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A Mf!U FIUIIO 

O MAHQUES DO FÜITAD 

Med querido filho. Entre as grandes c notáveis épocas, 

não só da nossa historia Portugueza, mas também da historia 

de todas as Nações, poucas haverá que excitem no futuro um 

mais vivo interesse do que o período que abrange os últimos 

dez annos do século passado, e os quarenta primeiros do pre- 

sente. É esta a época em que eu tenho vivido, c quis a sorte 
que me achasse involvido quasi sempre activamente nas agita- 
ções políticas da nossa patria, concorrendo as missões diplomá- 

ticas que desempenhei para que eu presenceasse os aconteci- 

mentos prodigiosos de que a Europa foi o thealro neste meio 

século, e para habilitar-me a conhecer pessoalmente as princi- 

paes personagens que nelle figuraram. Por isso me encontro 
cm circumstancias de contribuir com um quinhão, que talvez 

não seja desprezível, para as memórias históricas do nosso 
tempo, na qualidade de espectador dos succcssos acontecidos 

fora, e sobre tudo, de actor na lueta política deste paiz. Julgo- 

me, por este ultimo motivo, como obrigado a uma divida, 

não só para com os meus concidadãos da geração actual, c 

para os das vindouras, mas ainda mais para comtigo, e pura 
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cora a nossa familia, á qual ambiciono Iransmiltir, como o me- 

lhor de todos os legados, a herança de um bom nome. 

Ha vários annos a esta parte, e sobre tudo á medida que 

vejo aproximar-se a hora de me separar de todos os interesses 

terrestres, tenho desejado occupar-me de lançar por escripto 
apontamentos, que sirvam para ligar e explicar uma por- 

ção de documentos interessantes, pela maior parle desco- 

nhecidos até agora do publico, e que o ficarSo sendo para 

sempre, se me faltar o tempo necessário para os coordenar. 
Infelizmente a lide em que tenho vivido não cessou ainda de 

todo com o progresso dos annos; e as minhas occupações já 

publicas, já domesticas, sem servirem para justificarj intei- 

ramente esta omissão, explicam o motivo pelo qual até 

ao presente a minha ^intenção não tem podido realisar-se; c 

na duvida do futuro, para começar ao menos a dar um passo 
nesta via, resolvo-me a colligir, e a fazer imprimir em sepa- 

rado a parte que tomei nas discussões do parlamento Portu- 

guez, desde o primeiro dia em que nelle tive entrada até ao 
presente. 

Considero esta collecção como um testemunho, que te 

deixo, da coherencm dos principies que serviram de norma á 

minha conducta na vida publica, na firme persuasão de que 

trabalhava para promover a felicidade da Nação Portugueza, 
assim como para assegurar a estabilidade do Throno. Definindo 

em poucas palavras os meios'que julguei sempre mais condu- 

centes para estes dous louváveis fins, direi que os fiz consistir 

no estabelecimento de uma Constituição livre, fundada sobre a 

ordem, e emanada da Corôa. 

Se portanto estes cxlractos de [debates parlamentares tôem 
para li algum valor, derivará este da prova que elles apresen- 

tam de que me não apartei jamais dos princípios que tinha 

adoplado. Além disto não deixa tambem dc me parecer que as 
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rccorduções históricas que cm alguns delles se contèem, e a 

manifestaçSo de diversas transacções diplomáticas em que eu 

tomei parte, no decurso de uma longa e variada carreira, po- 

derão servir para esclarecer pontos da nossa historia contem- 
porânea, ainda tão mal conhecida e tão deploravelraente des- 
figurada pelos poucos escriptores nacionaes e estrangeiros que 

delia tôem querido tratar. Fallo nos que o fizeram, ao menos 

com apparente intenção de imparcialidade, porque em quanto 

aos libellistas, cuja multidão ha sido uma das mais tristes pra- 

gas do nosso tempo e da nossa terra, as suas próprias contra- 

dicções, e o espirito apaixonado de partido, que claramente 
transluz na maior parte dos seus escriptos, bastarão para que 
a posteridade faça delles justiça, e que apenas raros exempla- 

res se conservem nas collecções de algum bibliomano, onde 

servirão da prova dos excessos a que pôde levar a cegueira da 

paixão, ou a depravação dos sentimentos, e do abuso que no 

meio das contendas políticas se pode fazer da liberdade de im- 

prensa. 

Entretanto a audacia com que téem sido alterados muitos 
factos e dissimulada a verdade ; a ignorância em que quasi 
todos vivem ainda ácôrca da historia aclual do nosso paiz, e a 

parcialidade, que só se extingue quando deixam de existir os 

objectos do enthusiasmo de uns, do odio, da inveja e da ca- 

lumnia de outros, impõem como dever indispensável a todo o 

homem /publico cuja vida haja sido assumpto de opiniões con- 

tradictorias, o preparar, ao menos para futuros historiadores, 

justificações fundadas em documentos aulhenticos. Nos extractos 
que publico, reproduzidos fielmente dos Diários das Cortes, onde 

se acham involvidos 11'uma multidão de outros discursos, não 

deixará pois de se encontrar algumas noticias por ventura in- 

teressantes de muitos factos de que o publico não tinha exacto 

conhecimento. 
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Taes são, meu querido filho, as razões que me animaram 

a dar ao prelo esta collecção, posto que ninguém melhor do 

que eu conheça as imperfeições que abundam em discursos 

pronunciados sempre de improviso por um orador, que se viu 

obrigado a fallar pela primeira vez de sua vida em publico de 

idade de muito mais de cincoenta annos. Bastaria esta circura- 

stancia, além da consciência dos dotes que me faltam, e sem os 

qüaes se não deve aspirar aos applausos da tribuna, para tolher 

qualquer idéa de vaidade oraloria na resolução que tomei de pu- 
blicar extraclos que versam sobre objectos vários e inconnexos. 

Persuadi-me porém que uma vez que tomava esta resolução, 

conviria não omittir, nem mesmo os primeiros fragmentos que 

reproduziu o nosso estabelecimento tachigraphico, menos profi- 

ciente no principio do que o é actualmente, a fim de não poder 

ser accusado de occultar qualquer das minhas opiniões: e pelo 
mesmo motivo os não quis sujeitar a correcções ou a altera- 

ções, que tornando-os litterariamente menos defeituosos, pre- 

judicariam com tudo a fidelidade que unicamente lhes pôde 

dar algum valor. Bem longe de apresentar estas producções 

como um titulo para me collocar na classe dos oradores, de- 

claro francamente que foi preciso fazer abstracção de amor 
proprio para me atrever a reuni-las desta fôrma. Não sei se 

terão algum preço os pensamentos, e as razões com que foram 

sustentados; mas por certo não receberam auxilio, nem do arti- 

ficio da composição, nem dos movimentos oralorios; deficiências 

que me obrigaram a hesitar sobre o titulo que dana a estes, 

que sem falsa modéstia apenas me atrevo a chamar discursos, 

e o não faria por certo se me occorresse. algum outro vocábulo 
do nosso idioma para lhe substituir. 

Espero que esta publicação seja precursora da de outros 
documentos, que por pertencerem á historia dos últimos tempos, 

excitarão, segundo penso, maior interesse, c preencherão melhor 
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os fins indicados nesta carta. Concluirei formando votos para cpie 

tu, e os meus netos, hajam de gosar quadra mais bonançosa c 

vida mais descançada do que a minha ; mas fora ingratidão para 

com a Divina Providencia o não accrescentar, que as vicissiludes 

por que tenho passado se acham compensadas, ató com excesso, 
pela consolação que encontrei no seio de uma família tão querida ; 

nem deixarei tão pouco de reconhecer, que áquellcs que vive- 

ram na era actual, qualquer que fosse aliás a sua sorte, coube 

pelo menos a fortuna de presencear uma crise para sempre 

memorável nos fastos da humanidade, e durante a qual, no 

meio do conílicto das armas e das convulsões dos principacs 

Estados da Europa, appareceram em scena muitas intelligen- 
cias da primeira ordem, e tiveram as sciencias na sua ap- 

plicação um desinvolvimenlo inesperado e espantoso, que ta- 

manha e tão benefica influencia promctte ter para o futuro na 

conservação da paz, e no progresso da civilisação. 

Lisboa, 20 de Dezembro de 1844. 

Duque de Palmem.a. 
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DISCURSOS PARLAMENTARES. 

  -as^cs*-  

ANNO DE 1834. 

GAMADA DOS PAUES. 

SESSÃO EM £3 l»E AGOSTO. 

0 Sr. Presidente, Duque de Pálmellá, como Membro da res- 
pectiva Commissão, lê o projeclo de Resposta ao Discurso 
da Coroa em que se felicita Sua Mageslade Imperial o 
Duque de Bragança, Regente do Reino, pela serie de vicissi- 
íudes prodigiosas e de acontecimentos memoráveis que termi- 
naram com a restauração da Coroa de Sua Mageslade a 
Senhora D. Maria II. e com o restabelecimento da Carta 
Constitucional. O Sr. Conde da. Taipa offerece uma emenda, 
lastimando as infracções da Constituição em empréstimos, 
venda de bens nacionaes, e censura sobre a imprensa. 

Depois de fallarem sobre o assumpto os Sr.s Conde da Taipa, 
Mauquez de Louié, Condes da Cunha e de Villa Real, tem a palavra 

O Sk. Duque de Palmella (Presidente) : — A Commissão 
que propôs o projecto de Resposta ao Discurso do Throno, 
teve em vista que o mesmo Discurso se compõe de duas par- 
tes : uma consiste na expressão do júbilo que Sua Magestade 
Imperial tem pela fortuna de vôr a paz restituida ao Reino, e 
por vér reunidas as Cortes, assim como restaurado o Throno 
da Rainha, acompanhada de alguns traços rápidos da historia 
que antecedeu a este grande resultado; e a outra parte tem 
por fim annunciar às Cortes quaes são os objectos principies 

i 
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que sujeita a sua determinação, annunciando-lhes lambem, que 
os seus Ministros hão de ser encarregados de apresentar ás 
Camaras relatórios, em que exponham tudo que se tem prati- 
cado, legislado, e innovado nas suas respectivas repartições, 
para ser tomado em consideração pelas mesmas Camaras, como 
ellas julgarem conveniente. O projecto de Resposta seguindo esta 
mesma divisão, não podia deixar de cumprimentar Sua Mages- 
lade Imperial pela gloria que adquiriu, percorrendo com Elle 
este espaço de tempo, cheio de tantos feitos heroicos, que illus- 
tram a Nação Porlugueza; e termina dizendo que, quando nos 
forem presentes os esclarecimentos que se annunciam, a Ga- 
mara fará a sua obrigação, tomando-os em séria consideração, 
para deliberar sobre elles; c uma vez que obtenham a appro- 
vação da outra Gamara, subirem á sancção do Governo. 

Parece-me que desta maneira se cumpria comtudo con- 
venientemente, e que seria aliás indecoroso ir ao encontro do 
Regente (que saúda a Representação Nacional no acto de uma 
abertura) exercitando o direito de censurar o Ministério, no 
que pôde merecer desapprovação; se este uso não deve seguir-se 
senão mui raras vezes em casos ordinários, com quanta mais 
razão devemos agora abster-nos delle ? Esta abertura das Côrtes 
se effectua depois de um tão longo intervallo, de tantas vicissi- 
tudes, em que até a esperança de vôr em Portugal o Governo 
Representativo esteve mais de uma vez perdida (digo que per- 
dida, geralmente fallando, ainda que exceptuo uma quasi ex- 
pirante chamma que se conservou por fortuna sempre accesa 
em alguns peitos) ; ora escolher a Gamara esta occasião para, 
em logar de dar graças á Providencia, em logar de felicitar o 
Príncipe que veiu unir-se comnosco, expor a sua vida, com- 
promelter a sua saúde para nos libertar, o que conseguiu tão 
vantajosamente para a Nação, escolher, digo, esta occasião, 
como própria para levar á sua presença cousas desagradáveis, 
e duras, ainda quando sejam verdadeiras, não me parece a 
proposito. 

Não vejo porque se quer censurar o proceder dos Ministros 
(que eu não defendo, nem estou aqui, nem tenho motivos, para 
defender), que o foram era uma época tão diflicil, que até 
creio que mal se lhes poderá applicar responsabilidade rigorosa. 
O Regente poderia, em logar de acolher a nossa resposta, seguir 
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o exemplo de um grande homem da antigüidade, que não res- 
pondendo em caso similhante aos seus accusadores, os convidou 
a seguirem-no, como com eíTeito o seguiram, ao Templo, para 
alli dar graças aos Deoses pela victoria conquistada, e pela 
salvação da Patria de que naquelle mesmo dia se celebrava o 
anniversario! Tempo virá, e ha de vir mui brevemente, em 
que por diversos modos se possa fallar sobre outros particulares 
que o Digno Par amontoou em seu discurso, e creio compre- 
hende em sua emenda, factos taes, que cada um delles exigiria 
uma investigação particular, factos que nem todos são de pu- 
blica notoriedade, d'entre os quaes alguns seriam difficeis de 
provar, e outros quasi escandalosos só de dizer, como quando 
se compara este tempo com o de D. Miguel. Torno a dizer 
que não defendo qualquer infracção que possa ter havido nos 
direitos garantidos pela Carta, os quaes com tudo estavam sus- 
pensos por um Decreto; mas dar a estes fados a extensão e 
generalidade que se lhes deu, é pelo menos exaggeração de- 
masiada. Cada um destes objectos poderá ser, e deve ser dis- 
cutido separadamente pela Gamara; e seria até pouco digno 
da prudência e da gravidade delia abraçar em um simples 
additamento a um Adresse, tantas e tão delicadas cousas! . . . 

Empréstimos contrabidos depois das Côrtes convocadas, como 
diz a emenda — não sei se o facto é verdadeiro; se o é pôde 
applicar-se unicamente a um empréstimo contrabido fóra para 
pagar outro feito no interior: isto sabe-o a Nação toda, e a 
maioria delia está longe de o levar a mal. Falla-se também 
na responsabilidade dos Ministros; quisera que os Dignos Pares 
que apoiam a emenda, e que agora tem a felicidade de pode- 
rem censurar o que se fez e o que se não fez, quisera disses- 
sem como se havia de transitar pelo intervallo de cinco annos 
sem do maneira alguma legislar, conservando-se o Poder Exe- 
cutivo separado, como a Carta ordena, dos dous braços do 
Poder Legislativo, que então não existiam nem se podiam reu- 
nir : uma de duas, ou havia de ficar completamente manco o 
inhabil para governar, ou havia de tomar faculdade de legislar 
provisoriamente. A primeira Lei de todas, a da salvação pu- 
blica, obrigou outro Governo que existiu em nome dav Rainha, 
antes do actual a legislar assim provisoriamente, para que esta 
legislação fosse suhmettida depois ás Côrtes, se a nossa fortuna 
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permittisse que ellas ainda algum dia se reunissem ; e no caso 
contrario claro estã que, se a nossa causa se perdesse e não 
se tornassem a reunir Côrles, a Constituição e as Leis promul- 
gadas pela Regencia ficariam sepultadas no mesmo tumulo. 
O primeiro Decreto da Regencia da Terceira declara que ven- 
do-se ella na necessidade de exercitar por força de circumstan- 
cias o Poder Legislativo temporariamente, na impossibilidade 
de quem fizesse as Leis conforme a Carta, haveria uma serie 
de Decretos numerados para a Legislação permanente; e não 
lhe chamando Leis, mas Decretos, nisto mesmo deu um teste- 
munho do respeito devido á Carta Constitucional. Numeraram-se 
estes Decretos para formar um Corpo de Legislação, fazendo-o 
separado da das Cortes, exemplo que depois seguiu o Governo 
de Sua Magestade Imperial, começando nova collecçüo da ma- 
neira que tem continuado até agora. Se houve abuso nesta fa- 
cilidade de legislar, se as Leis que se tem feito foram más, 
ou foram infelizes, se em fim se deverá responder por ellas, 
as Côrles o decidirão. Eu da minha parle até me parece que 
os Ministros não podem ser responsáveis por todas ellas, allenla 
a crise em que se achavam. Não sei; talvez se fizessem alguns 
Decretos inúteis, entretanto com elles mesmo se conseguia um 
grande objecto que a Regencia teve em vista, o de fazer ex- 
periências ; tentar em um pequeno lheatro, como era a Ilha 
Terceira (onde então somente se reconhecia a Rainha) a ex- 
tineção de vários estabelecimentos do antigo regiraen, e conhe- 
cer até que ponto se poderiam applicar novas doutrinas. Sabe-se 
que nas Ilhas dos Açôres algumas cousas que alli se fizeram 
como tentativas, provaram tão bem que os habitantes se afer- 
raram a ellas, e estão alli estabelecidas, como se de ha muito 
se achassem em vigor. Por outro lado é preciso não esquecer 
que havia uma necessidade poderosissima para estabelecer a 
Lei contra a qual ha reclamações mais fortes, e que mais re- 
pugna geralmente, isto 6, a suspensão das garantias; foi ella 
promulgada dias depois do desembarque do Exercito Liberta- 
dor, quando o Porto estava proximo a um estado de cêrco, e 
por conseqüência não só era licito promulgar aquelle Decreto, 
mas até a Lei marcial, Lei que estabelece um despotismo com- 
pleto nos paizes onde as circumstancias a fazem estabelecer pelas 
exigências da guerra, c para dar maior celeridade de acção ao 
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foder Executivo. Nuo se diga que aquella medida foi conservada 
demasiado tempo, pois seria mais razoavel o dizer que talvez desde 
o momento em que se assignou a paz, desde que se convocaram as 
Côrtes, poderia revogar-se a Lei da suspensão das garantias e fazer 
uma de liberdade de imprensa; (porque quando se falia em liber- 
dade de imprensa é o mesmo que alludir a uma Lei, e não a um 
simples Decreto, como aconteceria com a revogação da suspensão 
das garantias); entretanto poderia ainda haver uma questão, a 
saber : se quinze dias antes da convocação das Côrtes, se deveria o 
Reino considerar como tranquillisado, questão que não 6 da maior 
transcendência neste momento, mas que poderia suscitar-se. O Re- 
gente convocando as Côrtes, mantendo sobre tudo a palavra que 
déra em seu Manifesto, sujeitou ás mesmas Côrtes, não só os negó- 
cios que em tempos ordinários lhes competem, mas igualmente a 
questão da Regencia, o que dá uma prova tal de sinceridade, que 
seria até injusto armar-se contra os seus Ministros porque na 
época finda figuram alguns actos que parecem menos regulares. 

Resumindo digo que qualquer das censuras que se quisesse 
fazer ao Governo, tinha logar uma vez que se deliberasse ma- 
duramente sobre o objecto dellas, e que separadamente se exa- 
minassem nas occasiões que sem duvida para isso ha de haver: 
digo mais que involver esses actos, e censurál-os em globo, 
indo assim com ellcs á presença do Regente, ou do Chefe do 
Governo, é o que pôde praticar-se em casos de summa im- 
portância, em casos mui raros, e em tempos ordinários; e que 
tal procedimento deve nestes usar-se com muita parcimônia; e 
é o que sobre tudo seria intempestivo, imprudente, e mesmo 
indecoroso no acto de saudar o Chefe do Governo, que com 
tanta delicadeza sujeita a estas Côrtes a questão da sua própria 
Regencia, que quer exercer o seu Poder sómente cm virtude 
da Carta que doou á Nação Portugueza. A Gamara não deve 
portanto aproveitar o primeiro momento em que lhe é dado 
halbuciar, depois de seis annos de silencio e quasi de morte, 
para pronunciar uma censura sobre medidas, muitas das quaes, 
por mais que contra ellas se diga, foram de necessidade; e 
quando se querem fazer por ellas responsáveis os Ministros, 6 
preciso reparar que elles se podem bem cobrir com um forte 
escudo, allegando que a maioria do Reino não reconhecia a 
Senhora D. Maria II, c que a Carla não eslava cm vigor, nem 
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o devia nesse tempo estar, porque a sua mesma restauração 
assim o pedia. 

Taes foram as razões que a Commissão teve para apresentar 
o projecto da Resposta pela maneira em que se acha redigido; 
e taes sõo também os motivos porque voto contra a emenda 
do Digno Par. 

SESSÃO EM 38 DE AGOSTO. 

Questão da Regência. = Discussão da proposição approvada 
pela Camara dos Deputados declarando, que a Regencia do 
Reino de Portugal e seus domínios durante a menor idade 
da Rainha a Senhora D. Maria II deve ser continuada na 
Pessoa do Senhor D. Pedro, Duque de Bragança, com as 
atlribnições dos Poderes Executivo e Moderador, marcados 
na Carla Constitucional. 

O Sk. Mauquez de Loülé propõe como restricções ao parecer 
■indicado: i." conservar reunidas as Cortes até que se approve 
o orçamento, e se sanccione a Lei da liberdade de imprensa: 
2.° não poder nomear Pares do Reino se não com approração 
dos tres quartos do Conselho d'Estado. 

O Su. Duque de Palmella (Presidente):—Antes de pôr 
á votação esta questão, a meu vôr a mais importante que se 
ha de tratar nas Côrtes na presente sessão, e uma das mais 
importantes que podem ser ventiladas n'uma assembléa legis- 
lativa, julgo da minha obrigação dizer alguma cousa sobre o 
assumpto, a cujo respeito não basta um voto silencioso. Por 
não ter a Camara em suspenso, sobre qual possa ser a minba 
opinião, começarei por declarar, que me uno ao parecer da 
Commissão; e motivarei o meu voto dizendo alguma cousa, 
tanto sobre a questão da Regencia considerada constitucional- 
mente, como também ácêrca das restriiíções propostas. 

A proposição feita pelo Governo é a seguinte: Decidir 
(se o Senhor D. Pedro) deve ou não continuar na Regencia, 
durante o resto da menor idade da Rainha. Não diz pois — de- 
cidir se tem direito á Regencia — diz — se deve continuar nella. 
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Pôde decidir-se a questão, ou porque assim o diga a Carla, ou 
porque convenha à Nação, ou porque o voto geral seja esse, ou 
por sentimentos de reconhecimento, e de enthusiasmo, que 
possam neste momento impellir as Cortes, que representam a 
Nação, a tomar esta resolução. Entretanto o juramento que nós 
prestámos todos è de observar, e fazer observar, quanto couber 
em nossas atlribuiçòes, a Carta Constitucional de 21) de Abril 
de 1826: por tanto se pela Carla, se em conseqüência do que 
ella legisla, fosse absolutamente impossível, ou contrario aos 
seus artigos, o votar a Regência a favor do Senhor D. Pedro, 
creio que deveriam também desapparecer todos os outros mo- 
tivos que a isso nos pudessem impellir, quero dizer, a conve- 
niência, o reconhecimento, e mesmo a opinião nacional (por- 
que esta pôde enganar-se um momento; e julgo que neste 
caso ninguém seria conscienciosamente obrigado a seguil-a). 
Se a Carta decididamente o mandasse, se não houvesse a me- 
nor dúvida de que pela mesma Carta a Regencia competia ao 
Senhor D. Pedro, não teriam os seus Ministros aconselhado a 
Sua Magestade Imperial que pedisse a saneção ou nomeação 
das Cortes. É preciso que a Nação saiba a verdade em uma 
questão tão transcendente; que os nossos votos não sejam si- 
lenciosos ; mas que se conheça a razão, a verdade, e as cir- 
cumstancias deste caso. A Carta a este respeito é ambígua, ou 
pelo menos pôde prestar-se a varias interpretações. Se a sepa- 
ração do Brasil não tivesse tido logar, se um acontecimento 
tão inesperado, tão extraordinário, e tão insólito, não tivesse 
também dividido a Família Real em dous ramos, não poderia 
haver questão a este respeito. As nossas antigas Leis conser- 
vadas pela Carta, consultadas no que toca à successão dos mor- 
gados, não deixariam dúvida sobre as contigencias que o fu- 
turo podia apresentar; mas a divisão da Familia Real nesses 
dous ramos, faz com que os artigos relativos á successão, que 
se acham na Carta, e os da Regência, fundados sobre aquelles, 
tenham uma applicação duvidosa. Os artigos relativos ú Regen- 
cia, escriptos na Carta, estão no capitulo 5.°, cujo art. 92 diz: 

Durante a sua menor idade o Reino será governado por 
uma Regencia, a qual pertencerá ao Parente mais 'chegado 
do Rei, segundo a ordem da successão, c que seja maior 
de vinte e cinco annos. 
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Portanto para conferir em virtude deste artigo a Kegencia ao 
Senhor D. Pedro, seria necessário, uma de duas: ou que se 
realisasse a grande, e diíticultosa questão da successão, e que 
as Côrtes claramente designassem os indivíduos dos vários ramos 
que devem ser chamados uns depois de outros ao Governo, no 
caso (que Deos afaste, e que bem longe está, ao menos pro- 
vavelmente, de verificar-se) da falta da Senhora D. Maria II, 
sem deixar descendência ; ou, se as Côrtes não tivessem discu- 
tido a fundo essa questão, seguir-se-ía então o declarar neste 
caso a Regencia a favor do Senhor D. Pedro em virtude do 
citado capitulo da Carta. A questão da successão prejudicava o 
juizo sobre a outra ; e certamente, sem pertender interpôr o 
meu em uma questão tão grave, o que digo é que este não é 
um assumpto sobre que se deva tratar indirectamente, e que 
se possa decidir, por assim dizer, por uma inferencia de outra 
questão diversa. Portanto, se olhássemos só para aquelle artigo 
da Carta, viamo-nos no embaraço de ter de guardar a ordem 
da successão, ou de cortar com uma decisão nossa a maior 
questão que as Cortes tem de decidir. 

Mas ha na Carta outro artigo mais constitucional, porque 
é mais fundamental (por isso que os mais fundamentaes da Carta 
são sem dúvida os que versam sobre divisão dos Poderes, os 
que declaram as attribuiçoes da Soberania, e os que garantem 
as liberdades dos Cidadãos) n'um destes artigos, eminentemente 
constitucional, que 6 aquelle que define o Poder Legislativo e 
suas attribuiçoes, acho eu que foliando das Côrtes lhe confere 
o poder de — Eleger o Regente ou a Regencia, e marcar os li- 
mites da sua aulhoridade; observe-se que diz, eleger, isto é, 
escolher, declarar. Ora, como será este artigo compatível com 
o 92 que diz isto: 

Durante a sua menoridade o Reino será governado por 
uma Regencia, a qual pertencerá ao Parente mais chegado 
do Rei, segundo a ordem da successão, e que seja maior de 
vinte e cinco amos. 

Claro está que o § 2.°, artigo 15, dá ás Côrtes, parecendo- 
Ihes necessário, o poder de derogar o 92, ou ao menos de le- 
gislar, não obstante o que neste se determina, pois não ha dú- 
vida de que aquelle paragrapho é mais fundamental do que 
aquelle artigo. Por conseguinte estão as Côrtes authorisadas a 



eleger agora o Regente, ou a dizer que conWiúa, que é o mes- 
mo que elegel-o para o futuro, assim como a marcar os limi- 
tes da sua auctoridade; estão auctorisadas mas não obrigadas; 
podem faze!-o se o julgarem necessário e conveniente ao bem 
da Nação; e podem também dizer que não marcam limites a 
essa auctoridade, porque, observe-se bem, o não marcar limi- 
tes neste caso, não é dar ao Regente o poder absoluto, mas 
sim a auctoridade que a Carta assegura ao Poder Executivo, 
e ao Poder Moderador, e por conseqüência uma auctoridade 
limitada, da qual o Regente não pôde abusar senão da mesma 
maneira que o Rei o poderia fazer. Pergunto, se a Rainha es- 
tivesse em estado de reinar, e os seus Ministros desagradassem 
ã Nação, a uma parte delia, ou a uma parte dos Membros 
desta Gamara, seria isso motivo para pôr limites á auctoridade 
Real ? Esse argumento que se funda na popularidade (talvez 
parcial), e que eu não discuto, é igualmente applicavel ao caso 
de Rei, e de Regente. Torno pois a dizel-o, tem as Côrles o 
direito de eleger Regente, e o de marcar os limites da sua 
auctoridade, mas não são obrigadas a exercer este ultimo; e 
no caso presente podem deixar de o fazer, fiadas em que vo- 
tam a Regencia ao mesmo Principe que deu a Carta, ao Prin- 
cipe que a conserva, ao Principe que libertou a Nação Portu- 
gueza, que a libertou uma segunda vez (a primeira Elle o ha- 
via feito com a penna, e agora uma segunda Elle o fez com a 
espado), ao Principe que abdicára uma Corôa Constitucional a 
bem de seus Filhos e Subdilos, e ao qual não resta para cúmulo 
de tanta gloria, senão ter em suas mãos o Governo, e o tempo 
necessário para apagar os restos das discórdias civis, e os odios 
de partidos, para acabar com as misérias que ainda existem 
neste Reino, e que a usurpação lhe deixou; e não será certa- 
mente o menor titulo de honra para Elle, se no fim da sua 
Regencia entregar o leme do Governo, (que exercera com o 
applauso de todos os seus Subditos) á Rainha, unindo, ao pre- 
sente que d^lla nos fez, e ao da liberdade, o deixar o Paiz 
próspero, e n'aquelle gráo de felicidade a que pôde aspirar com 
uns poucos de annos de Governo socegado, e com algum juizo 
dos Legisladores (tanto os hereditários, como os eleclivqs) nas 
mãos dos quaes estão os destinos da Nação, para se não deixa- 
rem levar por motivos inferiores, que não tecm peso nenhum 
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em comparação das grandes obrigações que elles teem a des- 
empenhar. 

Continuarei o exame dos artigos da Carta. No mesmo ca- 
pitulo 5." que trata da Regencia, ha outros como o 93, que diz: 

Se o Rei não tiver Parente algum, que reuna estas 
qualidades, será o Reino governado por uma Regencia per- 
manente, nomeada pelas Cortes Geraes, composta de Ires 
Membros, dos quaes o mais velho em idade será o Presi- 
dente. 

Repare-se que diz: o Reino será governado por uma Regencia, 
o não por um Regente. Em caso nenhum este artigo prohihe 
que as Côrtes hajam de nomear um Regente, em quanto que 
o artigo 15, § 2.° lhes dá esse poder expressamente, prova 
exuberante de que esse artigo não é outra cousa mais do que 
o reconhecimento da omnipotencia parlamentar; e de que em 
momentos de crise compete ás Côrtes decidir pela maneira que 
julgarem mais conveniente ácerca da Regencia mais vantajosa 
ao bem da Nação, dever que o nosso juramento também nos 
impõe. 

Accrescentarei agora alguma cousa relativamente ás res- 
tricções propostas. 

Em primeiro logar a Gamara dos Senhores Deputados não 
votou restricções algumas; e não as votou por uma grandíssi- 
ma maioria que pouco differe da unanimidade: já este seria 
um argumento de muito pêso, para que a Gamara dos Pares 
reflicta um pouco, e considere antes de se pronunciar em op- 
posição, ou ao menos em dissidência com o outro braço legis- 
lativo, cm assumplo tão vital. Em segundo logar não vejo nas 
restricções propostas alguma que possa obviar de uma maneira 
decisiva aos inconvenientes que se querem recear: se eu a visse 
votaria por ella; mas na verdade não ha motivo nenhum 
para tirar no Regente o exercicio razoavel do Poder Execu- 
tivo ; e seria o maior dos absurdos (e só como tal o digo) se as 
Côrtes querendo substituir aquelle exercicio, declarassem que 
uma parte delle podia ser attribuido' a qualquer outro Poder. 

A outra restricção, que requer os tres quartos dos votos 
do Conselho d'Estado para a nomeação dos Pares, também a 
não admitto. Não sei se se quer suppôr que as escolhas serão 
más, e então também se pôde suppôr que aquella maioria con- 
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cordará nellas; mas creio que a este respeito é mais acertado 
confiar, senão nos Ministros (e comtudo não se perca de vista 
que elles serão responsáveis, em vez de que até agora o eram 
com muita duvida), nos elevados sentimentos da Pessoa Excelsa 
a quem se dá a Regência, que não deve querer escolher para 
empregos hereditários e inamoviveis, pessoas cujas circum- 
stancias não permitiam o desempenho independente e nobre das 
altas funeções que pertencem aos Membros desta Gamara. 

Portanto nenhuma das restricções fez sobre mim a im- 
pressão de ser de tal natureza que previna um grande mal, ou 
se se quer, um grande risco, se fôr adoptada: voto pois contra 
ellas fundado no que disse e repito; isto 6, que a mesma razão 
que ha para as impor a um Regente, havia para as impôr a 
um Rei nos casos ordinários, uma vez que se queiram fundar 
sómente na desconfiança que existe dos Ministros. Comtudo re- 
conheço que se as Cortes quisessem marcar alguma restricção 
á Regencia, podiam fazêl-o, e que teem o direito salvo para as- 
sim procederem quando pensem que as circumstancias as de- 
vem para o futuro levar a isso, segundo as Pessoas que ele- 
gerem, e segundo o gráo de parentesco seja mais ou menos 
proximo ao Rei ou Rainha menor. Direi também que os tes- 
temunhos da nossa historia são esses; que ás Regências se tem 
posto restricções nas antigas Cortes; e que tomando os exem- 
plos de outros paizes, também se vê que as Regências tem 
nelles sido dadas com restricções. Não ha muitos annos que em 
Inglaterra ellas se impuseram a um Regente, filho primogênito 
do Rei, e seu herdeiro forçado, em quanto a moléstia do Rei 
não foi de tal maneira reconhecida como incurável, que resta- 
va uma possibilidade de que reassumisse o governo; quando 
porém reconheceram que aquelle impedimento era incurável, o 
Parlamento levantou essas restricções, porque a Regencia do 
1 rincipe não era mais do que o começo do seu Reinado sem 
o titulo de Rei. A questão portanto não é se podemos; é se 
devemos impôr essas restricções. Tratou-se já entre nós (em 
outra Assembléa, cujas discussões estão ao alcance de todos) 
de dar a Regencia ao Senhor I). Pedro por motivos diversos: 
uns pelos princípios de justiça e por ser conforme á Carta; 
outros por conveniência pública; estes porque a voz Nacional o 
designa; aquelles porque o reconhecimento dos Portuguezes só 
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podia satisfazer-sc com esta grande demonstração. Creio que 
estes motivos se devem eliminar da questão; comtudo a voz 
Nacional tem grandíssimo péso, porque é espontânea, e teste- 
munha o reconhecimento dos Portuguezes: se porém a Nação 
se enganasse, se cila exigisse uma cousa evidentemente contra- 
ria ao que determina a Carta, creio que antes de deliberar de- 
veríamos pesar esse voto publico, que alias poderia ser filho 
de um momentâneo enthusiasmo, ou de decepções favorecidas 
pela falta de liberdade de imprensa que tem havido: o medo 
ás vezes também toma por pretexto a voz publica; mas a im- 
pressão do medo, quero dizer, o terror que se nos tenha per- 
tendido incutir sobre a decisão geral a favor deste ou de outro 
objeclo, isso espero eu que nunca prevaleça nesta Assemhléa, 
ao menos em quanto durar a géração actual, que mostrou 
quanto se pôde resistir á violência e á coacção. 

De todos os referidos motivos o da gratidão Nacional deve 
exercer aqui em mim uma influencia immensa, e mais sobre 
mim do que sobre qualquer outro Digno Par. Ninguém teve a 
fortuna de vôr melhor, nem mais no seu principio os movimen- 
tos verdadeiramente paternaes de S. M. I. a respeito de Sua 
Augusta Filha e da Nação Portugueza, movimentos que deci- 
diram o Senhor D. Pedro a tão grandes sacrificios quando se 
resolveu a deixar o seu descanço e a sua Família, a sahir do 
seu retiro philosophico para se por á frente de seis ou sete mil 
bravos (cuja sorte senão era desesperada, estava muito duvidosa); 
que jogou mil vezes a sua existência para recuperar uma Pá- 
tria aos Portuguezes, assentar no Throno a Rainha, e fazer 
triuraphar a Carla. Tal resolução nunca deve esquecer, para se 
lhe dedicarem estátuas, para que o seu Nome chegue á poste- 
ridade em letras de ouro, e para que dure em quanto houver 
memória dos Portuguezes. 

Não é porém preciso recorrer a taes recordações para se 
lhe dar a Regencia; e me comprazo de declarar, que também 
voto porque se lhe confira fundado no art. 15, § 2.° da Carta 
Constitucional, sendo de opinião que as Côrles lha continuem 
durante a menoridade da Rainha. 
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SKSSlO EM 30 1»E AGOSTO. 

Proposição da Gamara dos Deputados sobre as alterações que 
devem fazer-se no Decreto de 23 de Julho de 1834, 
que extingue a moeda-papel, com as emendas feitas pela 
Gamara dos Dignos Pares. 

O Sk. Conde d,k Taipa: — Pronuncia-se contra a medida, porque 
não entende que seja esse o meio de sahir de uma crise financeira; 
e porque, achando-se o Ministério embaraçado, e em occasião de po- 
der cahir, devia aproveilal-a para conseguir o que julga de utilidade 
publica. 

O Sa. Marque/, de Loulê: — Declara-se igualmente contra o pa- 
recer da Commissão. 

O Sr. Dcque de Palmeila (Presidente):—'É desneces- 
sário foliar sobre o fundo da questão ; já aqui, por duas ou três 
vezes, se fallou nella : entretanto digo que o voto, que a Co- 
rnara vai dar, se fòr o da adopção, a não liga em nada a ap- 
provar, nem transacções pecuniários anteriores, que lhe não 
tinham sido apresentadas, nem mesmo a medida, que o Go- 
verno tomou de supprimir o papel-moeda ; por quanto para se 
discutir aqui essa Lei seria necessária uma proposição especial, 
a qual não teve logar: do que se trata agora, e do que se 
tem tratado, é de discutir o additamenlo ao projecto de Lei, 
que veiu remettido da Gamara dos Srs. Deputados. Ter-me-ia 
parecido muito rasoavel que os Dignos Pares, que desapprovam 
a medida adoptada pelo Governo, tivessem proposto as suas 
objecções em tempo competente para se abolir aquella Lei, 
e adoptar-se algum outro plano para a suppressão do papel- 
moeda, ou mesmo para se não proceder repentinamente a essa 
suppressão, se assim o julgassem melhor. Mas o certo ó que 
agora já é tarde para que possa ter logar uma similhante dis- 
cussão; porque estamos chegados á vespora do dia, erh que 
deve verificar-se segundo o Decreto do Governo, a extineção 
do papel-moeda, pois a sua suspensão occasionaria um trans- 
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torno fatal em todo o commercio não só da capital, mas do 
Reino, e provavelmente traria grandes prejuízos ã Nação. 

Que a abolição do papel-moeda é em si uma medida sum- 
mamente vantajosa, approvada, e desejada por toda a Nação, 
é evidente; a única questão pois que restará a examinar é se 
cila se conseguiu á custa de sacrifícios maiores do que convi- 
nha. A Gamara não viu as transacções, que habilitaram o Go- 
verno para esta grande medida financeira; entretanto devo at- 
testar em descargo de consciência, não só como Membro desta 
Gamara, mas como tendo sido testemunha de todo o anda- 
mento dos negócios desde o primeiro momento, em que o Se- 
nhor Duque de Bragança se pôs à testa da parte leal da Na- 
ção, e se começaram a effecluar em Inglaterra as transacções 
pecuniárias, de cuja serie esta é a ultima, devo attestar, digo, 
que foram conduzidas com o maior zelo e dexteridade pelas 
pessoas, a quem Sua Magestade Imperial as confiou ; e que 
especialmente o principal agente nas ditas transacções desen- 
volveu talentos pouco communs, deu provas de uma rara intel- 
ligencia, e segundo penso, de não vulgar interesse no serviço 
da causa, que com tanto enlhusiasmo havia esposado, e que em 
grande parte lhe é devedora do successo que obteve. Foi assim 
que, superando difliculdades, que pareciam insuperáveis, se al- 
cançou um primeiro empréstimo, isto quando não havia hypo- 
theca alguma, e quando era muito fraca a esperança do bom 
êxito das tentativas, que se iam fazer, e de que se obteve um 
resultado, que áquelles mesmos que para elle trabalharam, pa- 
receu milagroso. A Nação pois não deve ignorar os serviços, 
que se lhe prestaram, e de que tirou tamanho frueto, sobre 
tudo quando está constantemente ouvindo declamações vagas 
contra os mesmos individuos que lh'os prestaram. Também me 
consta extraofficialmente (porque então já a Administração não 
estava a meu cargo) que se contrahiram outros empréstimos, 
e que o termo médio delles é de um preço summamente van- 
tajoso, atteutas as nossas circumstancias; e para assim se con- 
seguir, muita habilidade houve nas pessoas que o agenciaram, 
e não menos zelo e intelligencia para vencer difliculdades e em- 
baraços de toda a especie. • 

Aproveito esta occasião para fazer igual justiça a alguns 
dos outros agentes que se occuparam com os negocios da Rai- 
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'iha, nào devendo deixar esquecer os que anteriormente tinham 
feito grandes serviços, e que também trabalharam e concorre- 
ram essencialmente para se verificar o primeiro empréstimo. 
Entre elles ha um Negociante Portuguez, estabelecido em In- 
glaterra, que no anno de 1829, quando a Rainha embarcava 
em Portsmouth, chamada ao Brasil por seu Augusto Pai, quando 
os Portuguczes ficavam orfãos em Inglaterra e em França, per- 
didos quasi de esperanças cm Portugal; e quando emfim o as- 
pecto de lodo o nosso horisonte político era o mais sombrio, 
nesse dia, na hora mesmo da partida da Rainha, trouxe (com 
o auxilio de um seu proximo parente) vinte e cinco mil libras, 
emprestadas, sem outro lucro mais do que o juro da Lei: foi 
pago, verdade é, dessa quantia; mas quando com ella concorreu 
não podia prudentemente contar com tal pagamento, porque 
ainda se ignorava o arbítrio do Senhor D. Pedro a tal respeito. 
Ora, se grandes resultados provém ás vezes de pequenas causas 
(se é que acção tal se pôde reputar pequena), digo que o 
grande resultado do final triumpho da causa da Rainha e da 
Carta, talvez dependesse daquella quantia: ao menos sem o 
soccono delia não se poderia sustentar a Ilha Terceira. 

EM 2 ]>E SETEMlIlftO. 

Projcclo de Lei regulando a liberdade de imprensa, apresentado 
pelo Sr. Conde da Taipa. 

O Sa. Duque de Palmella (Presidente): — Cita o § 3.° 
do artigo 145 da Carta Constitucional, que diz: — a Todos 
podem commmicar os seus pensamentos por palavras, escriplos, 
e publica-los pela imprensa, sem dependência dc censura, com 
tanto que hajam de responder pelos abusos que commeltercm 
no exercido deste direito, nos casos e pela fôrma que a Lei 
determinar,» Observa, que esta disposição estabelece a liber- 
dade de imprensa e a necessidade de se fazer uma Lei para 
determinar o modo porque se ha de responder pelos abusso 
dessa liberdade. Entende que a liberdade de imprensa existe 
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de direito desde o momento em que se reuniram as Camaras; 
desde o momento em que cessou a dictadura que a necessidade 
havia estabelecido em Portugal para a restauraçüo da legitima 
Monarchia. Desde esse momento está pois em vigor tudo quanto 
a Carta determina, e para que pudesse suspender-se a liber- 
dade de imprensa seria necessário provar agora a necessidade 
disso. Julga portanto, que quem quizer expender os seus pen- 
samentos, o pôde fazer sem dependência de censura, salva a 
responsabilidade perante as auctoridades até agora existentes. 
Entretanto é obvio que convém quanto antes preparar o com- 
petente Lei. 

Pondera, que também é extensivo a todas as outras ga- 
rantias consignadas na Carla o que acaba de dizer ácerca da 
imprensa, as quaes suppõe em vigor ipso fado desde a época 
acima indicada. Diz que lhe parece quasi escusado accrescen- 
tar, que importa tractar da Lei com a maior urgência, e que 
a approva na sua essencia, isto é, que vota já pela liberdade 
de imprensa; e por conseguinte sobre a totalidade do projecto 
dará o seu voto affirmativo. Confessa todavia que, quando se 
entrar nos detalhes da proposição, terá de explicar-se, sem 
querer apesar disso intorpecer a approvação da Lei. Declara 
que o projecto deve adoptar-se na maior singeleza possível, re- 
duzindo-o ao menor numero de artigos, e como uma Lei pro- 
visória, differindo para mais vagar a discussão de uma outra 
Lei, que deverá ser examinada e adoptada com madureza, 
tendo em altenção os costumes do paiz, que debaixo deste 
ponto de vista variam da França e da Inglaterra ; e por isso 
uma tal Lei não pôde discutir-se sem madura reflexão. 

Traíando-se do artigo 4.° que exige a declaração do nome 
do impressor ou gravador impondo a muleta de 50/000 a 
100/000 réis no caso de falta: 

O Sr. Duque de Palmella : — Diz que é claro ser este 
um dos artigos essenciaes da Lei. porque não ha modo de per- 
seguir qualquer infractor delia, se se não começa por saber 
quem é o impressor que publicou o papel. O artigo .é a chave 
de toda a Lei. A questão reduz-se pois a saber se o quantita- 
tivo da pena é o que convém estabelecer-se. Parece-lhe, que 
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o máximo e minimo estão muito proximos, e que a quantia 
de 100/000 réis para aquclle é demasiadamente diminuta. 

O S». Conde da Taipa—Julga a pena estabelecida sufliciente. 
O Sr. Düque de Palmella : — Observa que o ter o im- 

presso declarado o nome do impressor é uma das circumstan- 
cias necessárias para a verificação do delicto. Se elle não tiver 
a declaração de quem o imprimiu como se poderá dar com 
quem o escreveu ? Uma falta neste caso deve castigar-se mais 
severamente pela consideração de que só pura malícia, e não 
motivo de esquecimento poderá levar o impressor a ommittir o 
seu nome, e as outras declarações requeridas; e então torna-se 
essa ommissão um delicto mais grave, que reclama maior pena. 

O Sr. Conde da Taipa — Allcga que a gravidade das penas não 
evita os delictos; e cita o exemplo da Inglaterra com a Lei do falso, 
cuja barbara severidade não produziu o fim que esperava o Legislador. 

O Sr. Duque de Palmella ; — Diz que a asserção pela 
qual o Digno Par acabou prova demasiado; porque se a gra- 
vidade da pena não inílue, então deve comminar-se aqui a 
muleta de um real ou de dez réis. Mostra que o exemplo ci- 
tado da pena de morte em Inglaterra também não é applicavel 
á questão; que é esse um ponto muito debatido entre os cri- 
minalislas, que o tem sido em muitas assembléas legislativas, 
e que provavelmente o será ainda nas nossas; e então virá a 
occasião própria para se fallar nelle e a fundo, o que agora 
não pôde fazer-se convenientemente. Diz que não está orando 
contra a liberdade de imprensa; e que se não se fizerem algu- 
mas reflexões sobre o projecto elle passará todo sem discussão. 
Repete por conseguinte, que lhe parece diminuta a muleta 
imposta pelo artigo; que de certo não é sufliciente, pois deve 
aqui suppor-se uma intenção criminosa. O impressor que não 
puser o seu nome n'um impresso está visto que o fez com in- 
tenção, com algum fim; por isso julga se lhe não deve com- 
minar pequena muleta; e propõe que seja de 100/000 a 
200/000 réis. 

O Sr. Conde da Taipa — Insta pela maior brevidade na appro- 
vação da Lei, mostrando que não é mais do que a doutrina do Codigo 
da França e da Lei da Bélgica. k 

O Sr. Duque de Palmella: — O Digno Par ha do me 
dar licença que lhe responda que uma Lei de liberdade de 
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imprensa não é cousa que se possa approvar por acclamação; 
pôde assim votar-se o projecto na sua generalidade, mas não 
a doutrina de cada um dos artigos, e até digo que o contrario 
seria para discredito delia: bem depressa vamos nós; ninguém 
deseja a liberdade de imprensa mais do que eu, (e não só 
esta, mas todas as liberdades legaes) entretanto creio que é 
preciso medita-la antes de a votar. A respeito do que disse o 
Digno Par relativamente á Legislação da Bélgica e da França 
sobre este objecto, peço licença para differir da sua opinião: 
tem havido em um e outro paiz Leis differentes, mesmo na 
sua totalidade, daquella que ora discutimos: deve rellectir-se 
no estado de adiantamento e litleratura das diversas sociedades: 
em vista do que, nem sempre entre nós poderiam ter logar, 
com proveito, as mesmas instituições que vogam em outras 
nações. A minha observação tendia só a minorar o demasiado 
rigor que, segundo o meu parecer, tem este artigo, quando dá 
aos parentes o direito de perseguir o diffamador daquelle que 
se suppõe morto.   

Acerca do artigo 26 que altribue a responsabilidade ao 
editor na falta do auctor: 

O Sr. Ddqüe de Pauiella ; — Acha rasoavel o artigo, e 
não crô que possa ser impugnado. É justo que o auctor seja 
responsável quando appareça, e que o publicador o seja na 
falta daquelle, ainda que não ha meio para se punir a infrac- 
ção quando se não possa dar com o auctor, editor ou publica- 
dor. Aproveita esta occasião (ainda que o que vai expender 
não tenha immediata connexão com o artigo 14) para observar 
que elle (orador) conserva na emenda, que a Gamara julgou 
dever approvar, cxaclamenle a calhegoria dos dclictos, e im- 
pugna só a maneira porque eram appropriadas as penas daquelle 
artigo, e dos outros que nelle ficaram refundidos. O gráo 
de culpabilidade pôde attenuar-se por circumstancias diversas, 
por exemplo, pela inépcia de quem escreve. Tal obra ha que 
avança os maiores erros possiveis, mas que não produz effeito 
algum, ou que até produz o contrario do que se intentava. 
O respeito devido á Religião ou a Deus não entra aqui como 
se julga, o que pôde dizer-se sem risco de parecer libertino 
ou incrédulo. Tal ataque poderá haver contra a Religião do 
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paiz, que seja tão mal dirigido e de tão pouca importância 
pelos seus resultados, que um jurado poderá hesitar em impôr- 
íhe uma pena igual áquella que outrem mereceria quando ten- 
tasse denigrir a reputação de algum indivíduo, e conseguisse 
pô-la em duvida. Muitos outros casos haverá em que os crimes 
commettidos contra a Religião não devam ser castigados com 
tanto rigor, ainda que tomando a these isoladamente, é sem 
duvida que a Religião é a cousa que mais respeito deve merecer. 

SESSÍO EM O DE SETEMBRO 

Questão da admissão do Digno Par, o Conde de Sampaio, 
(Anlonio). A Commissão é de parecer que seja admiltido 
sem prestar novo juramento. 

O Sr. Duque de Palmelia (Prisidente); — Creio que o 
parecer da Commissão será adoptado, senão por unanimidade, 
no menos pela maioria da Gamara; isto talvez com alguma 
emenda de palavras, ou de redacção: entretanto desejo dizer 
alguma cousa sobre a questão. 

E primeiro que tudo notarei que esta Gamara se não pode 
considerar unicamente como um dos ramos do Corpo Legisla- 
tivo, nem tão pouco (no caso presente) como um Tribunal de 
Justiça, mas que também é um corpo político, quero dizer, 
que faz parte da Soberania politica da Nação, e como tal deve 
tomar cm consideração quaesquer circumstancias extraordiná- 
rias, e dar attenção a difficuldades que ás vezes se não podem 
superar senão sahindo-se um pouco das regras estabelecidas. 
Nós atravessámos uma revolução (é isto uma verdade, e terrí- 
vel) ; houve usurpação da Corôa, coacção de uma parle da 
Nação, e por fim uma guerra civil: ora querer applicar rigo- 
rosamente os princípios políticos, depois de uma tempestade 
destas, e quando ainda sobrenadam (por assim dizer) algumas 
das partes do edificio da Monarchia; querer applicar nestas 
circumstancias as regras geraes dos tempos ordinários, aquellas 
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de que nunca se devem apartar os Corpos Legislativos, nem o 
Executivo, senão quando haja razões fóra das normas dos casos 
ordinários, 6 o que tenho por impraticável. Pareceria real- 
mente impossível o perlender que o direito dos Pares, de que 
se compunha esta Gamara antes da usurpação, esteja tão illeso 
agora, corno o estaria se não tivéssemos passado por todas estas 
vicissitudes. A publica notoriedade de que uma porção da Ga- 
mara daquellc tempo, concorreu para nos precipitar no abysmo 
de que acabamos de sahir, não consente o considerar-se aquella 
parte como illesa e inviolável: isto seria mesmo uma sem-razão. 
Tem-se visto caducarem os direitos hereditários, e que outros 
ainda mais sagrados de nada valem depois de uma grande con- 
vulsão política. Foi assim que EIRei de França, depois da ul- 
tima usurpação de Napoleão em 1815, lançou fóra da Gamara 
dos Pares uma grande porção dos seus membros, que tinham 
permanecido na Gamara de Napoleão, (e contra isso não houve 
reclamação, nem dos Pares, nem da própria Gamara) posto 
que depois fossem successivamenlo adrailtidos alguns delles. 
No meio das diííiculdades que nos rodeiam, não podemos ter 
outra regra senão um certo limite, uma certa linha de proce- 
dimento, attentas as circumstancias em que nos achamos, cir- 
cumstancias que devem ter mais pêso do que os direitos ima- 
Jnarios de qualquer indivíduo (digo imaginários, ató porque 

não podem queixar-se com justiça esses que se acham excluí- 
dos em conseqüência de fados por elles praticados). Entretanto 
o primeiro Decreto, pelo qual o Duque de Bragança excluiu 
certos Pares, que tinham ficado em Portugal no tempo da 
usurpação, e o outro, do mâs de Maio, em que foi confirmada 
aquella disposição, não teem, nem podem ter mais força do que 
a Carta Regia, pela qual a mesma voz que os havia excluido, 
torna de novo a chama-los, indicando de alguma maneira, por 
este procedimento, o caminho que a Gamara deve seguir; e 
sem duvida que o sermos nós neste caso demasiadamente rigo- 
rosos, nos collocaria talvez cm uma posição de grandíssimo 
embaraço, pois que á maior parte dos Pares que se acham 
excluidos da Gamara, lhes seria impossível o provarem a cir- 
cumstancia da coacção. Nem elles podem allegar a casualidade 
do Conde de Sampaio (Antonio), de ter estado fóra de Lis- 
boa todo, ou quasi todo o tempo que durou a usurpação: po- 
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róm não é essa casualidade o que ora lhe serve unicamente de 
garantia para poder de novo tomar assento na Gamara ; e se 
adoptassemos similhante principio genericamente, tinhamos tal- 
vez de admillir aqui outros indivíduos, o que, além de absurdo 
(cm vista do seu procedimento), seria também evidentemente 
contra a opinião geral da Nação. 

Entretanto Portugal do que mais precisa é da união, da 
tranquillidadc, e do esquecimento das dissenções passadas; e 
posto que este bem não se consegue de uma vez, poderá com- 
tudo vir a conseguir-se successivamente, e prescindindo todos 
os Portuguczes, cada um, pela sua parle, de algumas das exi- 
gências que aliás parecem de rigorosa justiça. O dia em que 
entre nós não houver mais do que uma única classe de Portu- 
gezes, será o primeiro dia em que, com razão, se possa dizer 
que a Nação começa a tirar o frueto dos trabalhos porque 
passou; e sem duvida que uma Nação, em que se conservas- 
sem tamanhas divisões entre Subditos leaes e os que seguiram 
um certo partido (ou que obrigados seguiram uma ou outra 
conducla, mais ou menos regular ou legal), esta Nação, digo, 
não pôde esperar melhora no seu estado: quando fosse neces- 
sário dar provas desta asserção, teriumos uma, e bem clara, 
na queda da usurpação; em seu principio ostentou-se ella com 
uma grande força, mas querendo usar de meios violentos para 
suífocar o partido que lhe era opposto, essa mesma violência 
foi o germen da sua destruição, porque emfim revoltou contra 
urn tal governo a maioria da Nação. A violência de que em 
Portugal actualraente se deve usar, consiste em fazer gosar ao 
paiz a liberdade, e os bens que o Governo Representativo traz 
comsigo, consiste em destruir quantos meios possam cmpecer a 
marcha da sua fortuna. 

Concluo pois, que não só voto pelo parecer da Cornmissão 
relativamente ao facto do Digno Par Conde de Sampaio (An- 
tônio), mas julgo que a todos que aqui se apresentarem, pelo 
chamamento do Governo, deve a Gamara estender o mesmo 
gráo de benevolência (ou como lhe quiserem chamar) que neste 
momento se invoca. Quanto ao novo juramento, abundo np sen- 
tido do Digno Par, que acaba de fallar; repeti-lo seria fazer 
recabir uma cspecie de ignomínia sobre o indivíduo a quem 
queremos abrir os braços. 
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O Sn. Mabquez de Loulé entende, que não pôde admittir-se uma 
emenda ao parecer da Commissão. 

O Sr. Düque de Palmella : — Eu não posso deixar pas- 
sar a idéa que acaba de se estabelecer, que se não podem pôr 
emendas aos pareceres das Commissões. A Commissão foi con- 
sultada para nos dizer se devia ou não admittir-se a reclama- 
ção do Digno] Par Conde de Sampaio (Antonio); dá sobre isto 
o seu parecer, e sobre elle ha de a Gamara dizer sim, ou não: 
mas pôde haver algum Digno Par que queira dizer sim, ou não 
com alguma condição, e esta condição é uma emenda: neste 
caso está a do Sr. D. Filippe de Sousa, que quer que se de- 
clare que esta decisão não fique servindo de regra para o fu- 
turo. Agora accrescentarei, que não sei como possa na discus- 
são do parecer separar-se a da emenda: é verdade que esta 
emenda tem uma applicação mais geral, porque o parecer é 
relativo a um individuo, e na emenda se tem em vista mais 
indivíduos; entretanto sempre se discutem juntos, e quando 
chegar a occasião da votação 6 que se separam ; a pratica ó 
esta ; a discussão não pôde portanto deixar de ser complexa, 
e a votação separada. 

SESSÃO EM 11 DE SETEMBRO. 

Discussão do relatório da Commissão especial, nomeada para 
dar o seu parecer sobre a proposição da Camara dos Se- 
nhores Deputados relativa ao casamento da Rainha rei- 
nante com Príncipe estrangeiro. 

O S». Düque de Palmella (Presidente): — Começarei 
repetindo a instância, que, mais de uma vez, tenho feito ao 
Governo, para que se digne nomear um Vice-Presidente a esta 
Camara, pela repugnância summa que tenho de entrar nas 
discussões, deste logar. 

Tem-se discutido a fundo este assumpto, considerando-se 
por todos os lados; muitas cousas se teem dito, com algumas 
das quaes concordo, não assim com outras. Uma daquellas em 
que não concordo, 6 a asserção, repelida debaixo de varias 



fôrmas, de que o Governo não necessitava vir pedir ás Côrtes 
o seu consentimento para o caso em questão. Tem-se querido 
tirar esta conseqüência da analyse do artigo 90 da Carta ; mas 
não se tem tido em vista que a Carta não annullou as Leis 
fundamentaes da Monarchia, ao contrario, coníirmou-as em tu- 
do, ligou-se ao seu espirito, repetiu muitas dellas debaixo de 
palavras quasi semelhantes, e algumas que não repetiu (e se 
consideram talvez por isso em esquecimento) existem, porque 
as não proscreveu explicitamente; confirmarei esta asserção 
com um exemplo. Em nenhum artigo da Carta existe expresso 
o principio de que uma Princeza que case fora de Portugal, 
perca por esse facto os seus direitos á Corôa; e apezar disso 
creio que nenhum dos Membros d'esta Gamara consentiria em 
que assim se deixasse de verificar. E porque? Porque a Lei 
primordial da Monarchia (os capítulos das Cortes de Lamego) 
posto que não prohiba os casamentos das Princezas fóra do 
Reino, determina comludo que, quando tenham logar, ellas per- 
cam o seu direito ü Corôa. Portanto é deste principio que, a 
meu ver, se segue a necessidade, quando em Portugal se não 
encontrar pessoa idônea, como no caso presente do projectado 
casamento da Rainha, segue-se a necessidade, digo, de que as 
Cortes concedam uma dispensa para o consorcio com Príncipe 
estrangeiro. Tem-se trazido exemplos da historia do paiz para 
provar a necessidade da intervenção das Cortes neste caso. Um 
desses exemplos (o do tempo do Senhor Rei D. Fernando) 6 
muito duvidoso, pela probabilidade de que então não fossem 
conhecidas e applicadas as Leis das Côrtes de Lamego; e por- 
tanto não se podiam tirar consequencics daquillo que se não 
sabia se existia. As disposições das Côrtes de Lamego são para 
nós Leis desde 1641, por ser nas Côrtes desse anno que no 
preceito daquellas se fundou o direito da Casa de Bragança ; 
uma das provas disto ô que taes disposições se não menciona- 
ram quando se curou do casamento da Infanta D. Brites; foi 
só cm 1641 que o facto ficou sendo uma verdade (legalmente 
faltando) para Portugal. Ao tratar-se o casamento da Infanta 
D. Isabel, foi pedida ás Côrtes dispensa da Lei que prohibia 
taes consorcios com estrangeiros, mas dizendo-se logo'que o 
estrangeiro, a que se alludia, era o Duque de Saboia ; e então, 
dcliberando-se sobre a opportunidadc de levantar esse impedi- 



'.«,34 S^- 

mento, deliberou-se conjunctamente sobre a conveniência da es- 
colha do esposo que se apresentava. Ha por tanto aqui alguma 
confusão na applicaçüo do principio sanccionado pelas Cortes 
de Lamego, confusão que aló parece tornar conlraproducentem 
a deliberação das Còrles de 1641 : parece que havia umacou- 
sa in menle, e que ao expô-la se manifestara diversa tcnçüo, 
por se não declarar sufficientemenle, o que eu estou bem lon- 
ge de censurar, referindo unicamente o facto como aconteceu, 
e reconhecendo que em uma situação talvez complicada, Vol- 
temos porém à questão presente. 

A Gamara dos Senhores Deputados respondeu âquillo que 
se lhe não tinha perguntado. Aqui está o Discurso do Throno, 
que é onde primeiro se lembra a decisão desta matéria, e nel- 
Je se diz o seguinte: « Rccommendo ao vosso zelo ... Dar a 
conveniente providencia para que Sua Mageslade possa casar 
com Príncipe estrangeiro. » A proposta do Governo apresentada 
á Gamara dos Senhores Deputados, diz assim : «Sendo neces- 
sário dar a conveniente providencia para que Sua Mageslade 
Fidelissima a Senhora D. Maria 2.a possa casar com Príncipe 
estrangeiro, etc. » Portanto, se aquella Gamara se limitasse a 
responder a isto, estava a questão acabada, porque, quanto ao 
resto, sem duvida que o Augusto Pai da Rainha era pessoa 
mais adquada para julgar do Marido que convém a Sua Ma- 
geslade Fidelissima ; havia, e ha de certamente escolher um 
Príncipe que pelas suas qualidades possa concorrer na parte 
que lhe cumpra para a conservação do systema da bem en- 
tendida liberdade, que o Sr. D. Pedro, com tanta gloria sua, 
estabeleceu neste paiz, um Príncipe proprio para dar a mão á 
primeira herdeira da Europa, e para ser o tronco da quarta 
Dynastia Porlugueza. Aqui não se trata do casamento da filha 
de um Príncipe (como nos dous citados exemplos) trata-se do 
casamento da Herdeira ou Senhora do Throno de Portugal, e 
por conseqüência de um casamento que deve estabelecer 
para o futuro uma nova Dynastia em Portugal; o portanto 
ninguém, com razão, dirá que este' negocio 6 indifferente á 
Nação, que lhe não causará interesse o saber se o Noivo de 
Sua Mageslade é Francez, Inglez, Allemão, ou Hespanhol, sen- 
do certo que assim em nada se contraria a summa considera- 
ção que se tem ao Regente, nem a maior confiança que haja 
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no Governo. É um facto singular que se não diga aos Repre- 
sentantes da Nação quem é o Noivo da Rainha, uma vez 
que se entende que as Côrtes prestam o seu consentimento des- 
de já, qualquer que seja ésse Noivo. 

O artigo 90 da Carta tem sido mui singularmente inter- 
pretado, mas (repito o que já disse) aqui não se cura tanto da 
applicaçào deste artigo como do costume antigo, da Lei primor- 
dial da Monarchia : esta Lei não diz que se esteja obrigado a 
pedir e a obter o consentimento das Côrtes para o casamento 
da Herdeira do Reino, diz só, que não poderá casar com es- 
trangeiro, sem perder os seus direitos; logo o que se pede é 
uma dispensa, e o costume é dizer-se a favor de quem. Creio 
que tenho fallado abstractamenle nesta questão; mas persuado- 
me de que se não pôde negar ás Côrtes o direito (bem que 
indirecto, e sem impedir a marcha do Governo) que ellas teem 
de dar, ou de negar o seu consentimento ao casamento da 
Princeza Herdeira, ou da Rainha ; se nos compete conceder a 
necessária dispensa, não devemos dá-la, sem saber para quem. 
Este é o direito; vamos ao facto. 

Diz-se que ha inconvenientes em se não approvar a pro- 
posição, tal qual veiu da Gamara dos Senhores Deputados. Pela 
minha parte confesso que desejaria approva-Ia inteiramente; 
entretanto, como a enumeração desses inconvenientes não tem 
feito grande pôso no meu espirito, concluo que, mesmo para 
poder avaliar a força dessa asserção, seria indispensável que as 
Côrtes tivessem o direito de perguntar a favor de quem pres- 
tavam o seu consentimento, e que a falta do conhecimento des- 
sa pessoa, cm grande parte, obrigaria ás observações que so- 
bre a matéria se teem feito, pelos motivos aqui ponderados. 

O Se. Ministro da Guerra — Declara, que não julga que os 
Côrtes sejam auetoridade a quem compita designar o Príncipe estran- 
geiro; e que actualmcnle o Governo pedira simplesmente que se le- 
vantasse o impedimento legal que ha para o consorcio com Príncipe 
estrangeiro. 

O Su. Duque de Palmella : — Concorda no que acaba 
de affirmar o Sr. Ministro da Corôa ; mas pede licença para se 
explicar sobre o que se lhe atlrihuc. Queria observar unicamen- 
te que o Governo não podia contractar o casamento com es- 
trangeiro sem pedir ás Côrtes que levantassem o impedimen- 
to; mas que duvida que as Cortes podiam perguntar a favor de 
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quem ? Não diz que ellas sejam obrigadas a fazôl-o; porém a 
opportunidade da proposição da-lhe a liberdade de fazer essa 
pergunta; e do mesmo modo que occorre quando um Minis- 
tro vem pedir á Gamara dos Senhores Deputados que lhe vo- 
tem um imposto. Por essa occasião alli se lhe podem fazer va- 
rias perguntas relativamente a cousas que se desejam saber, e 
que não seriam talvez respondidas em uma qualquer Sessão. 

O Sr. Ministro da Marinha : — Deseja ser instruído pelo Nobre 
Duque de Palmclla (visto os conhecimentos diplomáticos que tem de- 
senvolvido em todos os tempos) se para a gerencia deste contraclo se- 
rá necessário um Ministro diplomático; e se o contheudo do contra- 
clo deve ser submeltido ás Cortes. 

O Sn. Düqüe de Palmella : — Declara que não deseja- 
va fallar mais sobre a questão; mas que sendo interpellado tão 
directamente, não pôde prescindir de responder. Diz que o con- 
traclo de casamento é feito, como qualquer outro, pelo Gover- 
no; e que terá de vir á saneção das Cortes. Cita o exemplo 
recente de outro paiz, onde sendo a saneção das Côrtes nega- 
da a um contracto eoncluido e assignado pelo Governo, esta de- 
negação annullou tudo quanto se tinha feito, e que em conse- 
qüência o Ministro que o fez resignou o seu posto (o que ver- 
dadeiramente foi uma desgraça para o paiz, por ser digno da 
maior consideração) e o contracto ficou nullo. Observa que o 
mesmo aconteceria com este contracto de casamento a não ser 
approvado pelas Camaras; e que se o Digno Par lhe pergun- 
tasse se era bom que o Governo se expusesse a isso, diria que 
não; posto que se ache persuadido de que tal ha-de ser a es- 
colha, que o Governo se não exporá a essa eventualidade. 
Quanto á negociação diplomática, pôde fazer-se de muitas ma- 
neiras, sobretudo procurando sondar as intenções da corte onde 
se entabolaram negociações, para o que de certo não é preciso 
nomear uma missão extraordinária. 

1 
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SESSÃO EM 1» «E SETEMBRO. 

Reclamação acerca da prisão do Sr. Conde da Lousã. 

O Su. Ddqüe de Palmella (Presidente): — Peço licença 
para expôr á Gamara a supplica de um indivíduo, que tem al- 
guma relação com aquella de que se acaba de tomar conheci- 
mento, e que me escreveu uma carta particular (que não leio 
por ser em estylo familiar) pedindo a intervenção desta Gama- 
ra a seu respeito: este indivíduo é o Conde da Lousã, que se 
acha preso desde 25 de Maio do presente anno. Se se tratas- 
se de pessoa accusada de quaesquer crimes que não fossem 
meramente políticos, eu nada diria, deixando-o seguir o desti- 
no da Lei; mas creio que a respeito deste indivíduo não ha 
senão a sua conducta política, e então parece duro que elle se- 
ja o único exceptuado da amnistia; e tanto mais quanto me 
persuado que, por seu procedimento publico ou pessoal, não 
merecerá talvez um grão de celebridade maior do que outros 
que foram effectivamente amnistiados; n'uma palavra, o ter 
pertencido a esta Gamara, supponho que será uma das razões 
porque a sua situação se não ache ainda decidida. 

Alguns Oradores allegam que o indivíduo de que se trata, não 
se submelleu no praso legal. 

O Su. Duque de Palmella : —Estou bem longe de ac- 
cusar o Governo ou o Poder Judicial de injustiça; o que eu 
creio que poderá haver é talvez algum rigor, por esta única 
excepção, aliás fundada na interpretação rigorosa da Lei, a 
respeito deste indivíduo, por que foi capturado: ha outros que 
estarão no mesmo caso, mas deixáram de apparecer, e para el- 
les houve uma especie de misericórdia política logo que se aca- 
bou a guerra civil; digo pois que talvez este possa estar nas 
mesmas circumstancias. 

Os Sus. Conde de Lcmiares e Barão do Pico do Ceixeiro : — 
Entendem que tanto a respeito do Conde da Lousã, como de outros 
presos convém pedir exclarecimcnlos ao Governo. » 

O Sn. Duque de Palmella: — Se se querem pedir escla- 
recimentos ao Governo, sem duvida que ha direito a exigi-los; 



mas se se quer aproveitar a occasião, que se offereceu, para 
fazer impressão no Governo, e indicar-lhe qual 6 o espirito, 
em que a Gamara deseja se caminhe, parece-me que já se al- 
cançou este fim. É portanto necessário fechar esta discussão. 

Eu propus á Gamara se pedissem esclarecimentos ao Go- 
verno ácerca da prisão do Conde da Lousã, pelo motivo das 
relações, em que elle se acha relativamente á mesma Gamara ; 
eu não quis dizer de maneira nenhuma que o Governo perse- 
guia com injustiça o Conde da Lousã; o que estranhei foi a 
falta de syslema adoptado no procedimento, que havia para 
com elle, comparado com o que se tinha tido para com indiví- 
duos, que se acham no mesmo caso. Devo abster-me de decla- 
rar nomes, por não chamar a atlenção sobre pessoas, que ora 
se acham no infortúnio, entretanto é certo que muitos desses 
indivíduos estão vivendo em Lisboa, e em outras partes do 
Reino, e sabe-se que o Duque do Cadaval foi um dos que se 
embarcaram para Inglaterra : estou bem longe de lançar isto a 
cargo do Governo, não foi um crime o consentir que esses ho- 
mens se ausentassem a salvo, pelo contrario eu o approvo: por 
quanto se a base do Governo despotico são as violências, as 
masmorras, e as forcas, os fundamentos do Governo da Carta 
são a liberdade, as leis, e a clemência. Mas o que eu deseja- 
ria, 6 que houvesse uma medida de syslema. O Conde da Lou- 
sã foi capturado dous dias antes do desfecho, que se operou 
pela Convenção de Evora-Monte; mas os que se apresentaram 
depois foram perdoados, e eu não vejo utilidade em perseguir 
uns, se se estender a misericórdia a outros: o meu desejo é a 
união dos Portuguezes, e o esquecimento de passados males 
sempre que a vindicta publica se não oppuser á clemência. 
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SESSlO Eli 18 »E SETEMBRO. 

Projeclo de Lei vindo da Gamara dos Senhores Deputados, 
pelo qual se declara a maior idade de Sua Mageslade a 
Rainha para entrar immedialamenle no exercido dos Poderes 
que pela Carta lhe compelem. 

O Sr. DoqüE de Palmeixa (Presidente) : — Primeiro que 
tudo observarei que, se unicamente se tratasse de declarar uma 
Regencia, não haveria dúvida à vista do artigo 92 da Carla, 
que ella pertence á Senhora Infanta D. Isabel Maria ; mas a 
questão que se discute e apresenta á nossa resolução, não é tão 
restricta. 

O Regente actual far. saber ás Camaras que o seu estado 
de saúde lhe não permitte continuar a attender aos negocios 
públicos, e que portanto se torna necessário que as Cortes pro- 
videnceem sobre o Governo do Reino: não di/. se essa provi- 
dencia deve ser permanente ou provisória, nem se elle mesmo 
renuncia á Regencia definitivamente; não se explica mais; 
entregou (por assim dizer) ás Côrtes Extraordinárias, á sua 
discrição, á sua prudência, a decisão desta gravíssima questão. 

Ora eu vejo que por um dos artigos da Carta se declara 
que a menoridade do Rei cessa com os dezoito annos comple- 
tos ; por conseqüência o que concluo daqui é que, quando o 
Rei (ou Rainha reinante) tem os dezoito annos completos, não 
pôde ser privado do Governo, o qual então se lhe deve entre- 
gar ; e que seria uma verdadeira usurpação o conservar mais 
um só dia a Regencia nas mãos era que estivesse, uma vez que 
o Rei tivesse chegado áquella idade: mas daqui não se segue 
a conseqüência de que o Parlamento não possa antes dessa 
época determinada (e quando graves razões o aconselham e 
circumstancias extraordinárias o pedem) dispensar alguns môses 
dessa idade, e declarar o Rei maior antes de chegar ao tempo 
marcado na Carta para assumir o Governo. 

Não posso deixar agora de defender esta Gamara db uma 
accusação que tenho ouvido fazer-lhe por alguns dos seus pró- 
prios Membros. Disse-se que se havia violado a Carta; que a 
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rasgavamos continuamente neste recinto; e que não mostrava- 
mos o devido interesse em conservar illesa esta garantia sagrada 
dos nossos direitos. Parece-me que semelhante accusação não 
pôde alludir senão a dous casos (ao menos são os dous únicos 
que me occorrem como oflerecendo pretexto para ella) : um foi 
o da declaração da Regencia a favor do Senhor D. Pedro, e o 
outro o da dispensa para o casamento da Rainha. Quanto á 
concessão da Regencia ao Senhor Duque de Bragança, ao menos 
eu, fundei o meu parecer sobre a Carta, e não julgo por isso 
tê-la violado. Ha um artigo na mesma Carta pelo qual as Côrtes 
teem o poder de eleger o Regente ou Regencia, e de fixar os 
limites da sua auctoridade : julguei que este artigo era consti- 
tucional e fundamental, e que o 92 — que é aquelle de que 
se torna a tratar hoje, e que determina que a Regencia per- 
tença ao parente mais chegado do Rei, segundo a ordem da 
successão — não era da mesma natureza: em todo o caso fun- 
dei-me na doutrina que se acha geralmente recebida, e que é 
virtualmente a doutrina da Carta, isto é, que as duas Camaras 
unidas com o Poder Real são omnípolenles, parlamentarmente 
fallando; quero dizer, que podem e que devem, sem receio de 
serem accusados de infringirem a Constituição, adoptar medidas 
extraordinárias, no caso de que essas medidas lhes pareçam 
necessárias. Portanto longe de se infringir a Carla, quando se 
obra dessa maneira, sustento, ao contrario, que se observa o 
seu espirito, e que o seu Legislador, o Príncipe que nos con- 
cedeu a Carta, o maior beneficio que nos deixou com ella, foi 
dar á Nação uma voz para que se governasse, e como lhe con- 
viesse, nas occurrencias em que fosse necessário decidir e cortar 
dilficuldades. Torno a repelir, por conseqüência, que não creio 
se infringisse a Carta quando sé deu a Regencia ao Senhor 
D. Pedro. Além de que seria quasi uma injuria aos que me 
ouvem, repetir-lhes as innumeraveis razões de conveniência e 
de gratidão que também obrigaram a Gamara a decidir assim. 

Em quanto ao casamento da Rainha, é verdade que para 
elle se efiectuar se dispensou em um dos artigos da Carta, o 
qual é uma repetição, ou, para melhor dizer, uma reproduc- 
Ção das determinações das Curtes de Lamcgo a respeito das 
Princczas que casarem em paiz estrangeiro. A Carta, que evi- 
dentemente se quis ligar quasi cm tudo ás nossas antigas Leis 
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o espirito de outras, declarou que a Princeza herdeira presum- 
pliva da Corôa não casaria com estrangeiro. É preciso também 
fazer-se aqui uma observação, e é, que a Carta foi feita com 
bastante pressa, feita para um caso especial (ao menos era 
muitos dos seus artigos); e como então estava determinado que 
a Rainha casasse com um Principe Portuguez, não apparecia 
inconveniente em que continuasse aquella disposição. Entretanto 
a historia mostra que essa Lei fundamental da Monarchia tinha 
já sido dispensada ; e o bom senso indica, que não podia deixar 
de se dispensar e alterar no caso actual; nem ha um único 
Portuguez que a este respeito tenha dúvida, porque as nossas 
circumslancias, os nossos costumes, e a necessidade de evitar 
ciúmes, que podiam trazer desordens ao Reino, exigiam abso- 
lutamente que a Rainha casasse com eslranseiro; e portanto 
dispensando-se esse artigo não se rasgou a Carta; dispensou-se 
legalmente, porque quem deu a dispensa tinha auetoridade para 
isso; não se fez mais do que seguir os precedentes da nossa 
historia. São estas, se bem me lembro, as duas únicas occasiões 
em que a Carla, se diz, foi aqui violada. 

Ouvi a um dos Dignos Pares (1) fallar, como elle o faz 
sempre com muita eloqüência, e com muitos conhecimentos 
juridicos e históricos; e certamente que fazendo muita impres- 
são nesta Gamara, impressão de que eu também participei; 
todavia não posso deixar de lhe pedir licença para dizer alguma 
cousa contra a sua opinião. Em primeiro logar disse o Digno 
Par — que a Lei do tempo do Senhor D. Pedro II, que fixa 
a maioridade dos Reis aos quatorze annos, não era Lei antiga 
da Monarchia ; embora não fosse antiquissima, ao menos era a 
Lei que existia antes da Carta: os mesmos exemplos que o 
Digno Par apontou de alguns Reis, que tomaram as redeas do 
Governo depois de quatorze annos, o mais que podem provar é 
que não havia a este respeito um costume constantemente se- 
guido. E bem sabido de todos que neste paiz não havia Cons- 
tituição escripta, nem Poderes políticos bem definidos; que as 
Cortes eram umas vezes soberanas, outras vezes consultivas: 
portanto não se pode ir buscar uma norma invariável ás nossas 

(1) O Sr. Conde dn Taipa. 
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antigas Leis, com excepção das disposições das Côrtes de La- 
mego, cm cuja authenticidade se não accredita agora, mas que 
emfim formam parte do nosso Codigo polilico desde que as 
Côrtes de 1641 as admittiram como existentes. 

Voltando porém ao ponto d^nde parti, direi que, se aqui 
se curasse de declarar a quem pertencia a Regencia, ninguém 
poderia contestar á Senhora D. Isabel Maria o seu direito; mas 
a Regencia não vagou ainda, posto que infelizmente estejamos 
ameaçados disso; temos somente uma Mensagem ás Camaras, 
em que o Regente diz que se acha impossibilitado de prover 
agora aos negocios públicos, e em que pede ás Côrtes prôvam 
este caso de remedio. A unanimidade da Gamara dos Senhores 
Deputados encontrou um remedio radical. Eu direi (com um 
dos Dignos Pares) que a unanimidade daquella Gamara tem 
nesta um grande pôso, tem-no na Nação: não é licito mesmo, 
nem tão pouco parlamentar, examinar se alguns dos Membros 
daquella Gamara foram eleitos pela influencia dos partidos, que 
desgraçadamente existem talvez etn Portugal; o facto é que 
elles são legitimamente os Representantes da Nação naquella 
Gamara ; e um voto alli unanimemente proferido, repito que tem 
muito pôso: entretanto quem pôde duvidar de que, se os Mem- 
bros da Gamara dos Pares conscienciosamente dissentissem da 
votação da outra Casa, estariam auctorisados a resolver diver- 
samente? E por esta decisão, longe de merecerem censura, 
mereceriam os applausos de todos, e mesmo da própria Gamara 
electiva: mas de certo o não fariam sem pesar todas as razões 
pró e contra, e sem dar grande valor ás que tivessem influido 
aquella Gamara a adoptar unanime qualquer medida. O reme- 
dio que encontrou disse eu que fôra radical; e consiste em que 
uma vez dispensado o artigo da Carta (que por certo não é 
daquelles que as Camaras não poderiam derogar sem alterar a 
essencia da Carla) adopta-se uma determinação que é perma- 
nente, que 6 para sempre, e que não dá logar a novas vacil- 
lações, nem aos sustos e inconvenientes que a transferencia da 
aucloridade de umas para outras mãos de ordinário traz com- 
sigo. Eu me hei de abster da menor allusão a favor ou contra 
as altas personagens de quem se trata, e a que já nos temos 
referido; ambas respeito muitíssimo; uma pelo amor e fideli- 
dade que lhe jurámos, e mesmo porque tenho tido occasiões 
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de avaliar suas qualidades admiráveis, que nos dão a maior 
esperança ; a outra pela excellencia e amabilidade do seu ca- 
racter, pelos optimos desejos de que deu provas, e até pelos 
extraordinários sacrifícios que já tem feito a favor da Nação: 
mas ha um caso que não toca no caracter nem de uma nem 
de outra destas duas Personagens, e que provavelmente tem 
de verificar-se cm uma época próxima, que 6 o casamento da 
Rainha. E que acontecerá se houver uma Regente depois de 
Sua Magestade ter casado ?... Ou que essa Regente entregará 
logo o Governo á Rainha, e nesta hypothese terão logar todos 
os inconvenientes aqui já lembrados; ou que conservará a aucto- 
ridade de Regente ainda por espaço de dous annos e meio, c 
que a Rainha e seu Marido ficarão como debaixo de uma tu- 
tella politica até que Sua Magestade altinja finalmente a maio- 
ridade. Ora nisto não vejo eu impossibilidade; mas parece-me 
que haveria alguma incongruidade, e creio que todos concor- 
darão comigo, que temos um meio de sahir desta difficuldade, 
não offendendo nem por sombra o decoro e os direitos da Se- 
nhora D. Isabel Maria, porque estes não suo contestados nem 
atacados, visto que as Cortes não fazem mais do que anticipar 
a época em que a Rainha ha de governar pelo seu proprio 
direito. 

Julgo portanto que se deve lançar mão deste recurso; que 
devemos vota-lo, se não fôr possível por unanimidade, ao menos 
aproximando-nos a ella ; e estou persuadido de que assim o 
fará a maioria da Gamara. 
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CrAMAHA DOS DEPUTADOS. 

SESSÃO EM 85 1>E SETEMBRO. 

Participação da organização do novo Ministério: programma 
da Administração. 

O Sr. Duque de Palmella (Presidente do Conselho de 
Ministros): — Chamado pela confiança com que me honrou 
S. M. Fidelissima á presidência do Ministério; e em circum- 
stancias tão graves incumbido pela mesma Augusta Senhora da 
organisação de uma nova Administração, confesso que me senti 
sobrecarregado de um pôso, mui superior ás minhas forças, das 
quaes ainda muito duvido. Entretanto obedeci ao mandato da 
nossa Joven Rainha ; obedeci também ao Principe moribundo 
a quem Portugal deve a sua liberdade, e o ter sacudido o jugo 
da oppressuo cm que cahiu depois de haver pela primeira vez 
obtido essa mesma liberdade. Seja-me licito repetir ainda: 
obedeci, e sempre o tenho feito quando se trata de salvar a Rai- 
nha e a Patria. 

Julgo pois ser da minha obrigação dizer em poucas palavras, 
quaes suo os princípios que a nova Administração tem assentado 
adoptar como base da sua politica ; e vem a ser: empregar 
todos os seus esforços para o desenvolvimento das Instituições 
conslitucionaes, e para a sua consolidação; para a formação de 
Leis regulamentares que faltam, a fim de dar á Carta a devida 
applicação; c para preparar as medidas urgentes que as cir- 
cumstancias exigirem, especialmente no que se refere à con- 
servação c augmento do credito publico, sem o qual nada pôde 
prosperar; e preencher o intervallo, que deve decorrer de agora 
até ao momento em que, pela sabedoria do Corpo Legislativo, 
se possa bem desempenhar o supprimento dus despesas do 
Estado. 
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Julgo emfim dever declarar, que me acho concorde com 
todos os meus collegas em tomar, como um dos objeclos prin- 
cipaes — a reunião de todos os Portuguezes debaixo das ban- 
deiras da Rainha—-sejam quaes forem, ou se possa suppôr que 
sejam as suas idéas; e sejam quaes forem os partidos que ató 
aqui tenham seguido. Assim daremos realidade á Carta, e effeito 
solido e duradouro âquelles actos, pelos quaes o Dador da mesma 
Carta, e Restaurador da Liberdade Porlugueza, quis reconciliar 
todos os Porluguezes na occasião em qqe conseguiu completo 
triumpho sobre a usurpação. 

SKSSÃO EU 3 »E OETVBfilO. 

Discussão sobre o parecer da Commissão de Infracções, acerca 
do Decreto que nomeou um Presidente do Conselho de 
Ministros, sem pasta. 

O Sk. Duque de Palmella (Presidente do Conselho de 
Ministros): — Tinha já pedido a palavra para apresentar, em 
nome do Governo, uma proposta, cujo objecto é analogo ao da 
discussão, que se suscitou pelo chamado parecer da Commissão, 
que o Sr. Deputado Leonel Tavares acaba de lôr. Este Sr. 
declarou, que na sua qualidade de Membro desta Gamara, devia 
ter a prioridade para fallar. Se assim é, ou não, eu não o 
sei; mas supponho que não: em todo o caso nenhum desejo 
tive de lhe disputar esse direito. 

Em quanto porém á questão, além de muito grave, julgo-a 
também muito urgente; e longe de acceitar os três, ou quatro 
dias, que o illustre Deputado quis muito liberalmente conceder 
aos Ministros para lhe responderem, peço que seja discutida 
com a maxima brevidade, e tanto mais quanto entendo que o 
Ministério não precisa de muito tempo para se defender, espe- 
cialmente sobre o ponto principal da questão. Consiste pois a 
questão incidente, que ora se ventila, em decidir se se'deve 
considerar, ou não como indicação, ou como parecer de uma 
Commissão, o que a de Infracções apresenta. Sobre isso não me 



m- 

compcle dar a minha opinião: só direi, que seria monstruosa 
a auetoridade de uma fracção desta Gamara, de uma Com- 
missão, que pudesse dar espontaneamente qualquer parecer, 
sem ter recebido da Gamara ordem, ou poderes especiaes para 
esse llm. O Sr. Deputado leve, é certo, a bondade de declarar 
que a Commissão só dava a sua opinião, e não pretendia im- 
pô-la por força á Gamara : não é precisa tal declaração para 
se saber de certo que só a Gamara tem direito de decidir 
sobre o que se lhe propõe; mas o que eu sustento é que a 
Commissão não tem direito de tomar uma iniciativa ; aliás seria 
estabelecer um Estado no Estado, e erigir-se em uma inde- 
pendência incompatível com a constituição de uma Assembléa 
Legislativa. A Commissão de Infracções supponho eu que foi 
creada para conhecer das infracções á Carta, verdadeiras ou 
suppostas, sobre as quaes a Gamara exigisse o seu parecer, e 
não para de sua própria auetoridade se erigir como fiscal dos 
aclos do Governo, vindo accusa-los ã Gamara ex o/fwio; e com 
a solemnidade, que resulta da opinião antecipada de uma especie 
de tribunal, que a si mesmo se erigiu. Em uma palavra : julgo 
que as accusaçoes, quaesquer que sejam, devem ter origem 
nesta Gamara, e ser propostas por um, ou mais Membros da 
mesma Gamara : mas nunca virem preparadas de fóra, e reves- 
tidas da auetoridade usurpada de uma nova Commissão de segu- 
rança geral. 

Voltando porém á questão principal, proseguirei dizendo 
que não sei se o Ministério, que acaba de se formar, é com- 
posto de indivíduos, que mereçam a approvação, e o favor de 
todos os Membros desta Gamara ; ou para melhor dizer sei que 
não se púde nunca esperar tal unanimidade: persuado-me porém 
que nenhum dos Membros desta Gamara será movido tanto por 
odios, ou antipathias pessoaes, como por prevenções, ou senti- 
mentos emfim pouco dignos do eminente logar, que occupam; e 
não supponho portanto que nenhum delles queira oecupar o tempo 
á Gamara com ataques individuaes, e.queslòes odiosas, roubando-o 
assim a negocios da maior entidade, e ás matérias essenciacs, 
que tão urgentemente pesam sobre a responsabilidade do Corpo 
Legislativo, o que tudo exigiria, para poder ser discutido, não 
só as horas, que diariamente se podem consagrar aos nego- 
cios, mas até faria desejar que os mandatários da Nação consa- 
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grassem, sem interrupção, as horas todas da vida para curarem 
sómente dos meios de consolidar na nossa Patria a liberdade, 
com tanto trabalho recuperada, o de sarar as feridas, pelas 
quaes a Nação se tem esvaido em sangue. 

Sr. Presidente, creio que todos os que forem sinceros con- 
fessarão, que é necesssario estudar, e seguir o espirito da 
Carta, com preferencia ás palavras no seu sentido lilteral. 
A Carla diz que haverá vários Ministros, e que uma Lei espe- 
cial dividirá por cada um os negocios. Essa Lei não existe, não 
está feita, e falta assim como muitas outras regulamentares: 
ha de se fazer ainda, e por conseqüência não se offendeu a 
Carta estabelecendo Ministérios, que não estão fixados por uma 
Lei, que ainda falta a fazer. A Lei da responsabilidade dos 
Ministros tombem não está feita, nem o está a da divisão dò 
Ministério; mas existe uma cousa, e essa cousa é o que deve 
agora guiar Portugal, e vem a ser, a necessidade de um Mi- 
nistério em logar de Ministros como existiam debaixo do sys- 
tema passado, a necessidade de que este Ministério seja soli- 
dário, a necessidade de que tenha um chefe, que lhe dê im- 
pulso, e imprima unidade. Esta necessidade está comprovada 
pelo facto, e pela prática, que se observa onde existem Go- 
vernos Representativos; esta necessidade, posto que já experi- 
mentada em Portugal, foi frustrada, e não teve, como sabemos, 
o seu devido cffeilo; e por isso se pode dizer, e aflirmar, que 
é este o primeiro Ministério que se formou era Portugal sobre 
verdadeiros princípios constilucionaes; o primeiro que se compôs 
a si, e a si mesmo impôs uma norma de Lei, pela qual se hão de 
governar todos os seus Membros, sendo todos responsáveis pelos 
actos, que cada um referendar; e cujos Membros declararão, e 
declaram, que se não ha de adoptar medida alguma séria, sem 
que seja discutida cm Conselho, e a sua adopção por todos 
assignàda; Ministério este, em que nenhum acto que lhe res- 
peite, será feito, sem que seja sabido por todos os seus Membros, 
e sem que seja discutido em Conselho. Esta prática é bem di- 
versa da que se observa nos Governos Absolutos, e alô agora se 
seguiu em Portugal, quando os Ministros, nomeados cada um 
separadamente pela escolha unicamente do Monarcha, não se 
reuniam em Conselho, mas trabalhavam cada um isoladamente 
na sua respectiva Repartição, sem se ligarem a um systeraa 
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cotnmum, e sem terem ingerência alguma fóra das suas próprias 
Secretarias. 

Foi este, Sr. Presidente, o systema que julguei dever aban- 
donar, não só por me parecer incompativel com os princípios 
de ura Governo Representativo, mas também porque em cir- 
cumstancias tão graves como são aquellas, em que se vé Por- 
tugal, no principio do Reinado de uma Rainha ao sahir da 
infancia, cuja experiência de negocios não pôde ter ainda o 
desenvolvimento, que devia adquirir do tempo, e que pro- 
mettem os talentos, e intelligencia, que Ella manifesta, supe- 
riores á sua idade, tornava-se ainda mais necessária, a meu 
vêr, do que em tempos ordinários, a intima connexão entre si 
dos diversos Ministérios, a fim de se imprimir ao Governo um 
caracter de unidade, e coherencia, e babilitá-lo a dirigir os 
seus esforços para um mesmo fim, isto é, para sanar os males 
causados pela usurpação, pela guerra civil, e para assentar sobre 
uma base sólida o Throno da Rainha, e o império da Carta 
Constitucional, acalmando successivamente a agitação dos espí- 
ritos, que deve necessariamente existir depois da longa tor- 
menta, porque a Nação tem passado. 

Possuído destas idéas, e persuadido de que convém seguir 
o espirito da Carta com preferencia mesmo á letra, sempre 
que esta não seja violada, aconselhei ã Rainha, quando Ella 
me fez a honra de incumbir-me da formação de uma nova 
Administração, que formasse um Conselho de Ministros, presi- 
dido, como forçosamente havia de ser, por um delles, para 
dirigir os seus trabalhos, e fixar de accôrdo com os seus collegas 
o systema que todos haviam de seguir; declarando-se a res- 
ponsabilidade solidaria no dito Conselho, onde deveriam discu- 
tir-se, o decidir-se em commum todas as matérias graves, e 
determinando-se que o mesmo Conselho regularmente despa- 
charia com a Rainha as vezes, que fossem necessárias, para 
que alli, na presença de todos, Sua Magestade se dignasse 
conferir a assignalura Real aos Decretos, que lhe fossem apre- 
sentados, sem que jamais, nem o Presidente, nem algum dos 
seus Collegas, tivesse despacho separado com a mesma Senhora, 
por ser este não só o methodo o mais conslitccional, mas 
também o mais conforme ao respeito devido ao sexo, e idade 
da Rainha. 
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Creio ter explicado sufficientemcnte os motivos, que me 
induziram a propôr á Rainha a nomeação de um Presidente do 
Conselho dos Ministros; resta-me agora informar a Gamara 
das razões, que me induziram a conservar por agora a presi- 
dência sem a pasta de nenhuma das Repartições aclualmcnte 
existentes. 

A Lei de divisão dos Ministérios, e das suas respectivas 
attribuições, ainda está por fazer, como já tive a honra de 
observar; e é uma daquellas, que o Governo se propõe apre- 
sentar com brevidade á discussão das Camaras, por julgar do 
seu dever o concorrer, quanto delle depende, para que se 
complete em todas as suas parles o plano traçado na Carta 
Constitucional. No projecto de Lei, que se ha de fazer, è na- 
tural que se augmente o numero dos Ministros, e que haja 
mudanças nas combinações dos respectivos Ministérios. A Lei, 
qual actualmente existe, não indicava que houvesse um Presi- 
dente do Conselho; mas também não o prohibia ; e nestes 
termos julguei, que creando esta presidência, e não lhe dando 
por agora, attribuições cm nenhuma repartição especial, seguia 
o espirito da Carla, não violava nenhuma Lei existente, e 
adoptava o melhor meio para me poder entregar inteiramente 
á discussão das graves matérias, que se apresentam no Con- 
selho, e para poder dar o andamento necessário á marcha do 
Governo, ficando por agora livre da trabalhosa tarefa, que o 
expediente de qualquer das repartições impõe,.dispensado do 
sacrificar uma grande parle do meu tempo em audiências, quasi 
sempre sem resultado, e por isso mesmo habilitado a assistir 
com mais assiduidade ás importantes deliberações das duas 
Camaras Legislativas. 

Estas, Sr. Presidente, são as únicas razões, que motivaram 
a minha nomeação. Nem eu posso comprehender quaes outras 
poderiam ser-me attribuidas, visto que na posição, cm que 
estou collocado, me privei, posso dize-lo que voluntariamente, 
de uma das vantagens, que de ordinário lisongeia mais a am- 
bição dos homens, a de distribuir empregos, conferir favores, 
e exercer assitn o mais suave altributo do Poder. Quando digo 
que me privei desta faculdade em geral, e para os casos ordi- 
nários, é bem claro que não entendo fallar do provimento dos 
empregos, que pela sua importância devem ser decididos no 
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Conselho, onde tenho voto conjunctamente com os meus collegas. 
Finalmente accrescentarei que a hesitação, que ao principio tive 
sobre este assumpto, foi em grande parte removida pela mesma 
opinião, que me constou positivamente partilharem alguns illus- 
tres Deputados, que costumam assentar-se do lado esquerdo da 
Gamara, os quaes não manifestaram nenhuma objecção ao sys- 
tema, que adoptei para a formação deste Ministério. 

Sr. Presidente, este ataque contra o Ministério manifesta 
um espirito de hostilidade bem pouco conforme ao que devia 
esperar-se dos Deputados da Nação Portugueza, imparciaes, e 
desejosos de promover o bem publico, não do satirfazer as suas 
prevenções, odios, ou paixões particulares. Uma Administração 
nova, e apenas formada, que pede ser julgada pelos actos, e 
não pela opinião antecipada que possa existir ácêrca de qual- 
quer dos seus Membros, 6 recebida no dia, em que se apre- 
senta nesta Gamara, por assim dizer, nas pontas das lanças da 
opposição, que a condenaria antes de a ouvir, que lhe faz a 
guerra antes de a conhecer, c que cm vez de auxiliar o Governo, 
como 6 do interesse de todo o bom Porluguez, o considera 
como inimigo, e trata sõ de augmontar os obstáculos, com 
que tem que luctar a cada passo na grande e salutar empresa 
da consolidação da obra da tranquilüdade, e da prosperidade 
publica. 

Considero pois como tactica desta opposição, que improvo- 
cada, e inespeçadamente se me apresenta, não só o ter querido 
dar á occusação contra o Minsterio o caracter de um parecer 
da Commissão das Infracçôes, mas também o ter o Sr. Depu- 
tado, que mais sustentou este parecer, misturado no seu discurso 
matérias helerogeneas entre si, alheias muitas dellas da questão 
que tratára, e tendentes pela maior parte a suscitar odio contra 
os individuos que ataca, a insinuar suspeitas infundadas, e que 
mais parecem próprias a alimentar sentimentos de rancor, do 
que a justificar, ou a sustentar a sua thesc. 

A que proposilo, por exemplo, o mencionar, tratando-se 
do novo Ministério, alguns assasmios borrorosissimos, que por 
desgraça se prepetraram as noites passadas? A que proposito 
veiu o mencionado projecto da formação do um Conselho de 
Regencia, que o illuslre Deputado diz haver-se conseguido na 
occasião, em que o Augusto Regente, cuja perda deploramos, 
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se viu necessitado a largar das mãos as redeas do Governo, 
projeclo que se teve existência, nenhuma connexão tem 
com a formação do actual Ministério, embora se tratasse de 
collocar no tal verdadeiro, ou sonhado projecto alguns dos 
mesmos indivíduos, que agora existem na presente Administra- 
ção, o que facilmente se explica pela circumnstancia obvia de 
serem esses individuos pertencentes ao Conselho d'Estado, onde 
é assás natural que se vão buscar candidatos para o Ministério? 
Com tudo o Sr. Deputado não pôde ignorar que entre as pes- 
soas preconisadas para o tal imaginado Conselho de Regência 
havia também um Illustre Membro desta Gamara, cuja escolha 
deveria bastar para remover as suas suspeitas; nem pode igno- 
rar tão pouco que não sendo agora o mesmo Illustre DepiPado 
Membro do Ministério (o que pela minha parte bem sincera- 
mente deploro) o Governo não vem a ser debaixo de outro 
nome, uma reproducçào do mesmo Conselho. 

Não deixarei em silencio o cumprimento com que o Sr. 
Deputado a quem respondo, com tanta urbanidade me saudou 
declarando, que os liberaes não me tinham em muito boa 
opinião (em bom cheiro disse clle) em quanto ao meu consti- 
tucionalismo; antes porém de dizer o que me occorre a esse 
respeito, não posso deixar de reverter ã menção que aqui se 
fez das barbaridades commeltidas contra alguns infelizes suspei- 
tados umas vezes com razão, outras vezes sem ella, de crimes 
durante a usurpação, crimes, que só ãs Leis pertence castigar, 
e cuja vingança se torna por si mesma um crime horroroso, 
quando os que a exercem sem mandato da Lei, se erigem a 
si por accusadores, juizes, e executores da sua própria sentença. 
Longe de mim o palliar o horror de similhantes acontecimen- 
tos! O Governo, cuja primeira obrigação consiste em velar so- 
bre a segurança pública, (cm tomado, e continuará a tomar 
todas as medidas que as circumstancias permittem, para evitar 
a continuação de desordens tão falaes, e que tanto prejudicam 
a reputação nacional. Mas ao mesmo tempo, que se lamentam, e 
denunciam á execração pública, similhantes excessos, exige a 
razão e a justiça, que se reconheça, que elles são filhos de uma 
exaltação, que se reproduz nas diversas occasiòes em que algum 
acontecimento notável excita os sentimentos populares, como 
se viu quando a Divisão libertadora entrou era Lisboa, e 



removeu o jugo que pesava sobre seus habitantes; como se 
tornou a vêr quando a capitulação de Evora-Monte pôs termo 
á rebellião neste Reino; e como infelizmente se acaba de vêr 
agora, quando a enfermidade, e a infausta morte do Libertador 
de Portugal, veiu fazer vibrar nos corações de tantos Porlu- 
guezes sensações de dôr, e resuscitar recordações de odio contra 
os inimigos daquelle Excelso Príncipe. 

Lancem-se os olhos sobre o que tem acontecido em outros 
paizes em circumstancias analogas, compulsem-se as paginas da 
historia, ver-se-ha que as mesmas causas produziram sempre 
os mesmos effeitos, e que talvez 6 para admirar que uma 
guerra civil tão renhida, e tão dilatada, como a que afíligiu 
este Reino, não lenha deixado após si desordens maiores, e 
mais difüceis de suflbcar. 

Mas, Sr. Presidente, o intentar attribuir estas desordens á 
formação de um Ministério, que só conta três ou quatro dias 
de existência, quando os faclos de que se trata tiveram muitos 
delles logar antes da creação do mesmo Ministério, é o cumulo 
da injustiça, e da sem razão, para lhe não dar outro nome. 
Passando agora á accusação que me foi pessoalmente dirigida, 
direi ao Sr. Deputado, que ignoro quaes sejam os liberaes, que 
põem em duvida a sinceridade do meu amor ás liberdades pá- 
trias. Se com eíleilo existem alguns indivíduos possuídos de uma 
tal idéa, julgo-me com direito a contestar-lhes o appellido de li- 
beraes; e pouco me importa então o conceito que de mim façam. 

Sempre tive, Sr. Presidente, uma sincera repugnância em 
fallar de mim, e em fazer alardo dos meus serviços, e dos 
meus sentimentos. Vejo-me porém agora obrigado a vencer 
essa repugnância, e a responder com factos a insinuações, que 
me abstenho de qualificar como merecem ; e creio que devo 
agradecer ao Sr. Deputado a necessidade em que me colloca 
de fallar de mim em própria defeza. 

Declaro pois publicamente que o desejo de ver a minha 
Patria livre, regida por urna Constituição liberal, e de obter 
esta fortuna, não por meios revolucionários, mas pela espon- 
tânea "concorrência dos nossos Reis, foi o voto que formei desde 
que tíve uso de razão, e que dou graças á Providencia de o 
vêr felizmente cumprido, ainda á custa de todos os trabalhos, 
c de todos os sacrrficios, que me tem cabido. 



Assevero, que no anno de 1820 tive a gloria de ser o 
primeiro Portuguez, que de cara a cara se abalançasse a acon- 
selhar ao Senhor D. João VI que désse uma Carta Constitu- 
cional à Nação Porlugueza. É este um facto, que foi bem no- 
torio a seu Augusto Filho, e que Elle repelidas vezes reconhe- 
ceu na presença de muitas testemunhas, que estão presentes 
nesta Gamara. 

Assevero que em 1823 nenhuma parte directa, nem indi- 
recta tomei na reacção, que collocou o Poder absoluto nas mãos 
do Senhor D. João VI; e que chamado por esse Soberano ao 
Ministério, no qual então nenhuma responsabilidade me podia 
caher, se não uma responsabilidade moral pelos meus proprius 
actos, concorri de todo o coração, e não sem fructo, para que 
a reacção fosse o menos violenta que era possivel; e trabalhei 
incessantemente para que o Soberano cumprisse a promessa, 
que tinha feito de conceder uma Constituição aos Portuguezes; 
objeclo que não consegui, porque me não era dado vencer 
obstáculos então insuperáveis, mas em que empenhei todos os 
meus esforços, sem receio de attrahir sobre mim, como com 
c-ffeito attrahi, o odio, e a animadversão de um partido pode- 
roso dentro neste Reino, e affrontando a censura dos Governos, 
que naquelle tempo, debaixo do titulo de Santa Alliança, se 
arrogavam uma ingerência nos negocies internos das Potências 
menores, d'oude resultou urna especie de protesto, que debaixo 
da fôrma de uma nota oífieial me foi dirigido pela Conferência, 
que se achava reunida em Paris, dos Plenipotenciarios das 
grandes Potências, ã excepção sómente do de Inglaterra ; pro- 
testo, ao qual eu repliquei com a independência, que convinha 
ã nossa honra nacional, como o comprovam estes mesmos docu- 
mentos, que ainda existem na Secretaria d Estado. 

Assevero finalmente que na época para sempre fausta, em 
que nos foi dada a Carta, quis a fortuna, que eu fosse um 
instrumento não inútil, para se verificar desde logo a sua pro- 
mulgação cm Portugal; porque consultado naquella occasião 
pelo homem d'Eslado illustre que dirigia então a política da 
Inglaterra, e que mo honrava com a sua confiança, pedi-lhe 
que expedisse ordens iramediatas ao Embaixador Brilanbico 
nesta Côrle para concorrer, quanto pudesse, para remover as 
objecções que se suscitassem contra a publicação da Carta. 
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Poucos haverá aqui, que ignorem o effeito prompto e benefico, 
que estas instrucções produziram ; e em quanto á parte que 
nellas tive, não duvidarei invocar o testemunho, acima de toda 
a excepçào, do Ministro de Sua Magestade Britannica, ora 
residente em Lisboa, o nesse tempo sub-Secretario d'Estado 
de Mr. Canning, pelas mãos do qual passou toda a correspon- 
dência, que a este respeito tive com o seu chefe. 

Não molestarei a attcnçuo da Gamara com muitos outros 
factos da minha vida política, que poderia narrar; e julgo desne- 
cessário lembrar-lhe a decisão que tomei logo que p usurpação 
se manifestou por indícios indubitaveis; o impulso que a minha 
declaração publica concorreu para dar ú defesa da causa da 
Rainha ; a linha invariável de conducta que segui no meio de 
dilíiculdades, e de contratempos de que talvez não haja exem- 
plo na historia ; a lucla diplomática que sustentei contra um 
Ministério o mais imperioso que leve a Inglaterra, c que nos 
era completamente hostil, assim como contra todos os Governos 
mais poderosos da Europa ; os recursos que (iz nascer, quando 
todos pareciam extinetos, para sustentar a emigração, c para 
crear na ilha Terceira aquelle núcleo de defesa, que nos con- 
servou no meio do Oceano os nossos penales, e de que resultou 
depois a salvação da Monarchia ; os sacrificios sem conta que 
fiz; em fim os trabalhos c as tribulações que soífri, até ao ponto 
de abandonar a minha familia, e de ir atravessar n'um pe- 
queno baixei o bloqueio de cinco embarcações de guerra, que 
cruzavam nas aguas dos Açores, com a certeza da horrenda 
sorte que rac esperava se fosse capturado, e com a perspectiva 
provável de ver tarde, ou cedo o rochedo, para o qual me di- 
rigia, transformado para mim cm um grande cadafalso, aonde 
então por certo ninguém me disputava a honra de figurar em 
primeiro logar! 

São estes os factos, que eu posso allegar, e que poderia 
desenvolver, para justificar os meus sentimentos de adhesão, e 
de enthusiasmo pela liberdade do meu paiz. E que faziam 
então alguns dos que hoje me suspeitam, ou me accusam ? 
Empregavam por ventura o seu tempo em trabalhar utilmente 
para o successo da nossa sagrada causa? Dedicavam-se ao menos 
a promover por seus escriptos a harmonia tão necessária entre 
os infelizes expatriados? Trataram de propagar idéas úteis, e 
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de animar os defensores da Rainha? Não, Senhores; a!»iins 
delles, sinto dizô-Io, empregavam o seu tempo, e seus debeis 
recursos, em imprimir escriptos anonymos com o íim de incul- 
car suspeitas, de semear zizanias, e de fazer desvairar os es- 
criptos incautos com o risco de armar, até de punhaes, uns 
contra os outros, aquelles que como irmãos deviam combater 
pela mesma causa ; e faziam profecias desastrosas, sempre des- 
mentidas pelos successos. 

Era no momento mais critico e mais fatal da nossa porfiada 
lucta, que esses lições inllammados eram lançados sobre a ilha 
Terceira, ao tempo cm que privados dos nossos últimos recursos 
pecuniários, e abandonados pelo mundo inteiro, nos arrojávamos 
a embarcar sobre frágeis baleis debaixo do commando de um 
illnstre amigo meu aqui presente, derradeira esperança da 
causa da Bainha, a qual protegida pela Providencia, era des- 
tinada ao glorioso triunpho de arvorar successivamentc em todas 
as ilhas dos Açores a bandeira bicolor, vencendo e aprisionando 
as guarnições Ires vezes superiores em numero á força que le- 
vava, e defendidas além disso por forças navaes que faziam pa- 
recer temerária até a lembrança da empresa que se intentou; 
e era esta a resposta única que o Governo da Terceira dava 
aos seus detraclores, que o accusavam do traição, ou de inca- 
pacidade. 

Veiu finalmente de outro hemispberio o Auctor e o Re- 
demptor da liberdade Portugueza, e também me coube a gloria 
de o seguir na Expedição Libertadora, e desembarcar com 
Elle sobre o sólo Portuguez, assim como a fortuna, não menor, 
de concorrer ao projecto e á execução da empresa, cujo resul- 
tado feliz foi a restauração da capital deste Reino. 

São estes, Sr. Presidente, uma parte dos meus atlentados 
contra a Constituição, e se cila fosse contraria aos meus votos, 
seria mister confessar então, que a minha çondueta foi o mais 
absurda e inexplicável que possa imaginar-se. Mas não, 6 assim ; 
e quando os acontecimentos faliam tão alio, a calumnia cabe 
impotente por terra, e reverte em vituperio sobre seus au- 
clores. 

Acabarei, pois, pedindo a indulgência da Gamara de'que 
contra meu grado fui talvez obrigado a abusar; e protestando, 
que na idade, e nas circumstancias em que estou, não põdc 
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mover-me outra ambição mais do que a de concorrer com o 
tributo dos dias e das forças, que me restam, a consolidação 
da liberdade da minha Patria, e ao restabelecimento da sua 
prosperidade e da paz interna, de que ba tanto tempo está 
privada. 

f 
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GAMAB,A DOS» PAUSS. 

EM tO 1>E NOVEMBRO. 

Discussão na generalidade do projecto para melhorar as pescarias 
do Algarve. 

O Sr. Duque de Pai.mella (Presidente do Conselho de 
Ministros):—Começo por declarar, que não é como Membro 
do Governo, que vou fazer algumas observações; mas sim na 
qualidade de Par. Não posso deixar de concordar com o Digno 
Par, que acaba de fallar, quanto á sua conclusão, ainda que 
difiro nos motivos em que elle a funda. Parece-me que este 
projecto, em quanto declara que —para hypolheca e segurança 
desse fundo de duzentos mil cruzados se reservará um por cento 
da venda dos Bens nacionaes, etc. — parece-me, digo, que natu- 
ralmente devia ter principio na outra Gamara; porquanto, ainda 
que isto se não possa dizer um imposto, sempre ó dispor de 
uma porção considerável dos bens da Nação; e julgo mais 
coherente que a Gamara electiva tomasse a este respeito a ini- 
ciativa : é verdade que mesmo eliminando-se este artigo creio 
poderá ter logar um projecto de Banco para protecção das 
pescarias, e creio mesmo que isto entra no espirito do que 
o Governo propôs na outra Gamara, ácêrca do estabeleci- 
mento de Bancos provinciaes; e mais ainda a ser auetorisado 
a interessar-se com uma parte, por exemplo de 10 por cento, 
em todas as tentativas ou projectos de utilidade provável, de 
qualquer Companhia nacional ou estrangeira. Quanto ao mais, 
aqui não se trata de emprestar dinheiro; o Digno Par la- 
bora a este respeito n'um engano: o projecto somente aueto- 
risa a formação de uma Companhia, propondo meios para au- 
xiliá-la, dispondo para esse elTeito de uma fracçào dos bens 
nacionaes, não se entendendo que para tal fim o Governo deva 
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adiantar algum dinheiro. Não se estabelece tão pouco um mo- 
nopolio, porque as arles, que pelo projecto se hão de estabe- 
lecer, não tolhera a qualquer outro indivíduo a liberdade de 
pescar; dão, é verdade, algumas vantagens aos que o fizerem 
mediante o auxilio que lhes Côr dado pela Companhia, ao que 
se não pôde chamar uma prohibiçâo; por outro lado não ha 
nenhuma fiscalisação da parte do Governo; por eonsequencia 
não ha lambem os inconvenientes que o Digno Par notou, que 
tem por base a intervenção directa do Executivo nessas Compa- 
nhias : por quanto elle não tem ingerência algumi na de que 
trata o projecto. Não me parece tão pouco provado que essas 
protecções concedidas em ponto grande por alguns Governos da 
Europa ás Companhias de pescaria, tenham trazido absoluta- 
mente um máo resultado, pelo immediato sacrifício de capitães : 
entretanto fizeram um beneficio permanente, tomaram o habito 
dos pescadores ínglezes, adquiriram o costume de irem á costa 
de Netherlandia, Islândia, e mesmo do Norte da Escócia, e 
quem sabe, se não tivesse havido aquelle incentivo no principio, 
se essas Nações o teriam feito com o mesmo bom resultado 
que hoje se observa. 

Em conclusão digo que me parece bem, e que estimaria 
muito vêr propôr ao Governo ou ás Camaras o estabelecimento 
de um Banco para pescarias; agora o que eu não acho neces- 
sário é, que seja o Governo quem tome a iniciativa de o propôr 
aos projectistas; e naquella hypothese seria util não só que o 
Governo acccitasse as proposições, mas que também se inte- 
ressasse no estabelecimento como accionista. 

O Sb.Gyrão:—-Entende, que o estabelecimento de um Banco de 
auxilio das pescarias não pódc prejudicar o estabelecimento de Com- 
panhias de pesca. Allega a falta do espirito d'associação, mostrando 
que a companhia de Vinhos do Douro se creou com monopolios e 
exclusivos, c que ó preciso sahir desse systema. 

O Sit. Düqoe de Palmeixa (Presidente do Conselho de 
Ministros); —Sem querer tomar mais tempo á Gamara, achando 
que subsistem todos os embaraços que eu observei, direi somente, 
qne muito conviria animar as pescarias, particularmente nas 
costas do Algarve, e dar-lhe meios de subsistir; sobre tudo 
considerando que em uma Companhia desta natureza não ha 
nenhum monopolio; e por conseqüência nada que tolha ou estorve 
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a liberdade de commercio ou industria, sem haver igualmente 
ingerência alguma da parte do Governo; o que me parece ó 
que se devia converter este projecto na declaração de que o 
Executivo, ou as Camaras auetorisavam a proposta de qualquer 
Companhia, feita por um certo numero de indivíduos, que per- 
tendam formar um estabelecimento para este fim, oíferecendo 
o seu plano. 

SESISlO EM tl 1>E IJfOVEMSmO. 

Projecto de Lei excluindo para sempre o cx-lnfanle D. Miguel 
e seus descendentes do direito de succeder na Coroa dos 
Reinos de Portugal, Algarvcs, e seus dominios. 

O Sr. Ddqiie de Palmella (Presidente do Conselho do 
Ministros): — O artigo 1.° é o fundamento desta Lei, e foi 
por causa desse artigo que o Governo julgou dever tomar a 
iniciativa delia, e a propôs conseguinlemente á Gamara dos 
Sr.3 Deputados, onde esta mesma idéa já tinha sido suscitada, e 
tomada em consideração, ficando dormente por espaço de mais de 
dous môses, com prejuízo eventual da causa publica ; pois que 
a exclusão do ex-Infanle D. Miguel, para sempre, da Corôa de 
Portugal, era um dos primeiros objeclos que deveriam ter occu- 
pado as Côrtes extraordinárias immediatamente depois da sua 
convocação. Esta exclusão 6 um grande acto de justiça, de 
omnipotencia parlamentar, e de necessidade polilica : por quanto 
deve considerar-se, que a Senhora ü. Maria II, e sua descen- 
dência, ou as linhas que entrarem na successão do Reino depois 
d^lla, suo synonimos de liberdade, e de Carta Constitucional 
para Portugal: e que D. Miguel c seus descendentes, se os 
tiver, eqüivalerão a idéa de governo absoluto e de tyrannia ; 
por conseqüência escusado 6 dizer que a exclusão desta possi- 
bilidade é um dever de alta política, imposto agora aos Repre- 
sentantes da Nação Portugueza. Sem duvida parecerá duro que 
as conseqüências do crime do pai sejam punidas sobre os filhos 
ou seus descendentes; mas aqui não se trata da exclusão, como 
um castigo ou uma pena, mas como uma condição ou garantia 
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neccssaria para a consolidação da Carta em Portugal. Este 
artigo só por si deveria formar a base da Lei que ora se pro- 
põe, mas pareceu ao Governo, quando sobre esta matéria apre- 
sentou um projecto na outra Gamara, que era indispensável, 
uma vez que o ex-Infante, e seus descendentes se excluiam 
ou punham fóra da linha de successão, prohibir-lhes também 
a entrada no território Portuguez, iiihlbindo-os para sempre 
da faculdade de habitar cm Portugal; porque a sua presença 
sempre poderia, ou ao menos por muito tempo poderá, ser 
causa de algumas inquietações: depois de ter estado ISo perto 
do Tbrono, não pôde ser excluído delle, sem ser affastado do 
paiz onde esse Tbrono existe; e propôs-se a respeito do ex- 
Infante, e do seus descendentes, o mesmo que se adoptou em 
outros paizes (quaes Inglaterra e França, como todos sabem) 
acerca das famílias de pretendentes excluídos do Throno. Entre 
outras, a familia dos Sluards, de que eu ainda conheci o ulti- 
mo descendente, esteve mais de um século banida de Ingla- 
terra, soíírendo até á sua extineção, essa mesma prohibição. 
Era condição necessária, juntamente também com a de não 
poder voltar ao território Portuguez, prohibir ao ex-Infante, e 
seus descendentes a posse de bens em Portugal; accrescen- 
tou-se pois a clausula obrigatória de se desfazer dos que tivesse 
adquirido neste paiz. Havendo no projecto de Lei uma prohi- 
bição ou reputando-se como um crime a volta do ex-Infante, 
ou o apparecimento de seus descendentes em Portugal, era 
preciso que lambem se determinasse qual seria a pena da vio- 
lação deste preceito, e determinou-se que fosse considerada 
crime de alta-truição; que é o mesmo que dizer que se lhes 
applicarão as penas que pela nossa legislação tem estes mesmos 
crimes. 

Até aqui é a Lei fundamental a este respeito; Lei que em 
taes circumstancias é da obrigação dos Representantes da Nação 
Portugueza adoptar, e publicar nesta sessão extraordinária. 
Assentou-se mais que convinha nestes primeiros tempos, não 
só determinar o methodo que se seguiria era caso de violação 
desta Lei, para se prescrever o castigo aos violadores deliu, 
quero dizer, ao mesmo ex-Infante, ou pessoas que o seguirem, 
açoitarem, ou favorecerem ; mas quis-se mesmo levar isto mais 
longe, tendo em vista a possibilidade de que ainda pudesse 
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tentar a entrada no Reino, fosse por mar on por terra; e posto 
que estas considerações não entravam na redacção do primitivo 
projecto adoptado pelo Governo, e apresentado ã Gamara dos 
Sr.s Deputados, com tudo eu, contando com a opinião dos 
meus collegas, declaro que estamos promptos a apoiá-las, e 
entendemos se podem incluir na Lei. 

O Sr. Geiuudo de Sampaio : —Referindo-se ao arligo 3.° do pro- 
jecto, julga que á palavra D. Miguel se deve accrescentar ou seus 
descendentes, e que o artigo 5.° deve ser eliminado. 

O Sn. Dcique de Pauiella : — Não sei se o Digno Par que 
primeiro fallou, intenta mandar á mesa alguma emenda para a 
redacção deste arligo, porque quanto á sua matéria, creio que 
toda a Gamara está de accôrdo: pela minha parte julgo que o 
mesmo arligo ganharia, se depois das palavras porque começa 
= No caso em que o ex-Infante D. Miguel == se introduzissem 
estas —ow seus descendentes = [e não successores como alguém 
disse). Parece-me conveniente este accrescentamento, até para 
que a auetorisação que no artigo 5.° se concede ao Governo seja 
fundada sobre uma determinação positiva: por quanto por este 
artigo fica elle com o poder de applicar as disposições desta Lei 
aos descendentes de D. Miguel, que entrarem no território Por- 
tuguez; mas se elles forem considerados réos de alla-traição, 
parece que aquellas disposições lhe serão applicadas com mais 
razão: este é o motivo porque ou accresccntaria as palavras 
que disse ao artigo em discussão. Agora sobre a frase do 
mesmo artigo = om aproximar-se a elle — è vaga sem dúvida, 
mas não sei como ella se ha de precisar melhor; porque está 
claro que se o ex-Infunte o fizer, não pôde ser senão com máo 
intento. 

O Sr. Barradas: — Mostra que a Commissão proporcionou as 
penas aos delictos; e que o Poder Executivo fica com o arbítrio de 
applicar o castigo quanto aos descendentes do cx-tnfante segundo as 
circumslancias. 

O Sn. Düqüe de Palm ella :—Levanto-me para fazer 
uma explicação. Abundo inteiramente nos princípios que vem 
de expôr o Sr. Barradas, c quando se discutir o artigo 5.°, de 
que ainda se não trata, será o meu parecer que o Goverdo, 
que existir no tempo em que se possa imaginar a eventualidade 
de que algum dos descendentes do cx-lnfante tente entrar no 
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território Portuguez, não deva ser absolutamente obrigado a 
applicar todas as penas que esta Lei determina, c pela maneira 
que as determina ; e uma vez que por esta mesma Lei elles 
são banidos do território Portuguez, parece-me que no artigo 
3.° se deve fallar nelles, embora seja o Governo auetorisado 
para suspender a imposição da pena. 

SESSilO EM t? 1>E MOVEMBRO. 

Projeclo para substituir o que sobre as congruas dos parochos 
offerecêra a Gamara dos Srs. Deputados. 

O Sa. Duque de Palmeli.a (Presidente do Conselho de 
Ministros): — A questão preliminar que aqui so tem suscitado 
sobre a competência desta Gamara para alterar os projectos de 
Lei que tenham origem na outra, quando contenham cousa 
relativa a impostos ou em geral medida financeira, ó questão 
mui grave, e mui diffieil, que poderia dar logar a uma dis- 
cussão longa, na qual não estou eu ainda disposto a entrar. 
Creio com tudo, se poderá sustentar, e sustentar com muito 
boas razões, que qualquer Lei do Fazenda vinda da Gamara 
electiva para esta, pôde aqui ser alterada inteiramente em 
todos os seus artigos, com tanto que subsista a essência pri- 
mitiva da mesma Lei. Ora a essencia da Lei relativa aos pa- 
rochos, de que actualmente se trata, consiste em que a Ga- 
mara dos Sr.5 Deputados declara ou adopta o principio de que 
se deve provôr á sustentação dos parochos immediatamente 
pelo Thesouro. A questão agora ô se isto se deverá antes fazer 
por meio de uma finta imposta directameute em cada uma 
das povoações onde existem os parochos, ou se deve antes ser 
pela maneira adoptada pela outra Caihara, e em conseqüência 
pagos pelo Thesouro. 

É esta uma questão que nada, a meu vôr, altera a sub- 
stancia do projecto, pois que o dinheiro do Thesouro, sendo 
pago pelos povos, não pôde duvidar-se de que diraana inicial- 
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mente da Nação. Mas ha já impostos existentes, e então sobre 
esses é que se exige que o Thesouro pague aos parochos. Esta 
segunda parte da questão em nada inlíue na decisão do pro- 
jecto; e ainda mesmo admitlindo este argumento seria neces- 
sário suppòr um absurdo muito grande, e é que qualquer das 
duas Camaras imagine neste momento que o Estado tem não só 
as rendas necessárias para as despezas ordinárias, mas também 
de mais para estas que se hão de fazer com os parochos. Mas 
diz-se venha o Governo, peça, supplique que se lhe concedam 
esses impostos; mas o Governo o tem feito, e o está fazendo: 
apresentando Leis relativas á Fazenda já elle disse que uma 
vez que se adoptassem algumas medidas, poderia, não perma- 
nente, mas temporariamente acudir ao déficit existente nas 
rendas publicas; déficit que apresentou, que não 6 um segredo, 
nem faliar nelle uma descoberta que aqui se fizesse de novo; 
e disse mais o Governo que julgava, em tal caso, poder lambem 
provêr á sustentação (provisória) dos parochos: mas isto sempre 
é a mesma cousa. O que a Gamara electiva propôs ó que se 
proveja pelo Estado a esta sustentação, e a Gamara hereditária 
disse que havia um melhodo melhor do que o proposto, que 
era mais conveniente de uma do que de outra maneira, sem 
que por isso siga que intente violar a Carta, nem usurpar á 
outra Gamara, as suas attribuçôes; pois se se devesse reduzir a 
approvar, ou rejeitar em massa, ou a fazer alterações sómente 
superficiaes nas propostas daquella Gamara, mui reslrictas fica- 
riam as funeçoes desta : esta é a minha idéa que se poderá 
talvez combater, mas que cmitlo sómente para que conste que 
não côdo, nem abandono este principio, quando me inclino a 
que se adopte como base a Lei que veiu da outra Gamara, e 
não a que a Commissão offcreceu. 

Sr. Presidente, eu acho-me neste negocio cm uma situação 
particular; approvo inteiramente o systema que a Commissão 
substituiu ao outro, por ser conforme as idóas que sobre a 
matéria tenho ha muito tempo, e ató conforme a ura que eu 
mesmo apresentei no Conselho de Ministros quando alli se co- 
meçou a faliar neste objecto: portanto sempre que se cure de 
uma medida permanente o definitiva hei de estar pelo projfecto 
da Commissão. Entretanto quando sobre isto discorri com os 
meus collegas, reconhecemos que seria difficil fazer adoptar 



seraclh;inte principio naquelle momento, pois que já na Gamara 
dosjSr.5 Deputados se conhecia uma especie de tendência para 
o outro systema, e encontra-lo, seria demorar demasiadamente 
o soccorro de que tanto necessitam os parodies, e expor umas 
Igrejas a que fossem abandonadas, e outras servidas com muita 
negligencia; seguindo-se dessa demora que o Governo, e as 
Côrtes suífreriam a accusaçào de tratarem com demasiada des- 
attenção c inércia o culto; idéa esta que merece toda a con- 
sideração e respeito. Devo agora fazer uma observação de 
passagem; e é que este negocio foi proposto p Gamara dos 
Sr.8 Deputados, antes da formação do actual Ministério: de 
maneira que, se alguém se quisesse aqui lembrar de fazer uma 
especie de inculpação porque o Governo não fez uma proposta 
a este respeito, responderia que elle não julgou dever combater 
aquelle principio que já se conhecia preponderava na outra 
Gamara : a cujo respeito creio mesmo que um dos Membros 
do Ministério declarou que uma vez que se adoptassem as me- 
didas de Fazenda que elle cm geral propunha para cobrir o 
déficit existente, julgava que provisoriamente se poderia lambem 
occorrer a este auxilio. O que elle disse na outra Gamara, eu 
o repito nesta ; e com isto respondo ao que aqui, em outra 
occasião, teve logar; e com o que parecia se poderia lançar 
alguma especie de suspeita na marcha da Administração. 

Também se disse que a Lei da extineção dos dízimos fôra 
promulgada em tempo que formavam parte do Ministério alguns 
Membros da actual Administração; sem duvida, e eu era um 
delles. Foi cinco ou seis dias depois do desembarque do Exer- 
cito libertador nas praias do Mindello que se publicou aquella 
Lei no Porto, e poucos dias depois da entrada das tropas da 
Rainha em Lisboa, se tornou a publicar. Disse-se que quando 
se aboliram os dizimes, se deviam ter em vista os meios ne- 
cessários para assegurar a sustentação do clero: ora este argu- 
mento não pôde francamente sustentar-se. Dias depois da en- 
trada no Porto o dias depois da entrada em Lisboa, estavam 
as rendas nacionaes em estado tal que não podiam ser suffi- 
cienles nem para as despesas da guerra, nem para as de uma 
nova applicação. Não tenho responsabilidade alguma pelo que 
tiz naquella primeira occasião, nem pelo que outros fizeram na 
segunda; porque na primeira obedecia aos mandatos de um 
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ííegente que tinha assumido todos os Poderes, para fortuna da 
Nação, como o resultado mostrou (quando digo isto fallo em 
responsabilidade constitucional, porque quanto á moral me en- 
carrego delia com a melhor vontade) ; e na segunda não fazia 
eu parte do Ministério: entretanto nem por um instante se 
duvidou quando se aboliram os di/imos, de que se haviam de 
substituir; e com effeito isto mesmo se declarou : quero dizer, 
que havia de provêr-se á subsistência dos parochos sahindo da 
algibeira dos povos os fundos necessários para aqueila substi- 
tuição. Assim tenho respondido, e talvez mais do que era neces- 
sário, ás observações que a tal respeito se fizeram. 

Agora cingindo-me á questão, aontinuarei a dizer que adopto 
inteiramente o projecto da Commissão, quando se procure provêr 
à sustentação do clero com permanência; mas que as razões 
que fizeram inclinar o Ministério a não se oppôr, ou não entrar 
mesmo na questão, na outra Gamara, essas razões, e ainda 
algumas mais que sobre o objecto militam, me fazem adoptar por 
agora a proposição da Gamara dos Sr.9 Deputados com algumas 
ligeiras addiçõcs que em nada alteram a sua esscncia, mas que 
são destinadas sobre tudo a marcar de uma maneira positiva 
que esta medida é somente provisória, e como um soccorro 
prestado a essa classe de empregados do culto, da mesma ma- 
neira que se concedeu á lavoura, pela necessidade absoluta que 
delle havia ; e que este mesmo soccorro deve considerar-se só 
como existente em quanto se não legisla permanentemente sobre 
o assumpto. Para então me reservo a liberdade de votar no 
systema proposto pela Commissão, ou de sustentar o direito de 
uma emenda desta Gamara, quando ella não fosse adoplada na 
Gamara electiva. Também proporei uma addição em um dos 
artigos, e tem por fim habilitar o Governo a fazer oquilio para 
que não se julga auclorisado, isto é, a soccorrer desde logo os 
indivíduos mais necessitados do clero, c antes de ter obtido os 
esclarecimentos que a respeito de todos pede, e que devem 
ainda tardar algum tempo, cuja demora entretanto tornaria 
illusorio o soccorro que se lhes quer prestar; por isso, torno a 
dizer, proporei que o Governo desde já possa fazer effectivos 
alguns soccorros aos mais necessitados, os quaes depois s^erão 
descontados dos subsídios que este anno se lhes destinem; e 
devem todos ser considerados como provisórios, cm quanto a 
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respeito desta classe se não adoptar uma medida legislativa de 
effeito permanente. 

fSKSSÃ® EM 18 ©E NOVEMBRO. 

Discussão da proposta da Gamara dos Senhores Deputados sobre 
as congruas dos parochos, depois de rejeitada a proposição 
da Secção dos negocios ecdesiaslicos da Gamara dos Dignos 
Pares. 

O Su. Düque de Palmella (Presidente do Conselho de 
Ministros): — Diz que na sessão anterior discutindo-se esta 
matéria suscitaram-se varias questões, sendo uma dellas se a 
emenda proposta pela Secção dos negocios ecclesiasticos seria 
considerada como contendo um novo imposto; e mesmo em 
geral se ã Gamara dos Pares era licito fazer emendas, que 
implicassem com a necessidade de impostos, nas questões de 
Fazenda vindas da outra Gamara. Observa que a questão não 
é mui opporluna, por quanto na sessão de hontem ficou posta 
de parte; e que por conseguinte não se occuparia com ella 
circumstanciadamente. Pede com tudo licença para declarar 
que em geral uma proposta para qualquer despesa vem também 
a ser uma proposta para algum imposto, porque quem quer os 
fins quer os meios; e não pôde haver despesa publica sem que 
as Camaras determinem com que ella se faça, n'um paiz como 
o nosso, onde a renda publica é votada annualmente em pro- 
porção da despesa. 

Accrescenta que todavia não foi essa a razão porque hon- 
tem votou contra a emenda, mas unicamente por julgar que a 
adopção do projecto vindo da Gamara dos Sr.s Deputados (com 
algumas emendas quasi de redacção que na discussão se reser- 
vava propor) offerecia o meio mais prompto de provér á sus- 
tentação dos parochos, provisoriamente; e é neste sentido que 
elle (orador) vota pelo projecto, apenas com algumas alte- 
rações; estabelecendo que nesta Lei se procura dar um soc- 
corro transitório, durante o anno octual, e em quanto não se 
prepara outra medida para provér permanentemente ã susten- 
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tação cio culto. Para este caso declara desde já, que adopta os 
princípios da emenda offerecida pela Secçâo dos negocies eccle- 
siasticos. O segundo arbítrio que deseja determinado pelas emen- 
das que hoje elle (orador) tem a propôr, consiste em que o Go- 
verno fique auetorisado desde logo, a prestar alguns soccorros 
urgentes áquelles parochos ou curas, que tiverem mais necessidade 
delles, desconlando-se depois nas prestações, que em conse- 
qüência da Lei de que se trata, hajam de receber. 

O Sn. Marquez de Loulís : — Entende que o Governo não carece 
da auclorisação para a despesa com a sustentação dos parochos, e 
julga que a proposição deve ser rejeitada. 

O Sk. Melio Bueyner :—Combate a medida observando, que 
se o Governo não paga aos egressos muito menos poderá occorrer á 
considerável despesa com os parochos. 

O Sr. Duque de Pai.meixa : —Diz que são de duas espe- 
cies as objecções feitas ao projecto. A primeira funda-se em 
que ao Governo não era necessário uma Lei para approvar a 
despesa de que elle trata, porque no Decreto da abolição dos 
dizimos se havia determinado, que o Executivo proveria á sus- 
tentação dos parochos. Mostra que por isso mesmo se necessita 
de uma Lei. Diz que quando se publicou o Decreto que estabele- 
ceu as regras indicadas não existiam Camaras nem os meios cons- 
titucionaes para se fazer uma Lei; e por isso aquelle Decreto 
tinha força de Lei momentaneamente; e se tivesse sido cal- 
culado para ter execução em todas as suas partes immedia- 
tamente, dir-se-ia que se proveria á sustentação dos parochos, 
determinando a maneira ; mas declarou sómento que o Governo 
havia de prover; e a interpretação da clausula é que esse 
Governo ou esse Podêr é o da Carta, são as Camaras. 

Expõe que ha dous meios de occorrer á sustenção dos paro- 
chos, ou encarregando-se o Thesouro directamente de lhes pa- 
gar, ou deixando o encargo a uma convenção entre elles e 
seus freguezes. Este segundo meio que elle (orador) julga 
prefcrivel é o que se propôs na sessão anterior; o qual rejeitou 
por esta vez, e não para sempre, com a determinação de o 
sustentar quando se queira fazer uma Lei permanente a este 
respeito. Julgou-o inefficaz pelo em quanto, porque dava logar a 
delongas incompatíveis com a situação actual dos ecclesiastlcos, 
e mesmo com as circumstancias do Estado. Observa porém 
que, peior do que tudo isto seria ainda a impugnação do Sr. 
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Marquez de Loulé, por quanto votou contra o projecto de 
Iiontem, e rejeita o de hoje, suppondo somente que o Governo 
pelo Decreto, que citou, está auctorisado a sustentar os paro- 
chos: em tudo o que julga (o orador) achar-se enganado o 
Digno Par. O Governo não está auctorisado a esta despesa pelo 
Decreto da extincç.ão dos dízimos; o Governo ha de ler meios 
para realisar aquillo que se encarregar de fazer, porque lhe 
hão de ser fornecidos, pois nunca se pôde imaginar que esta 
Gamara ou a dos Senhores Deputados teriam idéa tão absurda 
como a de impor um ônus ao Executivo seça dar-lhe os 
meios de o desempenhar; aliás seria um acto de irrisâo, ou 
muito pouco digno de uma assemhlôa legislativa ou um voto 
capcioso, destinado a fazer cahir o Governo cm uma especie 
de trempe, encarregando-o de desempenhar o que se sabia não 
poder ser cumprido. Repete pois o que disse: quem quer os 
fins quer os meios, e a Gamara electiva votando a sustentação 
dos parochos, votou implicitamente que para ella havia de for- 
necer os meios necessários; e como a iniciativa da medida 
em discussão proveiu daquella Gamara, e o Governo tem alli 
uma [imposição que, como ninguém ignora, tende a obter esses 
meios, fica assim respondida a objecção. 

Mostra que a objecção do Digno Par que fallou depois 6 
igualmente insubsistente; por quanto quis estabelecer uma pa- 
ridade entre o que acontece aos egressos c o que suppõe ha de 
acontecer aos parochos. Pelo Decreto da extineção das ordens 
religiosas determinou-se, que os indivíduos a ellas pertencentes 
teriam uma pensão ou um auxilio para sua sustentação, com 
certas excepções nelle estabelecidas, bem ou mal, com razão ou 
sem cila : estas mesadas tem-se pago; não todas, porque não 
ha também muito tempo que teve logar a extineção para que 
se possa dizer com justiça que estão em completo abandono; 
não chega a seis mezes, c nestes se tem já pago duas mesadas; 
e observe-se que são aquellcs em que o Governo foi deixado 
sem meios de prover a todas as despesas do Estado. Diz que 
também se deve a outras classes, ao exercito, á marinha, aos 
empregados públicos, e ninguém ignora que a todos esses indi- 
víduos se tem pago regularmente, não sendo o Governo culpado 
pelo pequeno alrazo que tem havido. A Administração procura 
fazer cessar esse mesmo alrazo propondo os meios que julga 
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profícuos para cubrir o déficit, agora augmentado com o ônus 
da suslentaçDo dos parochos. Os meios que hão de servir para 
fazer desapparecer o primeiro déficit devem eslender-se ao 
segundo; e se o Governo fôr auctorisado áquella despesa de 
que trata o projeclo ha de este executar-se. 

O Sr. Conde da Taipa:—Duvida que'os recursos do Thcsouro 
cheguem para jamais se prover ás necessidades dos parochos; observa 
que os Ministros dizem que podem fazer face ás despesas, e que teem 
meios para occorrcr a esses encargos, quando taes meios nãoappare- 
cem. Pondera que se vai gastando o capital dos bens nacionaes quando 
se devia gastar a renda. 

O Sr, Ddque de Palmella : — Observa que se diz por 
engano que os Ministros teem os meios necessários para esta 
despesa. Adverte que o Governo não propôs o projeclo á outra 
Gamara; que elle alli nasceu e foi adoptado; e que a única 
cousa que os Ministros a este respeito allcgaram foi, que uma 
vez que se impunha um ônus ao Governo, se lhe haviam de 
dar meios para o satisfazer; quaes sejam esses meios, parece 
que seria fóra da ordem indagar pelo em quanto, entretanto 
ô de notoriedade que o Governo havia posposto uma Lei para 
augmento da receita, quando apresentou o Orçamento nu oulra 
Gamara, a qual será discutida quando chegue a esta, sendo 
então occasião de que os Dignos Pares pela faculdade que teem, 
hajam de expender sobre a matéria o que entenderem. Quanto 
ao que se diz sobre os egressos não compele (ao orador) a dc- 
feza do Decreto que extinguiu as ordens religiosas, porque é 
anterior à actual Administração. 

O Sr. Marqüez de Loülé : — Allega ter somente avançado que 
julgava não ser necessária a Lei para o fim indicado. 

O Sr. Duque de Palmella : — Declara que assim o en- 
tendeu, e procurou combater; pois na sua opinião uma e outra 
asserção são a mesma cousa. 

Entra em discussão o Artigo 1.°: 
O Su. Duque de Palmella: — Diz que proporia uma 

emenda ao artigo. Que já teve a honra de aflirmar que um 
dos objeclos que se deviam ter em vista nesta Lei consistia'1 em 
redigi-la da maneira mais clara, mostrando que cila é sómcnle 
provisória. Deste modo se indica que os seus effeitos são por 
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uma só vez, por este anno somente; e não julga que o artigo 
assim o prescreva claramente. Também desejaria que do artigo 
se eliminasse o minimo, porque acha que talvez se encontre 
terras no Reino tão pequenas, onde seja sudiciente uma me- 
sada inferior a 10/000 réis, deixando-se á discrição do Go- 
verno o concedô-Ia de uma maneira analoga ãquella porque se 
votou o soccorro á lavoura. Propõe por conseguinte que o artigo 
1." seja assim ridigido : — 

« Será consignada provisoriamente pelo Thesouro Publico a 
«todos os parochos do Reino em exercício uma prestação mensal 
«ale á quantia de 50/000 réis, cm quanto por Lei definitiva 
« se lhes não estabelecem as congruas. — 

O Sn. Conde da Taipa: — Não sabe de que serve a declaração 
visto que a Lei é provisória. 

O Sr. Duque de Palmella :—Convém com o Digno 
Par e todos admitlem que a Lei é provisória, porque tudo 
neste mundo o é; mas ha uma differença em admiltir que as 
Camaras podem alterar ámanhã as Leis que fazem hoje, ou 
declarar positivamente que a Lei que se publica agora é de 
momento, e com a intenção de ser alterada. E o que segnifica 
a emenda. 

Entrando em discussão o artigo 2.": 
O Sr. Duque de Palmella : — Propõe como emenda que 

se eliminem as ultimas palavras do artigo — no seu aclual 
estado — para deixar ao Governo a faculdade de poder reunir 
algumas parochias, se for conveniente. Acredita que não será 
preciso sustentar a sua emenda com muitas razões. O objecto 
principal é claro, e reduz-se a alcançar alguma diminuição desta 
despesa supprimindo aquellas parochias, que se julgarem inúteis. 

Depois de lido o artigo 3.° 
O Sr. Duque de Palmella : — Diz que havendo-se re- 

servado, como manifestára á Gamara, propôr um additamento 
ao artigo, podia entretanto ser este adoptado tal qual, por- 
que a sua proposta é somente, visto que se prepara uma medida 
transitória, auetorisar o Governo a prestar desde já, e sobre 
informações as mais summarias, algum soccorro urgente, áquelles 
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parochos que se acharem mais necessitados, o qual depois lhe 
possa ser desconta lo da prestação que a cada um dclles se desi- 
gnar, segundo o plano em que se accordar. O objecto do addi- 
tamenlo falia por si mesmo: se se fòr esperar pelas infor- 
mações que se devem receber das differentes Dioceses para 
a distribuição do que se deve dar a cada parodio, nascerá dahi 
uma delonga que para alguns delles se tornaria summamente 
penosa ou quasi insupportavel; e portanto, como julga será 
mais fácil ao Governo saber por um modo resumido, se 
não de todos estes casos urgentes, ao menos de muitos delles, 
propõe, para preencher os fins que por esta Lei as Camaras 
tiveram em vista, e a humanidade reclama, seja o Governo 
auetorisado a soccorrer os parochos desde logo. O additamento 
õ o seguinte. Depois da palavra Thesouro —«sem que todavia 
«a de longa necessária para o Governo haver as informações 
«daquelles abatimentos demore os soccorros que elle julgar 
«indispensáveis á subsistência dos parochos mais necessitados, 
« que deverão ser depois descontados nas respectivas prestações. » 

Tratando-se do artigo 4.° 

O Sn. Conde da Taipa; — Observa qnc se dá ao parocho o stri- 
etamente necessário ; c que portanto não pôde fazer economias para 
viver quando esteja impossibilitado, e pagar a quem o substitua. 
Apresenta uma emenda. 

O Sn. Duque de Paumella : — Diz que o Digno Par 
começou por estabelecer que os parochos devem ter a congrua 
absolutamente necessária para a sua sustentação : esse slricto 
necessário é muito didicil de definir, e essa regra varia con- 
forme as localidades e as circumstancias, não se podendo por- 
tanto marcar de uma maneira bem precisa. Prescindindo porém 
desta consideração entende (o orador) que a emenda do Sr. 
Conde da Taipa tem uma natureza permanente, convergindo a 
decidir um ponto do Legislação, quando a tendência do pro- 
jecto em discussão, ó para que se torne transitório. Se se esla- 
helecer por Lei simplesmente que a todos os parochos que se 
impossibilitam, se lhes hade dar uma pensão, será o mes'1110 
que determinar uma de duas, ou que se deixa ao Governo o 
estabelecer a pensão que entender, ou que ha de haver uma 



Lei nova apresentada na outra Gamara, onde se diga .cfuaes 
essas pensões hão de ser; e então já se vô qne a emenda não 
vem para o caso. Observa que se deixa ao Corpo Legislativo o 
fixar as regras pelas quaos em futuro se ha de prover; e que 
portanto, nos parochos que neste momento se acham impossi- 
bilitados de exercer as suas funcções da-se-lhes os meios de 
terem um substituto, c de o pagarem; mas não se lhes destina 
uma pensão de jubilação, por ser isso alheio do projecto actual. 
Ignora onde se chegará com a votação a que vai proceder-se 
pois tem observado confusão na Gamara. MuiSos dos Dignos 
Pares que rejeitaram o projecto da sessão anterior, rejeitam 
igualmente o de hoje, talvez unicamente na idóa de que condem- 
na vam urna proposta do Governo. Repete que não foi o Go- 
verno o auetor do projecto, posto que pelo em quanto convém 
na sua doutrina ; e que rejeitando-se deste modo tudo não sabe 
se se irá cahir em algum absurdo. 

Os Sus. Breynek, Conde da Cunha e Mauquez de Loulé ; — 
Volam contra o projecto porque o achara máo, e declaram que estão 
no seu direito. 

O Sn. Duque de Palmella:—Peço a palavra para dar 
uma explicação, ou mesmo uma desculpa á Gamara. Não per- 
tendo de maneira nenhuma erigir-me em censor delia, e sei 
também que é livre a cada um dos Dignos Pares votar con- 
forme a sua consciência: esta liberdade que para mim reservo, 
igualmente a concedo aos outros; sem qne neste caso, ou para 
dizer isto, seja preciso tomar fogo (do lado esquerdo da Ga- 
mara algumas vozes, ordem, ordem). Não ataco, nem mesmo 
o desejo de fazer opposição ao Governo, porque o acho per- 
feitamente constitucional, ou parlamentar; entretanto parece- 
me que também estou nuctorisado a observar na discussão, que 
ha contradicção em votar contra a affirmaliva, e contra a ne- 
gativa. Quanto ao Digno Par que fallou ultimo, não estranho 
a maneira porque votou, nem isso dei a entender. Finalmente, 
em votar-se desta ou daquella forma, ainda que o não acho 
coherente, reconheço com tudo que é livre, e parece-me que 
tinha o direito de fazer alguma observação a este respeito. 

O Sr. Marquez de Loulé: — Sustenta que não ha incohercncia 
na sua votação de honlem e na de hoje; c apresenta os motivos das 
suas opiniões. 
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0 Su. Duque de Palmuula ; — Peço licença para obser- 
var que esía questão me pareceu um pouco essencial. O meu 
objecto não foi lançar a pedra a ninguém (nem isso 6 proprio 
do meu caracter); o que disse foi como um argumento para 
provar que os Dignos Pares que haviam rejeitado o projecto 
de hontem, se achavam virtualmente obrigados, para serem 
coherenles, a approvar o de hoje; mas não se segue daqui que 
não podcssem fazer o que entendessem. Não sei se 6 razoável e 
justo rejeitar o meio de sustentar os parochos pelos povos, e re- 
jeitar também que o sejam pelo Thesouro : qualquer motivo que 
para assim votar tivessem os Dignos Pares, por mais consciencioso 
que fosse, em legislação é um absurdo; porque os parochos não 
podem ser sustentados senão por uma ou outra maneira das 
referidas. Diz-se que esta Lei é inefficaz porque não traz com- 
sigo os meios. Pois qual 6 a Lei que os traz? Acaso é confor- 
me ã prática constitucional, que quando se vota uma despesa 
se vote também o meio para cila? Votam-se sempre sabendo 
que hão de entrar na totalidade das despesas do Estado; e 
creio que não é censurável querer convencer os Dignos Pares 
que não votaram no projecto de hontem, de que deviam votar 
no de hoje: entre os dons não ha meio termo ; o terceiro arbí- 
trio seria unicamente que os parochos não fossem sustentados 
por ninguém.   

Disculindo-se o arlhjo 5.° 

O Sr. Conde d.v Taipa :—Pronuncia-se contra ellc, e diz que 
Leis feitas contra a vontade geral morrem, e por isso não tem sido 
executado em grande parte o anterior Decreto ácêrca das congruas; 
chama-llic Decreto c não Lei, porque ainda lhe falta a approvação das 
duas Camaras, c a saneção Regia. 

O Sn. Duque de Palmella : — Sobre o que acaba de enun- 
ciar o Digno Par de que não são Leis os Decretos anteriores á 
reunião das actuaes Cortes, estou de accôrdo em tbeoria ; entre- 
tanto suo Leis em quanto não forem revogadas, ou para me- 
lhor dizer, são Decretos com força de Lei, promulgados na 
época cm que o Poder Executivo se achava unido ao Podqjr 
Legislativo pela necessidade das circumslancias. Não entrarei 
no fundo da questão, porque também concordo com elle que 
urna Lei contraria aos usos dos povos é diflicil, ou mesmo 



impossível de execular-se; entretanto estou em completa dis- 
cordância sobre a applicação desse principio ao caso actual, 
porque me persuado que os bens das confrarias são muito 
bem applicados aos usos dellas, e até creio que isto se tem 
posto em prática com grande vantagem nas ilhas dos Açôres. 

SESSÃO EM 13 BE BEZEMBBO. 

  f 

Projeclo de Lei auclorisando o Governo a promover as empresas 
de vantagem publica, especialmente estradas, podendo interes- 
sar-se até ÍO por eenlo naquellas que julgar mais convenientes. 

O Sr. Conde da Taipa — Propõe como emenda a restricção de 
não poder o Governo conlrahir para esse efleito novos empréstimos 
sem consentimento prévio das Cortes. 

O Su. Ddqüe de Palmella (Presidente do Conselho de 
Ministros): — Opponho-rne a que esta emenda seja approvada, 
simplesmente porque é desnecessário, e porque admilti-la seria 
era certo modo suppôr ao Governo intenções que nunca teve, 
nem poderia ler. O Ministério propondo este artigo, que so 
está agora discutindo, não teve era vista obter subrepliciamente 
das Camaras a faculdade de conlrahir novos empréstimos; e 
não só não teve essa intenção, mas nem mesmo a de obter 
incidentemente o consentimento das Côrtes a nenhuma medida 
que exigisse um acto legislativo, á excepção pura e simples- 
mente do que se indica no artigo, isto é, a faculdade de fazer 
uma despesa. O Governo não está auetorisado pela Carta a 
qualquer desembolso que não figure no Orçamento, e cuja 
applicação não seja approvada pelas Camaras; portanto a facul- 
dade de poder interessar-se com 10 por cento no capital de 
qualquer empresa, que elle Governo julgue ulil e conveniente, 
não quer dizer que o faça em todas que se proponham por 
quaesquer particulares; mas naquellas ^ue se tentarem pôr em 
pratica por meio de acções, e que obtenham antes a appro- 
vação do Governo, sendo consideradas como factiveis, e como 
devendo dellas resultar beneficio ao paiz. Neste caso julgou o 



Governo que poderia assim animar-se a industria dos particu- 
lares, excitar os emprehendedores, apresentando-lhes desde logo 
uma facilidade ou vantagem, isto é, que aquellas empresas que 
exigissem um capital como de 100, teriam a certeza do obter 
a protecção do Governo com a décima parte de suas acções: 
foi esta a única faculdade que se pediu; depende de um acto 
legislativo, e por isso no artigo vem enunciada strictissimamente ; 
pois que para ser auctorisado a promover quaesquer empresas 
de interesse publico, para isso, digo, já o Governo o estava 
bastantemente. 

Quanto á idéa de que o Governo necessitará de novos em- 
préstimos para poder levar a effeito a faculdade que pede, não a 
considero como impossível; mas cumpre observar, que em tal 
caso ha de o Governo accudir novamente às Camaras, e que não 
pôde, sem injuria, suppôr-se que elle se arrogará essa, ou qual- 
quer outra faculdade que dependa de um acto legislativo, além 
da que pede agora em termos claros e expressos. Por outro lado, 
para se fazer idéa dos artigos deste projecto, não devem con- 
siderar-se isoladamente. Eu votei que não houvesse discussão 
sobre o projecto em geral; mas que se tratasse logo de cada 
um dos artigos em separado, porque entendi que assim evita- 
ríamos repetições inúteis: entretanto é certo que se se consi- 
derar cada uma das partes dos projectos de finanças que o 
Governo propôs, fazendo abstracçuo completa das outras, se 
cometterá um grande erro, Este projecto de que tratamos 
agora, é extrahido do relatório que o Ministro da Fazenda 
apresentou na outra Gamara ; está ligado com outro que não 
veiu ainda a esta, porque ainda não foi votado na dos Depu- 
tados, e tem com elle inteira connexão; para melhor dizer, 
cada um destes artigos está intimamente ligado com o systema 
geral de Fazenda que se concebeu, que se espera levar a elfeito, 
e em cujo bom resultado o Governo confia, quanto é licito con- 
fiar em planos que ainda não estão sanccionados pela expe- 
riência. As circumstancias do paiz fazem desejar que se possa 
evitar o carregar a Nação com impostos novos, ao menos por 
algum tempo; entretanto é bem sabido que esses que a Nação 
actualmente paga, são mui pouco proporcionados ás despesas que 
ha a fazer ; estas mesmas não estão ainda fixadas, hão de o 
ser na época determinada pela Constituição, na Sessão Ordi- 
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naria das Còrles: quando pois o Governo apresentar o Orça- 
mento, é então que ha de vôr-se, se será possível diminuir 
algum tanto a despesa ; é de esperar que isso se possa fazer; 
mas não que com todas essas diminuições a Nação consiga que 
as rendas actuaes sejam bastantes para as despesas destes pri- 
meiros tempos; por quanto o augmento daquellas não é fácil 
de conseguir. Recorrer a novos impostos, não está a Nação com 
muitas forças para os supporíar, e os desejos dos Camaras Le- 
gislativas assim como do Governo, devem ser o poupá-la o 
mais que fòr possivel, e pelo maior espaço de tempo: lançar 
mão de novos empréstimos, é outro modo de onerar a Nação ; 
porque, ainda que os não sinta no primeiro momento, vem para 
o futuro a senti-los de uma maneira mais pesada ; e 6 escusado 
fazer aqui uma prelecção, para mostrar que só se devem con- 
trahir, quando não ha outro remedio, em circurastancias ordi- 
nárias, ou quando delles resultam vantagens que podem equi- 
librar, e algumas vezes exceder os seus inconvenientes: por 
conseqüência o problema consistiria em ir por um lado dimi- 
nuindo a despesa, e por outro augmentando a renda, até igualar 
uma com a outra, e obter uma receita que seja sufficiente para 
os gastos ordinários. Estamos ainda um pouco longe deste desi- 
deralum; entretanto as nossas circumstancias não são tão pouco 
de natureza a dever-nos desanimar. A mudança do governo 
absoluto para o constitucional, deve, e eífectivamente tem au- 
gmentado, a circulação de capitães, inspirando confiança aos 
especuladores tanto dentro como fóra do Reino: o novo systema 
que se adoptou a respeito do commercio, a concessão de um 
deposito franco para todas as mercadorias, a diminuição dos 
direitos de sabida, a extineção do papel-moeda, cm fim muitas 
circumstancias concorrem para elevar um pouco o credito da 
Nação: quando digo um pouco não me exprimo bem, deveria 
dizer muilo. 

Consideremos também que acabamos de sabir de uma guerra 
civil, que deveria ter exbaurido os. recursos da Nação. Ora 
nisto de credito ha cousas que não se explicam bem, ou que 
pelo menos não é fácil motivá-las: acontece algumas vezes que 
os capitalistas dirigem com preferencia as suas idéas e as suas em- 
presas mais para um paiz do que para o outro, porque até mesmo 
a industria e o commcrcio se sujeitam até certo ponto, ao do- 
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niinio da moda, e soffrem as suas variedades. Ora se esta ten- 
dência existe agora, como parece, a favor dc Portugal, sem du- 
vida nos convirá aproveitá-la. Por outra parte é bem sabido 
que uma grande porção de capital do Reino se acha fóra delle, 
o qual talvez monte a mais de 100 milhões de cruzados: não 
podemos lisonjear-nos, que revertam todos a Portugal, para que 
os seus fructos sejam espalhados pela Nação Portugueza; mas 
devemos tender a isso, e um dos meios para o conseguir, ó 
abrir as portas á industria de todas as especies; promovê-la, 
facilitá-la, e até oíferecer lhe uma especie de prêmio. Portanto 
como um dos objectos que o Governo tem em vista, é o de dar 
impulso e excitar um movimento nos capitães Portuguezcs, e 
tanto nos que existem no paiz como nos que poderão vir de 
fóra delle, e mesmo convidar estrangeiros a empregar aqui 
alguma parte da sua riqueza; por quanto desse emprego resul- 
tará inquestionavelmente grande vantagem a Portugal; e como 
por outro lado é notorio que carecemos de uma immensidade 
de vantagens que existem em outros paizes, tanto para facili- 
dade das communicações, como para tornar aptas á cultura 
muitas terras que aclualmente o não são, e mesmo para o fa- 
brico de muitos objectos que podem aperfeiçoar-se, e dos quaes 
alguns ainda não existem cm Portugal, e podem estabelecer-se ; 
por todas estas considerações julgou o Governo que se com a 
medida proposta de que actualmenle tratamos, não havia « 
certeza de produzir um grande bem, ao menos não resultaria 
por certo na deste convite que assim se dirige aos emprehen- 
dedores tanto nacionaes como estrangeiros, o menor prejuizo 
para o Estado. 

Contra isto disse-se que o Governo não podia entrar nestas 
especulações por não convir, visto que carecendo elle de fundos 
para as suas actuaes despesas, seria loucura suppôr que os tinha 
para empregar nestas empresas. Respondo que não é ao lucro que 
o Governo com esta medida aspira, posto que também o possa 
esperar se as empresas nacionaes ou estrangeiras em que se 
interessar, o obtiverem ; o objecto principal que se tem em 
vista ê promovêr os melhoramentos que hão de provir dessas 
especulações, as quaes sendo em proveito dos particulares, tam- 
bém contribuirão para enriquecer o paiz, e para melhorar em 
conseqüência as rendas do Estado. Concluo oppondo-me á emenda 
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offerecida ao artigo, o qual julgo pôde passar como está na 
proposta. 

Os Srs. Mabqüez de Loulé e Conde da Taipa — Insistem sobre 
a emenda : e no caso que não passe, pedem se transcreva na acla o 
que disse o Sr. Presidente do Conselho áccrca de empréstimos. 

O Sr. Düqüe de Palmella ; — Não posso deixar de me 
levantar para insistir em que a emenda não passe, e em se- 
gundo logar para fallar contra a pertenção de se lançar na acla 
o que se chamou a minha declaração. 

Começando por este ultimo ohjecto, direi que nunca per- 
tendi fazer uma declaração formal; mas somente expressar o 
meu modo de vêr a tal respeito: a Gamara poderá, ou não, 
ser do meu parecer, porém, torno a dizer, quis sómente dar 
as razões que tinha para pensar da maneira, que enunciei: 
agora se é costume inserir-se na acta o que cada um dos 
Dignos Pares diz, não me opponho a que o Sr. Secretario es- 
creva nella o que eu expendi; mas a inscripção de uma decla- 
ração formal seria o mesmo que admiltir indirectamente a 
emenda, a qual eu julgo inútil, e até contraria á dignidade 
do Governo. 

Passando agora à matéria da emenda do Sr. Conde da 
Taipa, direi que approvar-se uma disposição, pela qual se de- 
clara que o Governo não fica auetorisado a fazer uma cousa, 
para que não pediu auetorisação, parece-me um pouco insul- 
tante ao mesmo Governo. Sabe clle, e todos os Portuguezes 
devem saber, que não pôde contrahir-se um empréstimo sem 
o consentimento das Côrtcs; mas não se pedindo este consen- 
timento, que quer dizer a emenda? Não só é inútil, mas in- 
volve além disso uma especie de injuria. O Governo não deu 
certamente logar a que se devesse suppôr com justiça que ello 
queria violar a Constituição; e então se a clausula apresentada 
se ha de inserir nesta Lei, porque se não ha de também in- 
serir em todas as que disserem respeito á Fazenda? Sempre 
que se vota uma despesa, por isso mesmo deveria approvar-se 
aquella declaração. Ainda accresce outro motivo, e é o que 
explicou muito bem o Digno Par, que se assenta ao pé de 
mim: ha um artigo neste mesmo projecto, que satisfaz até aos 
mais escrupulosos, e que põe fora de toda a questão qualquer 
suspeita de empréstimo. 
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Pronunciou-se aqui o nome de um homem. Não acho que 
houvesse fundamento para o fazer, nem que ora convenha en- 
trar em personalidades: todavia direi que é bem sabido ha- 
ver esse homem prestado grandes serviços. Mas a que vem isto 
no caso actual ? Quer-se suppòr que o projecto emanou delle ? 
Mas todos devem emanar de uma ou mais pessoas; e certa- 
mente o individuo indicado, tem dado provas dos seus conhe- 
cimentos, e fecundos recursos em matéria de finanças, não 
sendo por isso estranhavel que este, ou outro projecto, tives- 
sem na sua origem emanado delle. E que se segue d'ahi ? 
Se o Governo os adopta, tornam-se seus, recahem sobre sua 
responsabilidade, e pertence-lhe a honra, ou o desdouro do 
resultado. 

Neste projecto tem havido alguma confusão em certas idéas 
expendidas na discussão. Fallou-se em concursos: elles são bons, 
e necessários, quando se trate de uma obra mandada fazer 
pelo Governo; então é indispensável o abrir-se um concurso, 
para encarregar delia quem a fizer mais barata, e com me- 
lhores condições. Quando se curar desta especie d'obras indis- 
pensáveis, e que de sua natureza estão a cargo da Nação, então 
terá logar o concurso ; mas quanto a outras oláras, que não sendo 
de uma necessidade absoluta, devem com tudo considerar-se 
úteis, como abertura de novas estradas, melhoramento de portos, 
plantações de arvores, dessecação de pantanos, c outras em- 
presas semelhantes, que nem todas devem pesar sobre o Estado, 
e para as quaes tem de apparecer alguma proposição, devem-se 
admittir offertas de companhias, ou capitalistas, que possam 
apresentar-se com garantias sulíicienles. Em ultimo caso o 
maior mal será ficar no estado, em que a este respeito nos 
achamos, o qual certamente nunca peiorará com as medidas 
propostas. Entretanto ha muitas obras, que hão de sem duvida 
lazer-se por espontânea vontade, ou por offertas de pessoas, ou 
companhias, porque dessas obras se podem tirar vantagens; e 
então são emprehendidas, não com a intenção de tornar o paiz 
mais rico, mas com o fim de se tirar lucro dellas. São estas 
as obras, para que o Governo pediu a faculdade de poder inte- 
ressar-se com uma certa quantia no seu capital; o que pediu 
por muitas razões, e principalmente porque o mesmo acto de 
pedir, e obter essa faculdade seria o modo de excitar as offertas 



dos especuladores. Quando se diz: porque não vem o Governo 
apresentar ás Cortes um plano de qualquer estabelecimento, e 
pedir especialmente a faculdade de interessar-se nelle ? O mo- 
tivo é simples: é porque não existem ainda taes oíTertas; mas 
lia a idéa, e a esperança de que esta Lei poderá fazer com 
que appareçam; e então, approvado o artigo, será um bem, e 
se não se apresentarem, não será um mal. Mas ha ainda outra 
razão, e é que as Côrtes, como se sabe, não estão reunidas 
todo o anno; apenas o estão tres môses por Lei. Ora nos in- 
tervallos, em que estão fechadas, porque motivo não ha de 
o Governo, quando se lhe oííereça, promover semelhantes em- 
presas ? 

Se ha quem pense que a idéa do artigo foi suggerida ao 
Governo por alguém, que pretenda monopolisar estas empresas, 
desde já declaro que tal pessoa não existo. 

Tornando ainda á idéa dos concursos, digo que as empresas, 
a que se allude, estão, se pôde dizer, permanentemente a con- 
curso : se algum capitalista propusesse, por exemplo, o fazer 
uma estrada de ferro, que unisse o Guadiana ao Tejo apresen- 
tando para isso certas condições, e outros indivíduos imagi- 
nassem podê-la fazer com mais vantajosas condições, ninguém 
lhes embaraça o apresentarem-se igualmente ao Governo, o qual 
neste caso é obrigado a favorecer quem mais barato o fizer, e 
com melhor perspectiva de beneficiar o paiz. Mas nestas em- 
presas ha ainda uma distincção a fazer-se, e é entre aquellas, 
que podem ser levadas a effeito sem dependência de medidas 
legislativas, e as que carecem dessas medidas. Algumas ha, 
como as que são indicadas no artigo, v. gr. a abertura de 
estradas, que não podem offerecer vantagem aos especuladores, 
senão mediante um tributo, que se imponha a quem por ellas 
transitar: o paiz onde ellas se fizerem deve melhorar, mas 
ninguém as quererá fazer sem a certeza de ser resarcido por 
um qualquer imposto, que asseguro os capitães para esse íim 
desembolsados: e neste caso, já eu aqui disse, tem o Governo 
de recorrer ás Côrtes, pois que sem auctorisação dellas não 
pôde contrahir empréstimos, e menos impor tributos. 

O Sa. Conde da Taipa — Referindo-se ao artigo 2.* pondera os 
funestos resultados da irreflectida ereação de Bancos com exemplos 
do Irlanda, Inglaterra c Estados-Unidos. Propõe como additamcnlo, 
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ou emenda, que as notas desses Bancos sejam impressas em papel 
scIlado pelo Governo, marcando o sello o seu valor ; c que a pessoa 
0ii pessoas que estabelecerem Bancos, depositem no de Lisboa os va- 
lores ou hypothequem bens na importância das notas que emittirem. 

O Sn. Duque de Palmella:—Começarei, já que a sorte 
assim o quer hoje, por me oppôr á emenda offerecida ao artigo 
pelo Sr. Conde da Taipa; e me opponho a ella, porque o seu 
resultado seria o contrario que, apresentando-a, teve em vista. 
O Digno Par disse que, abstractamente fallando, os Bancos 
eram úteis, mas propõe uma emenda que os torna impossíveis. 
Um Banco que não tiver a faculdade de emittir mais notas do 
que aquellas que representem exactamente o capital dos valores 
que tiver em deposito... (O Sr. Conde da Taipa, interrompe o 
orador dizendo: Não foi isso que eu propus.) O Sr. Duque de 
Palmelua prosegue: Mus da emenda vem a resultar o mesmo. 

E bem sabido que nos Bancos ordinários 6 preciso emittir 
tres vezes o capital real a que elles montam, para haver grandes 
lucros; ora na especie de Bancos a que se refere o artigo 2.°, 
não será necessário tanto; nem se pôde fazer restringir os accio- 
nistas a emittirem um numero limitado de notas, quero dizer, 
a converter em notas sómente' o seu capital. Mas seja o que 
lòr, a verdade do caso é que os argumentos trazidos contra o 
artigo, são dirigidos contra os bancos em geral, mas não appli- 
caveis á especie em questão. O artigo 2.° diz: 

E lambem auclorisado o Governo para dar carlas de 
privilegio, com lanlo que não igualem o do Banco de Lisboa, 
a quatro Bancos que se estabeleçam em di/ferenles pontos do 
Reino, para emprestar dinheiro aos lavradores, e aos em- 
prehendedores de industria fabril, preferindo sempre o dito 
Banco de Lisboa, toda a vez que elle se preste a fazer taes 
estabelecimentos a lermos iguaes. 

Ora a doutrina deste artigo está ligada com a dos mais deste 
projecto, e ainda com a de outros de que a Gamara tem co- 
nhecimento, como é principalmente o da venda dos bens na- 
cionaes: mas 6 claro que quando estes bens sejam vendidos 
cm fracções pequenas (como se tem cm vista relativamente a 
grande parte delles) ba de ser necessário a quem os comprar, 
empregar capitães para os pôr em proveito; capitães que nem 
todos tem, como a respeito dos lavradores das províncias a ex- 
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periencia acaba de mostrar, por quanto lhes foi necessário re- 
correrem ao Estado para cultivar suas terras; nesses termos 
é provável que não se achem facilmente os capitães para isso; 
c o fim do artigo 6 obviar a tal inconveniente. 

Todas estas medidas portanto jogam umas com outras, e 
são tendentes a levar o Estado a um grão de prosperidade in- 
comparavelmente maior do que gosa actualmente: fornecer aos 
lavradores (ou sejam dos que cultivam a terra com as próprias 
mãos, ou sejam dos que a fazem cultivar) os meios indispen- 
sáveis para poderem effectuar seus trabalhos, é uma utilidade ge- 
ralmente admittida, assim como é também sabiclo que a maior 
parte delles, ou carecem desses meios, ou se os obtéem, 6 á 
custa de prêmios usurarios, c com grandes difficuldades, que 
não poucas vezes acabam por arruinar os mesmos indivíduos 
que os alcançam, quando a estação não auxilia seus esforços: 
assim o objecto do artigo é habilitar os mesmos lavradores a 
poderem obter aquelles empréstimos por meio de um prêmio 
razoável, e com a hypotheca de seus bens, pois que o projecto 
em discussão também está ligado com outro de uma Lei de 
hypolbecas. O Governo pede a auetorisação de permiltir a for- 
mação de quatro Bancos, especificando o seu objecto; e que, 
cm primeiro logar, os privilégios que se lhe concederem, não 
poderão nunca igualar os do Banco dc Lisboa; depois, que este 
terá a preferencia, quando se queira prestar a fazer taes adian- 
tamentos em termos iguaes. Esta ultima parte do artigo nasce 
da esperança que o Governo tem, e espera vêr realisada, de 
que os Bancos mencionados, venham a ser fíliaes do de Lisboa. 

Agora os Dignos Pares que tiverem confiança no Governo, 
(pois que este projecto é em grande parte fundado nesta con- 
fiança) devem suppôr as cautelas necessárias na acceitação das 
condições que a este respeito hajam de lhe ser propostas, con- 
dições que ainda não se oííereceram, e que por isso também 
o Governo não pôde manifestar. Torno a dizer, aquelles que 
tiverem confiança no Governo, devem contar que elle sómente 
acceitará condições que não prejudiquem ao paiz, e que o não 
exponham ao risco das desordens e confusões que as quebras 
multiplicadas de Bancos (posto que inteiramente difierentes 
destes) leem produsido. Entretanto esses mesmos Bancos, do 
cujas quebras se fatiou, também produziram benefícios; sendo 
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oinda muito duvidoso se os prejuízos causados pela sua ruina 
excederam os benefícios que haviam causado por meio de uma 
circulação que habilitou diversas classes a promover varias in- 
dustrias : neste numero entram nada menos que os da America 
Ingleza, e os de Inglaterra, paizes que certamente não excitam 
compaixão pelo seu estado de miséria ; pelo contrario é bem 
notoria a prosperidade a que, por taes estabelecimentos che- 
garam, assim como o estado em que hoje os vemos. Mas, re- 
petirei ainda, a faculdade que o Governo pede, 6 expressa- 
mente para estabelecer Bancos de empréstimos aos lavradores; 
e lhes ha de pôr aquellas condições que a prudência diclar para 
acautelar os inconvenientes apontados, ou os que possam sobre- 
vir; que os privilégios que se lhes concederem nunca igualarão 
os do Banco de Lisboa, deixando ao arbitrio deste o prestar-se 
ao indicado íim em termos iguaes, o que 6 já uma especie de 
convite que se lhe dirige, e que espero não será em vão. Con- 
cluirei sustentando que este artigo não deve considerar-se iso- 
ladamente, mas como intimamente ligado não só com as outras 
medidas do projecto, mas com o da venda dos bens nacionaes, 
e os das hypothecas. 

O Sr. Conde da Taipa;—Respondendo ao Sr. Presidente do 
Conselho, declara que todas as garantias são necessárias para evitar 
os exemplos do que se viu era Inglaterra em 1825 c 1826, onde as 
ruínas que causaram as quebras de 74 Bancos foram incalculáveis. 

O Su. Düquk de Palmella ; — Arrisco-me talvez a im- 
portunar a Gamara, mas vejo-me obrigado a responder a al- 
guns argumentos. Em primeiro logar, não admira muito o 
dizer-se que em Inglaterra tem quebrado tão grande numero 
de Bancos, quando se considera que alli existem 800 a 900; 
do mesmo modo que também não admiraria (por exemplo) o 
eleger-se naquelle paiz um maior numero de representantes na 
Gamara dos Communs, porque a sua população é maior que a 
nossa, etc. Entretanto alguns daquelles Bancos tem sido estabe- 
cidos sem a intervenção do Governo, e por conseguinte sem 
nenhuma garantia; mas assim mesmo tem produzido um grande 
beneficio facilitando a circulação: houve um momento (e ha- 
verá ainda outros talvez) em que essa falta de garantias e'a 
falta de saneção do Governo, fez com que se emiltisse um nu- 
mero de notas, que excederam demasiadamente as verdadeiras 
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forças dos Bancos; mas isto aconteceu em conseqüência de 
imprudências commettidas não só pelos accionistas, mas pelo 
publico, que foi quem mais veiu a soíTrer nestas quebras. As 
causas do pânico e da especie de terremoto que em 1823 
houve no mercado de Londres, e se estendeu a quasi todas as 
transacções pecuniárias, foram principalmente devidas ás gran- 
des especulações que se tinham feito em fundos Americanos, 
empréstimos contrahidos com paizes nascentes, e que por isso 
não tinham meios para os pagar: eis o que causou um abalo 
geral; o que fez acudir aos capitães dos Bancos,^ em fira, re- 
sentindo-se uma porção de capitalistas, rcsentiram-se também 
todas as pessoas interessadas naquellas transacções e que não 
tinham forças para evitar ruinas que d'ahi resultaram. 

Porém a especie de Bancos de que trata o artigo, é intei- 
ramente differente: estes são só para empréstimos, que se hão 
de contrahir sobre hypolhecas, e portanto não podem correr o 
risco de uma total ruina ; poderão quando muito, (a occorrerem 
fatalidades imprevistas) ter de parar momentaneamente; mas 
nunca vir a quebrar; o destino delles, inculca também a ne- 
cessidade de poderem emittir muito maior numero de notas do 
que os valores reaes que os mesmos Bancos possuírem ; mas se 
quisermos limitar por Lei essa emissão, receio se torne illu- 
sorio o estebelecimento de taes Bancos. Deve também adver- 
tir-se que o Governo quando dò a carta de privilégios a estes 
Bancos, o ha de fazer com uma especie de garantia; mas não 
pôde sujeitar-se a receber a Lei que lhe quer impôr o Digno 
Par auetor do additamento. Não entrarei agora na analyse da 
medida proposta por um economista inglez, e adoptada pelo Sr. 
Conde da Taipa: o que digo somente é que não será conve- 
niente impôr-se aqui como condição sine quanon; devendo 
unicamente o Governo ficar obrigado a exigir as garantias que 
julgar suflicientes, e que alias o assegurem de que não se ex- 
põe a Nação Portugueza aos ricos que resultariam se taes com- 
panhias fossem compostas de indivíduos aventureiros, e que nada 
possuíssem. 

Concluo que a cada um dos Dignos Pares é livre approvar 
ou rejeitar o artigo, por isso mesmo que elle comprehende um 
voto de confiança : esta confiança já um Digno Par nos fez a 
honra de dizer que tinha na presente Administração, e outro 
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que votou contra o artigo disse que a não tinha. Entretanto 
parece-me que este ultimo Membro nem sempre deixou de ter 
confiança em todos os indivíduos que compõem o Governo : 
sendo verdade que algumas das medidas que indicou como 
razão da sua falta de confiança, foram tomadas antes de entra- 
rem para o Ministério todas as pessoas que actualmente o com- 
põem, e em parte das quaes o mesmo Digno Par, segundo me 
parece, não deixou de confiar quando com ellas concorreu. 
Não entrarei agora no exame de qualquer incoherencia que 
dahi pareça resultar. 
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ANNO DE 1835. 

EM 30 1»E JAIVEIHO. 

Requerimento do Sr. Conde da Cuntia, pedindo, esclarecimentos 
ao Governo sobre o numero, qualidade e valor das jóias e 
pratas achadas nos exlinclos conventos, assim como ácerca 
do destino que se lhes deu. 

O Sr. Duqüe de Palmella (Presidente do Conselho de 
Ministros):—-Não pertendo de maneira alguma oppor-me ao 
pedido do Digno Par, ácerca das jóias e pratas das igrejas, 
ainda que não sei se haverá muita facilidade em se darem 
immediatamente os detalhes necessários relativamente a este 
negocio; entretanto torno a dizer que não me opponho a que 
se peçam esses esclarecimentos: a que sim me opporia ó a que 
passasse aqui em these geral a asserção do Sr. Conde da Taipa, 
de que nas outras Assembléas Legislativas existe este mesmo 
costume de se pedirem esclarecimentos sobre qualquer assum- 
pto, e que o Governo tem uma especie de obrigação de satis- 
fazer a esses pedidos; ou por outras palavras, que as Camaras 
Legislativas concordam sempre com os seus membros quando 
alguns delles lhes propõe o pedir quaesquer esclarecimentos: o 
Digno Par fez esta asserção em geral, e depois desceu a querer 
demonstrar que ao Governo era sempre possível o dar esclare- 
cimentos; mas por isso mesmo que disse, se conhece que umas 
vezes 6 difficil, outras impossivel; e de certo não pôde imagi- 
nar-se razoavelmente que o Governo seja sempre obrigado a 
apresentar quaesquer esclarecimentos, mappas ou relações que 
peça um membro das Camaras Legislativas, sem dizer para que. 

O costume que ha em outros paizes, onde rege a mesma 
forma de Governo que em Portugal, é motivarem os Membros 
das Camaras esses pedidos: e as mais das vezes haver sobre 
isso uma discussão; fazer-se alguma pergunta ao Governo para 
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fundar urn projecto de Lei; então as Camaras concordam com 
discussão ou sem ella; mas sem mais nem menos, pedir excla- 
recimentos, me parece contrario á independência, que deve 
existir entre os diversos ramos dos Poderes políticos; e ás 
vezes para cumprir os desejos de um Membro da Gamara, é 
preciso fazer trabalhar uma Secretaria d'Estado dias e semanas 
inteiras, acontecendo não obstante baver objectos sobre que não 
é possível satisfazer quanto aos esclarecimentos, que a res- 
peito delles se pedem. 

O Sr. Conde da Taipa :—Observa que c pratica constante pedir 
estes esclarecimentos, e que não podem ser negados. 

O Sr. Conde da Cdnha : — Affirraa que tem fortes razões para 
insistir pela approvação do requerimento. 

O Sr. Du^ue de Palmeli.a : —Espero que a Gamara me 
não entendesse mal; no que ha pouco avancei, não quis eu de 
maneira alguma dizer que o Governo negaria as explicações que 
pede o Digno Par; oppus-me somente a que passasse como 
principio que elle era obrigado a satisfazer a todos os pedidos 
de qualquer membro das Camaras Legislativas, e a dar por 
força quaesquer explicações que fossem exigidas. 

SESSÃO EM 3 ]>E FEVEREIRO. 

Projecto de reforma da Alfândega do Funchal. 

O Sr. Saumento :—Não admitte que os vinhos da Madeira pa- 
guem 8 por cento na exportação, porque segundo a economia-politica 
os generos que se exportam, não devem ser tão carregados como os 
de consumo. Propõe como emenda ao artigo 3.° a reducção do direito 
a 5 por cento. Quanto ao peixe salgado e doces, julga esta industria 
tão diminuta que não deve pagar cousa alguma. 

O Sr. Conde da Taipa : —Estranha a ausência do Ministro da Fa- 
zenda ; quer que o Ministério assista ás sessões, c que tome a inicia- 
tiva nestas propostas para dar as informações de que se carece. 

O Sr. Ddque de Palmeixa (Presidente do Conselho cie 
Ministros); — Quando o Digno Par, penúltimo que fallou, apro- 
veitou esta occasião para dar uma lição ao Ministério, exigindo 
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a presença dos seus Membros, por se tratarem aqui negocios 
de finanças, já eu linha pedido ao Sr. Vice-Presidente que to- 
masse a cadeira, por ter intenção de dizer algumas palavras 
sobre a matéria em discussão, somente para que não ficassem 
sem as explicações, que eu podia dar, as objecções, que se 
tem suscitado. Parece-me que tem pouco logar a reprehen- 
são ao Ministério, achando-se presentes tres de seus Membros 
que são igualmente da Gamara: é verdade que nenhum delles 
ainda fallou na matéria, que foi já defendida por um Membro 
da Commissão, sendo certo que outro Digno Par que se quei- 
xou da ausência dos Ministros apoiou o parecér da Commissão: 
além de que todos sabem que a Lei de que trata 6 provisória, 
e que na outra Gamara foi assumpto de uma questão em que 
tomaram parte os Deputados da ilha da Madeira, dando alli 
todos os esclarecimentos necessários, por serem elles os promo- 
tores deste projecto; e me persuado que quando nós temos, 
como felizmente agora acontece, Deputados das dilTerentes Pro- 
víncias, a elles toca mais dar esclarecimentos locaes e especiaes 
em tudo que diz respeito ás suas provincias, do que aos Mi- 
nistros que aliás não poderiam mesmo saber quando se discutem 
projectos de Lei cuja iniciativa não foi delles; entretanto esta- 
rão sempre promptos, quando ffkem convidados para isso por 
qualquer das Camaras. 

Passando agora á matéria em discussão, direi que entendo 
ler sido bastante vaga a questão que se levantou sobre o artigo; 
as objecções que se lhe fizeram, foram, pelo menos, fundadas 
cm princípios geraes, não cm conhecimentos especiaes appli- 
cados á ilha da Madeira, portanto senão provam demasiado, 
não podem ter logar no caso de que se trata. É certo que o dimi- 
nuir os direitos quanto se possa na exportação, é um dos meios 
de enriquecer um paiz, porque as rendas publicas devem ser 
fundadas antes cm direitos de entrada do que de sabida : com 
tudo estes últimos se adraittem em muitos paizes bem gover- 
nados. Marcar porém os limites que devem ter estes direitos 
tratando-se de vinho da Madeira, é talvez mais do que podemos 
agora aqui fazer repentinamente, e sem outros dados além 
d'aquelles que possuímos. A questão dos vinhos é talvez a maior 
questão que entre nós pôde ventilar-se, porque de facto as nos- 
sas exportações consistem quasi nas deste único genero : e então 
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determinar até que ponto se devem diminuir os direitos da 
sabida delles, 6 outra grande questão que pôde immediatamente 
tratar-se, (quero dizer a respeito dos vinhos de Portugal ou da 
Madeira); mas cuja resolução, é bastante difficil. 

Fadando com especialidade dos vinhos da Madeira, é ver- 
dade que elles sofírem um grande direito de sabida : entretanto 
será bom reflectir que a maior parte delles são vinhos finissi- 
mos, vinhos propriamente de luxo, cujo consumo ha de sempre 
conservar-se mais ou menos, qualquer que seja o seu preço; 
porque o gasto que dellc se faz, não depende de ser caro ou 
barato, como acontece ao do vinho ordinário: sempre se fez 
esta distineção entre uns, e outros. Não me passa pela cabeça 
o defender o monopolio de qualquer companhia; mas para a 
fixação dos direitos de entrada ou sabida, em todos os paizes se 
faz a differença do genero ordinário e superior ; entretanto o meu 
desejo é que se diminuam consideravelmente os direitos do expor- 
tação de todos os vinhos de Portugal. Por conseqüência o principio 
geral de economia-politica, cuja applicação se invocou, tem o 
Governo em vista, o talvez que até um pouco mais do que a 
prudência permitte; com tudo não tem provado mal, e mesmo 
tem augmentado as rendas das Alfândegas. Isto não quer dizer 
que se tirarão de lodo; e sempre seria melhor encarar esta idéa 
geralmente, e não applicada a uma só especic. 

Eu não entendo bem o que disse o Digno Par o Sr. Sar- 
mento, sobre os direitos dos vinhos da Madeira que vem para 
Portugal; mas pareceu-me entender-lhe, que era um principio 
geralmente adoptado augmentar os direitos de consumo, e di- 
minuir os de exportação. Mas aqui acontece que estes direitos 
são uma e outra cousa; são de consumo para a Madeira, e de 
exportação para Portugal, porque de fado os direitos de en- 
trada podem reputar-se de consumo; ora estes direitos bem, ou 
mal estabelecidos (não estou aqui discriminando se 6 acertado o 
systema, mas em fira existe) pagam-se mesmo dos vinhos das 
províncias do continente em Portugal; e talvez conviesse mais 
um direito de entrada, ã maneiro do que se paga cm França, 
e que lá chamam oclroi. Pois ha de pagar um direito o vin^io 
que vem da Chamusca, por exemplo, e não o que vem da 
Madeira? Accrescente-se a isto uma idéa que sempre existe, 
o risco do contrabando quando se transporta um genero desta 
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para aquella parte. Porque por mais que se diga que a ilha da 
Madeira se não deve considerar separada de Portugal, não pôde 
deixar de o ser (menos na accepçào politica) porque a natureza 
assim a fez, e para chegarem ao continente não ha meio senão 
embarcar lá os vinhos. Então sempre mais ou menos existe 
(como dizia) o risco do transporte, e portanto o de assim se 
defraudar o Thesouro Nacional; e é para diminuir um pouco 
esse risco que se exigem os direitos de sahida, os quaes não são 
excessivos, mas estabelecidos tendo em vista a protecção que 
deve dar-se aos generos transportados de um. para outro sitio 
do mesmo paiz. É como aquelles que pagam os cereaes que 
vem das ilhas dos Açôres. 

A ultima questão que se ventilou foi a respeito do peixe 
salgado, questão a meu vêr quasi desnecessária, porque não ha 
ainda este ramo de industria nas costas da ilha da Madeira: 
quanto ao direito de um por cento imposto nos doces, ó tão 
pequeno que nem merece o nome de direito; sendo um tributo 
minimo que se exige para que essa industria também concorra 
de alguma maneira para os rendimentos nacionaes; mas não 
vai de modo algum intorpecer esse ramo de industria, nem di- 
minuir a sua exportação. Mais depressa poderia atacar-se a 
isempção determinada no artigo a favor dos refrescos para os 
navios, porque não podem passar sem clles; e por mais que se 
diga que diminuiria alli a allluencia dos navios impondo-se 
algum direito nos mesmos refrescos, eu o não creio, porque a 
navegação não ha de separar-se do caminho marcado pela na- 
tureza, indo as embarcações às Canarias, e deixando a Madeira, 
que aliás oíferece todas as vantagens a outros respeitos, pelo 
simples facto de pagarem mais alguns réis na compra de seuS 
refrescos : não obstante estou bem longe de propor alguma emenda 
ao artigo, mas approvaria sem repugnância algum direito pe- 
queno nas mercadorias a que me refiro, convencido de que a 
Madeira é como uma grande estalagem collocada no Oceano, 
onde todos os navios que vão para a America hão de tocar; 
e debaixo deste ponto de vista está aquella ilha mui bem situada 
para tirar muitas vantagens, uma das quaes é o grande gasto 
que se faz das producções do paiz para as embarcações que 
alli vão refrescar. Concluirei repetindo que esta Lei não deve 
considerar-se senão como provisória, e especial; e que quanto 
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se disse sobre os direitos do porto, não vem para o caso. Por- 
tanto approvo o artigo em discussão, assim como os outros, na 
fôrma que o fez a Commissão. 

O Sr. Conde da Taipa:—Diz que sc referiu aos dircilos de 
porto, porque o Sr. Duque de Palmclla o precedera tocando nesta 
especie ; e que por pequenos que sejam influem no coramercio, c cita 
a falta de cxlracção do nosso sal por se terem abolido em Hcspanha 
os direitos de porto aos vasos que lá o vão buscar. 

O Sk. Düqüe de Palmella :—O Digno Par disse que 
locara uma matéria fóra da questão, porque eu antes a tinha 
tocado. Enganou-se. Fallei apenas nos direitos do porto para 
mostrar que nada tinham com o projecto por serem assumptos 
differentes; e as palavras que eu expendi, foram em relação âs 
que o Sr, Conde da Taipa mesmo havia expendido: fallei, é ver- 
dade, na posição da ilha da Madeira, e na impossibilidade dos 
navios mudarem de rumo pelo augmento de um direito, mas 
referindo-me ao que o mesmo Digno Par tinha produzido sobre 
os refrescos. Quanto aos direitos do porto, torno a dizer, que 
actualmente se não trata dclles, além de que me parecem muito 
razoáveis. 

6 
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GAMAHA DOS DBPtTTADOS. 

SESSÃO EM 19 1>E MAI6ÇO. 

Projeclo dc resposta ao Discurso do Tkrono. 
I 

O Sr. Jervis d'Atooguia ; —Passa a examinar a política (5a Ad- 
ministração, e entende que merece censura, Aflirma que o Ministério 
aclual, assim como o passado, continua a fazer na grande família Por- 
tugueza duas dirisões — de ministeriaes c anti-minisleriacs.. Explica as 
causas deste principio; e rcforc-sc á expedição dos Açores, ao cerco 
do Porto, mostrando que somente duas entidades sustentaram desde 
então a causa da Rainha e da Patrla : o immortal Duque dc Bragança 
e o Exercito. Observa que se lenlou depois da restauração cm Lisboa, 
apresentar sómcnto como beneméritos os homens que tinham as pastas, 
c que o Exercito se resentiu desta injuria ; que da divisão dos par- 
tidos se seguiram grandes males que influiram nos próprios movi- 
mentos do Exercito liberal ; e que depois da prematura e chorada 
morte do Libertador se formara um Ministério, á frente do qual se 
achava aquelle que ale então era indigitado- corao- chefe da opposição, 
augmentando cm logar de diminuir, a dissenção entre os Portuguezcs. 

Nega que os Ministros tenham feito tudo para acabar com a 
anarchia o confusão judiciaria; combate a accumulação de empregos, 
c o excesso dos ordenados ; c occupa-sc largamente com a conser- 
vação dos miguelistas nos empregos, congratulando-sc com a Gamara 
pela mensagem que se decidiu fosso levada ao Throno para que os 
miguelistas sejam demiltidos, e nunca era futuro adraittidos aos cargos 
do Estado. 

O Sr. Ministro da Fazeíida : — Dá explicações sobre diversas cen- 
suras feitas ao Governo ácêrca da apresentação dc coutas, do paga- 
mento de pensões, da regularidade na satisfação dos credores do The- 
souro. Responde ao que se disse relativamente aos miguelistas; c 
mostra, com varias Leis, o nenhum fundamento do que se declarou 
ácêrca de accumulaçõcs, assim como a applicação dada aos bens dc 
conventos, jóias, etc. 

O Sr. Sii.va Sanciies : — Começa por estabelecer que este ú o 
logar proprio para exprimir o voto Nacional sobre os aclos do Go- 
verno; c cila a pratica da França. Rcfcrindo-sc á política externa 
apenas fará duas observações. A primeira para insistir ri'um ponto já 
locado pelo Sr. Macario dc Castro. No Discurso dc Abertura do Par- 



lamenlo Inglez declarou-se que so lhe fariam aprcsenlar artigos sup- 
plementares ao Tratado da quadmpla Alliança, tendentes ao mais fácil 
conscguimcnto dos olijcctos nclie contemplados: e julga não poderá 
haver inconveniente cm que se apresentem á Gamara dos Deputados 
esses artigos. A segunda c que as Côrlcs da Europa se apressam a 
reconhecer a elevação do Rei dos Francczes, que foi o puro resultado 
do um acto de Soberania Nacional, em opposição dirccta com o prin- 
cipio do Direito Divino ; mas que não fazem o mesmo com a Rainha 
de Portugal, que reina em virtude da vontade Nacional, c também 
segundo as antiquissimas Leis da successão á Coroa. Que algumas 
não o tem feito provavelmente porque Portugal é dez vezes mais pe- 
queno que a França ; porem que por isso mesmo não deve Portugal 
abater-se a mendigar semelhante reconhecimento. Que não devemos 
ás Nações senão a observância do Direito das Gentes; c que se souber 
que o Ministério, a troco de acreditar um Embaixador junto d'alguma 
Corte, desce, por muito pouco que seja, da dignidade Nacional, en- 
tenderá que faltou ao que devia á Palria ; e que toda a especic do 
guerra julgará licita contra elle. 

O orador occupa-se com a política interna, c não julga que o 
Governo tenha um S3'Slcma prolcctor e justo, ou que observe as Leis 
c as regras de economia. Falia na falta de segurança que se experi- 
menta nas províncias; no contrabando dos cercaes tão nocivo á agri- 
cultura ; na industria fabril que entende prejudicada por ter o Gover- 
no reduzido a 15 por cento o direito nas mercadorias estrangeiras em 
logar de o augmentar. Estranha que se mandassem para as províncias 
Prefeitos, Sub-Perfcitos c Provedores d'envoila com Juizes de Fora e 
Corregedores, e observa que ha anarchia d'auctoridades. 

Lastima a falta d'cquidadc na distribuição dos empregos, alguns 
dos quaes foram tirados aos que combatiam contra D. Miguel. Elogia 
muito o Exercito, c o considera extremo defensor da liberdade. Pro- 
nuncia-sc contra a accumulação de empregos, c referindo-se aos 
pagamentos do Thcsouro, diz que ncllcs se verifica parcialidade c 
injustiça. 

Que se paga aos mais poderosos c não aos mais necessitados; quo 
a um Ministro d'Estado se deram 4:000^000 reis para compor o seu 
palacio ; 5:000^000 reis á conta de seus ordenados como Membro da 
Regcncia da Terceira ; c 2:000,^000 reis á conta de indemnisações. 
Alfirma que também se pagou uma pensão a Lord Wellinglon, o ini- 
migo declarado da liberdade, que teve a baixeza de mandar fazer 
fogo aos emigrados nas aguas da Terceira, c que se abateu o decoro 
da Nação Portugueza cedendo ás pretenções pecuniárias desse Lord. 
O orador concluo daqui que não pôde haver muita confiança no 
Sr. Duque de Palmella porque lhe não suppõe a coragem necessária 
para resistir a um Ministério Tory. 

E diz mais, que tentando-sc elevar ás nuvens na sessão anterior 
o mérito do Sr. Duque, encarecendo os seus serviços, com especiali- 
dade os da emigração, c obrigado a dizer lambem alguma cousa a 

6 * 
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cssc respeito sem querer de modo algum abater S. E*.a Não fallar.í 
dos tempos de 1820 e 1821 bem que do Diário de Cortes desse lempoi 
pudesse contra o seu liberalismo tirar formidáveis documentos; não 
fallará lambem de 1823 ; mas forçosamente lhe locará em 1824., 
porque não deve ommittir que o Sr. Duque de Palmella de modo 
algum concorreu para D. João 6.° cumprir a promessa de Villa Franca 
dando á Nação Portugueza uma Carta Constitucional, e que isto mes- 
mo S. Ex." tem confessado. Em 1827 foi o Sr. Duque nomeado para 
o Ministério; mas deixou-se ficar em Londres; e o Sr. Conde do 
Villa Real que foi para o substituir na embaixada deu comsigo em 
Vienna d'Austria onde aisistiu ás fataes conferências que produziram 
a usurparão. Pergunta quem o auetorisou para isso, quem lhe deu 
crcdenciacs? Não assevera que IWas désse o Sr. Duque de Palmella ; 
mas é certo que lh'as não deu a Augusta Personagem que então di- 
rigia o Estado. Pergunta com que fim viria o Sr. Duque cm 1828 ao 
Porto, e diz que não poderia explicar os motivos de tal vinda. De- 
clara que depois do seu desembarque no Porto o Sr. Duque de Pal- 
mella acceitou, se por ventura não pediu, o commando em chefe da 
Divisão Constitucional, para o que S. Ex." não era muito babil; que 
lhe teceria elogios se sc tratasse de diplomacia ; mas que, tratando-se 
dc commandar um Exercito, S. Ex.a não devia escandalisar-sc se elle 
declarasse, que o não reputa proprio para isso. Com que vistas do 
bem publico acceitou pois este coraraando? E porque não foi pôr-so 
á frente do Exercito? 

Não affirraa que ultimamente o Sr, Duque propusesse a dissolu- 
ção da Junta ; mas sabe que não votou contra ella, e que foi dos 
primeiros a recolher-se ao vapôr que tinha de reserva. 

Diz que depois da entrada dos emigrados em Ilespanha Fernando 
7.° lhes assignou ura certo praso para sahirem desse Reino senão 
quisessem ser entregues a D. Miguel; e inquire que providencias deu 
o Sr. Duque para que clles no marcado espaço pudessem sahir da 
Ilespanha? Que meios, que soccorrus lhe ministrou para isso? Que 
providencias adoptou para conservar a Madeira? Porque não mandou 
para lá tropa visto que leve tempo para expedir alguns olficiaes bra- 
vos ; mas inefficazes, por falta dc bons soldados? Pergunta cm fim 
porque faria a Administração tanta guerra ao Sr. Duque com quem 
agora sc acha unida ; e conclue, que tudo fão cousas incomprchcn- 
siveis, que por estes c outros muitos motivos nem jamais confiou, 
nem pódc cousa alguma confiar no Sr. Duque de Palmella, salvo sc 
S. Ex.a destruir o que faz duvidar do seu coustitucionalismo, cadop- 
tar uma política franca c liberal. 

Em seguida o orador volta ao exame dos actos do Ministério, e 
vota pela emenda do Sr. Passos (Manoel.) 

O Sr. Duque de Palmella (Presidente do Conselho do 
Ministros): — Os dons illustres Deputados que rac precederam 
occuparam-sc com a analysc dos attos do Ministério em geral. 
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ao que já se tem respondido, e espero que ainda o farão os meus 
collegas de uma maneira plenamente salisfacloria ácérca das 
suas respectivas repartições. Não obstante, explicar-me-hei 
por lheor calhegorico a respeito de varias accusações dirigidas 
contra o Ministério, sobretudo na parte que mais directamente 
Mie toca. 

O Sr. Silva Sancbes julgou conveniente a occasião da dis- 
cussão da resposta ao Discurso do Throno para pronunciar nesta 
Gamara uma violenta catilinaria, censurando não só a política 
da Administração, como procurando stigmalisar a conducta, e 
a vida politica do Presidente do Conselho; e entendeu, que 
devia recordar os acontecimentos históricos do nosso paiz desde 
Í820. E seja-me permittido dizer que nessa parte do seu dis- 
curso a que logo responderei, transgrediu, senão os limites de- 
centes do debate parlamentar, ao menos os da moderação c 
imparcialidade que sempre convótn aqui observar, principalmente 
no que se refere a personalidades odiosas, que tendem a con- 
verter as discussões politicas em ataques ad hominem, mais 
próprios para excitar aniraosidades do que para esclarecer a 
verdade, unioo fim util a que todos nos devemos dirigir. Não 
me será diflicil demonstrar a injustiça, a inexactidão, e aló 
mesmo a ingratidão (não uso da palavra no sentido individual, 
mas collcclivo) das arguições relativas aos acontecimentos pre- 
téritos da minha vida politica ; e pedirei desculpa á Gamara 
pelo tempo que involuntariamente me verei constrangido a rou- 
bar-lhe para tratar deste assumpto, occupando-a de successos 
já distantes da õpoca actual; c ao mesmo tempo agradeço ao 
Sr. Silva Sanches o ensejo que me proporciona, e a necessidade 
em que me colloca, de apresentar a recordação de serviços, 
talvez não vulgares, que tive a fortuna de prestar á causa da 
Rainha, da Nação e da Liberdade, o que ou não ousaria, o 
que não teria nem a arrogancia nem a indiscripção de fazer, 
se não fosso a isso obrigado cm própria e indispensável defeza. 

O illustre Deputado o Sr. Jervis d^touguia começou por 
fallar dos principies e actos não sõ da actual Administração, 
mas daquellas que a precederam; e esforçou-se por demons- 
trar que o Ministério linha sido nullo completamente desde o 
desembarque do Augusto Duque de Bragança em Portugal até 
ao fira da guerra civil. Uma tal asserção é sem duvida exag- 
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gcratla, porque sem fazer menção tios trabalhos que o minis- 
tério teve a seu cargo desde a installação da Regência do Im- 
mortal Duque de Bragança nos Açores, atti ao desembarque 
do Mindello, trabalhos que não contribuiram pouco para osdif- 
ficcis c complicados preparos da expedição, bastará observar 
que, mesmo depois da entrada das nossas tropas no Porto não 
houve acto algum importante, quer político, quer militar, que 
não fosse debatido em Conselho de Ministros cora aquella fran- 
queza e liberdade que o illustrado espirito do nosso Augusto 
Regente não só permittia, mas exigia sempre dos seus Conse- 
lheiros. Nem será fora de proposito lembrar aqui ao illustrc 
Deputado, que não distante o desvela e os esforços quosi incri- 
veis que habilitaram a Regencia da Terceira a apresentar ao 
Illustre Principc em cujas mãos depositou o Poder, uma Divisão 
de tropas disciplinadas e providas de todo o necessário, no ar- 
chipelago dos Açores, reunido debaixo do sceptro da Rainha, 
e alguns recursos pecuniários, laes quaes aquellas ilhas podiam 
proporcionar; não obstante, digo, esta primeira base, a expedi- 
ção, que a final conseguiu libertar o Reino inteiro, não teria 
podido sahir daquellas ilhas, sem a esquadra c os navios de 
transporte que, à custa de negociações extremamente diííiceis 
e melindrosas, tiveram os agentes da Rainha e de seu Augusto 
Pai a fortuna de poder apromplar em Inglaterra; e sem os 
meios pecuniários e os auxílios de toda a qualidade que simul- 
taneamente conseguiram. Nem se creia que esta parte diplo- 
mática e financeira das nossas operações terminasse com o de- 
sembarque do Exercito Libertador nas praias do Mindello; 
pelo contrario (e o illustre orador não o pôde ignorar) os mes- 
mas difliculdades, e cada dia crescentes, se apresentaram, e fo- 
ram sempre felizmente superadas; pelo menos, ató ao ultimo 
dia do cerco do Porto. 

Sirvam pois estas observações para demonstrar, quanto ine- 
xactamente e fóra de proposito para o caso actual, procurou um 
dos illustrcs oradores que me precederam estabelecer a opinião 
de que os Ministérios que auxiliaram o Augusto Regente cm 
tão ardua empresa não merecem sympalhia alguma ; e que a 
dicladura militar absorveu completamente, durante o período 
da guerra toda a aucloridado, sem admillir nenhuma outra 
ingerência. 
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O Sr. Jcrvis tTAtoiiguia consagrou uma parte do seu dis- 
curso a censurar c lamentar a scisão que, segundo o seu modo 
de pensar, os Ministros operaram dividindo a Nação Portugueza 
em duas classes, a que elle chamou — ministeriacs e anli-mi- 
nisteriacs. Parece-me poróm que S. S.a, ao passo que deplora 
este estado de cousas, incorre n'uma grande contradicçao, por 
quanto manifesta abertamente a disposição em que se acha de 
conservar excluídos de quaesquer empregos públicos todos os 
indivíduos que serviram durante o período de cinco annos que 
durou a usurpação, inhabilitando por este modo ametade talvez 
da Nação Portugueza de aspirar aos cargos do Estado, c esta- 
belecendo uma linha divisória entre Portuguczes e Porluguezcs, 
mais odiosa e mais insuperável do que essa que elle indicou. 

Sr. Presidente, o Ministério jã leve a honra de declarar sem 
receio perante as Camaras o seu desejo sincero e veliemcnlc 
de reunir aos pôs do Throno da Rainha todos os indivíduos da 
grande familia Portugueza. IVcntre estes procurará o Governo 
sempre distinguir os mais aptos para os empregos, attendendo, 
como ó justo, aos serviços prestados não sómente á causa do 
Throno e da Liberdade, nestes últimos annos; mas lambem 
em épocas anteriores ao Estado e ao paiz. A mesma justiça na 
qual se fundam os direitos á recompensa de serviços exige 
também por outro lado que os crimes sejam punidos, ou que 
pelo menos sejam lembrados para motivar a exclusão dos que 
os perpetrarem. Mas a Soberana e o seu Conselho não poderão 
considerar como crime a desgraça de ter servido, talvez invo- 
luntariamente, durante a época do governo usurpador; nem tão 
pouco como merecimento sufficiente para fazer dcsapparccer 
todos os defeitos, a fortuna de ter servido nas fileiras do Exer- 
cito Libertador. N'uma palavra, o Governo não pôde considerai- 
os empregos públicos como propriedade exclusiva de uma frac- 
ção da Nação; o que elle se esforçará por conseguir é que des- 
appareçam cm Portugal os partidos que se fundara n'uma oppo- 
sição ou dissidência sincera de princípios: embora subsista appa- 
rentemente a sonhada distineção de amigos e inimigos do Mi- 
nistério, quando estes dous partidos poderiam talvez melhor 
denominar-se, o dos empregados públicos c o daquelles que 
aspiram aos mesmos empregos. Concluirei, para expressar mais 
claramente a miiilia idea, dizendo que o Sr. Jervis se enganou, 



supporrdo que o Ministério tem por systema empregar unica- 
eamente os seus amigos; e julgo poder asseverar-se, n^m sen- 
tido inverso, que se declararam inimigos do Ministério todos 
aquelles que nSo conseguem ser empregados. 

Tratando o Sr. Deputado Silva Sanches do reconhecimento 
do Governo da Rainha pelas Potências estrangeiras incorreu,, 
segundo penso, cm vários erros, nascidos d» confusão de idéas 
que a este respeito concebeu. Allcgou S. S.® o exemplo do 
reconhecimento do Rei dos Francezes por todas as Côrtes da 
Europa, como motivo sutficiente para que o mesmo houvesse de 
acontecer relativamente à Rainha ; e com mais razão ainda porque 
o seu direito se apoiava não só na vontade bem claramente ma- 
nifestada dos Portuguezes, mas também nas Leis fundamentacs 
do paiz; e pareceu não censurar, mas ameaçar o Governo actual 
de censura, se praticar algum acto humiliante ou derogatorio 
da independência da Corôa. Em primeiro logar observarei a 
S. S.a que o caso do Rei dos Francezes e da Rainha dos Por- 
tuguezes não tem paridade alguma, por quanto o primeiro 
subiu no Throno depois de uma revolução que expulsou a Fa- 
milia Reinante; em quanto, pelo contrario, Sua Magestade Fi- 
delissima a Senhora D. Maria 2.a já se achava reconhecida 
por todas as Potências do Mundo quando se intentou usurpar- 
lhe a Coróa. Este reconhecimento nunca deixou de subsistir, 
com duas únicas excepções. Portanto, sem entrar na questão 
dos motivos mais ou menos urgentes que inlluiram para que o 
reconhecimento do Rei Luiz Filippe fosse immediato, sem que 
d'ahi se siga uma necessidade igual para o prompto reconhe- 
cimento da Rainha, bastará notar que esse reconhecimento já 
existe, c não carece por isso de ser agora sollicitado. A cqoi- 
vocação do illustre orador consiste em confundir o reconheci- 
mento da Soberana com o restabelecimento das relações diplo- 
máticas, quando entre estes dous actos ha uma diíTerença total. 
O não reconhecimento de um Soberano suppõe que se entende 
que elle occupa o logar doutro Soberano legitimo : pelo con- 
trario, as relações diplomáticas podem deixar de subsistir en- 
tre dous paizes, sem que por isso se alterem as suas relações 
«Ic amizade. Pôde por conseguinte o illustre orador socegar os 
seus escrúpulos: o reconbecimenlo da Rainha não carece de 
ser sollicitado; c o restabelecimento de relações diplomáticas 
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com nquellas Côrtes que ainda não nomearam agentes para 
Lisboa nunca ha de verificar-se com menoscabo da honra do 
paiz, nem é provável que tarde em ter logar, sem que para isso 
seja necessário empregar esforços de diplomacia. O restabele- 
cimento da paz, da tranquillidade e da ordem em Portugal 
serão os únicos e sufficientes motivos do restabelecimento das 
nossas relações diplomáticas com todas as Potências. 

O mesmo orador notou a falta da apresentação dos artigos 
addicionaes ao Tratado da quádrupla Alliança, Esse Tratado 
celebrou-se ainda em vida do Augusto Duque de Bragança, 
n'uma época em que eu não linha parte no Ministério: ignoro 
pois qual fosse a causa de se não publicarem os ditos artigos 
juntamente com o corpo do Tratado; mas posso asseverar, que 
não haverá, nem inconveniente, nem difficuldade em os apre- 
sentar ás Camaras. 

Pelo que toca á desigualdade que se pretende ter havido 
nos pagamentos em dinheiro, ou em titulos a vários indivíduos, 
que o orador entendeu demonstrar, com o exemplo de 10 ou 
11 contos de réis, que em diversas parcellas recebi do The- 
souro, deixarei a justificação legal deste pagamento, posto que 
se trate da minha própria causa, ou antes porque delia se trata, 
ao Sr. Ministro da Fazenda, que facilmente demonstrará que 
não houve nessa parle nem injustiça, nem arbitrariedade. Uni- 
camente peço licença para observar, pelo que toca ao ordenado 
do Presidente da Regência da Terceira, que não esperava, que 
o illustre orador houvesse de lamentar um pagamento fundado 
no Decreto da creação da mesma Regencia ; e ganho á custa 
de trabalhos, de riscos, de anciedades, e de serviços, que mo 
não pertence qualificar. E accrescentarei que se esta divida 
existia, não sómente para mim, mas para os meus collegas, 
procedia ella da determinação tomada pela Regencia, e que o 
illustre Deputado não ignora, de equiparar no ultimo anno da 
sua existência os seus vencimentos aos dos últimos empregados 
militares ou civis, debaixo das suas ordens; de maneira que 
foram limitados naquella época os sobreditos vencimentos a doze 
mil réis mensaes. Não me parece portanto que possa haver um 
único subdito leal da Rainha que lamente o pagamento de uma 
lal divida. E direi mais, que, sendo bem notorio o confisco 
de todos os meus bens cm Portugal, c a entrada dos meus ren- 
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dimcntos no Thesouro durante cinco annos, não o 6 monos a 
destruição das casas, moveis, e de toda a minha propriedade 
neste Reino, sendo certo que a casa, cujos reparos o illuslre 
orador suppõc haverem custado milhões ao Estado, c que não 
custaram senão 4 contos de réis, havia sido convertida n'um 
hospital de cholera, e carecia de ser inteiramente reconstruída, 

Passando á accusação que se fez ao Governo pelo que diz 
respeito ao pagamento, não da pensão, mas do soldo do Duque 
de Wellington, custa-me a ser obrigado a lembrar ao illuslre 
orador, que a politica c os aclos do Duque de Wellington, 
como primeiro Ministro da Grã-Bretanha, não podem, nem 
devem ser nunca allcgados como pretexto para negar a con- 
tinuação da mercê que lhe foi feita pelo Senhor D. João 6.0, 
isto é, do pagamento vitalício do seu soldo, cm remuneração 
dos serviços por clle prestados na qualidade do Marechal General 
do Exercito Portuguez. Quaesquer que sejam os motivos do 
queixa, ou mesmo de odio, que se possam allegar contra o 
Conselheiro da Corôa Britannica, nenhuma applicaçao teem 
estes, para obliterar os serviços militares anteriores, c muito 
menos para dar direito a annullar uma concessão feita legal- 
mente. Não julgo necessário estender-me sobre os absurdas 
conseqüências, que resultariam de se exigir pelo Governo Por- 
tuguez a responsabilidade do Ministro de um paiz estranho, 
pelos actos praticados, não como empregado Portuguez, mas 
sim como Conselheiro de outro Governo; nem tão pouco ten- 
tarei demonstrar os inconvenientes eventuaes e palpáveis, que 
de uma tal incohcrencia poderiam resultar. Limito-me pois a 
dizer, que não se pretendeu fazer favor nenhum ao Duque do 
Wellington; mas que não se julgou haver direito para lhe 
negar justiça, nem se reputou prudente dar logar a reclama- 
ções fundadas, que poderiam trazer para o futuro graves in- 
convenientes. 

Chego agora á parte mais repugnante, posto que mais 
fácil, do meu discurso; porque se trata de repellir uma serie 
de aggressões directas do illuslre orador o Sr. Silva Sanches, 
contra a minha vida politica, sugeitando-me a incorrer no in- 
conveniente de parecer por isso tedioso c arrogante, aífastan- 
do-mc do systema que lenho sempre seguido, ouso dizer com 
proveito, de desprezar e deixar cahir as calumnias, que des- 
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apparcccm succcssivamcntc á medida que socegam as paixões 
um que se originaram, e que o tempo dá logar a julgar-se 
com imparcialidade dos homens c dos acontecimentos. Peço 
portanto perdão á Gamara da declaração que vou fa/er, como 
preliminar da minha apologia; mas não posso deixar de a apre- 
sentar n'uma occasiâo como esta. Sr. Presidente, a minha vida 
publica e política é illibada; e sobejam-me documentos para jus- 
tificar esta, á primeira vista, orgulhosa asserção. Digo mais, 
não sómcnte a reputo illibada, mas sempre firme e cohcrente, 
sem a menor deviaçâo; o que não deixa de dever-se reputar 
como um não vulgar merecimento, quando se consideram as 
diversas phases políticas, pelas quaes tem passado o nosso pai/ 
desde 1820 para cá. Uma tal asserção obriga-me forçosamente 
a apresentar um esboço, que procurarei fazer o mais rápido 
que me seja possível, da conducta que segui durante todo este 
período. 

Em 1820 achava-me cm Lisboa de passagem para o Ilio 
de Janeiro, onde linha sido chamado pelo Senhor D. João 6.°, 
para õccupar o posto de Ministro e Secretario dTstado dos 
Negócios Estrangeiros, e da Guerra, posto sem duvida superior 
ás minhas forças, c que eu devia á benevolência do Soberano, 
não obstante o conhecimento que tinha Sua Magestade desde 1817 
(poderei prova-lo com documentos) de que a minha opinião 
era, que indispcnsavelmente devia ser regulada quanto antes a 
ardua e importanlissima questão da residência da sede do Go- 
verno, de maneira tal que conciliasse os interesses de Portugal 
e do Brasil; e que convinha que emanassem do Throno con- 
cessões c instituições adquadas ao desejo da Nação e ao espi- 
rito do nosso tempo. Achava-me pois em Lisboa, quando se 
cíTeetuou o levantamento do Porto, c quando esse movimento 
se communicou á capital. Na minha qualidade de Ministro da 
Coroa, não podia sem duvida tomar parte n'uma revolução des- 
tinada a exigir aquellas concessões que eu reputava mais se- 
guras e mais vantajosas, quando emanassem do Throno. Tive 
porém naquella época conferências confidenciaes e francas com 
um dos mais conspicuos Membros do Governo provisorio, o 
Sr. Frei Francisco de S. Luiz; encarreguei-me de uma carta 
dclle para o Senhor 1). João C.0 o dei-lhe a minha palavra 
(que cumpri) de aconselhar a Sua Magestade que se anleci- 
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passe cm promulgar, ao menos, as bases de uma Constituição 
liberal e monarchica, como melhor meio de preencher os votos dos 
bem intencionados, e de atalhar as desordens que, ainda quando 
se não sigam, sempre devem recear-se dos movimentos popu- 
lares. Accrescenlci mais que, se este meu conselho não fosse 
atlendido, eu pediria a minha demissão, e deixaria de tomar 
parte nos conselhos do Soberano. Já disse que cumpri a minha 
palavra; e deste facto, além de numerosas testemunhas, posso 
allegar como prova alguns documentos existentes; entre outros, 
o Decreto que assignou o Senhor ü. João 6.° um dia ou dois 
antes da insurreição do Rio de Janeiro; e que, desgraçada- 
mente por causas, que fòra longo desenvolver agora, e que 
mais tarde ouvi deplorar francamente pelo Senhor D. Pedro 
mesmo, não bastou para impedir o mal que já estava immi- 
nente, e do qual se originaram tantas outras conseqüências 
fataes. No dia da mencionada insurreição constituiu-se uma 
Junta provisória de governo, e deixei portanto de tomar parte 
nos negocios públicos, abstendo-me escrupulosamenle até mesmo 
de communicar com ElUei, até ao dia do seu embarque no 
Rio de Janeiro, cm que pedi licença para regressar no seu 
séquito á Europa. 

Sr. Presidente, nem os fados que acabo de apresentar, 
nem os meus precedentes como Embaixador em Londres e cm 
varias Côrtes da Europa, onde sempre me empreguei desvela- 
damente no serviço do meu paiz, justificavam a resolução illegal 
e despotica, que tomaram as Côrtes, logo depois da chegada 
de Sua Magestade a Lisboa, de me desterrar, por um Decreto 
concebido em termos injuriosos, para vinte legoas de distancia 
da Capital: e não me parece que o ser viclima de uma arbi- 
trariedade constitua um crime. Declaro, por conseqüência, in- 
justas as palavras de S. S.a, quando disse, que nos Diários de 
1820 e 21 encontrava fortes provas contra mim: as provas 
que encontrará nesses Diários são unicamente de um acto de 
tyrannia que contra mim se praticou. E por certo nunca se 
provou, nem mesmo se allegou, qualquer facto especial que 
pudesse justificar uma resolução que, aliás, foi depois revo- 
gada, e, posso dizer, stygmatisada pelas mesmas Côrtes. 

Teria porém sido cfTeilo natural de um resentimento da 
minha parte o fazer-me mudar de opinião ácérca de princípios 
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políticos, de que eu experimentava uma tào cruel applicaçào a 
meu respeito; e poderia suppôr-se que eu me havia ingerido 
nas intrigas e conspirações que se tramaram para derribar o 
governo de 1820; mas, Sr. Presidente, os meus princípios 
nunca foram alterados; e declaro, alta e positivamente, que 
não reclamo parte alguma do merecimento, qualquer que elle 
seja, dos que cooperaram para a restauração de 1823. Declaro, 
que a noticia deste acontecimento me foi achar em Borba, 
logar do meu desterro, perfeitamente alheio a todas as agita- 
ções políticas daquella época, para as quaes, nem por obra, 
nem por conselho contribui. Declaro mais, que recebendo na- 
quella villa a noticia da proclamação do Sr. D. João 6.° em 
Villa Franca, e encontrando nella promessas mui conformes ás 
minhas idéas, empreguei, pela primeira vez, a influencia que 
podia ter sobre os seus honrados habitantes, para se lavrar na- 
quella Gamara um assento (ainda hoje existe impresso) no qual 
se fazia expressa menção da promessa de estabelecer um go- 
verno representativo, exemplo este que me parece não foi ado- 
ptado, nem seguido por nenhuma outra Gamara do Reino. 

Chamado então novamente ao Ministério, bem longe de 
ser causa, como absurda e falsamente se suppõe, de não se 
haver cumprido uma tal promessa, assevero, ao contrario, que 
fui no Conselho dos Ministros o mais consciencioso, e senão o 
único, ao menos o mais zeloso promotor da sua execução. En- 
contrando obstáculos, que outros reputariam insuperáveis, dentro 
e fóra do Reino, para o fim que eu tinha em vista (os primeiros 
são bem conhecidos: os de fóra consistiam na influencia da 
Santa AHiança, representada por uma commissão em Paris, que 
muito maior força adquiriu depois da restauração de Fernando 7.° 
ao poder absoluto) procurei ao menos ganhar terreno, obtendo 
a creação d'uma Junta destinada a preparar um projeclo de 
Constituição, e composta, não toda, porque isso era impossível, 
mas em parte, de homens de cujas opiniões e sentimentos cons- 
titucionaes se não podia duvidar. O projecto discutiu-se; e con- 
cluiu-se ; porém recrescendo as dilficuldades que se oppunham 
á sua adopção, á medida que a reacção interna e externa se 
manifestava; e não encontrando, devo dize-lo francamente,' na 
vontade do Soberano, nem apoio eflicaz, nem opposição mani- 
festa, mas sim uma especic de inércia e indiflerença, que dei- 
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xava rccahir sobre mim todo o pòso de uma obra que só não 
podia concluir, resolvi-me, pela minha parte, porque ninguém 
como eu conhecia a invencível diííiculdade de se effectuar a 
promessa em toda a sua extensão, a conseguir, ao menos, um 
principio delia, por meio do restabelecimento das antigas Cortes, 
regular e periodicamente, com a reunião dos dois braços, da 
Nobreza e Clero, n'uma só Gamara ; o que, na verdade, vistas 
as circumstancias era quasi o maior resultado que se podia 
attingir. De tudo quanto fica dito conservo provas escriptas, 
não só nas actas da Junta, mas muito mais ainda na minha 
correspondência com os gabinetes estrangeiros; documentos cu- 
riosos da historia do nosso tempo, e que espero algum dia po- 
derão \èr a luz. 

O arbítrio que tenho indicado estava adoptado, quando os 
acontecimentos de 30 d'Abril de 1824 vieram paralysar não 
só o andamento desse importante negocio; mas também o da 
não menos importante negociação com o Brasil, em que eu 
empregava todos os meus desvelos. 

E visto que, em minha defesa, tenho sido obrigado a alludir 
aos actos do Ministério de 1823 até 1824, peço licença para 
accrescentar que ó essa uma das ópocas da minha vida, posto 
que trabalhosa e cheia de agitações, de que eu me recordo 
com mais satisfação; porque, tendo, quando entrei no Minis- 
tério, soffrido injurias, de que podia resentir-me, pelo partido 
dominante em 1820, longe de exercer vinganças, é uotorio 
que, d'accordo com o Conde de Suhserra, fiz todos quantos 
esforços de mim dependiam para minorar os males da rcacção; 
no que me persuado concordarão todas as pessoas que nessa 
época se achavam no caso de serem perseguidas, sendo certo 
que para esse fim encontrámos todo o apoio no animo benevolo 
do Senhor D. João 6.°; e que a perseguição que tanto o Conde 
de Suhserra como eu sofFrcmos no dia 30 d'Abril, por parte 
dos adherentes ao partido exaltado absolutista, confirmam esta 
verdade. Além do que, scr-me-ha licito dizer mais que, não 
obstante os graves cuidados de que me achava oppriraido, pro- 
curei, em quanto provisoriamente desempenhava o cargo de 
Ministro dos Ncgocios do Reino, fazer todo o beneficio que 
pude ao paiz; e ainda me préso de ter sido por impulso meu 
fundada a primeira Aula de Chimica que existiu em Lisboa, 
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(í estabelecida a Aula de Cirurgia no Hospital do S. Josó, da 
'l"11! tanto proveito se tem tirado; introduzindo também um 
estabelecimento de Lythograpbia cm Portugal, uma Escola 
formal, o applicando os fundos de que dispunha aquelle Minis- 
tério para um grande numero de obras publicas, como sejam 
estradas, canos rcaes cm Lisboa, e o acabamento da Mãe d'Agua, 
que estava interrompido desde Elllei D. João 5.°; impulso este 
que, se houvera sido seguido, appareceria agora um estado de 
cousas bem ditíerente daquelle que desgraçadamente existe no 
nosso paiz. 

Não continuarei a historia desse periodo; e passarei á 
minha missão de Londres, no anno de 1827, época á qual 
também se referiu o orador. Disse S. S.a que eu fui nesse 
tempo nomeado Ministro d'Estado, e que não fui tomar posse 
desse emprego, o que certamente não pódc reputar-se como 
crime, uma vez que eu o não acccitei. Accrescentou, porém, 
que eu fui a causa da missão do Sr. Conde de Villa Real a 
Vienna, onde clle assistiu ãs famosas conferências que se tor- 
naram ã origem da usurpação. Neste ponto está S. S." com- 
pletamente enganado: a missão do Sr. Conde de Villa Real a 
Vienna, feita com a saneção do nosso Governo, a rogos de Mr. 
Canning, que muito se interessava a favor da nossa causa (infe- 
lizmente morreu nessa occasião) c certamente sem opposição 
minha, deve reputar-se como um serviço importante prestado 
ã causa da Rainha: porque as promessas que se exigiram c 
obtiveram do Sr. ü. Miguel eram bem oppostas á conducta 
que elle depois seguiu; c nunca tal missão poderá reputar-se 
como origem da usurpação. A volta do Sr. D. Miguel a Portugal 
para assumir a Regência, quando completasse 25 anuos, não 
podia impedir-se, por nenhum esforço nosso: primeiro, porque 
a Carta assim o determinava ; segundo, porque o Imperador 
ossim o queria ; terceiro porque a Côrte de Vienna, onde elle 
residia, declarava positivamente que o não procuraria deter, 
logo que chegasse á idade em que devia legalmente tomar 
Conta da Regência : o mais que podia fazer-se, portanto, c se 
procurou alcançar por parte dos agentes Porluguezes, sincera- 
mente interessados como eu e o Conde de Villa Real, na con- 
servação da Carta Constitucional, (privados do auxilio de todos 
os gabinetes da Europa, e mesmo cm parte do dc Inglaterra, 



depois da morte de Mr. Canning, privados até da cooperação 
eflicaz do Senhor D. Pedro, então ainda pouco informado do 
caracter de seu irmão e do estado das cousas em Portugal) 
reduzia-se a ligar por meio de promessas solemnemente feitas, 
ratificadas por um Tratado entre Portugal c o Brasil, e garan- 
tidas pela Inglaterra e Áustria, o .Sr. D. Miguel á manutenção 
da Carta Constitucional, Este mesmo arbitrio, porém, que estava 
a ponto de realisar-sc, falhou infelizmente pela precipitação com 
que o Senhor D. Pedro mandou á Europa o Decreto em que 
pura e simplesmente nomeava aquelle Príncipe seu Logar-Te- 
nente em Portugal. A chegada deste Decreto á Europa rompeu 
completamente todas as medidas que se haviam adoptado para 
minorar os inconvenientes do regresso do Sr. D. Miguel a Por- 
tugal ; e assim veiu a verificar-se a catastrophe que talvez se 
não houvera impedido, ainda com as mais restringenles estipu- 
lações; posto que por certo não houvera trazido tão longas, 
nem tão desastrosas conseqüências, se tivéssemos obtido, como 
estivemos a ponto de obter, a garantia de Inglatterra c da 
Áustria para a Carta Constitucional. 

Chego agora a uma época de triste recordação, especial- 
mente para mim: porque o orador a quem respondo, me dirige 
accusações por motivo do resultado funesto que teve a insurreição 
do Porto em 1828. Pergunta em primeiro logar o orador qual 
fosse o motivo de minha ida ao Porto naquella occasião; res- 
pondo que foi uma condescendência, de fatal conseqüência para 
mim, ás sollicilações de um grande numero de emigrados Por- 
tuguezes que então se achavam em Londres; respondo que 
mais commodo, mais seguro e mais vantajoso houvera sido sem 
duvida para o meu socego e para a minha reputação o recu- 
sar-me a taes sollicitações; mas que não julgo merecer accu- 
sação por haver dado uma prova da rainha devoção á causa da 
Palria, sem consideração dos meus interesses particulares. 

É notorio, Sr. Presidente, que a viagem do vapôr Belfast, 
em que eu me achava embarcado, com o Duque da Terceira, 
Marquez de Saldanha e muitos outros conspicuos Portuguezcs, 
foi retardada por causas totalmente independentes da nossa 
vontade, sobre tudo pelo máu estado em que se achava aquella 
embarcação; c que, depois de uma arribada a um porto de 
Galliza, conseguimos finalmente desembarcar em Matosinhos, 



sómente no dia 26 de Junho, isto é, no dia mesmo em que, 
depois de uma acção infeliz, começava a retirar-se de Coimbra 
o Exercito Constitucional. Ninguém mais do que eu concorda 
nas observações do illustre Deputado àcêrca das minhas habili- 
tações para assumir o commando em chefe; mas declaro agora 
da maneira a mais solerane, na presença de quem me ouve e 
de quem me pôde contradizer, que foi este mais um acto de 
condescendência minha, feito com a maior repugnância; c para 
me submetter aos conselhos e aos rogos dos Senhores Duque 
da Terceira, Marquez de Saldanha e de todos os Membros da 
Junta do Porto, que não consideraram essa disposição senão 
como o meio único que havia para attender ao melindre dos 
dous illustres Generaes que já nomeei, e mais ainda ás opiniões 
dos seus respectivos sequazes, a fim de poderem ser ambos 
empregados com proveito, separadamente, sem que se pudesse 
considerar que um delles ficava ás ordens do outro. A intelli- 
gencia em que se ficou foi de que esses dous Generaes exerce- 
riam effectivãmente o commando, quanto fosse possivel, separa- 
damente, passando as ordens pelo canal de um terceiro, para 
apresentar a unidade indispensável. 

No dia immediato à nossa chegada ao Porto, expediram-se 
ofilcios ao quartel general, com ordem positiva de sohreestar na 
retirada; e no dia seguinte, 28 (não podia ser com maior bre- 
vidade) sahi do Porto acompanhado pelos Generaes que acabo 
de designar, na esperança de encontrar as nossas forças na linha 
do Vouga. Já era noite quando chegámos a Grijó; e ahi nos 
constou, pelas repetidas informações de um grande numero de 
individuos, alguns delles feridos, que encontrámos dirigiudo-se 
para o Porto, que tivera logar, naquelle mesmo dia, uma acção, 
cujo resultado, que se dizia desastroso, era pelo menos, com 
certeza, o de se abandonar aquella linha de defesa, e ter a 
nossa tropa começado já a sua retirada. 

Tal é, Sr. Presidente, exactamente a narração dos fados 
que aconteceram e que motivaram a resolução que tomei de 
não continuar aquella noite a caminhar ao encontro de uma 
tropa, cujo commando eu não havia ainda assumido, cujo estado 
eu não podia avaliar, e de cujos desastres não podia recahír 
sobre mim a menor responsabilidade, pela impossibilidade abso- 
luta em que eu me tinha visto de ir ao seu encontro com maior 



celeridade. Os motivos em que se fundou então a Junta do 
Porto para se dissolver, para tomar a resolução de dar o com- 
mando das tropas constitucionaes ao Sr. Marquez de Saldanha, 
com o fim, que tão somente se julgou então praticavel, de as 
guiar até á fronteira de Portugal, constam das actas da mesma 
Junta ; hão de ser publicas um dia, sem duvida, e bastarão 
para que todos os juizes imparciaes possam formar desta catas- 
trophe, que tem dado logar a tantas calumnias e falsas inter- 
pretações, um juizo seguro. 

No regresso para Inglaterra foram admittidos a bordo do 
Belfast todos quantos officiaes e cidadãos se apresentaram para 
ser acolhidos, em numero realmente muito maior do que era 
compatível com a segurança do mesmo navio. A accusação que 
se me faz por não ter provido navios para o embarque dos 
emigrados nos portos de Galliza é inteiramente absurda, e feita 
sem reflexão de que não havia o tempo material (ainda quando 
eu tivesse á minha disposição meios pecuniários suflicientes) 
para chegar a Inglaterra, e enviar d'ahi embarcações fretadas 
ã Galliza. 

Agora, Sr. Presidente, sem querer de maneira nenhuma 
minorar a responsabilidade que relativamente cabe a cada um 
dos individuos que figuraram naquclla crise, vou emittir uma 
opinião, que á primeira vista parecerá paradoxal, mas que eu 
tenho como certíssima. É sem duvida que deviam praticar-se 
todos os esforços para que o movimento do Porto triumphasse; 
c que a responsabilidade pelas causas que contribuíram para 
que elle não vingasse, deve recahir sobre cada um dos que 
nesse particular possam ter culpa ; mas é sem duvida também 
que naquella época o partido do Sr. D. Miguel tinha um apoio 
muito grande, não digo na melhor parte, mas na maior parte 
da Nação; a sua elevação ao poder era infallivel; satisfazia 
aos votos da numerosa classe dos absolutistas, e não encontrava, 
como encontrou á medida que se foi desenvolvendo o systema 
tyrannico do seu governo, uma opposição tão decidida da parte 
daquelles que nos dous annos d'ensaio áe governo constitucional 
não tinham visto desabrochar o germen da prosperidade do 
paiz. Destas reflexões infiro que, posto que pudesse ser mais 
longa a lueta, o seu resultado teria sido provavelmente adverso, 
o que deve minorar o pesar que tivemos de haver tão rapida- 
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nente concluído. Porém o que é mais certo ainda é que o 
núcleo da Torça militar que aquelles acontecimentos obrigaram 
3 sahir do paiz, c a emigração que n'uma escala grande se 
operou, logo depois que começaram as perseguições, em seguida 
á entrada dos miguelistas no Porto, vieram a ser, com o tempo, 
é verdade, atravez de mil dilBculdades e soffrimentos, a causa 
da restauração do Throno da Rainha ; que, sem um tal enca- 
deamento de circurastancias, dilTicilmente se houvera podido 
verificar. É deste modo que, segundo o provérbio Portuguez, 
Deos escreve ás vezes direito cora regras tortas. E não posso 
deixar de observar que, pela parte que me toca, submetten- 
do-me a toda a censura que justamente possa pesar sobre mim, 
mereço, ao menos, depois daquella época, o louvor que os Ro- 
manos deram ao seu Cônsul, em seguida á derrota de Camas, por 
não ter desconfiado da salvação da Patria. Pelo contrario, Sr. 
Presidente, protesto que a magoa e o pesar de coração que 
me ficou depois dos acontecimentos do Porto foi o maior in- 
centivo que tive para me consagrar inteiramente ao serviço de 
uma causa, que não só era rainha, mas que eu reputava tam- 
bém em consciência dever esforçar-me por inderanisar do pre- 
juízo que talvez por minha culpa havia sofírido. Protesto que, 
sem esse incentivo, nunca eu tivera tido a força de vencer os 
trabalhos, de me expôr aos riscos, e sobre tudo de soífrer as 
contradicções, as intrigas, as ingratidões que por espaço de uns 
poucos de annos afrontei, para conservar o fogo sagrado, ao 
menos na ilha Terceira, até que, com o auxilio da Providencia,' 
e mediante os maravilhosos acontecimentos que fizeram variar 
o aspecto da nossa sorte, consegui ter a fortuna e a satisfação 
de entregar nas mãos do Augusto Duque de Bragança o go- 
verno que elle me havia conferido de um pequeno numero de 
Portuguezes, valentes sim, constantes e decididos; mas que se 
acharam espalhados em diversos paizes, faltos de recursos, e 
quasi privados de esperança, e que depois se converteram pela 
dominação de toda a província dos Açores n'uma divisão dc 
6 para 7 mil homens, perfeitamente organisados, como já disse. 

Sr. Presidente, parece que o illustre orador, nas multipli- 
cadas e vagas accusaçoes que me endereça, suppõe que eta 
obra íacil o sustentar em Inglaterra a considerável massa de 
emigrados que ahi se tinham reunido; expedir desde logo tropas 
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para a ilha da Madeira, e provêr abundantemente á defeza da 
Terceira; porém, Sr. Presidente, o caso é bem pelo contrario: 
os dias de horror e de anciedade que eu soffri em Londres, 
quando sobre mim parecia recahir a obrigação, antes mesmo 
de ser nomeado para a Regencia, de acudir á manutenção de 
todos os meus compatriotas, só eu os posso avaliar; ao menos, 
poucos dos indivíduos que me rodeavam os conhecem : e ainda 
não sei como os pude atravessar. Pois reputa-se por ven- 
tura que seria fácil obter os meios pecuniários necessários 
para mandar immediatamente tropas para a Madeira ? Taes 
meios pecuniários não existiam; c se ao depois e successiva- 
mcnte consegui de um zeloso sustentador dos direitos da Rainha 
(posto que estrangeiro) o Sr. Visconde de Itabayana, que sobfe 
a sua e minha responsabilidade, me confiasse parte da somma 
que elle, por fortuna, tinha em seu poder, e que o Brazil devia 
a Portugal, não foi nem podia ser esta deferencia tão imme- 
diata nem tão ampla que habilitasse, desde logo, a enviar soc- 
corros ã Madeira. Foram para lã Officiaes e foi uma embar- 
cação de guerra Brasileira, único arbitrio de que pude lançar 
mão naquelle momento. Não bastou porém para sustentar aquella 
ilha; e, não obstante isso, comecei e continuei em seguida, 
quanto podiam permitti-lo os meios de que dispunha, a enviar 
ao principio soccorros escassos, e depois successivamente mais 
elhcazes para a ilha Terceira, pois desde logo concebi (lem- 
brando-mc da resistência que apresentou em 1S80 à domi- 
nação Ilespanhola) a idéa de a considerar, e nisto creio que 
se me pôde attribuir algum merecimento, como a cidadella á 
qual deviam acolher-se as ultimas esperanças de Portugal. Aqui 
lembrarei o que esqueceu ao illustre orador; e vem a ser, a 
lucta desigual porém porfiada, que sustentei contra o Duque de 
Wellington, cujas provas se acham na correspondência, im- 
pressa em seguimento do Manifesto dos direitos da Rainha, para 
defender o jus que tínhamos de enviar á ilha Terceira as tropas 
refugiadas em Inglaterra; resolução que levei avante e executei 
contra todos os obstáculos, e não obstante a opposição aberta 
do Governo Inglez. Lembrarei aqui lambem, posto que pertença 
a uma época posterior (como um serviço diplomático não indif- 
ferente) a correspondência com Lord Abcrdecn, reclamando, em 
virtude da AUiança, a intervenção Ingleza a favor dos direitos 
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da Rainha; correspondência que pode vôr-se como appensa ao 
mesmo Manifesto, e que, posto que assignada pelo Marquez de 
Rarbacena, foi toda minha, do que tenho numerosas testemu- 
nhas vivas, limitando-se a participação do mesmo Marquez nesta 
correspondência quasi á assignatura do seu nome, que elle con- 
descendia em emprestar-me; porque o Governo Inglez não 
occeitava já então notas assignadas por mim. 

Finalmente, e por não omiltir nenhum dos pontos sobre os 
quaes o orador me increpa, dir-lhe-hei que considero como 
feliz a resolução que tomou o Sr. Marquez de Saldanha, de con- 
duzir para França a expedição que elle commandava, quando 
lhe foi vedado o desembarque na Terceira. Considero-a como 
feliz, porque o Governo Francez, sendo Membro delle, por um 
favorável acaso, o digno Mr. Ilyde de Neuville, se resolveu a 
dar subsídios aos nossos emigrados, o que não acontecia em 
Inglaterra, e sem o que elles não houveram podido subsistir. 
Porém, Sr. Presidente, a minha obrigação, ao menos a que eu 
havia assumido, era de occorrer, pelos fundos que podia conse- 
guir, a esse sustento. O meus limitados meios achavam-se 
exhauridos quasi na totalidade; e foi d'accordo com o mesmo 
Marquez de Saldanha, assim como com os Portuguezes mais 
conspicuos, reunidos em Londres, que eu encerrei nas instruc- 
ções dadas ao chefe da expedição a ordem, no caso que fossem 
baldados todos os esforços para desembarcar na Terceira, de 
proseguir na Sua viagem para o Brasil, por quanto considerava 
não restar outro arbitrio senão o de entregar ao Pae da nossa 
Rainha o ônus de sustentar tantos subditos fieis á sua Augusta 
Filha; nem houvera sido acertado, nem coherente da minha 
parte, o ordenar-lhes que regressassem para a Europa, sem ter 
a certeza, ou mesmo a probabilidade, de poder prover á sua 
sustentação. 

Sr. Presidente, entre os grandes trabalhos que eu tive, pri- 
meiro só, e depois felizmente repartidos com os meus collegas, 
na Regencia, devo contar o da correspondência, cheia de argu- 
mentos, de sollicitações e supplicas pela nossa parte, escassa e 
um pouco desabrida nas respostas que recebia do Brasil, ácêrea 
de meios pecuniários, e mesmo da continuação da residência em 
Inglaterra da nossa Rainha, quando, por uma acertada lem- 
brança do Sr. Visconde de Itabayana, e cm conseqüência dos 
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esforços do Sr. Bayard, tivemos a fortuna de alcançar, que ella 
n3o continuasse a viagem começada para Vienna (onde sem 
duvida teria ido pôr termo a todas as nossas esperanças) con- 
seguindo que Ella viesse, com a força moral da sua presença, 
apoiar os nossos esforços em Inglaterra. 

Finalmente, Sr. Presidente, concluirei esta parte extensa, 
mas não talvez destituída de todo o interesse, do meu discurso 
declarando, que estou bem longe de ignorar, e ainda menos 
de disputar, a parte decisiva que tiveram na preponderância da 
nossa causa as armas e a serie de victorias conseguidas, primeiro 
pelo illustre Duque da Terceira, depois pelo Augusto Duque 
de Bragança. Mas não se queira tolher e negar também aos 
esforços do gabinete e á centralisação que eu sempre tive à 
ventura de conservar na direcção dos nossos negocies, aquella 
porção de credito e de louvor que realmente lhes é devida; 
sobre tudo, quando se considerar quanto as desgraças tinham 
exacerbado os ânimos, suscitado as desconfianças, e feito divergir 
as opiniões, como a historia mostra que sempre acontece em 
casos idênticos ; se é que a historia pôde apresentar uma causa 
tão desesperada, tão obstinadamente sustentada, e um triumpho 
final tão completo e glorioso como foi o nosso. 

Sr. Presidente, creio em fim que pus o sello ás provas 
multiplicadas da minha devoção á causa da Rainha, quando, 
abandonando a minha familia em França, e atravessando n'uma 
pequena embarcação o bloqueio da esquadra miguelista, fui 
instaurar a Regência na Terceira, constituir-me, por assim dizer, 
prisioneiro naquella ilha, não obstante as divisões que animavam 
as diversas parcialidades dos seus defensores, procurando uma 
morte certa e affrontosa, no caso, mais que provável então, da 
funesta perdição da nossa causa. Depois de tudo isto, sinto-me 
forte para repellir e despresar accusações ainda mais vehe- 
mentes, se é possível, e sobre tudo mais bem coordenadas do 
que as que me fez o Sr. Deputado, que ultimamente usou da 
palavra. 
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GAMARA DOS PARSS. 

SKSS.ÍO EM SI DE MAWÇO. 

Projecto de Lei para a venda dos bens nacionaes. 

O Sr. Duqde de Palmella (Presidente do Conselho de 
Ministros): — Pondéra que duas cousas deve a Legislatura ter 
em vista nesta questão; uma, promover vantagens aos pequenos 
proprietários, que vivem nas localidades onde se venderem os 
bens nacionaes, favorecendo-os de modo que não sejam obri- 
gados aos incommodos de uma viagem ou a mandarem procu- 
rações a Lisboa e Porto, e depois ao transporte de capitães; 
outra, procurar o maior lucro na venda dos mesmos bens ou 
o seu maior preço, o que também indirectamente aproveita 
aos povos, porque a Fazenda Nacional é de todos, e al- 
guma cousa possuem nella os pequenos proprietários, interes- 
sando por conseguinte em que esses bens se vendam pelo mais 
alto preço possível. Observa que a questão importante não se 
limita á facilidade de haver nas províncias o numeraria ne- 
cessário para estas compras; mas que igualmente convém 
levar as propriedades onde possam obter consideração; e neste 
caso è claro que para vende-las pelo maior preço cumpre col- 
loca-las nos mercados mais concorridos. Propõe-se com tudo 
fazer uma excepção á regra geral era favor de certos bens de 
pequeno valor, porque na verdade as pessoas a quem elles podem 
fazer mais conta, ou os desejem, por falta de meios, corres- 
pondências, instrucção, ou em fim de desembaraço, talvez não 
estejam habilitadas a concorrer a Lisboa ou ao Porto que são 
os dous grandes mercados: é portanto necessário fixar o má- 
ximo do valor das propriedades que devem vender-se nos pe- 
quenos mercados; mas de maneira que se não cause um des- 
falque considerável no valor da totalidade dos mesmos bens, 
como poderia acontecer sc se fixasse essa escala de cinco contos 
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cie réis para baixo. Todo o indivíduo que pôde dar este ultimo 
preço ou ainda um conto, e uma fiança pelos quatro restantes 
pode rasoavelmentc dizer-se que está era circumstancias de es- 
crever uma carta ou de mandar uma procuração ás duas prin- 
cipaes cidades para arrematar os bens que lhe convenham; e 
ôquelle a quem faz mais conta adquirir, por exemplo, um pe- 
queno fòro de alguns crusados novos ou alguma nesga de ter- 
reno, a esses deve deixar-se mais facilidade. Conclue inclinan- 
do-se a conservar os preços que figuram no projecto vindo da 
outra Gamara para o máximo dos bens que se hão de vender 
sem virem aos grandes mercados. 

O Sr. Conde da Taipa :—Entende que por esta Lei não se cura 
somente de haver dinheiro para o Thesouro ; mas também de augmen- 
tar o numero dos proprietários. Diz que o dinheiro não é pago imme- 
diatamente, sim cm prestações ou titulos; e que passando o artigo 3.* 
como está, o preço dos bens ha de subir muito. Declara que o má- 
ximo de cinco contos é mui pequeno, que não c excessivo, c que 
chega ás forças de toda a gente. 

O Sr. Conde de Linhares:—Propõe um additameuto. 
O Sr. Ddqde de Palmella: — Julga que deixando-se no 

artigo um arbitrio ao Governo se poderá talvez complicar ainda 
mais a questão, dando-se até o caso de não saber como se faça 
desse arbitrio um uso prudente. Pelo seu voto influiria na appro- 
vação da emenda da Secção de Fazenda, se a Gamara para ella 
propendesse. Entretanto entende dever fazer alguma reflexão 
ácêrca do que expendeu o Digno Par Sr. Conde da Taipa. Mos- 
tra que S. Ex.a disse o que elle (orador) havia estabelecido. 
Não ha somente um objecto a considerar, mas sim dous: o 
primeiro é crear pequenos proprietários, abaixo mesmo do me- 
díocre, favorecendo a acquisição de bens nacionaes aos peque- 
nas capitalistas das províncias, e até das ilhas; o segundo é 
vender as propriedades o melhor possível: reduz-se pois a questão 
a combinar estas duas condições de modo que uma não preju- 
dique a outra, ou que pelo menos se encontre aquella justa 
meta em que se favoreça a acquisição sem ao mesmo tempo 
desfalcar o produclo dos bens nacionaes. O Digno Par (o Sr. 
Conde da Taipa) sustentou que resultaria maior lucro á Fa- 
zenda sendo a arrematação dos bens até ao valor de cinco contos 
do réis, feita nas províncias, do que se primeiramente tivesse 
logar nas mesmas províncias, c depois nas capitacs: accrescen- 
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lou que isto era uma opinião sua speculativa, que não tinha 
argumentos com que a sustentar, mas que todavia julgava que 
desse modo a venda seria mais proveitosa. Elle (orador) entende 
o contrario ; e o seu parecer é fundado em plausível razão, a 
saber, que quanto maior fôr o mercado maior também será o 
preço. Se a occasião presente não vai para provar o argumento, 
ao menos vai quasi sempre, e ignora quaes sejam os motivos 
que agora possam fazer excepção. 

Observa que se por esta dobrada arreraatação se privassem 
os habitantes das províncias de poder adquirir esses bens quando 
assim lhes conviesse, esta collisão deveria merecer mais consi- 
deração do que a esperança de augmentar o preço; entretanto 
não vè tal contingência, antes lhe parece que quem se atreve 
a dar um conto de réis na sua aldéa não terá diííiculdadc em 
mandar uma ordem a Lisboa ou ao Porto. Lambem diz, que 
quem conhece os bens dará por elles mais do que quem os não 
conhece, e que da maneira que se expressa o projecto da outra 
Gamara se tira todo o escrúpulo de que se faça alguma venda 
sem a sufliciente noticia; o que todavia ha de provavelmente 
acontecer, porque os grandes capitalistas que lançarem nos 
maiores mercados talvez não tenham um conhecimento exacto 
de todos os bens que estiverem em praça. Entre nós não ha 
cadastro, viaja-se pouco, e nem todos estão ao alcance de ava- 
liar as propriedades, de maneira que se possam fazer estas ope- 
rações com as vantagens que se fariam em um paiz cujas pro- 
priedades estivessem todas registadas ou fossem de outro modo 
sufficientemente conhecidas. Resulta por tanto uma vantagem a 
favor daquelles que conhecem esses bens (que são neste caso os 
habitantes das localidades em que elles se acham) e não lhe 
parece rasoavel arriscar algumas dessas propriedades a serem 
exclusivamente adquiridas por certas pessoas sem ao menos dei- 
xar que outras com ellas possam concorrer. 

Diversos oradores occupam-se com a votação ácérca do 
artigo 3.u § 1.°, assim como com a do correspondente, da Ga- 
mara cleclka. 

O Su. Düque de Palmella: — Pondéra que dizendo-se 
como julga algum dos Dignos Pares avançou (e como elle mesmo 



talvez quizesse dizer) que pôde ter acontecido alguma equivocação 
na maneira de effectuar as votações, não se faz injuria ô Gamara, 
nem tão pouco a nenhum dos seus Membros; presa-se (o ora- 
dor) de ser um delles, e não quereria injuriar-se a si proprio, 
e menos aos seus collegas; estando aliás certo de que a dúvida 
provêm de ter havido uma votação complicada, por existir uma 
emenda ofierecida pela Secção em que apparecia alguma diffe- 
rença até de redacção comparada com o projecto da outra Ga- 
mara, Muitos Dignos Pares não concordariam com a emenda 
especial, e estariam pela doutrina do artigo, pelo que não veria 
(o orador) caso novo, quando se fizesse uma rectificação. Tam- 
bém não julga curial mandar o artigo à Secção para ella pro- 
curar saber quaes foram as duvidas da Gamara; entende que 
seria preferível fallar-se nisso na tribuna; e que em caso algum 
deve voltar o artigo á Secção sem que no debate se esclare- 
çam um pouco as idéas, e se diga ao menos a razão porque o 
objecto se comette de novo ao seu exame. 

Conclue dizendo, que talvez repetindo-se as votações se pu- 
desse verificar se foram exactas, até porque se allega que o 
Sr. Presidente não votou em qualquer das propostas; podendo 
acontecer que da falta do seu voto provenha a differença. 

O Sr. Margiochi:—Declara que em parte concorda com a opi- 
nião da Commissão; e refere-se ás propriedades nacionaes na África 
e Asia allcgando que são dadas aos que se encarregam de as cultivar. 

O Sr. Düqde de Palmella :—Parece-me, com todo 
o respeito ao Digno Par, que não sei se elle quiz apoiar a 
emenda da Commissão ao artigo 3.° que limita as disposições do 
projecto aos Açores e Madeira, entendendo que para legislar 
com acerto acerca dos bens nacionaes dos outros domínios ultra- 
marinos se requerem informações particulares e regras acom- 
modadas ás circumstancias. Eu também apoio esta emenda, 
porque é clara. É uma questão inteiramente separada da venda 
dos bens nacionaes os que existem nos differentes pontos da 
Asia e da África. Seria talvez mais conveniente poder para 
isso crear companhias, e dispôr delles de uma maneira mais 
util; entretanto não é possível pô-los agora á venda, porque 
apenas obteriam um preço Ínfimo. 
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Entra em discussão o § i." do artigo 4.° no qual se esta- 
belece, que no preço dos bens que se venderem poderão entrar 
no iodo ou em parle as apólices ou títulos de divida nacional 
que vencerem juros. 

O Sr. Ministro da Fazenda :•—Diz que o Governo vende, e não 
lhe importa a moeda em que recebe, porque só cura de amorlisar as 
suas dividas com os valores recebidos. Diz que não seria airoso rece- 
ber os títulos pelo valor que tècm no mercado, porque faltaria aos 
seus compromissos; e produz outros argumentos cm apoio do objecto 
em discussão. 

O Sr. Girão; — Explica-se no mesmo sentido. 
O Sr. Conde da Taipa: — Allega que se labora em sophisma ; 

que por custar mais barato um papel de credito ninguém dará mais 
dinheiro por uma fazenda do que ella valer em hasta publica. Declara 
que ha quatro ou cinco milhões em títulos e que os bens nacionaes 
sobem a muito mais ; aflirma que os possuidores do papel moeda hão 
de conserva-lo fechado, (porque se promelleu pagar o seu valor inte- 
gralmente dentro em quatro annos) ou vende-lo a 80 que eqüivale a 
perder 4 annos a 5 por cento. Conclue que os tilulos de 3 e 4- por 
cento hão de ser preferidos para a compra dos bens nacionaes aos de 
5 e 6 por cento. 

O Sr. Duque de Pauieixa:—Diz que o argumento do 
Di gno Par (o Sr. Conde da Taipa) seria fundado se o papel moeda 
corresse ao par no momento em que cessou a sua circulação, 
porque então as pessoas que o possuiam seriam obrigadas ou a 
guarda-lo quatro annos ou a fazer o sacrifício de 20 por cento, 
no caso de quererem dispor delle. Quando o Governo mandou 
parar a sua circulação perdia-se nelle muito mais do que se 
começou a perder desde então; portanto não se causou pre- 
juizo, apenas se segurou a boa fé que deve sempre professar a 
Administração; por isso que em quatro annos se obrigou a pa- 
ga-lo ao par, a fim de que não se dissesse que forçava os pos- 
suidores a perderem 25 por cento, que era o maior rebate 
que linha na praça. 

Passando ao artigo em discussão declara, que o Governo 
propôs na outra Gamara que todos esses titulos fossem admit- 
tidos na compra dos bens nacionaes, tendo em vista neste caso, 
abrir o mercado a toda a casta de valores, na esperança de que 
assim elles mesmos achariam o seu nivel; por quanto quem 
possuisse titulos que lhe custassem menos dinheiro, poderia dar 
maior numero delles do que o possuidor a quem tivessem cus- 
tado mais; porque o valor escriplo na face dos mesmos titulos 
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n3o ha de ser com que seu dono ha de pagar, mas sim com o 
sacrifício que fez para os possuir. Perguntaria (o orador) ao 
Digno Par, ou a qualquer outra pessoa : se lhe dessem titulos 
de indemnisaçào pelas reclamações de suas perdas; e soubesse 
que não os empregando na compra destes bens corria risco de 
não achar emprego para elles, ficando sujeitos a todas as even- 
tualidades de um papel vence juro — se, neste caso, não daria 
por alguns daqnelles bens uma porção maior do que faria se em 
logar delles tivesse dinheiro metallico em sua algibeira, que 
sabe pôde empregar em qualquer outra cousa talvez mais util, 
quando os seus titulos lhe não servem para toda a qualidade de 
compras ? Entende que sem dúvida daria uma maior porção de 
titulos. Pondera que isto mesmo leve o Governo em vista assen- 
tando que no commercio, os valores quaesquer que fossem 
ou nominaes ou reaes buscariam reciprocamente o seu nivel; 
c em conseqüência, que o possuidor de 130, por exemplo que 
lhe rendem tres por cento de juro, daria essa quantia por uma 
fazenda, pela qual outro não ofiereceria mais de 100. Entre- 
tanto a outra Gamara fez uma emenda a este artigo à qual 
annuiu o Governo pelo orgão do Sr. Ministro da Fazenda, que 
então alli se achava presente; conseguintemente não deseja (elle 
orador) que o Ministério seja obrigado a sustentar como seu 
nem um nem outro projecto; poderá sim pesar as razões que 
ha sobre o primeiro, e balança-las com as que o fizeram variar 
na Gamara dos Senhores Deputados; mas isto não é querer 
dizer que se deva considerar como projecto originário do Go- 
verno aquelle a que se annuiu na mesma Gamara; e conclue 
que votará antes pelo primitivo com as emendas que apresenta 
a Secção de Fazenda. 

O Sr. Conde da Taipa:—Insiste cm que se prejudicam os pos- 
suidores do papel-mocda com o Decreto que o lira da circulação ; diz 
que alguns dos titulos de indemnisações são muito sagrados como os 
que provém de dízimos, etc., mas que hão de descer no mercado, e 
valer quando muito 62 por cento perdendo-se quasi a terça parte. 

O Sr. Düque de Paoiella : — Pondéra que nunca per- 
lendeu contestar os direitos que haja a indemnisações por quaes- 
quer motivos, especialmente por aquelle que acaba de referir o 
Digno Par. Sóraente quis dizer que quem tivesse titulos de in- 
demnisações daria pelos bens nacionaes um maior valor do que 



se pagasse com dinheiro de contado, por saber que não sendo 
empregados nesses bens, não lhes poderão servir com tanta van- 
tagem em outras compras. 

Diversos Oradores faliam ainda sobre a questão; e o Sr. 
Marquez de Loulé pede o adiamento. 

O Sit. Düqde de Palmella :—^DecIara que apesar da 
contemplação que merecem os Dignos Pares, tendo a questão 
sido tratada com todas as formalidades do Regimento, cada um 
delles poderia, e, se é licito (ao orador) dizô-lo, deveria ter 
formado a sua opinião; nem vè motivo para que alguns dos 
Membros da Gamara queiram para isso mais tempo, e hajam 
de embaraçar, que se siga nesta votação, o que é prática se- 
guir nas outras. Perguntando-se por conseguinte se a matéria 
está sufficienteraente discutida, no caso alfirmativo vota-se; e 
no negativo, fica o negocio adiado. 

SESSÃO EM 23 OE MARÇO. 

Projecto de Lei para a venda dos bens nacionaes. Continuação 
da discussão do § l.0do artigo 4.° 

O Sr. Conde da Taipa : — Apresenta uma emenda para que todos 
os títulos que vencem juros sejam recebidos na venda dos bens na- 
cionaes: os de cinco por cento pelo seu valor nominal, os de quatro 
por oitenta, e os de Ires por sessenta. 

O Sr. Gyrào : — Observa que a Gamara não é mercado de fundos 
públicos. 

O Sr. Ministro da Fazenda:—Defende o § como proprio para 
manter o credito do Governo. 

O Sn. Duque de Palmella (Presidente do Conselho de 
Ministros):—Esta questão parece-me que é a mesma que se 
ventilou aqui na ultima Sessão, quando se principiou a discutir 
se se deviam, ou não, receber os títulos de 3 e 4 por cento 
no pagamento dos bens nacionaes, o que então se não chegou 
a votar: a questão pois resuscitou complicando-se com algumas 
considerações, ácôrca doutro artigo do projecto, cujo debate 
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assento eu que não deve prevenir-se. Dizem o artigo 4." e 
§ i .0; — No preço dos bens que se venderem em virtude da 
presente Lei poderão entrar em lodo ou em parte as apólices 
ou tilulos de divida nacional que vencem juros. De dous meios 
se lembrou a este respeito o Digno Par o Sr. Conde da Taipa, 
d'entre os quaes escolheu um; o primeiro era que nestas vendas 
fossem os títulos recebidos pelo valor que tivessem no mercado 
no dia da compra, e o segundo que o valor delies se calcu- 
lasse, não pelo que representam nominalmente, mas na razão 
do juro da Lei. Quanto ao primeiro, seria inadmissível, c a 
sua adopção importaria transformar esta Lei era operações de 
agiotagem; inadmissível, porque para o levar a effeito seria 
necessário fiar-se no preço que os portadores dos fundos lhe 
quisesssem attribuir no dia da transacção, visto que na nossa 
praça não estão esses fundos calculados com a mesma precisão 
que se dá naquellas onde elles giram em grande copia, como 
em Londres ou Paris : portanto um tal methodo redundaria em 
beneficio somente d'alguns especuladores que entrassem nessas 
compras. Resta o outro meio que é fundado em idéas espe- 
ciosas, mas que eu julgo igualmente inadmissíveis, 

O mesmo Digno Par affirmou que não havia um só prin- 
cipio de economia-polilica no discurso d'outro Digno Par (o Sr. 
Gyrão): a mim parece-me o contrario; e também que o Sr. 
Conde da Taipa não contrariou com razões ou argumentos as ra- 
zões e argumentos do mesmo discurso. Disse que tres não eram 
quatro, nem quatro eram cinco; isso é claro, e não carece de 
demonstração: mas a questão não é essa, porque ninguém 
propôs que tres se recebessem por quatro, mas sim que os por- 
tadores possam pagar nos títulos que lhes convenha, recebendo-se 
estes em attenção ao capital, e não aos juros. Como questão de 
justiça diz-se que ella se não pratica quando se recebe pelo 
mesmo titulo que vai 100 o outro que vai só 60; mas per- 
gunto eu; que representam ambos esses titulos ? Indubitavel- 
mente uma somma de 100 que o emprestador deu ao Governo. 

Portanto dizem muito bem os Sr." Ministros da Fazenda, 
e o Digno Par o Sr. Gjrão, que a boa fé, e o credito na- 
cional ficariam bastantemente lesados, se o Governo agora re- 
cusasse receber esses titulos pelo mesmo preço porque se 
déram áquelles a favor de quem originariamente se passaram: 



0 Estado actualmentc não faz outra cousa, senão dizer a quem 
ha cincoenta annos lhe emprestou 100, recebo o vosso tüulo 
pelo mesmo que me empreslastes; c outro tanto ao credor de 
dez annos. Mas observa-se que aquelle vence um juro de tres, 
e este de quatro por cento ; e que muitos dos individuos que 
os não adquiriram, não déram semelhante dinheiro, e que por- 
tanto comprariam agora mais barato: o que se segue então, é 
que, quem tem um papel que lhe não rende senão tres, adqui- 
rindo-o por trinta ou quarenta, dará esse papel mais facilmente, 
do que a pessoa que possuir outro que rende cinco, o qual com- 
prasse por sessenta ou setenta; e assim na concurrencia da 
compra d'uma fazenda (por exemplo) o dono do titulo de tres 
pagará com elle; e o que o possue de cinco, o dará igualmente 
se lhe convier. Este equilíbrio estabelece-se sempre por si mesmo 
no commercio (sem que para isso seja necessário Lei) sendo 
fundado no interesse relativo dos concurrenles. 

Por conseqüência as razoes produzidas contra, reduzem-se 
unicamente a uma especie de sophisma, que é querer consi- 
derar os titulos dos credores do Estado pelo que aquelles rendem, 
c não pelo que estes desembolçaram originariamente, e a Nação 
lhes deve em boa fé; a qual não pôde deixar de receber estes 
papeis (já que os quer amortisar) pelo seu valor nominal. 

Depois de approvados Iodos os artigos até ao 16.° 

O Su. Margiociu : — Declara que o artigo 17.° da Gamara clectiva 
foi supprimido na Commissão. 

O Sr. Conde da Taipa — Mostra que para se vincularem bens é 
preciso uma Lei; e que por isso não se lira utilidade do artigo 17.°, 
contra o qual votou. Pondera que n'ura Governo onde ha Gamara hc- 
feditaria não pódc deixar de haver raorgados. Exponde diversas con- 
siderações a este respeito; o pergunta se o Conde d'Alva, Marquez 
de Ponte de Lima e outros, que compraram Direitos Ueaes do Porto 
e vários encargos abolidos, e por clles vinculados, hão de perder o 
seu dinheiro? 

O Sr. Düqüe de Palmella : —Eu concordo com o Digno 
Par que acaba de fallar, cm muitas das lheorias que expôs ^ c 
a Gamara toda concorda que o que se quer em Portugal é a 
Carla, ou uma Monarchia em que os elementos aristocráticos 
sejam combinados com os democráticos; mas parece-me que 
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estes princípios geraes não téem applicação alguma ao ponto que 
se discute, ou por outra, a questão agora não é abolir os mor- 
gados. É preciso confessar que em Portugal houve abuso na 
facilidade de vincular bens; e que o seu numero é talvez maior 
do que convém á prosperidade do paiz, devendo portanto, quando 
essa fosse a questão, haver algum escrúpulo para não repetir-se 
esse abuso: mas creio que elle iria muito adiante, sc fizéssemos 
a restricção applicavel á compra dos bens nacionaes. 

O exemplo do Sr. Conde d'Alva (hoje Marquez de Santa 
Iria) não colhe; porque a elle não se devem dar títulos, por 
esses fóros que os seus foreiros lhe disputam: entretanto pôde 
haver outros casos em que se concedam titules em compensação 
da perda de propriedades, ou em substituição de vincules, e 
então deviam essas indemnisaçoes poder-se empregar cm compras 
de bens que possam ser vinculados. Não é porém esta a occasião 
de questionar ácêrca da extineção dos vinculos, que aliás já em 
parte foram abolidos, pela Lei do Sr. D. José que annullou 
aquelles cujo rendimento não chegasse a certa somma. 

Parece-me que a adopção neste projecto d'uma clausula 
qualquer, pela qual fiquem marcados os bens nacionaes, que 
vão agora pôr-se em venda, de maneira que se distingam de 
todos os outros bens que existem em Portugal, seria impolitica 
c injusta: politicamente devemos tender não só a que esta 
propriedade se espalhe sendo comprada por muita gente, mas 
a que igualmente seja transmittida de maneira que se confunda 
na massa geral dos outros bens; d'ahi é que ha de nascer mais 
ura motivo de interesse para a conservação da actual ordem 
de cousas: ora se estes bens forem marcados como não sus- 
ceptíveis de serem vinculados ou de receberem uma fôrma que 
outros quaesquer podem receber, isso diminuiria o seu valor. 

Voto pois pela eliminação do artigo, da maneira proposta 
pela Secção de Fazenda, e pelos mesmos motivos que ella para 
isso teve: isto é, que tudo quanto por agora convém determinar 
a respeito de morgados, já se acha estabelecido por Lei, e que 
aliás não ha vantagem em que os bens nacionaes que se ven- 
derem, possam ter um caracter distineto dos outros bens 



SESSÍO EM 26 DE MARÇO. 

Parecer da Commissão de Imlrucção Publica sobre a proposição 
do Sr. Sarmento para reformas de algumas Cadeiras das 
Faculdades jurídicas na Universidade de Coimbra. 

Depois de varias observações dos Dignos Pares Sarmento, Condes 
da Taipa e de LiniiarEvS : 

O Sr. Dcque de Palsiella (Presidente do Conselho de 
Ministros): — Mostra que a questão é puramente de preferencia. 
A Secção de Inlrucção Publica propõe se estabeleça na Univer- 
sidade uma Cadeira de Direito commercial em logar de uma 
das outras tres supprimidas; e ha uma emenda para que aquella 
seja substituída por outra de Administração. Ouviu (o orador) 
asseverar o Digno Par Sr. Sarmento, e julga com bastante 
razão, que o Direito commercial devia formar uma parte do 
estudo dos Jurisconsultos; não se oppõe por conseguinte a que 
se approve a ultima parte do artigo 1.° 

Também se levanta (o orador) para protestar contra uma 
quantidade de sophismas, que ouviu proferir relativamente ;i 
sciencia administrativa, duvidando-se até se tal nome lhe com- 
petia. Observa que sciencia é tudo o que se pôde reduzir a sys- 
tema, porque todos os systemas se podem ensinar e aprender. 
A sciencia administrativa é a sciencia do Governo, e os Admi- 
nistradores são os que governam em segundo ou terceiro grão; 
por conseqüência toda aquella parle das nossas Leis de que são 
executores, toda a parte da nossa Constituição que joga mais 
directamente com as suas funeções administrativas, tudo pôde 
bem reduzir-se a certas regras ou a certo systema que se en- 
sine; e póde-se accrescentar a estas cousas alguma instrucção 
sobre finanças e policia. O Digno Par o Sr. Conde da Taipa, 
dizendo que a sciencia administrativa se não podia ensinar, fez 
uma relação elle mesmo das funeções dos Administradores i o 
que tudo é susceptível de se aprender, e portanto de se ensinar. 
Se alguém entendesse que, ainda no caso em que o indivíduo, 
que se applicasse a esta sciencia fosse um imbecil, estava apto, 

a 
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só por Iiavcr estudado para se lhe encarregar o governo, dizia-se 
um absurdo; mas adirmar que lhe faça mal ter algum estudo 
da sciencia administrativa seria não menos absurdo. Esse estudo 
torna-se mais necessário em Portugal depois que, em virtude 
da divisão dos Poderes se constituíram as auctoridades que são 
puramente administrativas. Até agora quem queria ser alguma 
cousa cm Portugal formava-se em Direito: esse tempo acabou. 
O curso juridico fica para as pessoas que se destinam a ser 
Juizes, e um Portuguez a qualquer classe que pertença, se am- 
bicionar ser empregado nas diversas repartições do Estado, que 
não forem magistratura, pôde e deve espera-lo sempre que 
tenha capacidade, ainda quando não seja formado em Direito. 
Concebe (o orador) que para ser bom Administrador é conve- 
niente ter idéas geraes, como se disse, das Leis do paiz; mas 
isto não basta até certo ponto; sendo utilissimo e preferível que 
se tenham outras idéas particulares sobre o mechanismo da 
Administração. Julga finalmente que convirá mais reservar esta 
questão para quando se discutir um plano geral de estudos; e 
talvez mesmo que taes Cadeiras possam com mais utilidade 
estabelecer-se antes em Lisboa do que em qualquer outra parte 
do lleino. 

O Sr. Conde da Taipa: — Lembra a conveniência de incluir 
na Lei uma disposição para mandar abrir uma Aula de Chimica cm 
Lisboa, 

O Su. Ddqüe be Palmeixa : — Observa que posto se não 
trate actualmente de objecto immediatamente ligado com a 
proposta do Digno Par, sobre a Aula de Chimica, deve adver- 
tir-se que para o estabelecimento dessa Aula ha algumas difFi- 
culdades, e uma dollas consiste em achar um Professor hábil. 
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SESSÃO EM 11 ME ABRIE. 

Projecío de Lei determinando que todos os assumpíos relativos 
aos domínios da Coroa de Portugal na Asia, África e ilhas 
adjacentes serão allendidos por meio de uma repartição dos 
Negocias do Ultramar que será anncxada a qualquer das 
seis Secretarias existentes. 

O Sn. Düque de Palmella (Presidente do Conselho de 
Ministros): — O projecto que se discute é evidentemente de 
utilidade publica, e sobre elle não podem recahir considera- 
ções de partido, não devendo por conseguinte ser também 
decidido, senão pela convicção da conveniência que pôde trazer 
ã marcha dos negocios públicos. 

Depois da chegada do Duque de Bragança a Lisboa, quando 
se pôs em andamento na capital o Governo constitucional, 
assentou-se com alguma razão que era de desejar se atten- 
desse, quanto possivel fosse, a todos os dominios Portuguezes 
fóra da Europa; então ós negocios do Ultramar (que até alli 
sempre tinham sido centralisados em uma só Secretaria) se 
dividiram por todas as Secretarias d'Estado, indo, os que por 
sua natureza pertenciam ao Reino, a esta repartição, os da 
Marinha do Gôa, por exemplo, cá de Marinha, e assim os mais. 
Mas deste methodo não tem resultado bom effeito: a expe- 
riência tem mostrado que não havendo uma repartição que se 
julgue mais especialmente incumbida da gerencia de todos os 
uegocios das possessões ultramarinas, fica o que lhes é relativo 
um pouco esquecido, comparativamente aos assumptos da mesma 
qualidade no Reino; padecendo assim os povos, bem como o 
serviço Nacional. Portanto, creio que nada ha mais acertado 
do que regularem-se os homens (principalmente os que go- 
vernam) pelas lições da experiência ; e, como se tem visto, a 
da divisão dos negocios do Ultramar não me parece que trou- 
xesse vantagens, mas antes inconvenientes. Recorre-se nova- 
mente ao mesmo systema que antes estava em pratica, isto é, 
a reunir todos os negocios pertencentes ãs colonias, em uma só 

a * 
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Secretaria d'Estado, a qual se considera in tohm como respon- 
sável pelo seu andamento; e este methodo julgo preferivel ao 
que ora se segue. 

Quanto á escolha dessa Secretaria, se se houver de apontar 
uma designadamente, não ha duvida que deve ser a da Marinha ; 
6 das seis Secretarias d'Estado actualmente existentes, a que 
pelo em quanto tem menos trabalho; ha porém ainda outro 
motivo, e vem a ser, que as communicações com as colonias 
são todas por mar, o que faz uma relação mais directa. En- 
tretanto pôde haver circumstancias em que o Ministro da Ma- 
rinha tenha mais a fazer por algum motivo (como hoje acon- 
tece porque o Sr. Ministro dessa repartição se acha encarre- 
gado da da Guerra) e então longe de ser um dos que têem mais 
tempo, talvez seja dos mais occupados, caso em que não po- 
deria ainda sobrecarregar-se com as cousas ultramarinas. Eu 
confesso que na rainha theoria particular, tudo o que imagino 
pertencer ao mechanismo do Ministério em um paiz constitu- 
cional, entendo que deve deixar-se ao Governo, dando-lhe a 
maior latitude possível para que distribua os diíferentes negocios 
áquellcs indivíduos que, ou estejam mais desembaraçados nessa 
occasião, ou se julgue terem a aptidão própria para serem en- 
carregados de certas incumbências; e por isso desejaria eu que 
a Lei, quanto possivel fosse, permittisse ao Governo fazer esta 
distribuição ã sua vontade; isto 6, conforme o bem do Estado 
parecesse exigi-lo. Entretanto, na nossa posição actual, não 
insistirei nesta idéa; sei que existem seis diversas Secretarias 
d'Estado determinadas por Lei; sei que para haver uma sé- 
tima, sem expediente marcado (ou sem pasta), foi necessário 
vencer-se uma discussão renhida na outra Gamara Legislativa, 
discussão em que me não parece necessário tornar a entrar 
neste momento; com tudo não posso deixar de apoiar o arbítrio 
de dar certa liberdade ao Governo para este effeito, o que eu 
julgo muito conveniente, ao menos para o que diz respeito ã 
Secretaria que ora se vai formar. E com o tempo talvez mesmo 
que o Ministério fique habilitado a unir o expediente ultrama- 
rino a qualquer das outras Secretarias d'Estado que para isso 
julgue mais apropriada 

O Su. Margiociu ; — Mostra que por Alvará do 28 de Julho de 
1736 sc creára uma Secretaria do Ultramar, quando não havia mais 
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do que duas Secretarias; o que demonstra a importância do expe- 
diente que devia pertencer á repartição então creada ; c que assim 
continuou por espaço de um século. Diz que em 1821 se propôs que 
se dividissem os negocios ultramarinos pelas diversas Secretarias; 
Porem que esta separação durou só dous annos, porque cm 1823 o 
Conde de Subscrra accuraulou o logar de Ministro da Guerra cora o 
de Ministro da Marinha e domínios ultramarinos. Observou que Sua 
Magestade Imperial o Duque de Bragança em Julho de 1834 mandara 
novamente distribuir o expediente do Ultramar por todas as Secre- 
tarias; e que de então para cá falta a experiência para julgar a uti- 
lidade da medida. Appella para a Carta, diz que cila não determina 
que haja Secretaria do Ultramar; e conclue que apesar de muitas 
ohjecçõcs se reconheceu que o Ministro da Marinha não podia dar 
conta dos negocios do Ultramar, 

O Sr. Ministro d.v Marinha : ■—Não vê difficuldade cm que se 
reunam os negocios ultramarinos á Secretaria de Marinha. 

O Sr. Sarmento : — Entende que as ilhas da Madeira e Açores 
não devem ser comprehendidas no artigo 1.° do projccto. 

O Sr. Düqde de Palmella : — Direi alguma cousa sobre 
este artigo. Em primeiro logar concordo completamente com 
o Di gno Par sobre ficarem excluidos deste projecto os Açôres' 
o Madeira, porque não entram no numero das nosssas pos- 
sessões que se chamam domínios ultramarinos, e que propria- 
naente (aliando são de Cabo Verde para o Sul. A conveniência 
de altender às nossas colonias é obvia, e o Sr. Sarmento acabou 
de expender a este respeito mui acertadas reflexões. Portugal 
tem obrigação de fazer por melhorar a sorte de todos os seus 
dominios, mas actualmente tem necessidade urgente de vèr se 
pôde tirar um partido mais vantajoso das possessões que lhe 
restam na Asia e África, para supprir d'alguma maneira a 
grande perda que sofireu com a separação do Brasil. 

As observações do Sr. Margiochi (ainda que não ouvi senão 
parte dellas, por haver sabido da sala, quando fallava o Digno 
Par) são judiciosas; mas se quis justificar a medida que se 
tinha adoptado de dividir os negocios do Ultramar pelos di- 
versos Ministérios, não sei se o alcançaria. Estou persuadido 
de que para tal divisão houve muito boas razões; e que, quando 
isso se decretou, foi com o desejo de informar a Administração 
de todos os Estados pertencentes a Coroa; e que também foi 
pela vontade de estender os vantagens do systema constitu- 
cional que esse arbilrio se operou: entretanto mostrou a expe- 
riencia que d'abi não rcsultavarn os interesses que se tinham 
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calculado. Talvez com o tempo, quando aquellas possessões tive- 
rem maior população, e mais prosperidade, possa então convir 
não só renovar essa mesma disposição, como também conservar 
a outra que se adoptou, e que vi reproduzida em um projecto 
apresentado hoje nesta Gamara por um Digno Par, o qual trata 
de effectuar a divisão das auctoridades, militar, civil, e de fa- 
zenda nas colonias, como o estão no Reino. Neste momento 
também creio que essa divisão não é util, nem mesmo possível. 
Com tudo não é desse ponto que nos occupàmos, nem talvez 
haja tempo para se discutir na presente Sessão. O Governo 
tinha sem duvida pensado o mesmo que acaba de propôr-se, 
em uma Lei geral de organisaçãcr do Ministério, de que tinha 
trazido o projecto ; com tudo a multidão de negocios que houve 
a decidir nestas duas Sessões Legislativas, e lambem o preceito 
da Carta para que a iniciativa do Governo só tenha logar na 
Gamara electiva, foram os motivos de não chegar a apresentar 
o mencionado projecto; e por isso vó com muita satisfação que 
alguns Dignos Pares se lembrassem de o propor nesta Gamara. 
Entretanto hoje demonstrou-se que a centralisação dos negocios 
do Ultramar é da maior necessidade, porque as colonias estão, 
por assim dizer, como engeiladas; que nenhum Ministro se in- 
cumbe especialmente de seus negocios, nem pôde tomar nelles 
o interesse devido, por não ter debaixo dos olhos todas as dif- 
ferentes circumstancias que podem influir para adoptar as deli- 
berações precisas sobre um ou outro objecto: e para prova do 
que avanço, viu-se o Ministério obrigado extra-oíficialmente a 
formar uma Commissão de pessoas muito hábeis e beneméritas 
(cujos Membros se têem prestado graciosamente a este encargo) 
para supprir momentaneamente a falta d'um Ministro especial, 
e se reconcentrarem de facto os negocios do Ultramar em 
quanto o não estão de direito, de maneira que se possam tomar 
as medidas que mais necessárias pareçam, combinando-as, e 
concentrando-as todas em uma só repartição. Isto é o que existe 
agora, e a essa Commissão pertence um dos dignos Membros 
desta Gamara, que, novamente o declaro, se tem prestado gra- 
ciosamente a tal incumbência. 
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SESSÃO EM 1» OE ABRIE. 

Proposição para que o casamento da Rainha possa effeclvar-se 
com Príncipe Estrangeiro, vinda da Gamara dos Senhores 
Deputados, 

Pedem-se votos de todos os lados da Gamara; oblem com tudo 
a palavra: 

O Sr. Duque de Palmella (Presidente do Conselho de 
Ministros):—'Direi poucas palavras sobre a decisão que a Ga- 
mara ha pouco adoptou, a qual me enche de satisfação. Esta 
proposta de Lei é, em certo modo, uma conseqüência neces- 
sária do voto que a Gamara deu ha dous dias. Uma vez que se 
dirigiu uma respeitosa Mensagem a Sua Magestade, pedindo-lhe 
ajustasse o seu casamento, claro está que eíle não pode levar-se 
a effeito senão com um Principe Estrangeiro; e que havendo 
um artigo da Carta que o prohihe, é indispensável deroga-lo 
para este effeito, como as Côrtes já fizeram em occasião simi- 
Ihante. A perda que Sua Magestade a Rainha, o a Nação toda 
soffreu pela morte de Sua Alteza Real o Principe D. Augusto, 
é talvez irreparável: mas em fim a necessidade obriga a substi- 
tuir essa falta; incumbindo ao Governo fazer todos os seus es- 
forços para que a escolha da Rainha recaia sobre um Principe 
que apresente pelo menos uma grande parte das vantagens que 
se reuniam no Principe D. Augusto; isto é, uma boa educa- 
ção, inclinações favoráveis, tanto quanto possa ser ao systema 
constitucional estabelecido na Carta, e que seja desligado pelas 
suas relações de parentesco quanto possivel com as Familias 
Reinantes dos paizes onde rege um systema de governo opposlo 
ao deste Reino; (digo quanto for possivel, porque, geralmente 
fallando, essas Familias téem todas mais ou menos parentesco.) 

São estas as principaes condições que em tal negociação o 
Governo ha de ter em vista, além duma outra de que pão 
pôde prescindir, que 6 a annuencia da Rainha, quanto o per- 
mitte a sua actual situação. Logo que a Gamara adopte a pro- 
posição que ultimamente veiu da outra Casa, ficará o Governo 



auctorisado a fazer esta escolha sem referencia a uma nova 
approvaçao, a qual se não julga necessária em vista da Carta, 
pois que ella só trata da Princeza Herdeira, e Sua Magestade 
está já declarada Maior, e Reinando. Por outro lado a consi- 
deração de ter de vir ás Camaras o ajuste, depois de feito, 
para receber a sua especial approvação, difficultaria, e mesmo 
prolongaria o termo desta negociação, que tanto se deseja acce- 
lerar. Depois do que tenho referido, não me resta senão de- 
clarar que voto no sentido da proposição da outra Gamara, e 
que muito folgo em reconhecer que esta se acha tão inclinada 
a adopta-la.   

Tratando-se em seguida de outra proposição da Gamara 
dos Senhores Deputados sobre o lançamento da Décima e im- 
postos annexos, o Sr. Mello Bueyser pede a urgência para 
que quanto antes seja approvada; e o Sr. Sarmento que seja 
previamente remeltida á Commissão respectiva. 

O Sr. Duque de Palmella:—Levantei-me para decla- 
rar em nome do Governo, que esta é uma das Leis que elle 
considera urgentíssimas; 6 também uma d'aquellas que perten- 
cem á Gamara dos Senhores Deputados .. . [Uma voz : — É só 
na iniciativa:) O Orador prosegue:—'Não o nego; mas por 
isso mesmo que a iniciativa lhe pertence sobre este objecto, 
está implicitamente reconhecido que aquella Gamara tem um 
interesse mais directo no que lhe diz respeito; e é assim que 
está reconhecido em todos os pai/.es constitucionaes. Os Depu- 
tados da Nação tem uma missão mais especial para curar da 
distribuição dos impostos e dos dinheiros públicos. Portanto 
sendo por todos confessada a urgência da Lei; sabendo-se que 
além da Décima não existe em Portugal outro algum imposto 
directo, (de consideração ao menos); sabendo-se igualmente 
que entre a receita e despesa do Estado ha um grande déficit; 
e em fim que as Leis de Fazenda são daquellas que todos os 
annos se devem votar, ou que não podem permanecer por um 
longo periodo, sendo susceptíveis de um progressivo aperfeiçoa- 
mento ; por todos estes motivos digo que seria muito conve- 
niente que a Lei apresentada pudesse passar sem muita dis- 
cussão. 

O Sr. Conde da Taipa —Diz que a Gamara dos Pares tem tanto 



interesse c parte nos objectos de Fazenda como a dos Deputados; e 
que por conseguinte não vem a proposito o que expendeu o Sr. Du- 
que de Palmella. Allega que seria irrisório sustentar opposta doutri- 
na, quando a Gamara dos Pares é especialmente composta de pro- 
prietários e não de empregados como a outra. Affirma que se gastou 
o tempo em palanfrorios (no que não leve culpa) e que á ultima hora 
se pede a approvação da Lei, ao que se oppõe. 

O Sk. Duque de Palmella : — Como toda a primeira 
parte do que o Digno Par acaba de expender, parece diri- 
gir-se a mim, devo responder-lhe. Principiarei aflirmando que 
de certo modo me fez uma injustiça, suppondo que eu poderia 
julgar escusado o concurso desta Gamara para certos objectos: 
eu n3o neguei a ingerência dos Dignos Pares, não neguei o 
seu interesse nos impostos públicos; mas declarei unicamente 
que esta proposição era d'aquellas cuja iniciativa competia á 
Gamara dos Senhores Deputados. Que ella seja composta ou 
não da classe d'empregados públicos, nada temos com seme- 
lhante facto: a Nação elegendo-os exerceu o seu direito, e são 
indubitavelmente aquelles, a quem a mesma Nação em globo, 
commetteu mais directamente os seus interesses. 

Esta proposição não tem por objecto um imposto novo; 
nella sómente se cura de adoptar algumas regras para a me- 
lhor cobrança de um imposto existente, e sobre tudo para a 
sua maior igualdade, porque um dos preceitos consignados 
na Carta, é que a Lei seja igual para todos. Ora neste caso 
não o tem sido, porque n'umas partes cobra-se a Décima, 
neutras não; aqui mais, alli menos do que deveria ser: é a 
isto que o Governo queria applicar algum remedio, promovendo 
o andamento desta proposição: e eu sustento que o melhor 
modo de discutir a matéria com conhecimento de causa, será 
depois de experimentar o remedio que se applica, e então, 
vendo o seu effeito, melhor se poderá na Sessão seguinte pro- 
vôr sobre o objecto. A respeito do que se disse de palanfro- 
rios, não julgo deva responder, crendo que não é allusivo a al- 
guém que pertença a esta Gamara ; e se se refere a outra 
parte, que não seja esta Gamara, acho que ainda menos deva 
faze-lo. 
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SES^JAO 14 1»K AKKIIi. 

Projecto de Lei do Sr. Conde da Taipa sobre a cultura do 
tabaco ms ilhas dos Acures, approvado pelo parecer da 
Secção de Fazenda e Administração interior. 

0 Sr. Co.\de da Taipa:,— Sustenta largamente o seu projecto 
com rasões economico-politicas, e diversos argumentos. 

O Su. Ddque de Palmelxa (Presidente do Conselho de 
Ministros): — Sem querer combater a proposição do Digno 
Par, que a sustentou com argumentos muito plausíveis, sem 
querer negar as suas asserções, e os princípios de economia-po- 
litica por elle expendidos, direi que me não parece que à Ga- 
mara queira, em uma mesma Sessão, ouvir e discutir lima 
questão destas, na ausência da maior parte dos Ministros. 
Ainda que eu me sinta inclinado a adoptar a proposição, não 
tendo com tudo fallado com os meus collegas a este respeito, 
creio que um só Ministro não está habilitado para dizer qual 
é o parecer do Conselho. Porém aqui ha ainda mais uma consi- 
deração ; não se cura sómente da utilidade da medida, é preciso 
também ter em vista a sua possibilidade. Ha um contracto 
para a venda privativa do tabaco, esse contracto comprehende 
os Açôres: não duvido que os actuaes contractadores, calcu- 
lando o produeto que podem perceber daquellas ilhas, conve- 
nham na indemnisação delle: entretanto devem ser ouvidos, 
antes que o Governo possa manifestar a sua opinião, e verificar 
até onde chega a diminuição que da Lei ha de resultar ao 
contracto. 

De resto está claro que, se pudermos obter aquella planta 
era abundancia sufficiente, para não ter de a comprar fora de 
Portugal, conseguiremos um considerável augmento no com- 
mercio. Quando estive na Terceira, concebi a idéa que hoje se 
propõe á Gamara, mas então não tínhamos contracto, nem tí- 
nhamos mais do que aquella ilha, e poderia talvez ensaiar-se a 
medida; assim mesmo o pequeno rendimento que o Governo 
recebia deste monopolio, era de (anta importância que nos fez 
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sobreestar na adopção delia, por quanto naquella época qual- 
quer cousa por módica que fosse era objecto interessante. Con- 
cluo que a proposição poderá talvez discutir-se em alguma 
Sessão da actual Legislatura, mas não na Sessão de hoje. 

O Sr. Vice-Presidente: — Diz que seria talvez opportuno dar 
o projecto para a ordem do dia de Sabbado. 

O Sr. Conde da Taipa : —Observa que para áraanbã ou para dia 
de S. Silvestre é a mesma cousa. O negocio é simples ; é uma só idéa. 

O Sr. Soüsa Holstein ; — Pede ordem. 
O Sr. Conde da Taipa : — Provoca hilaridadc referindo-se ao Sr. 

Sousa Holstein ; diz que na Gamara ha exemplos de se ler approvado 
e reprovado a mesma cousa ; c que qualquer que desde já não ajuizar 
cabalmente do seu projecto, não poderá entende-lo nem cm um anno. 

O Sr. Ddque de Palmeixa : — Eu gosto muito de rir 
quando é occasião própria ; mas creio que a actual não é para 
isso, e que mesmo o logar o não permitte: o Digno Par que 
fallou em violação da ordem, tinha rasão; não deu uma licçuo, 
disse uma verdade innegavel. 

A comparação que se fez, tirada de alguma opposição ou 
contradicção que se encontra entre uma decisão tomada em um 
dia, e outra em dia diverso nesta Gamara, não me parece co- 
lher. Decidir a Gamara uma cousa, e querer logo annullar a 
votação, sem ser por ura motivo de ordem, creio que é contra 
toda a boa pratica parlamentar: tanto mais quando me per- 
suado tudo se pôde conciliar, porque neste caso não ba pre- 
conceito em ninguém. Votou-se que o parecer da Commissão 
se imprimisse, e é a regra que se segue quando se não quer 
discutir no mesmo momento : é verdade que a proposta é muito 
simples, mas aquella determinação junta a esta idéa, torna ne- 
cessário que a discussão fique para outro dia; e V, Ex.a pode 
dá-la para ordem do dia, quando lhe pareça : e se assim não 
acontecer qualquer Digno Par tem em sua mão pedir que assim 
se faça. 

Passando-se á ordem do dia, lese a proposição da Ga- 
mara electiva sobre serem os rendimentos com que concorriam 
alguns Concelhos da Comarca do Porto para a üluminação da- 
quella cidade, applicados para as despesas que eslào a cargo 
das Camaras desses Concelhos. 

O Sr. Gerardo de Sampaio: — Declara-sc contra a medida como 
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prejudicial para a cidade do Porto, e contraria ao artigo 133.° da 
Carta. OITcrccc uma emenda ao artigo 1.° 

O Sr. Sarmento:—Orando sobre a matéria diz que conviria 
ouvir a Gamara do Porto. Declara que se deve ao Sr. Duque do 
Palmella (Ministro dos Negocios Estrangeiros na época a que se re- 
fere) a illuminação da Cidade do Porto, o que declara apesar de re- 
conhecer que o Sr. Duque não precisa do seu apoio, e que a Muni- 
cipalidade não tinha então meios para occorrcr a esse encargo ; ignora 
se agora os terá, e portanto convém ouví-la. 

O Su. Duque de Palmella : —Vejo que se está de accor- 
do sobre a matéria, de um e outro lado da Gamara, porque 
mesmo um Digno Par, que ao principio parecia impugnar o que 
se havia produzido, concordou no que todos concordam, isto é, 
que visto haver uma ignorância quasi total do facto, é bom obter 
informações antes de legislar. A mesma ignorância da matéria 
em questão existe da parte do Governo, porque a medida não 
foi proposta por elle, e não está habilitado a informa-la, não 
obstante (como o disse outro Digno Par, com a sua costumada 
urbanidade) ter sido durante o meu Ministério, em outra ópoca, 
que se decretou a illuminação do Porto. Não vejo pois incon- 
veniente, antes vantagem, em que se proceda a informações. 

Agora farei algumas observações, sobre outra asserção que 
ouvi proferir. Disse-se que, se a Gamara Municipal da cidade 
do Porto tivesse qualquer opposição a esta medida, era da sua 
obrigação o ter reclamado contra ella ao Corpo Legislativo. Isto 
não me parece exaclo: as Municipalidades teem todo o direito 
de reclamarem ás Camaras e ao Governo, contra esta ou aquella 
medida que julguem oppressiva ou lesiva : mas antes de estar 
determinada e de pesar sobre ellas, que se occupem em seguir 
as discussões das Côrtes, para se metterem nellas, não me pa- 
rece que tenham tal obrigação. Póde-se-Ihes reconhecer esse 
direito como a qualquer cidadão, porém não entendo que este- 
jam encarregadas de velar sobre as discussões parlamentares; 
aliás d'ahi se tiraria uma conclusão que certamente não pode 
admittir-se. 

Já que estou em pé, peço-licença para dar uma explicação 
dirigida ao Sr. Sarmento, que ao mesmo tempo que obsequio- 
samente quis fazer justiça ás minhas intenções (o que da parte 
dellc não é novo, porque já em occasião mais critica teve a 
bondade de se levantar só em meu abono), misturou com a 
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sua dcclaraçuo uma cspecie de queixa, dizendo que eu não 
precisava o seu apoio. Peço perdão ao Digno Par, mas eu o 
acceito, e com tanto mais razão se deve persuadir disto, que 
cu ainda nesse tempo não havia fallado na questão, porque 
nem mesmo me achava na Gamara, não podendo, por esta 
ultima razão unicamente, receber o apoio que elle me qui- 
sesse prestar. 

SESMlO i:.n 15 OE AltRIIu 

Proposição auetorisando o Governo para, em logar dos antigos 
Capitães Generacs, nomear Governadores com allribuições 
militares e administrativas para os domínios ultramarinos, 
os quacs sc regularão pelas Leis existentes. 

O Sr. Conde da Taipa: — Apoia a indicação, como própria para 
remedear as desordens das colonias. Pede Sessão nocturna para appro- 
vação de certas Leis que julga necessárias, apesar de não apoiar muito 
os Ministros, aos quaes diz que professa a maior anlipalhia que se 
pódc dar, a alguns como indivíduos cm particular, e como Ministros 
a todos sem oxcepção. Por esta occasião falia em empregados assas- 
sinos e ladrões. 

O Sn. Düque de Palmeixa (Presidente do Conselho de 
Ministros): — Quando eu cheguei à Gamara estava começada 
uma conversação, de que não ouvi o principio; mas entendo 
que se originou de uma proposição, apresentada pelo Sr. Sar- 
mento, relativamente aos Governos do Ultramar. Entendo lam- 
bem que não é da ordem o entrar agora na discussão delia, e 
portanto limitar-me-hei a levantar a luva, que me parece ter 
sido atirada (por um Digno Par que se assenta na esquerda 
desta Gamara) contra o Ministério. 

Ainda que não ouvi as suas expressões nem o começo do 
seu discurso, pelo que tenho colligido do andamento da con- 
versação, supponho que se lançou em declamações vagas (como 
algumas outras vezes tem acontecido) cm geral contra o Minis- 
tério pela escolha de empregados, altribuindo-Ihes os males da 
Nação, e ameaçando-a com outros. Mas nisto mesmo notei eu, 
segundo as poucas palavras que ouvi, a contradicção mais ma- 
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nifesta; por quanto o Digno Par, para provar a sua asserção, 
disse que o actual Ministro dos Negocios do Reino tinha demit- 
tido setenta Provedores pelos não achar capazes... 

O Sr. Conde da Taipa (interrompendo o orador) :—Quando uma 
pessoa quer responder ao que não ouviu, cahe em conlradicção. . . 

O Sn. Duqde de Palmeixa (proseguindo): — Eu res- 
pondo ao que ouvi; entretanto expõe-se a algum inconveniente 
quem accusa pessoas que se não acham presentes. Continuo di- 
zendo, que ouvi affirmar ao Digno Par que o Sr. Ministro do 
Reino tinha demittido setenta Provedores; se o fez com razão, 
cumpriu a sua obrigação; e em logar de vituperios, esse pro- 
cedimento merece elogios. Se eram menos capuzes, quem os 
nomeou foi o Governo que o Digno Par designou pelo nome de 
Dlcladura, pelo que o Ministério actual não pôde considerar-se 
por maneira nenhuma responsável, ainda mesmo que nelle exis- 
tissem, como existem, alguns Membros que fizeram parte do 
anterior. A estas observações accrescentarei outra que me pa- 
rece obvia, e é que um Ministério, qualquer, pôde enganar-se, 
principalmente na escolha de homens; o que sim lhe compete 
é, quando reconhece que se enganou, emendar o resultado do 
engano; porque não pôde aspirar á gloria de ser infallivel; 
isso não compete a nenhum mortal; e creio que nem mesmo 
o Digno Par, se formasse ou entrasse na formação de outra 
Administração, encontraria homens que se não enganassem. 

Confirmarei agora uma observação que jâ aqui ouvi pro- 
dusir. Ainda que todos os Dignos Pares teem o direito de 
dizer aqui quanto lhes agrade ou occorra, porque são invioláveis 
pelas suas opiniões, (posto que sejam responsáveis pelo que 
asseverarem no tribunal da opinião publica e da honra) com 
tudo o direito de accusação não compete a esta Gamara: ao 
contrario, longe de atear, compete-lhe (por assim me explicar) 
lançar agua fria sobre a chamma das paixões: nem mesmo é 
justo ou acertado alimenta-las por mejo de declamações, quando 
dellas se podem seguir males, quando não são fundadas em 
razões muito provadas, quando ha um sem numero de des- 
contos muito fortes nos erros que se possam ter commettido, 
quando se está trabalhando no meio de difliculdadcs, e cora o 
fim único de manter a ordem publica e de consolidar as Insti- 
tuições de que gosamos; procurando fazer com que a sentidis- 



sima morte do Duque de Bragança, e a morte, ainda mais 
fatal, (porque foi inesperada) do Príncipe D. Augusto, não 
tragam comsigo conseqüências que nos façam perder o fruclo, 
que tantos trabalhos è soffrimentos alcançaram. O remedio aos 
males que se figuram, não será por certo mudanças na Admi- 
nistração, feitas ao sabor e ao influxo de opiniões que se chamam 
publicas, mas que não são senão peculiares de um ou outro 
indivíduo, contra os que se acham empregados; e que tão de- 
plorável papel representam na ordem de cousas em que nos 
achamos interessados... 

É em conseqüência do que expendi que eu accuso o Digno 
Par de ter concorrido pela sua parte (não sei se muito ou 
pouco, porque issò não depende dellc) quanto é possivel para 
augmentar, em vez de diminuir a irritação, injusta até certo 
ponto, que se tem suscitado, para tornar difficullosissima, senão 
impossível, a marcha do Governo, sem lhe facultar meio algum 
de vencer essas difficuldades, que o proprio orador da oppo- 
sição conhece. Gonclúo que me não parecem laes declarações 
próprias de um Membro da Gamara dos Pares; que não é este 
o fim para que ella foi instituida; para que se reuniram os 
amigos da Liberdade, alguns dos quaes lamentarão a perda 
dos esforços que n'outro tempo se fizeram para a obter, talvez 
por se não lerem era vista os exemplos de outros paizes, onde 
ha muito permanece o systema representativo; desprezando-se 
as vantagens de uma instituição conhecida nesses mesmos paizes, 
quero dizer, de uma Gamara onde as paixões vem quebrar-se, 
em logar de se tornar um foco dessas mesmas paixões 

Passando a discutir-se o artigo 1.°; 
O Su. Düqüe de Paemella : — Diz que o artigo forma 

uma parte integrante do projecto de Lei que o Digno Par o 
Sr. Sarmento havia primeiro apresentado; e suppõe por conse- 
guinte que todos terão spbre elle formado a sua opinião. Ob- 
serva que ninguém procura increpar o Governo que fez o que 
devia, e executou a Lei que então existia, applicando o syí- 
tema da Administração aos domínios ultramarinos; que não 
deve ser arguido por haver feito o que a sua obrigação lhe im- 
punha ; mas que à verdpde que a situação dos mesmos domi- 



nios (pondo de parte os Açôres e Madeira, porque são provín- 
cias de immediata dependência de Portugal, e que estão quasi 
nas mesmas circumstancias) assim como outras considerações 
não admittem igual disposição no seu regimen interno. A massa 
das povoações, em alguns dos nossos domínios compõe-se de 
negros e genlios que não podem reputar-se n'um pé de igual- 
dade com os colonos Portuguezes: o habito era que teem es- 
tado de vér em uma mesma mão oTodér civil e militar não 
poderia talvez alterar-se sem risco da conservação dessas pro- 
víncias. A applicação do novo systema não deverá pois ter 
logar senão em presença das informações que se receberem 
das Auctoridades que para alli forem mandadas, e que habili- 
tarão o Governo para com conhecimento de causa tomar ou 
propôr ás Côrtes as medidas que se julgarem convenientes. 
Também é claro que se deve fazer uma excepção no que diz 
respeito ao systema judicial que não pôde deixar de ficar in- 
dependente do governo civil e militar, Conclue que o artigo 
deve merecer approvação, sendo a sua doutrina de primeira 
necessidade, e até de alguma urgência. 

Lido o artigo 3.° 

O Sr. Sarmento : — Observa que não alludiu aos Açores e Ma- 
deira ; que lhe consta serem differenles os Governos desta e daquellas 
ilhas; e que por isso se não devem incluir nos dominios d^sia e 
África, 

O Sr. Ddqüe de Palmella. : — Declara que uma das 
causas da apresentação da Lei é a consideração de que a massa 
das povoações das províncias a que se refere (principalmente de 
Cabo Verde para o Sul) não é toda homogênea ; não podem 
em rigor reputar-se em tudo Portuguezes. Ha alli povos de 
castas e civilisação mui difierentes da nossa, aos quaes, sem 
algum risco, se não pôde applicar a divisão dos Poderes na sua 
Administração ; o que não se dá por certo na Madeira e Açôres, 
que são a todos os respeitos, excepto o de estarem cercadas 
pelo Oceano, provincias que fazem parte de Portugal. Nos 
Açôres acham-se estabelecidas as Prefeituras; e se pode haver 
alguma differença a este respeito, é a favor destas ilhas, por- 
que se teem dado bem com esse systema. Ha uma excepção 
relativamente á Madeira, occasionada por ter voltado em ultimo 
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íogar !i obediência do Governo da Rainha, não por motivo do 
espirito de seus habitantes, mas pela sua situação; c conside- 
rou-se que a transição rapida de um systema para outro te- 
ria algum risco. Por isso no tempo da Regencia de Sua Ma- 
gestade Imperial (que está em gloria) tempo em que se exer- 
cia uma especie de dictadura se conferiu ao Governador da- 
quella ilha alguma auctoridade militar; mas tal cumulação não 
permanecerá assim para o futuro. Conclue que a Lei é só ap- 
plicada ás povoações que dantes se chamavam propriamente 
colonias, áquellas que não são todas compostas de Portuguezes 
por nascimento. 

Lé-sc uma proposição da Gamara dos Senhores Deputados 
sobre diversas ãuctorisações concedidas ao Governo. 

O Sr. Marqdez de Loulé :—Pede o adiamenlo. 
O Su. Sarmento: — Oppõe-se a que passe a proposição, sem 

maduro exame, para que se não diga que os Pares do Reino são umas 
poucas de figuras de pannos dc raz. 

O Sr. Duque de Palmella: — Receio muito que estejâ- 
mos fazendo o contrario do que desejámos; todos queremos 
aproveitar o tempo, e parece-me que o estamos perdendo. 
Muito longe do Governo a idóa de faltar ao que deveásCama- 
ras Legislativas, e em particular no caso presente ; tal supposição 
não só é infundada, como seria até offensiva ao Governo, que não 
trata a Gamara dos Pares com menos consideração do que lhe 
é devida. Mas a nossa situação todos a sahem, se quiserem pôr 
a mão na consciência: estamos no fim da Sessão Ordinária, ha 
ainda muitos trabalhos pendentes, quasi todos de primeira im- 
portância ; o que se desejaria pois, é que as Camaras Legisla- 
tivas, (independentemente de providencia do Poder Moderador, 
e mesmo na hypothese de que elle não prorogará as Sessões) 
habilitassem o Governo a fazer tudo que é indispensável para o 
arranjo dos negocios da Administração interna do Reino, ainda 
que seja por meio de auetorisações provisórias, em conseqüência 
das quaes se poderão tomar algumas providencias, de que se 
dô conta ao Corpo Legislativo na futura Sessão, se essas auctp- 
risações forem concedidas ao Governo. 

O Digno Par, o Sr. Sarmento, cujas luzes e serviços téem 
sido tão prestaveis a esta Gamara, parece-me que, sem o querer, 

9 



entrou um pouco na discussão da matéria em que fallou, quando 
disse que alguns artigos da proposição das auctorisaçõcs, eram 
de mais difficil concessão, do que outros; principalmente os 
que se referiam a assumpto de tanta importância como é a 
inslrucção publica. Sem querer negar essa importância, obser- 
varei que o que o Governo pede, é simplesmente poder adoptar 
algumas medidas que em nada prejudiquem as que o Corpo 
Legislativo tomar sobre o mesmo objecto. Isto não me parece 
tão difficil como se figurou, porque não será mais do que 
effectuar pequenas alterações; por exemplo, applicar parte das 
rendas de muitas escholas que ha de Rhetoriea a algumas de 
outras disciplinas igualmente interessantes, e de que haja menos ; 
em fim cousas analogas, que não posso agora especificar exa- 
ctamcnte. Parece-me portanto que o objecto da auctorisação 
não é tão difficultoso como se disse; mas a Gamara o decidirá. 

SESSÃO EXQriiA.OKOI.VA.RIA EM 45 
OE AKRIli. 

Projecto de Lei da Gamara electiva sobre lançamento da Décima, 
e substituição auclorisando o Governo para regular esse 
lançamento. 

O Sr. Duque de Pauíeixa (Presidente do Conselho de 
Ministros): — Parecerá singular que um Membro do Governo 
se levante para oppôr-se a uma faculdade que alguns Dignos 
Pares tcem fallado em conceder-lhe; mas circumstancias ha 
que me obrigam a opinar em sentido contrario, apoiando o 
parecer da Secção de Fazenda, sobre a proposição que se dis- 
cute. O Digno Par que apresentou a emenda, a que se referiu 
o ultimo orador, motivou-a no principio de que esta Lei é ver- 
dadeiramente regulamentar, assim como em que se não cura 
de votar um novo imposto, nem de fazer alteração essencial á 
Legislação existente. Entretanto todos sabem, dentro e fora da 
Gamara, que a cobrança da Décima de tempos mui remotos se 
não verifica com exactidão; que a Décima, propriamente dita, 
não é a décima parte dos rendimentos, e que, devendo este ser 
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o seu elemento uniforme, o lançamento que lhe serve de base 
é muito desigual, pois nas cidades se julga ser a décima parte 
das rendas (não digo exactamente mas com aproximação) e 
nas outras terras das províncias, se não paga talvez o quarto 
da décima dos respectivos rendimentos de prédios rústicos; e 
portanto devendo, em certo modo, tornar-se este imposto mais 
eífectivo e igual, principalmente agora que os povos estão livres 
de dizimos e outros tributos, parece que de alguma maneira 
elles o poderão pagar melhor. Por esse motivo é que eu creio 
que os Membros do Governo quiseram uma especie de con- 
cessão do Corpo Legislativo, a qual posto que não parece in- 
teiramente necessária, é cora tudo conveniente, além de outras 
considerações, para que não haja queixa a este respeito. Ora, 
dando-se ao Governo maior latitude para fazer estes lança- 
mentos, pesa sobre elle todo o ônus do resultado dessa me- 
dida ; e nesta parte é que elle recorre ás Camaras para parti- 
lharem na responsabilidade moral deste mais exaclo lança- 
mento, que se pretende estabelecer. Aos Dignos Pares que 
sustentam não haver aqui mais do que um regulamento que 
está nas attribuições do Governo, respondo que elle propõe 
agora este methodo, não para se effectuar de uma maneira 
perenne, mas somente até que as Cortes tornem a reunir-se: 
e então resulta que o mesmo que os Dignos Pares approvam 
que se faça sem a intervenção das Camaras, é o que o Governo 
deseja fazer com o apoio dellas. 

O Sn. Mauquez de Ponte de Lima: — Entende que o Governo 
estcá cm contradicção, porque pcrtcndendo votos de confiança para 
outros actos, não os quer para este em que a sua responsabidade é 
mais cflecliva; nega aos lançadores os conhecimentos dos Juizes de 
Fora antigos; e termina dizendo que se não pôde legislar a galope. 

O Sr. Conde da Taipa:—Defende a substituição, convencido 
de que se devo dar neste assumpto voto de confiança ao Governo, a 
fira de que carregue com o odioso da medida, e não illuda as dispo- 
sições legislativas, allegando a sua inexequibilidade. Observa que 
deseja se decida depressa a questão por amor da symetria, pois que 
o Governo, consentindo que se gastassem tres dias com uma Lei para 
dar doze mil réis a certos estudantes, pretende agora fazer pasmar, 
em doze horas ou em seis, projcctos da maior transcendência. Con- 
clue que d'aqui a séculos, quando este tempo fòr da historia antiga 
ha de parecer que para as ultimas decisões desta Sessão houve novo 
Josué que fez parar o sol. 

9 * 



0 Sr. Duque pe Palmella ; — Não consumirei muito 
tempo á Gamara, e desejarei que ella tome na devida conside- 
ração o que allegou o Sr. Conde da Taipa. Agora observarei 
que o Governo não está em contradicção comsigo mesmo; 
acceita votos de confiança quando vê que não ha outro meio 
para organisar a Administração publica, no intervallo de umas 
e outras Côrtes; mas não deseja usar desses votos quando acha 
algum remedio eíficaz para os evitar, como encontra (no caso 
presente) na proposição de Lei que veiu da outra Gamara. 
Assim, o Digno Par, o Sr. Marquez de Ponte de Lima, a(Br- 
mando que eu me tinha contradicto, não me entendeu bem. 
Não pertendi dizer que no projecto se tratava de um maior 
lançamento, nem de innovação alguma especial na Lei da 
Décima ; o que assegurei foi, que nelle se estabelecia um re- 
gulamento, para que o lançamento fosse mais igual, porque de 
facto o não era, havia muito tempo, pelos motivos que indicou 
o Digno Par que fallou ultimamente, isto é, principalmente 
pela existência do Dizimo e da Décima. 

O pensar-se que este lançamento distribuído pelos Juizes, 
que até agora eram encarregados delle, seria effectuado com a 
mesma imparcialidade; e que na opinião dos povos teria o lan- 
çamento a mesma acccitação, como se fosse feito" por indiví- 
duos eleitos por elle, não me parece exacto. O Governo pro- 
põe que haja uma Junta de homens bons, nomeados pelas Ca- 
maras respectivas, a quem se comraetta o negocio: ora as Ca- 
maras são eleitas pelo povo, e portanto aquellas Juntas devem 
reputar-se uma emanação da Nação. Além de que, sendo os 
proprios interessados os que desempenham este encargo, nin- 
guém sustentará que elles o façam com menos cuidado do que 
o faziam as auetoridades publicas. A asserção produzida, de 
que os visinhos de uma freguezia nada sabem do que se passa 
na outra, também me não parece fundada; pelo contrario, é 
mais natural que umas saibam dos interesses das outras, pois 
não estão circumscriptas ou limitadas de uma maneira tal pela 
sua divisão, que um indivíduo ignore o que se passa a quatro- 
centos ou quinhentos passos de distancia da sua casa, só por- 
que esse districto não é da sua freguezia. Digo ainda que, se 
se quer que o Governo determine por si o methodo deste lan- 
çamento, sem a intervenção das Camaras, elle o não pôde fazer, 
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porque a este respeito não sabemos o que ó bom ou o que 6 
«não, pois a experiência ainda o não mostrou. 

Não posso também deixar de notar certa expressão de um 
Digno Par, quando avançou que convinha lançar ao Governo 
lodo o odioso desta medida. É um sentimento de opposição, 
com que talvez se pertende impossibilitar o Governo de fazer, 
o seu dever, ou de corresponder ás suas obrigações; mas não 
julgo que seja tal a opinião da totalidade da Gamara ; por isso 
mesmo que daquelle lado se fallou em imposto novo, e se deu 
a entender, ao mesmo tempo, que o fim da approvação da 
emenda é verdadeiramente (como se disse) lançar o odioso da 
medida sobre o Governo. Mas por essa razão peço eu á Gamara 
tome sobre si uma parte nella ; pois que o Governo fará só- 
raente aquillo que não pode deixar de fazer, que 6 cobrar a 
Décima. 



ANNO DE 1836. 

SESSiO EM 8 ME FEVEREIRO. 

Proposição da Camara electiva sobre auxílios ao commercio e 
navegação da índia e China. 

O artigo 1.° declara admissíveis a consumo os produclos da 
Índia e China em Portugal e suas possessões, se forem im- 
portados em navios Portugueses directamenle procedentes 
dos portos desses paizes. 

O Barão deRendüffe: — Apresenta uma emenda exceptuando 
da disposição do artigo quaesquer produclos de colonias Asiáticas, 
importados para consumo era Portugal, e suas possessões por navios 
das Nações a que essas colonias pertençam. 

O Sr. Conde da Taipa — Entende que o projeclo não é mais do 
qne um monopolio em favor de cinco ou seis armadores que navegam 
para Macau; e que se pretende lançar um tributo em todos os con- 
sumidores de chá. Appella para as doutrinas dos economistas contra 
os monopolios. Diz que a Camara decidiu muito mal approvando a 
Lei na sua generalidade. •. O Digno Par conclue apoiando a emenda. 

O Sr. Visconde de Yillarinho : —Opina no mesmo sentido. 
Explica o Sr. Miranda os motivos porque votou pelo projeclo na 

generalidade. 
O Sr. Visconde de Banho:—Sustenta o projecto. 

O Sa. Duque de Palmella (Presidente): — Levanto-me 
para dizer duas palavras sobre a proposta do Digno Par o Sr. 
Darão de Renduffe. 

Em quanto ao 1.° artigo entendo que, apesar de serem 
exactas as noções de economia política aqui apresentadas com 
tanta segurança, não podem todavia applicar-se de repente 
entre nós, nem a este respeito assemelhar-nos ás Nações es- 
trangeiras, Em Inglaterra eram as circurastancias muito diffe- 
rentes quando alli se fizeram taes alterações ácêrca do com- 
mercio da índia e da China. Houve grandes questões primeiro 
que se vencessem; e quando ellas chegaram a preponderar já 
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existiam ricas e poderosas Companhias estabelecidas, pelo que 
não se deram tantos inconvenientes. Porém do que se cura 
actualmente é de ura monopolio a favor da Nação inteira ; e 
direi mais, que não se podem applicar a este monopolio os 
Wesraos princípios invocados a respeito do ferro, das sedas, etc. 
O fim deste é conservar as relações entre a metrópole e as 
colonias da Monarchia; e então, ainda que se possa perder 
alguma cousa com a medida, ou porque haja qualquer con- 
trabando, ou mesmo porque o exclusivo não produsa logo um 
resultado favorável ao commercio, existem com tudo diversas 
considerações que affrouxam muito esses inconvenientes, A re- 
jeição do projecto levar-nos-ia à conseqüência extrema de 
que lucraríamos em abandonar e até em perder as nossas colo- 
nias. Ora eu estou certo, que não seria do gosto da maior 
parte da Nação o abandonarem-se as nossas colonias; assim 
como estou também persuadido de que quasi toda a Nação de- 
seja este favor que agora se quer dar ao nosso commercio di- 
recto com ellas. 

È innegavel que a nossa navegação se acha mui diminuta, 
e redusida quasi ã nullidade; e que se não se dér alguma pre- 
ferencia aos poucos navios Portuguezes que navegam para a 
Asia, em breve deixarão de o fazer de todo, e perder-se-hão. 
Não julgo com tudo que se pertenda chegar a um tal resul- 
tado, e que queiramos esquecer-nos do caminho da Asia depois 
de o havermos outrora indicado a todas as Nações. 

Em quanto a esta primeira parte, tanto porque está votada, 
como pelas razões que expendi, creio que se deve approvar. 

Concordo também cora a emenda que fez o Digno Par o 
Sr. Barão de Eenduffe, porque não vejo razão alguma para 
se conceder um favor á Inglaterra, e não se fazer o mesmo 
ás outras Nações que estão no caso daquella. Vejo que esta 
Lei é approvada pelos Senhores Ministros da Corôa, segundo 
entendo, porque a ouvi agora apoiar; e então é também na- 
tural que tenham meditado sobre ella, e combinado o artigo com 
as negociações que possam estar pendentes, ácêrca das quaes 
eu não faço perguntas, referindo-me sómente ao assumpto, »em 
seu proprio interesse. 

Parece-me pois que se deverá dizer, que o Governo fica 
auetorisado para excepluar da disposição as Nações que pos- 



suem colonias, e nos quiserem abrir também reciprocamente o 
commercio dellas. Ora, creio que ha alguma confusão na re- 
dacção do artigo entre o commercio directo com Portugal e os 
portos da índia e China, e o commercio desses portos uns com 
os outros; porque diz o artigo 1.° — Os produclos da Índia 
e da China sómenle são admiltidos a consumo em Portugal e 
suas possessões se forem importados em navios Porluguezes di- 
reclamente procedentes dos portos daquelles paizes. Esta re- 
dacção tal qual está não pôde ficar; por isso seria talvez me- 
lhor redigir com a emenda que vou apresentar. 

Agora, o artigo diz mais no § único: — São exceptuados 
da disposição deste artigo os produclos das colonias Asiáticas 
da Coroa de S. M. Brilannica, os quaes poderão ser importados 
para consumo em Portugal e suas possessões em navios Inglezes 
se a idêntica admissão reciproca fór concedida aos navios Por- 
luguezes nas referidas colonias. Isto é, que se poderá admitlir 
a entrada de navios Inglezes nos portos das nossas colonias 
d'Asia com tanto que se admitiam nos portos Inglezes os nossos 
navios. Se é o que se quer dizer, assento que deve ser redi- 
gido o artigo de tal maneira que se faça uma distincção com- 
pleta entre navios procedentes da Asia para Portugal, e a na- 
vegação entre os portos da índia e China. Nestes termos, con- 
viria que o artigo voltasse á Commissão. Á vista das razões 
que expüs mando para a mesa a seguinte 

Emenda. 

« Fica o Governo auctorisado para exceptuar da disposição 
deste artigo quaesquer productos de colonias Asiasticas dire- 
ctamente importados para consumo em Portugal e suas posses- 
sões, por navios das Nações a que essas colonias pertençam, 
uma vez que idêntica e reciproca admissão seja concedida aos 
navios Portuguezes.» 

O Sr. Ministro dos Nesocios Estrangeiros: — Concorda em que 
o artigo volte á Commissão. 

Passando a discutir-se o artigo 2.° que classifica os navios 
Porluguezes: 

O Sr. Conde da Taipa:—Pede a sua eliminação, porque julga 
a definição própria do Codigo do commercio. 
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0 Sr. BarIo de Renduffe : — Pergunta ao Governo se ha alguma 
Convenção subsequente ao Tratado de 1810 que regule o que são 
navios Portuguezes e navios Britannicos, e que possa implicar cora 
esla disposição. 

O Sr. Ministro dos Negócios Estrangeiros: — Estranhando a 
interpellação repentina observa, que essa Convenção nunca poderia 
ser obrigatória senão em relação ao seu objecto ; c que por conse- 
guinte quer exista, quer não, não serve para a bypothese em questão. 

O Sn. Duque de Paumella : — Julgo que o artigo deve 
voltar á Commissão, porque talvez os Dignos Pares não estejam 
preparados (eu, ao menos, fallo de mim) para decidir jà esta 
matéria; porque, ou se quer ou não, fazer uma excepção a 
favor desse commercio: no primeiro caso julgo a excepção 
intempestiva ; e no segundo creio que é inútil repetir o que se 
acha determinado na Legislação geral a este respeito. Se acaso 
existe a definição na estipulação feita depois do Tratado de 
1810, está claro que só é applicavel áquelle Tratado, porque 
era necessário designar o que era navio Inglez e navio Por- 
tuguez para os casos previstos no mesmo Tratado. Em conse- 
qüência entendo que a definição deve ser feita de uma maneira 
genérica, e não unicamente applicavel ao commercio da Asia. 

SKSSSÍO EM ia DE FEVEREIRO. 

Nova reãacção do projeclo de Lei vindo da Gamara dos Senhores 
Deputados sobre auxiliar-se o commercio e navegação da 
índia e da China, tendo cm vista as emendas feitas pelos 
Dignos Pares Duque de Palmella e liarão de Renduffe. 

O Sr. Düqde de Paumella (Presidente): — Não sei se 
estou a tempo de poder fazer algumas observações. Quando 
outro dia propus um additamento a este projecto, quis dizer o 
que agora vou repetir; porque me parece que não fui enten- 
dido por alguns Dignos Pares, que suppuseram que eu havia 
fallado em commercio de cabotagem. Julgo que a reciprocidade 
que se tem em vista, ou que se espera obter das Nações que 
téem colonias, não está por esta forma bem clara. Diz o pro- 
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jecto: idêntica admissão reciproca; isto quer dizer, que se po- 
derá conceder esse favor aos navios, por exemplo Inglezes, que 
trouxerem generos directamente da Asia a Portugal, com tanto 
que os Inglezes concedam o mesmo favor aos navios Portugue- 
zes, que trouxerem generos da Asia a Inglaterra:—se é esta 
a reciprocidade que se exige digo que é inteiramente chimeri- 
ca, porque, se apenas temos navios para o nosso commercio in- 
terno, corno poderemos imaginar, que a nossa atenuada mari- 
nha mercante, faça o commercio entre a Asia e Inglaterra? 
Estamos muito longe disto! Porém se se quiser que a nossa 
concessão seja a troco de ura favor reciproco, então digo eu, 
que este favor deve ser o conceder-se também aos navios Por- 
tuguezes o importarem directamente os nossos generos para ar 
colonias pertencentes ás ditas Nações. Esta disposição é essen- 
cial, e por isso propunha a seguinte emenda, podendo lambem 
eliminar-se no artigo a palavra = Asiáticos. = 

Emenda. 

«Uma vez que se nos conceda importar os nossos generos 
para as colonias pertencentes a estas Nações.» 

O Sr. Ministro dos Nkgocios Estrangeiros:—Julga que a re- 
ciprocidade não fica assim perfeitamente estabelecida ; porque se con- 
cede aos estrangeiros o que elles nos não facultam, sendo por isso pre- 
ferível não alterar a redacção. 

O Sa. Düqüu de Palmella : — A reciprocidade ficava 
perfeitamente de palavra, mas nulla de facto. Aqui não se de- 
termina a admissão dos navios estrangeiros, dá-se somente ao 
Governo a faculdade de os poder admittir, com tanto que os 
estrangeiros nos dêem também um favor equivalente. 

O Sr. Ministro dos Negocios Estrangeiros: — Crê que não se 
está a fazer um Tratado de commercio com essas Nações. Quanto 
maior fôr a latitude que se der ao Governo neste sentido tanto melhor 
elle poderá obrar: mas pelo projecto se dá um favor era troca de 
outro de muito menor preço; e por isso vê inconveniente em que se 
não estabeleça a permissão. 

O Sr. Düqde de Palmeixa : — O Sr. Ministro dos Negó- 
cios Estrangeiros parece-me que acaba de provar o contrario 
do que quer dizer. Nós não vâmos conceder um immenso favor 
aos estrangeiros: o immenso favor conceder-se-ia, se nós 
auclorisassemos o Governo para lhe dar este favor real, cm 
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'ogar de um favor imaginário, que é o que se vê neste pro- 
jeclo. A Lei diz: «só os navios Portuguezes poderão trazer gê- 
neros da Asia para Portugal;» porém depois continua « mas o 
« Governo poderá conceder isto mesmo ás Nações que teem co- 
«lonias na Asia;» entretanto este favor a que se chama reci- 
proco, não é real, só o será se aquellas Nações pela sua parte 
consentirem que os nossos navios levem também generos nossos 
ás suas colonias: — o que se faz portanto com a alteração pro- 
posta, é dar ao Governo uma liberdade mais ampla' para poder 
negociar vantajosamente com as Nações estrangeiras que pos- 
suem colonias. 

Interpellação. 

O Sn. Duque de Palmella : — Desejava chamar a atten- 
ção do Sr. Ministro dos Negocios Estrangeiros, que presente se 
acha, para um objecto ao qual talvez não deva responder imme- 
diatamente. Distribuirara-se as projectadas pautas das Alfân- 
degas, e sobre ellas ignoro quaes sejam as intenções do Go- 
verno. Não sei se as quer pôr immediatamente em prática, 
ou se serão ainda discutidas na outra Gamara, que tem a ini- 
ciativa em tudo o que é matéria de tributos. Parece-me diffi- 
cil que recaia uma discussão sobre a totalidade das pautas, 
e sobre cada um dos seus artigos em particular; desejava di- 
rigir-me a um dos Membros do Governo, sobre algumas dis- 
posições que nas mesmas Pautas se contêem, relativamente a 
generos coloniaes. Vejo aqui, por exemplo, que o assucar do 
Brasil deverá pagar de direito de entrada 7á0 réis por arro- 
ba, em quanto o de outros paizes pagará 1:200 réis. Desta 
differença resulta uma vantagem para o Brasil; e creio que 
será opinião geral (ao menos eu abundo neste sentido) que de- 
vemos fazer os maiores esforços para favorecer o nosso commer- 
cio directo com esse Império procurando assim beneficiar ambos 
os paizes; mas parece-me que este proveito deve ser reciproco: 
o então conviria que se concedesse a preferencia, indicada e 
ftaior ainda; porém com a condição de que nós também fosse- 
mos reciprocamente favorecidos no Brasil; quero dizer, corà 
uma preferencia proporcionada á que se dá em Portugal a res- 
peito das outras Nações; ou, o que é o mesmo, que os nossos 
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generos alli pagassem uma terça ou quarta parte menos que os 
dos mais paizes. Conheço que isto pôde depender de uma nego- 
ciação, que ainda não apresente resultado, mas existe em conse- 
qüência uma razão para chamar a attenção do Governo sobre 
as novas pautas, nas quaes vejo o artigo que mencionei, sem 
observação alguma. 

Se o Governo julgar conveniente pôr estas pautas em exe- 
cução sollicitando-se essa faculdade das Camaras, para desde 
logo, e mesmo antes que possa haver um resultado conhecido 
das negociações pendentes com o Brasil, também me não oppo- 
rei; com tanto que seja na inlelligencia de que se espera 
d'aquelle paiz um favor proporcionado; e de que, no caso de 
se não obter, cessará o que lhe dámos, ou pelo menos se^á 
assumpto de nova discussão. 

Accrescentarei uma observação, que nada terá de novo para 
a maior parte dos Membros desta Gamara; porém que sempre 
entendo dever fazer. Nós temos um Tratado com o Brasil, 6 
o da Independência; no artigo 10.° se estabelece que os gene- 
ros daquelle Império pagarão quinze por cento em Portugal, e 
vice versa. É o que acontece; mas acontece igualmente o mesmo 
n'aquelle paiz ás outras Nações; e então (por exemplo) os vinhos 
de Ilespanha, custando muito mais barato, de certo que cau- 
sam um grande prejuizo aos nossos, que chegando ao Brasil 
por um preço maior, não podem concorrer com os outros 
por causa dos direitos. Ora o artigo do Tratado que estabelece 
os direitos de quinze por cento aos nossos generos, felizmente 
não é senão provisória; não só como o são de sua natureza 
todos os Tratados de commercio, mas explicitamente, por 
quanto essa disposição vem no Tratado com a classificação de 
provisória, e devendo subsistir só cm quanto os dous Governos 
o consentirem, 

A este respeito tem havido da nossa parte, talvez algum 
descuido, bem fácil de explicar pelas nossas circumstancias po- 
líticas; em quanto os Brasileiros tèem tido em Portugal ura mer- 
cado quasi exclusivo para os seus generos. Se assim continuar, 
6 preciso que se obtenha uma igualdade para o nosso commer- 
cio, o que pôde verificar-se, mesmo em vista do Tratado da 
Independência, como disse. Concluindo, repetirei que não peço 
resposta immcdiata ao Sr. Ministro dos Negocios Estrangeiros; 
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e- somente espero que considere o que convirá mais: se a exe- 
cução das pautas nesta parte, em quanto não houver um resul- 
tado das negociações com o Brasil, se por-lhe a declaração que 
este favor será dependente de uma vantagem semelhante da parte 
desse Império. 

O Sr. Ministro dos Negócios Estrangeiros : — Observa que dese- 
java responder ao Digno Par ; mas que não percebeu qual seja a expli- 
cação que elle pertende. 

O Sr. Duque de Palhelua : — Parecia-me que nas pou- 
cas palavras que disse, me havia explicado com clareza. O que 
eu desejo é que o favor que se conceder ao Brasil (como vejo 
nestas pautas) seja suspenso até se vêr o resultado das negocia- 
ções com aquelle paiz, ou considerado com a condição de sub- 
sistir sómente no caso de reciprocidade para o nosso commercio. 

O Sr. Ministro dos Negocios Estrangeiros: — Julga que esla 
questão deverá reservar-se para quando as mesmas pautas entrarem 
era discussão na outra Gamara. Quanto ás idéas do Governo sobre o 
Tratado com o Brasil, considera prematura qualquer explicação 
actualmente. 

O Su. Duque de Palmella : — A primeira cousa que eu 
perguntei foi se as pautas se discutiriam; mas respondi a mim 
mesmo, que seria difficil discuti-las e analysa-Ias artigo por 
artigo. Reservarei as minhas observações (que não julgo perdi- 
das) para quando se apresentar nesta Gamara a Lei que deve 
pôr as pautas cm vigor. 

SESSÃO EM 4 »E MARÇO. 

Projeclo de Lei para a venda das Lezirias. 
Disculindo-se o artigo 3." 

O Sr. Conde da Taipa : —Declara que cumpre fazer distineções ; 
Sue as Lezirias vão vender-se; mas que ficam sujeitas a todos os encar- 
gos das propriedades particulares ; c que se bouver Lei que obrigue, tem 
de pagar o imposto de Fabricas. Que o Governo vende como particu- 
lar; e que o comprador o obriga a explicar todo o ônus cora quecc- 
õe a propriedade. 



O Sr. Düque de Palmeixa: — Eu difíiro um pouco da 
opinião que manifestou o Digno Par Conde da Taipa. Não ha 
duvida alguma que se o Governo vender as Lezirias conjuneta- 
mente, ou cada Leziria separadamente a um indivíduo em par- 
ticular, e não fizer nesse acto a competente declaração, está 
claro que fica por conta do Governo a cobrança do imposto 
de Fabricas; mas a questão suscitou-se, porque no artigo 3.° 
deixa-se ao Governo a faculdade de transferir á Companhia 
que comprar as Lezirias, em quanto o Téjo não estiver enca- 
nado, o direito que o Governo tem a receber o imposto = Fa- 
brica = obrigando-se a Companhia a fazer as obras do Téjo e 
vallas. Ora, os compradores, ou a Companhia que as comprar, 
entendo eu que compram a maior massa destes bens; e que Jis 
Lezirias que pertencem a particulares, não eqüivalem certamente 
á porção dellas, que a Companhia agora vai adquirir; é pois 
evidente ser do interesse dessa Companhia, fazer as melhores 
obras possiveis, porque d'ahi resulta o seu proprio interesse : 
por conseguinte se se podér tratar com a Companhia, será muito 
conveniente transferir-lhe a obrigação de ser ella a encarregada 
dessas obras, e neste caso, é claro que os compradores hão de 
continuar a pagar á Companhia o mesmo que até agora se 
pagava ao Estado. O Governo representa neste negocio de- 
baixo de duas qualidades diversas. Como Governo é obrigado 
a eflèctuar os trabalhos necessários, para que aquelles terrenos 
se não percam para o paiz, e dêem, ao mesmo tempo, a fa- 
culdade de receber um imposto para similhante fim; mas no 
contracto que vai fazer com a Companhia, não lhe transfere 
senão uma destas cousas; portanto é preciso estipular-se, com 
toda a clareza o contracto, declarando-se a obrigação que toma 
a nova Companhia, de ser protectnra, não só de todas as suas 
propriedades, como também das dos mais possuidores. 

Parece-me que este negocio se não poderá fazer com uma 
justiça completa, porque seriam necessários muito mais conhe- 
cimentos de detalhe, do que se pos.suem : seria conveniente sa- 
ber-se, se o imposto da Fabrica é bastante para as obras que 
se carecem fazer. Em quanto a mim supponho, que vindo as 
Lezirias todas a pagar este tributo, chegará para as obras: 
com tudo se o produeto delle não lór sufficiente, jásevé, que a 
Companhia fica sujeita á contingência de soffrer prejuízo. Julgo 
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pois que é de absoluta necessidade marcar-se um praso; e po- 
der-se-ha fixar o de dois, Ires, ou quatro annos; enten- 
dendo-se sempre, que se não fizer conta á Companhia, ella 
não deve ser obrigada a acceitar o contracto. 

O Sn. Vasconcelios : —Diz que nada mais se faz do que trans- 
ferir para a Companhia que comprar as Lezirias a mesma obrigação 
que linha a Junta das Fabricas, posto que lhe não pareça injustiça 
eliminar esse ônus porque o interesse de quem compra é fazer as 
obras. 

Outros Oradores faliam sobre a questão. 

O Su. Düqüe de Palmeixa: — Eu não desejo prolongar 
a discussão deste objecto; mas ouvi enunciar idéas, que me 
parece confundiram a matéria de que se trata. Em primeiro 
logar disse-se, que senão fazia mais do que incumbir á Compa- 
nhia a mesma obrigação que tem a Junta das Fabricas; mas 
eu julgo que o caso é differente, porque a Companhia que com- 
prar estas Lezirias não recebe o encargo como uma dispo- 
sição tomada pelo Governo para dispender nas obras até onde 
lhe chegam os meios: ella contrahe o ônus de fazer todas 
as obras necessárias, em conseqüência não recebe uma in- 
cumbência do Governo, faz um ajuste com elle. O motivo 
por que eu propus que se fixasse um praso para a con- 
clusão desta obrigação, caso ella se verifique, é porque creio 
que deverá haver uma Legislação a este respeito; e não dese- 
jaria que se demorasse agora o negocio por mais tempo, até 
que se obtivessem as informações necessárias, e em fim por 
evitar todas as delongas. Em um artigo do contracto que se 
tinha approvado para uma Companhia, estabeleceu-se um prin- 
cipio que deixa menos logar a injustiças, e prescrevem-se os 
meios para que a Companhia possa beneficiar todas as Lezirias, 
tendo direito de exigir dos proprietários particulares uma quota 
igual áquellas que a Companhia pagar: desta forma nunca estes 
proprietários pagarão, nem mais nem menos do que justamente 
lhes couber. Assim admittindo-se uma das duas hypotheses, 
ou que a Companhia fique beneficiada, recebendo uma por- 
ção de direitos maiores do que comprou, ou que os particu- 
lares paguem proporcionalmente mais do que devem, verifica-sfe 
uma injustiça. Julgando eu que ha um inconveniente em de- 
corar esta medida, também acho que se tem aqui laborado 



em um equivoco, porque agora não se trata da grande obra 
do encanamento do Téjo. 

SKSSXO EM 3 ]»E .JIXIIO. 

Projeclo de Resposta ao Discurso do Throno. 

O Sn. Conde da Taipa; — Propõe duas emendas. A l.a para que 
depois das palavras = necessidade de examinar com circuraspccção e 
madureza o estado da Fazenda publica e do credito Nacional, e as 
contas e balanço da receita e despesa do Thesouro = se accrescentem 
estas —porque só depois deste exame é que o Corpo Legislativo poderá 
fazer as reformas publicas com o conhecimento necessário, para não 
tirar á Administração a força de que necessita para proteger os subditos 
de Fojsíí Magcslade, nem onerar com encargos inúteis a propriedade 
dos contribuintes. A 2." para que em logar do período que começa = 
e a Gamara confia, e[c. = se diga==:e a Camara dos Pares espera 
que os Ministros de Vossa Magestade se empenharão em proporprojectos 
de meios e modos, que estabeleçam o estado financeiro do paiz sobre 
bases certas e determinadas que igualem a receita á despesa, por meio 
de impostos, deixando o syslcma de supprir as despesas publicas pelo 
meio de contrahir dividas fluctuaníes, que ao mesmo tempo que conso- 
mem as rendas futuras do Estado, tiram ao Governo a força moral de 
que. necessita, expondo-o às insinuações da malignidade, em conse- 
qüência do arbítrio que exerce na escolha dos valores com que estas di- 
vidas se negaceiam. 

O Orador sustenta as suas emendas ; e depois de algum debate diz : 
O Sr. Düqüe de Palmella (Presidente):—Permitta-me 

a Camara que eu expenda algumas palavras como Membro que 
fui da Commissão. O Digno Par, o Sr. Conde da Taipa, apro- 
veitou muito constilucionalmente esta occasião para fazer obser- 
vações que julgou convenientes, a maior parte dellas exactas, e 
com as quaes concordam muitos Dignos Pares, e eu sou tam- 
bém um delles. Aproveitou esta occasião, porque se está, tra- 
tando na outra Camara de alguns objectos sobre que deseja 
chamar a attenção de ambas as Camaras: e posto que a occa- 
sião mais própria para examinar estas questões seja quando da 
outra Casa se enviarem para esta os projectos sobre impostos 
directos e indirectos, sobre quaesquer empréstimos que se pre- 
tendem conseguir, etc; comtudo, considerando que quando 
aquellcs objectos aqui chegarem já estão votados pela outra 
Camara, e que não se perde, antes se ganha, apresentando agora 
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"ma opinião sobre elles; creio que o Digno Par já preencheu 
o seu fim, que talvez era dar a sua opinião, e fazer uma im- 
pressão na Gamara, preparando-a para quando nella se ventilar 
esta matéria. Parece-me portanto que não deverá approvar-se 
que estas emendas sejam incluídas na Resposta ao Discurso do 
Throno; não só pelas razões bem expendidas pelo Sr. Visconde 
do Banho, como porque estas emendas nada significam, ao me- 
nos na minha opinião. 

A primeira emenda diz isto (leu); e o Discurso diz assim : 
Todos, Senhora, geralmente reconhecem a instante necessidade 
de examinar com circumspecção e madureza o estado da la- 
zcnda publica e Credito Nacional, e as contas e balanço da re- 
ceita e despeza do Thesouro: porque só deste exame podem re- 
sultar as providencias indispensáveis ao melhoramento de tão 
importantes objeclos; e só depois deites regulados se podem 
lançar com franqueza e segurança solidos fundamentos aos ou- 
tros ramos da publica Administração. A alta sabedoria de Fos- 
sa Magestade, e o seu Ulustrado zelo e amor do bem publico 
deram o devido apreço a esta urgência, convocando as Córtes ex- 
traordinárias: e a Gamara dos Pares confia, qne os Ministros 
de Vossa Magestade se empenharão em propor objeclos e provi- 
dencias que sejam não só dignos da altenção das Cortes, mas 
adquados ás esperanças da Nação, e proprios para satisfazer as 
suas instantes necessidades. Creio que é quasi o mesmo, com 
muito pouca differença de palavras. 

A segunda emenda (leu), diz muito mais, porque enuncia 
positivamente a idóa de recorrer, desde já, a impostos. Ora 
esta idóa apresentada de uma maneira decisiva, não me parece 
conveniente ; principalmente se se attender a que ella depende 
de votações que ainda hão de ter logar, primeiro na outra Ga- 
mara, e depois nesta, sobre o Orçamento, e sobre o modo de 
preencher o dejicit. Avista destas razões não sei se o Digno Par 
julgará conveniente retirar as suas emendas. 

10 
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ANNO DE 1840. 

GAMArlA DOS SEITADOUBS» 

SESSÃO PREPARATÓRIA EM 1» 
RE .9 LA IIO. 

Iníerpellação do Sr. Varão do Tojal ao Sr. Ministro dos Ne- 
gócios Estrangeiros, áccrca das objecções que pode ter ha- 
vido para a celebração de um Tratado com os Estados 
Unidos ãa America. 

O Orador alludc á próxima partida do Ministro Americano nesta 
corte, ignorando-sc a razão porque se não leva a cfleito o Tratado 
para que o Governo Americano foi expressamente convidado, segundo 
crè, pelo Sr. Duque de Palmella. Entrega-se depois a extensas con- 
siderações relativas á utilidade c vantagens que ambos os paizes de- 
vem auferir de estipulações cm favor de suas producções e de sua 
navegação. 

O Su, Düque pe Palmella;—'Conheço a irregularidade 
de toda' a especie de discussão sobre matérias alheias das elei- 
ções ; entretanto como essa irregularidade se tem praticado 
ãcêrca de ohjectos dc menos importância, julgo que não será 
estranho, nem inconveniente, aproveitar esta occasiào para dar 
algumas explicações sobre o assumpto muito importante em 
que fallou o Sr. Barão do Tojal. Julgo-me tanto mais obrigado 
a isso, quanto clle citou o meu nome, e citou-o com verdade. 

Em 1833, quando eu linha a honra dc sõr Ministro dos 
Negocies Estrangeiros, promovi e dei alguns passos para se 
adiantar a negociação de um Tratado de Commercio com os 
Estados Unidos; e para esse fira dirigi uma nota ao Ministro 
Americano, que ainda aqui se acha, a fim de pedir ao seu Go- 
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verno que o munisse dos plenos podercs necessários para se dar 
seguimento a essa negociação; os plenos poderes vieram, mas 
chegaram quando eu já tinha sahido do Ministério; e então, a 
communicação que elle fez ao nosso Governo creio que ficou 
sem resposta; em todo o caso a negociação ficou sem cffeito. 
Quaes foram os motivos d'isso, nem sei, nem procuro agora in- 
dagá-los. O Sr. fiarão do Tojal que esteve no Ministério parle 
do intervallo que decorreu de 1835 para cá, assim como ou- 
tros Senhores que presentes se acham, poderão informar a reu- 
nião sobre este ponto. É verdade que o actual Ministro dos Es- 
tados Unidos se acha proximo a partir para o seu paiz com uma 
licença prolongada, e não sei quando voltará ; e, se se perder por 
negligencia a occasião, adiar-se-ha a negociação, que talvez se 
perca para sempre. Tanto mais, que os Tratados de Commercio 
que os Estados Unidos téem com varias Nações, acabam quasi 
todos em 184-2; e é muito provável que cada Governo faça as 
suas diligencias para obter vantagens, que talvez nos trarão a 
impossibilidade de promover o nosso commercio n'aqueIlo paiz. 

O Tratado que o Governo dos Estados Unidos deseja con- 
cluir comnnsco, não 6, segundo entendo, um Tratado de Nave- 
gação, como acaba de dizer o Sr. Barão do Tojal, ó um Tra- 
tado de Navegação e Commercio. Aquelle Governo queria igua- 
lar os seus navios aos nossos no commercio directo entre os 
dous paizes, quanto a direitos; queria também que estipulásse- 
mos, que seriam contemplados a par das Nações mais favo- 
recidas para os direitos que deveriam pagar os seus generos em 
Portugal, assim como os dos nossos generos na America. Bem 
longe de ter feito progresso n'estes cinco annos, a negociação 
alrazou-se; e ficou mais difficultosa pelas razões que o Sr. Ba- 
rão do Tojal acaba de mencionar, porque se promulgou em 
Portugal uma Lei sobre direitos diíferenciaes que torna impos- 
sível a concessão do favor que os Estados Unidos pedem e of- 
ferecem; essa Lei, em quanto subsistir, embaraça inteiramente 
o Tratado de Navegação; e não é possível que elle tenha lu- 
gar. Não é possivel também, creio eu, que nenhum Ministro 
proponha ás Cortes ama excepção d'essa Lei a favor de uma 
Nação; mas é certo que deve ser revogada, se se quiserem fa- 
zer Tratados desta natureza. Não entrarei agora no amplo de- 
senvolvimento desta idéa, que poderia sustentar com muitas 

10 * 
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razões; entre estas haveria a de estimular fortemente outras 
Nações com as quaes temos commercio, e commercio impor- 
tante, se se concedesse favor especial a uma Nação com a im- 
possibilidade de o conceder a outra. A difficuldade para a con- 
clusão da outra parte do Tratado, sobre a admissão de generos 
no pé da Nação mais favorecida em ambos os paizes, resulta 
de uma idéaquetem havido entre nós, idéa que é muito nacional 
(confesso que a tenho tido, e que tem sido mesmo uma idéa fixa 
para mim) vem a ser, procurar concluir um Tratado com o 
Brasil, no qual se concedam favores especiaes e recíprocos aos 
dous paizes. Se este Tratado pudesse vir a concluir-se, seria 
impossível igualar a admissão dos generos de outra Nação a 
essa que era então a mais favorecida, porque os generos dbs 
Estados Unidos competem alguns d'elles com os do Brasil; e 
seria tolher-nos a faculdade de elTectuar o Tratado com o Bra- 
sil se começássemos jà negociando d'este modo com os Ame- 
ricanos. É possível com tudo, que os Estados Unidos consintam 
que se faça alguma excepção a favor do Brasil, pelo menos a 
respeito de certos generos (como são—'assucar, caíFé e outros) 
com os quaes não concorrem; e então, podendo obter-se essa 
reserva, confesso que desejaria muito senão perdesse este ensejo 
de encetar, ao menos, aquelle systemn de Tratado que eu havia 
concebido em 1835, que tinha levado bastantemente avante, e 
que esperava poder concluir com felicidade, se as circumstan- 
cias políticas do paiz, me não tivessem separado do Ministério 
dos Negocies Estrangeiros. 

O Sr. Visconde de Sá:—Uoferindo-sc ao que disse o ora- 
dor precedente, declara que não lhe cabe responsabilidade alguma 
por não se ter concluído o Tratado com os Estados Unidos. Observa 
que tomou conta da pasta dos Negocies Estrangeiros depois da revo- 
lução de 1836; c que depois da Administração do Sr. Duque de 
Palmella cm 1835 houvera outra, anterior á mesma revolução. Declara, 
que teve varias conferências com o Encarregado de Ncgocios dos 
Estados Unidos; e que nada se concluiu por causa da Lei dos direitos 
dilfcrcnciaes, cujos clTeilos agora se podem exactamente avaliar, ado- 
ptando-se a resolução que se julgar conveniente, depois da experiên- 
cia que era indispensável para sobre cila formar juiso seguro. 

O Su. Düqüe de Palmella : — Estava bem longe, e es- 
tou o mais que é possivel, de fazer increpação a nenhuma das 
Administrações passadas; e principalmente ao meu nobre amigo 
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0 Sr. Visconde de Sá: de inoneira nenhuma quis accusar pes- 
soa alguma: narrei a parte histórica da questão de que sc 
trata, e disse que por motivos que se ignoram, álem de outros 
que são patentes, não se continuou a negociação que estava en- 
cetada com os Estados Unidos. Agora é urgente continuá-la; 
quando mesmo eu não pudesse, por causa da Lei sobre os di- 
reitos differenciaes, estipular qualquer cousa ácêrca da nossa 
navegação, nem por isso deixaria de procurar fazer ura ajuste 
quanto aos direitos de importação dos generos: não sei se o 
Ministro dos Estados Unidos se acharia auetorisado a cortar por 
metade o Tratado que elle propôs, ajustando uma parte delle, 
e sobreestando na outra : a não ser isto possivel, ignoro porque 
o Governo deixaria de pedir a necessária auetorisação ao Corpo 
Legislativo para negociar sobre a base da suppressão dos di- 
reitos differenciaes; e mesmo, torno a dizô-Io, de uma abolição 
total, no caso de se manifestar, como já poderá conhecer-se 
pelos mappas desde que a Lei existe, que ella não favorece 
senão apparentemente a nossa industria, e que, em vez de um 
bem, tem produsido um mal. É esta uma questão de facto, e 
sendo assim, como eu creio que é, não vejo inconveniente al- 
gum, antes grande vantagem, em se pedir ás Cortes que revo- 
guem a Lei. A estipulação relativa á admissão reciproca dos 
nossos gêneros sobre o pé da Nação mais favorecida, seria tan- 
to mais util a Portugal, quanto é certo que os Estados Unidos 
são (como o Sr. Barão do Tojal muito bem observou) grandes 
consumidores de vinhos; e nós grandes mercadores do mesmo 
genero. É este o nosso ramo principal de agricultura. Os vinhos 
Francezes estão pagando nos Estados Unidos direitos seis vezes 
menores que os nossos; por isso a importação dos vinhos Fran- 
cezes na America é, creio que oito vezes maior que a dos de 
Portugal; bastam estas duas observações para provar quanto 
poderemos lucrar se obtiver-mos igualar os direitos dos nossos 
vinhos aos que alli pagam os de França. 

Esta questão do Tratado de Commercio com os Estados- 
Unidos é interessante até pela consideração de que entre nós 
houve essa idéa desde o primeiro momento da independência 
desses Estados; e com effeito no anno seguinte concluiu-se mn 
Tratado entre o celebre Francklin e o nosso Embaixador em 
França, o qual nunca foi ratificado, assim como lambem não 



tiveram cxito as negociações para o mesmo fim, posteriormente 
encetadas 'por Luis Pinto de Sousa, D. João d'Almeida, o 
Visconde da Lapa, e por ultimo as que eu mesmo comecei 
em 1835. 

O Sn. Barão do Tojal:—Observa que o nobre Duque de Pal- 
mella alludiu justamente áquelles pontos que o orador considerava 
serem o tropeço á conclusão do Tratado. Produsindo novas razões 
cm abono da sua opinião, diz que teria sido uma grande ventura a 
celebração de um Tratado com Inglaterra, que esteve a ponto de 
concluir-se em 1836 na época do Ministério do Sr. José Jorge Lou- 
reiro, porque se os Estados-Unidos podem consumir parte do nosso 
vinho, a Grã-Bretanha tem meios de absorver no seu mercado a 
maior parte desse produeto de Portugal. 

O Su. Duque de Palmeixa : — A minha explicação ro- 
fere-se unicamente a uma asserção, que é um engano do Sr. 
Barão do Tojal, quando involuntariamente attribuiu á Admi- 
nistração do Sr. Loureiro (meu amigo e que muito respeito) a 
negociação do Tratado com Inglaterra. Esse Tratado foi come- 
çado no meu tempo, quando eu tinha a honra de presidir ao 
Conselho da Rainha, continuando a negociação durante a ge- 
rencia do Sr. Loureiro; e no tempo em que outra vez entrei 
para o Ministério, foi levado por mim quasi ao ponto da sua 
final conclusão. Esse Tratado julgo que nos era vantajoso. Não 
só continha a faculdade de que fez menção o Sr. Barão do 
Tojal, para abrir ao nosso commercio os, portos das possessões 
de Inglaterra; mas também outras estipulações, ás quaes é 
desnecessário agora referir-me; umas puramente commerciaes, 
outras relativas, por assim dizer, a pontos que tocam de perto 
a honra nacional, e que então tinhamos condusido quasi aos 
termos de se concluirem de uma maneira mutuamente satisfa- 
tória, o que agora será talvez mais difficil. 

O Sr. Barão do Tojal:—Não intenta roubar ao nobre Duque, 
a quem muito respeita, a gloria de ter sido o primeiro que entabolou 
a negociação para um Tratado tão vantajoso entre Portugal c Ingla- 
terra ; se mencionou o Ministério Loureiro foi porque nesse tempo o 
chamaram para dar o seu voto sobre a. minuta do Tratado. 

O Sr. Yellez Caldeira:—Diz, que foi no tempo do Ministério 
de que era Presidente o Sr. José Jorge Loureiro, que as negociações 
para o Tratado com Inglaterra tiveram mais seguimenlo. 

O Su. Duque de Palmeixa : — Não pertendo tirar a honra 
a esse Ministério, composto de indivíduos, dos quaes cu tenho 
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a de ser particular amigo; se o Sr. Yellez Caldeira se tivesse 
limitado a dizer que no tempo do Ministério de que S. Ex.a 

foz parte, a negociação tinha tido igual seguimento, calava-me; 
porém como affirmou, que tinha então tido mais seguimento, 
direi que teve começo no meu, seguimento no seu, e depois 
uma continuação quasi até á conclusão, quando eu de novo 
tornei a entrar no Ministério. 

SESSlO EM fô 9>E JULII®. 

Explicação pessoal. 

O Sr. Duque de Palmeixa (Presidente): — Tenho a pedir 
à Gamara me permitia dizer algumas palavras para uma expli- 
cação pessoal, e peço licença para o fazer desta cadeira. 

Ha dias me mostraram n'um dos jornaes desta capital um 
artigo que continha uma falsidade a meu respeito; é esta : 
= Já na Sessão da Gamara que mencionámos, se tentou um 
ensaio de cruzada contra a pauta, que immortalisou o Minis- 
tério Passos (Mamei). O Sr. Duque de Palmella não receou 
de requerer a abrogação desta Lei conservadora, etc. = líontem 
mostraram-me outro artigo, em diversa folha periódica, a este 
mesmo respeito; não dei maior attenção, porque não estou 
muito no costume de responder a calumnias desta natureza, e 
vejo-as cahir por si mesmas; tenho achado que essa pratica é 
a mais acertada: entretanto matérias ha em que uma asserção 
dita com certa aíFirmação, e dita sem contradicçuo nenhuma, 
pôde produzir máo efleito, illudindo o publico; convém por- 
tanto desmenti-la. Aqui está um periódico, onde se diz o se- 
guinte :== Depois de fallar na Lei das pautas, prosegue — O 
Sr. Duque de Palmella já pediu no parlamento a sua abrogação; 
e a constituição de liberdade, e carta d'alforria para a indus- 
tria Porlugueza, será revogada a pedido do homem mais sus- 
peito de intimas e secretas relações com a Inglaterra, etc. , 

Primeiramente, a cousa em si é falsa, falsissima, toda esta 
Gamara o sabe; e nem das notas tachygraphicas consta nada 
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a este respeito, N'uma occasião, em que nesta Gamara houve 
conversação, fallou-se da Lei sobre os direitos differenciaes; 
enlão, não só eu, mas alguns outros dos meus illuslres collegas, 
expressámos a opinião de que talvez conviesse modificar essa 
Lei, mas na das pautas ninguém fallou. Ora estabelecer uma 
falsidade como um facto, para depois edificar sobre isso um 
ataque de conseqüência, e invectivar contra as pessoas que se 
pertendem insinuar ao odio publico, é certamente uma pratica 
indigna, e que merece execração. Não me cançarei muito para 
provar, que é uma calumnia (e não só com referencia a mim, 
mas estou persuadido que a todo e qualquer homem d'Estado 
Portuguez) o pertender-se que haja a mais remota idóa de 
abrogar a Lei das pautas; ninguém tal pensou, nem pensa, e 
é necessário não illudir a Nação ácêrca deste ponto; não faltam 
motivos para fazer guerra leal de partidos, sem que se torne 
necessário lançar mão de calumnias odiosas, para obter fins, 
quaesquer que elles sejam. Ninguém pôde querer cm Portugal 
revogar a Lei das pautas; mas, se houvesse alguém que po- 
desse lembrar, como tendo essa idóa, nunca podia ser eu, que 
uma grande parte da minha vida empreguei em diligencias 
para chegarmos ao ponto de ter hoje pautas. Estou muito longe 
de querer tirar a nenhum Ministério a honra de haver publi- 
cado essa Lei; mas digo, e não receio de ser contradicto, que 
sem o meio que eu subministrei — a abolição do Tratado de 
1810 — nunca se poderia ter chegado a esse ponto. Nas pautas 
trabalhou-se muito, antes do Ministério do Sr. Passos, traba- 
lha-se desde 1824; nem elle as poderia ter publicado, se as 
não achasse quasi feitas. É preciso portanto abandonar este 
meio de illudir a Nação. 

Peço perdão á Gamara de lhe ter tomado algum tempo 
com tal^assumpto; mas julguei que isto interessava não só a 
um individuo, mas também ao paiz; e que eu não devia perder 
esta occasião, a mais publica, que podia offerecer-se, para des- 
vanecer uma falsidade com que se está procurando enganar as 
pessoas ignorantes desta matéria. 

Os Srs. Tbigüeiros e BakIo da Ribeira de Sabrosa — Alludcm 
por esta occasião as asserçõcs da imprensa queixando-se de incxacli- 
dões ou falsidades. 

O Sr. Duque de Palmella :—Já que se fallou nesta 
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bateria, que aliás não merece muito que se falle nella, peço 
licença á Gamara para supprir uma ommissão, que houve nas 
poucas palavras que eu disse, deixando de citar uma frase re- 
voltante, que se acha n'um dos artigos a que alludi; prosegue 
clle = se pelus esforços do Duque, ou de oulro advogado offi- 
cioso, ou assalariado da Inglaterra, virmos destruir aquelle 
germen da riqueza do Reino (as pautas), escrever-lhe-hemos 
sobre a testa em affronlosa laboleta; votou á miséria o seu 
pães. = (Signaes de admiração na Gamara: (o Sr. Duque de 
Palmella continúa dizendo): — Ora parece que era tempo de 
ter acabado esse expediente de que se usou, em épocas de 
maior agitação, do que a actual, para tornar odiosas ao povo 
certas pessoas! Creio que é uma regra, e sem excepção em 
direito que o ônus probandi está da parte de quem accusa : 
por conseqüência desafio-os a que em toda a minha vida polí- 
tica, me apontem um só facto pelo qual, ainda que levemente, 
se possa provar a opinião de que eu sacrifiquei, ou de que sou 
capaz de sacrificar, os interesses do meu paiz ás conveniências 
dos outros. 

EU 13 1»E .91 LI!O. 

Projecto de Resposta ao Discurso do Throno. 

O Sk. Visconde de Sá: — Explica os motivos que teve na quali- 
dade de Membro da respectiva Commissão para assignar com decla- 
ração o projecto de Resposta. Observa, que em presença do que diz 
a Commissão, alguém julgará que o paiz não está organisado; mas 
que isso não é exacto, pois que a sua organisação começou em 1832 
e se melhorou em 183S, 36 e 37. Reconhece a necessidade de re- 
formas ; mas algumas das que o Governo propõe, julga-as contrarias 
á Constituição. 

O Sr. Rarío da Rideiba de Sabrosa : — Declara que teve a honra 
de ser Membro do Congresso Constituinte, tomando parte na feitura 
da Constituição, a qual sempre reputou praticavcl ; c sempre julgou 
que o paiz se achava organisado. 

Portanto propõe a eliminação destas palavras do § 2." do pro- 
jecto ;— organisando o paiz, tornando exeqüível a sua Constituição, e 
firmando por meio de instituições permanentes a liberdade inseparável 
da ordem. 
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0 Sn. Barão de Viria Nova de Foscôa : — Entende, cm oppo- 
sição ao Sr. Miranda, que o paragrapho está pessimamente redigido, 
porque o paiz se acha organisado. Quanto ao ultimo paragrapho que 
diz : —firmando cm instituições permanentes a liberdade, nota que nada 
ha permanente além da Constituição, sendo tudo o mais susceptível 
de alteração, e então antes diria instituições sólidas, 

O Sr. Leitão: — Propõe a seguinte emenda:—Depois das pa- 
lavras =Vossa Magcstade = Melhorando a organisação do paiz, tor- 
nando exeqüíveis todas as disposições da sua Constituição, e firmando as 
Instituições necessárias para manter a liberdade inseparável da ordem. 

O Sr. Duque de Palmella (Presidente): — Eu lamento 
a ausência de ura illustre Membro da Coramissão que preparou 
o projecto de Resposta ao Discurso do Throno, o Sr. Patriarcha 
Eleito, auetor, como acaba de dizer o Sr. Barão da Ribeira 
de Sabrosa, de um livro muito apreciável, sobre os Synonimos 
da língua Portugueza, não só pela circumstancia de ser Membro 
da Commissão, mas também porque nos poderia illustrar rela- 
tivamente ao merecimento da questão que aqui se agita. Pa- 
rece-me que é mera questão de palavras ; e estou persuadido 
que, quando os Sr.3 Ministros fizeram dizer no Discurso do 
Throno, que o povo anciosamente desejava vêr organisado o 
paiz, não entenderam por fôrma alguma ameaçar com alte- 
rações na essencia da Constituição. As palavras das Respostas 
aos Discursos da Coroa costumam ser um éco dos mesmos 
discursos, com algumas variantes nas phrases, e com algumas 
inversões na fôrma. Entretanto, torno a dizer, que não foi, 
nem podia ser, a intenção do Ministério, quando fez pronun- 
ciar do alto Throno o Discurso a que tratámos de responder, 
ameaçar com alguma alteração na Constituição, e sim con- 
serva-la tal qual está, e tal qual nós todos a jurámos. É indu- 
bitavel que varias Leis precisam ser reformadas para se tor- 
narem exequiveis e profícuas. Alguns illustres Senadores tôem 
também fallado em reformas, porém 6 preciso confessar que 
não é tão necessário reformar as antigas Leis, como fazer al- 
gumas Leis novas. 

Agora devo dizer que de tudo quanto tenho ouvido nesta 
discussão, expendido pelos illustres Senadores, que me prece- 
deram, e todos com a intenção de acertar, uma única cousa 
me parece clara e exacta, e é uma observação, creio que do 
Sr. Barão de Yilla Nova de Foscôa, sobre a palavra —perma- 
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nentes. Esta palavra escapou na redacção do §, e em logar delia 
pôde substituir-se a palavra sólidas: permanente não ha nada, 
nem mesmo a Constituição, que o Sr. Barão de Yilia Nova de 
Foscôa citou; como tal se não pôde em rigor absoluto consi- 
derar permanente, porque nada ha neste mundo que o seja: 
entretanto este vocábulo não se acha no Discurso do Throno, 
e por isso não haveria inconveniente, antes vantagem, cm se 
trocar, como disse pela palavra sólidas. 

Em fira, se a opinião da Gamara propender em geral para 
que este § fique mais claro, e mais especificado, ainda rnesmo 
affastando-se um pouco do § correspondente do discurso a que 
responde (com tanto que não implique contradição com aquelle 
discurso, o que eu não apoiaria por certo) não tenho duvida 
em que se faça a conveniente alteração: se alguma dessas 
emendas propostas, entre outras a do Sr. Manuel Duarte Leitão, 
agradar mais à Gamara, em meu nome e do Sr. Miranda, (que 
somos os dous Membros da Commissão que assignãmos sem 
restricção alguma este projecto) declaro, que não temos duvida 
em annuir a ella. O Sr. Serpa Machado ultimamente não se 
achou presente na Commissão; assistiu a uma sessão em que 
se ponderou o Discurso, e preparou o esboço da Resposta, mas 
não tomou conhecimento da redacção: elle poderá dizer alguma 
cousa, no caso de se não conformar com esta nossa opinião. 

O Sr. Baiíío do Tojal ; — Entende igualmente que a questão 6 
de mera redacção. 

Os Srs. Lopes Rocha e Barão da Ribeira de Sabrosa — Retiram 
as emendas, e adoplara a do Sr. Leitão. 

O Sit. Düque de Palmella: — Também eu, pela minha 
parte e pela dos Membros da Commissão, que estão presentes, 
nenhuma duvida tenho em adoptar essa emenda. Já me ex- 
pressei neste sentido, reconhecendo depois, que S. Ex.a o Sr. 
Ministro dos Negócios do Reino não se oppunha a ella ; e se 
eu visse que os Ministros da Coroa queriam que se conservasse 
aqui esse ôco, então insistiria mais nesta redacção. Todavia, 
como reconheço que a emenda do Sr. Duarte Leitão, se pôde 
considerar como uma verdadeira emenda de redacção, sem que 
por ella se alterem os princípios, nenhuma duvida tenho cm 
approva-Ia; a intenção foi a mesma no Governo, na Commissão 
e na Gamara. 
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Entrando em discussão o § 3.° do projeclo, manifestando 
a satisfação da Cantara por se achar nomeado um Plenipolcn- 
ciario junto á Santa Se', e proximo o restabelecimento da boa 
intelligencia com a Corte de Roma: 

O Sk. Castro Pereira:—Expondo as irregularidades que se 
notavam no exercício das funcções ecclcsiasticas depois de debellada 
a usurpação, e os esforços dos diffcrentes gabinetes para restabelecer 
a boa harmonia com a Corte de Roma sem quebra das prerogativas 
da Coroa e da dignidade Nacional, pergunta, se ha probabilidade 
para suppôr que as negociações com a Santa Sé se concluirão breve- 
mente, c se os Bispos nomeados serão confirmados por S. Santidade. 

O Sr. Visconde de SÁ:—Enumera o que convém estipular na 
concordata com a Santa Sé. 

O Sr. Dcque pe Palsieixa: — Levanto-me simplesmente, 
para dizer duas palavras, e não para de modo algum objectar 
ás perguntas que, para tranquiilisar a consciência das pessoas 
timoratas que existem n'esle Reino, o Sr. Manoel de Castro 
Pereira dirigiu ao Sr. Ministro dos Negocios Ecclesiasticos. Com 
tudo supponho que essas perguntas, e as respostas que se possam 
dar a cilas, nada inlluem para se approvar o § cm discussão. 

N'este § declara-se, que a Cantara dos Senadores ouviu a 
communicação de se achar nomeado um Plenipolenciario junto á 
Santa Sé, e abraça com satisfação as esperanças de ver em breve 
aplanadas todas as difficuldades, que têem obslado ao completo 
restabelecimento da boa intelligencia com a Côrte de Roma. Esse 
passo que deu o Governo de S. Magestade, demonstra que a ne- 
gociação fez algum progresso; mas não se segue d'ahi que não 
possa falhar, pois em quanto não está terminada, pôde ainda 
recuar, pôde até falhar inteiramente: não se infere tão pouco 
que seja este um passo decisivo; todavia é um progresso que 
fez a negociação, e que não pôde deixar de ser a conseqüência 
da communicação, que se recebeu da Corte de Roma, de que 
o Plenipolenciario enviado seria alli recebido, e tratado como 
compete ao Ministro de uma testa coroada... 

O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa ; — Isso estava cá ha muito 
tempo. 

O Orador: — O terem-se os Ministros actuaes aproveitado 
d'esta offerta, não pôde deixar de merecer a approvação da 
Gamara. 

Em quanto á questão principal, que tem tornado diílicil a 
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reconciliação com a Corte de Roma, todos sabem qual elia é. 
Refere-se à approvação dos Bispos propostos pelo usurpador da 
Corôa de Portugal, e confirmados pela Santa Sé, não obstante 
a contenda, que então existia sobre a possessão da Coroa Por- 
tugueza, não obstante a legitimidade que todos devemos consi- 
derar que estava da parle da Rainha, não obstante uma pro- 
testação solemne, que S. Magestade Imperial publicou, quando 
assumiu a direcção dos negocies de Sua Augusta Filha, que di- 
rigiu ao Summo Pontífice, e que o deveria fazer suspender ao 
menos a resolução para a qual então parecia inclinar-se, e que 
logo depois levou a efleito, de reconhecer o usurpador da Corôa 
de Portugal. Portanto não é possivel, creio eu, que os Ministros 
da Corôa desistam de sustentar a este respeito, as immunidades 
da Igreja Lusitana. Esta especie está indicada no projecto, e as 
immunidades consistem principalmente em que os Bispos provi- 
dos pela Santa Sé são sempre propostos pelo Soberano, A este 
respeito com tudo, assim como em todas as negociações diplo- 
máticas, poderei haver algum meio conciliatório. O caso não 
é novo na historia da Europa ; e entre outros podem-se citar 
dous exemplos bem recentes e quasi idênticos: refiro-me ás 
desintelligencias da França com a Santa Sé, depois das revo- 
luções de 1789, e da de 1830; e é sabido que nem por isso se 
deixou de restabelecer a boa harmonia entre as duas Potências. 
Algum dos methodos que então se seguiu, poderá agora con- 
correr para as difficuldades de Roma se aplanarem ácérca de 
Portugal. Nada direi sobre as indicações do Sr. Visconde de Sá 
da Bandeira, relativamente ao que o Governo poderá estipular 
na concordata; são opiniões que se devem examinar, e resolver 
quando esse ponto for tomado em consideração, do que alias 
actualmente se não cura. 

O Sr. Ministro dos Negocios Ecclesusticos : — Entre outras ob- 
servações, diz, que a demora que tem havido na expedição das Uulias 
para a confirmação dos Bispos, ultimamente nomeados pela Bainha 
havia procedido somente de não termos cm Roma ura Ministro Pleni- 
polenciario. 

O Sr. Ministro do Reino ■—Assegura que o nosso Ministro será 
recebido cm Roma com as honras que competem ao rcpresenlanltç de 
uma testa coroada ; e responde a algumas objecções da opposição. 

O Sr. Castro Pereira:—Dá explicações ácérca de Conselheiro 
Migueis, que se conservou cm Roma durante a época da usurpação. 
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O Sr. Duqüe de Palmella: — Direi poucas palavras para 
esclarecer aquillo que me parece haver de facto sobre esta 
questão do Enviado para Roma, e do effeito que isso pôde pro- 
duzir, ou da vantagem que d'ahi pôde resultar á negociação. 

O Agente que lá tínhamos, havia ficado desde o tempo em 
que o Governo de Portugal era alli reconhecido, e que a missão 
de Roma era uma missão regular e estabelecida como as outras; 
esse Agente ficou, depois da usurpação em Portugal, por uma 
especie de tolerância, visto que o não mandaram sahir; e con- 
correu para isso existir em Roma uma Capella, e um hospital 
(que como acabou de dizer o Sr. Manoel de Castro Pereira, 
pertence à Nação Portuguezo) que elle ficou regendo, o que lhe 
serviu não só de pretexto para lá permanecer, mas também lhe 
subministrou alguns meios para se sustentar, assim como aos de- 
mais empregados da Legação, durante a época da emigrqção. 
Isto mesmo se deve levar em conta como um serviço que o 
Agente praticou, e por outra parte como uma deferencia do Go- 
verno Pontifício, sendo certo que ella recahiu sobre um homem 
que estava alli havia muitos bnnos Secretario da Embaixada, 
conhecido e estimado de todos. Agora o negocio muda de figura; 
visto que a Corte de Roma consente em receber um Agente 
Diplomático, nomeado de novo pelo Governo da Rainha, para ir 
renovar as relações com aquella Corte. Por conseqüência parece- 
me que houve, por parte do Governo Pontifício, uma demons- 
tração de que desejaria, que essas negociações se entabolassem. 
Desaire não me parece que se siga a Portugal, por ter enviado 
a Roma um Plenipotenciario. As nossas desintelligencias com 
aquella Corte téem o dobrado caracter de uma questão de ne- 
gocies Ecclesiasticos, e de uma missão Diplomática pela falta de 
reconhecimento da Rainha; ora sempre foi do estilo, quando se 
quer passar do estado de guerra, ou ruptura ao estado de paz, 
mandarem-se Agentes; e estes Agentes não desenvolvem um 
caracter publico, senão depois de haverem concluído aquillo que 
foram mandados tratar; mas se acaso o não conseguem, não lhes 
resulta desaire a elles, nem aos seus Governos. 
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SESSÃO EM t4 DE JULHO. 

Projeclo ãe liesposla ao Discurso do TI trono. Lêem-se os 

,§§ ^•0 e ^•0 em 1ue se lamenta a falia do Tratado entre 
Portugal e a Grã-Bretanha para a repressão do trafico da 
escravatura; reconhecendo-se a necessidade de manter o pro- 
testo solemne feito pelo Governo contra o Acto promulgado 
pelo Parlamento Britannico em 1839, como contrario aos 
Tratados, offcnsivo para a Coroa Porlugueza, e como uma 
violação do Direito Publico das Nações. 

O Se. Barão da Ribeiea Sabrosa : — Propõe-se mostrar que as 
hostilidades inauditas e atrozes que o Governo Britannico tem man- 
dado corametler contra a bandeira c o commercio de Portugal, não 
são conseqüência nem dos motivos nem dos pretextos a que se tem 
recorrido para desculpá-las. Estes altentados e violências commettidos 
sem declaração de guerra, c era nome da paz, e da mais fementida e 
traiçoeira alliança, tem outra origem, e destinam-se a outros fins. É 
o interesse mercantil que cm Inglaterra se denomina philanthropia; 
e chama-se direito e justiça ao que é somente prepotência e am- 
bição. 

O orador declara : que no § 4.° do hill, verdadeiro arremedo do 
Becreto de Milão, se alloga que a bandeira Porlugueza, ou era exclu- 
siva na protecção do trafico de escravatura, ou pelo menos aquclla que 
nelle mais se distinguia. Para contrariar esta asserção lè vários o [fiei os 
de Mr. Tolme, Cônsul Inglcz na Havana, dirigidos a Lord Palmerslon 
em Maio de 1839, dos quacs consta que de oito navios de escravatura 
que alli aportaram só Ires eram Portuguezes. Pergunta em seguida, 
porque motivo pertende o Governo Inglcz arrancar de nós sacrifícios 
mais pesados que das outras Nações? Porque pertende provocar-nos 
para nos despojar, como sempre tem feito ou consentido, ou porque 
deseja forçar-nos a conceder-lhe a posse de territórios que elle cobiça? 

Observa que os escravos são vendidos no Rio de Janeiro, apesar 
da convenção de Novembro de 1826 com tanta publicidade como antes 
delia ; c que a rasão é simples, tanto alli como em Cuba. A agricul- 
tura tem augmentado, e esse augmento exige maior numero de bra- 
ços, por isso os escravos são mais procurados, e quanto maior fór a 
procura, tanto maior será o preço, augmentando o atrevimento dos 
contrabandistas. É esse augmento de prosperidade agrícola na Ame- 
rica, que a Inglaterra vê com ciúme, e quer impedir a pretexto de 
Philanthropia. Se esse paiz porém desejasse deveras achar emprego 
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para a sua decantada philanthropia, teria bem perto, na Irlanda, cujo 
povo vive como os porcos, meios de exercitar muitas virtudes. 

O Governo Britannico, diz o orador, que também inveja as nossas 
possessões, porque produzem ouro, marfim e cora, pertende acabru- 
nhar-nos ditficuUando a negociação de um Tratado, que deve ser feito 
de commum accordo, e sem o qual nada pôde derogar as Convenções 
de 1817; e se não tivesse vistas secretas não quereria obrigar-nos a 
acceitar condições humiliantes. 

Affirma que o Governo Porluguez promulgando o Decreto de 10 
de Dezembro de 1836 deu todas as providencias para que fosse exe- 
cutado em nossas possessões. Cila a severidade do Vice Almirante 
Noronha, o testemunho do Tenente Tucker, os esforços do Coronel 
Malheiro, e de outros. Inquire depois, porque rejeita o Governo Inglez 
o Tratado negociado entre o Sr. Visconde de Sá e Lord Howard? Por- 
que rejeitou a convenção d'AngoIa? Porque rejeitou a mediação da 
França? Conclue approvando ambos os paragraphos cm discussão, 
porque exprimem as suas idéas. 

O Sn. Ministro dos Negogios do Reino;—Reconhecendo os ex- 
cessos da potência estrangeira a que se referiu o Sr. Rarão da Ri- 
beira de Sabrosa, diz que não obstante cumpre empregar todos os 
meios para reprimir o trafico, até porque sendo a falta de braços o 
obstáculo mais serio que o Brasil encontra para a sua properidade, 
como disso o orador precedente, é muito conveniente impedir a ex- 
portação de gente das nossas possessões ; e neste sentido, os Inglezes 
obslando a sua emigração não as prejudicam, antes as beneficiam. 
Não se pôde negar que Portugal lera obrigação de fazer um Tratado 
para a suppressão do trafico e por isso cumpre curar de o levar a 
effeilo sem desdouro, mas com empenho. 

O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa: — Reconhece que se devo 
fazer o Tratado ; ninguém nega isso ; e o Decreto de 10 de Dezembro 
6 a prova do nosso empenho cm chegar a um accordo. Mas Portugal 
deve merecer a mesma contemplação que se mostra cora a Dinamar- 
ca, a Suécia, os Estados Unidos, a França, e a Rússia. Adrnitfe que 
essas Nações tem feito Tratados para o mesmo fim ; mas diz que nada 
perdem porque não têem domínios, pela mór parle, na costa d'Afri- 
ca, e não são senhores do território que produz esse malfadado frueto 
prelo, tendo nós jus a certas condições d'equidadc. 

Convém que se tem abusado da nossa bandeira para o trafico; 
porém qual é a bandeira de que se não ha abusado? Porque não so- 
mos tratados como os outros paizes, porque nos prodigam os insul- 
tos, vexames e espoliações? 

Mas o bill passou, diz-se. E se ámanhã emHespanba se declarar 
que o Alemtcjo é de Castella ? Abandonaremos essa província? 

Estabelece que de ha muito se dedicou attenção a este assumpto 
cm Portugal. Durante a Regência da Sr.a D. Isabel Maria expediram- 
se instrucçõcs para Angola, quando havia a reserva que ainda lemos 
cm virtude de Convenções com a Grã Bretanha. Diz que o Governo 
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ínglez não pôde querer tornar-nos responsáveis pelo periodo da usur- 
Paçao ; e que apenas ellc terminou, logo o Sr. Duque de Palmella se 
oecupou da negociação do Tratado. Diz que o nobre Duque sabe o 
respeito que clle (orador) tributa á sua capacidade, e experiência dos 
negocios ; mas que lhe parece que duas concessões feitas por S. Ex.' 
logo no preâmbulo, e no 3." artigo do seu projecto de Tratado lêem 
fornecido ao Governo Inglcz argumentos contra nós. 

O Governo Britannico tem querido libertar os pretos aviltando os 
brancos; quer curar o mal á sua moda, malaudo-nos. A prova está 
no ultimatum de Mr. Jerningham. A convicção (do orador) é leal, e 
não duvidou declarar um dia diante d'Augustas Personagens que an- 
tes queria emigrar ou morrer, do que subscrever ao afrontoso ulti- 
matum, apresentado de uma maneira ainda mais afrontosa. Aterra-se 
a mente cora a idéa dos sacrifícios a que pcrlendem obrigar os Por- 
tuguezes, que nem ao menos poderão ser julgados pelos seus naturaes. 
Se alguém consentir em taes concessões, a maldição do céo caia 
sobre elle ! 

O Sn. Conde de Villa Real:—Responde a algumas reflexões 
do Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa. 

O Sr. Barão do Tojal : — Em um extenso discurso, depois de 
enumerar as vantagens das nossas relações com a Grã-Bretanha, con- 
clue que será conveniente prescindir de vituperios e animosidades, 
preferindo uma solução amigavel da grave questão ácèrca do trafico. 

O Sr. Duque de Palmella Vejo com summa sa- 
tisfação, que existe nesta Assembléa uma unanimidade com- 
pleta, relativamente aos dous paragraphos que estão agora em 
discussão. D'eutre os illustres Senadores que têem fallado até 
aqui, nenhum ha, segundo creio, que deixe de estar na inten- 
ção de votar por elles; digo que vejo isto com satisfação, por 
que encontro nos ditos paragraphos, principalmente no 2.°, um 
desafogo bem justo d'aquelles sentimentos, que nenhum coração 
Portuguez pôde deixar de resentir, reconhecendo, que por meio 
de um acto legislativo do Parlamento Britannico, e com applauso 
de muitos Inglezes, se calcou aos pés não só a independência da 
Nação Portugueza, e a dignidade da Corôa de Portugal, mas 
até se transgrediram os princípios geralmente reconhecidos do 
Direito das Gentes, ousando-se no Parlamento de um paiz es- 
trangeiro legislar ácêrca de Portugal, submetter os navios e a 
bandeira Portugueza á visita e detenção dos cruzadores Britan- 
nicos, e, o que é mais ainda, sujeitá-los depois a serem julga- 
dos por tribunaes exclusivamente Inglezes! Portanto, as Cama- 
ras Portuguezas cumprem com o seu dever, protestando em 
altos brados contra esta injuria, que receberam da Nação In- 
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gleza; e o illustre Senador, que primeiro fallou nesta matéria, 
me fará sem dúvida, a justiça de confirmar, que tendo elle a 
bondade de me consultar a este respeito, quando aqui chegou 
a primeira noticia da publicação do bill, eu não hesitei em 
lhe dizer que se devia protestar formalmente; que não havia 
outro recurso, senão intimar o pfotesto, fazê-lo conhecer o todo 
o mundo, e mantê-lo firmemente em quanto subsistisse a in- 
juria. (O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa: — É verdade.) 
Este desafogo e estas verdades que se pronunciam cm publico 
nas Camaras Portuguezas, não deixarão de habilitar o nosso 
Governo para mostrar aos Gabinetes estrangeiros, que o povo 
Portuguez se resente de tudo quanto péde attentar contra a 
sua independência, e para manifestar a impossibilidade que ha- 
veria de nos submetter-mos tacita e vergonhosamente a tão 
grande injustiça, ainda mesmo quando houvesse um Ministério 
Portuguez (que por certo não houve nem haverá) que se esque- 
cesse a tal ponto da dignidade Nacional. Porém parece-me que 
ha também outra obrigação não menos grave que compete ás 
Camaras, e que cilas devem desempenhar nesta occasião; e 
vem a ser, a de armar também o Governo de alguma força, 
(a força da razão) para que possa tirar-nos do passo difficul- 
toso em que nos achamos; e para dissipar prevenções ou exag- 
gerações, que possam ter-se espalhado pelas declamações, umas 
vezes bem fundadas, outras vezes menos justas, da imprensa ; 
sendo certo que a opinião publica pôde desvairar-se ou exal- 
tar-se nimiamente, quando as questões lhe são apresentadas só 
por um lado, sem prestar attenção ás allegaçôes do lado con- 
trario ; ou quando senão examinam a fundo, e se olha sómente 
para o presente, fechando os olhos ao passado e não encarando 
o futuro. Cumpre, sobre tudo aos homens d'Estado de Portu- 
gal e ás Camaras Legislativas, onde se assentam os Represen- 
tantes da Nação, dizer a verdade clara aos seus concidadãos so- 
bre a situação presente, começando por examinar de sangue 
frio (tanto quanto é possivel fazê-lo em questões que certamente 
excitam uma irritação bem natural) o que haverá a dizer 
não sómente em pro, mas também em contra das nossas alle- 
gaçôes, pesando principalmente os inconvenientes que possam 
resultar de qualquer arbítrio, que se adopte para a solução deste 
negocio, porque finalmente as cousas não podem ficar no estado 



em que se acham; nem haverá ura só Membro desta Gamara 
que possa ter similhante opinião. 

Sejam quaes forem as razões, sejam quaes forem as provo- 
cações e os abusos de força commettidos por uma das partes, 
ou os erros, se alguns existem, commettidos pela outra, o que 
mais importa agora é considerar a nossa actual situação, e ver 
a maneira como sahiremos d'ella. Ha sempre um modo porque 
se pôde sahir de todas as questões do mundo, ainda as mais 
duras e mais difficeis, que é dizer — morra-se com honra, 
succeda o que succeder; desafiemos a sorte, façam o que quise- 
rem, e o peior que puderem, que nós estamos dispostos a pere- 
cer, antes do que a fazer a mais minima concessão. Convenho 
que assim como ha casos extremos para os individuos, também 
os pôde haver para as Nações, porque os têem havido; e bem 
vivo ainda existe na nossa memória o exemplo que Portugal 
deu ao mundo inteiro. Quando um exercito Francez invadiu este 
Reino, quando a Família reinante foi obrigada a ir buscar um 
refugio no outro hemispherio, quando se leu a sentença de 
morte pronunciada pelo Soberano de um grande Império, que 
então dominava a Europa, contra a independência Portugueza; 
quando se teve conhecimento de um Tratado feito entre a 
Hespanha e a França, pelo qual se dividia Portugal, e os fra- 
gmentos deste Reino se repartiam ao arbítrio de Napoleão, 
cabendo até por cumulo de humiliaçâo, um delles ao Hespa- 
nhol, que naquelle mesmo Tratado atraiçouva a causa da sua 
patria — nessa época, foi a voz unanime da Nação Portugueza, 
que se pronunciou, assim como o tinha feito nas épocas illustres 
dos Senhores D. João l.0 e D. João i.0; e ha de ser para nós 
um brasão de gloria em todos os tempos, o termo-nos levan- 
tado todos, como um só homem, para resistir a uma força, á 
qual parecia que todas as potências haviam já cedido. O resul- 
tado foi-nos favorável, verdade seja, que à custa de muito san- 
gue e de muitos esforços, e, é mister dizô-lo, mediante o apoio 
da Inglaterra, e graças á insurreição Hespanhola, sem o que 
não teríamos tido provavelmente a fortuna de poder agora ap- 
plaudir-nos daquelles feitos heroicos; tudo teríamos tentado; 
mas teriamos succumbido na contenda, ao menos é de recehir 
que assim teria acontecido. Entretanto, o resultado foi outro; 
n digo isto somente para demonstrar, que ainda nos casos em 
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que por parte de uma Nação haja as razoes mais fortes, e as 
mais bem fundadas para abraçar um partido extremo, assim mes- 
mo não é possivel fechar inteiramente os olhos à necessidade 
de algum apoio de fóra : não ha Governo algum nem nenhuma 
Nação tão destituídos de senso, que podendo buscar alliados, po- 
dendo ter um apoio quando tratam de defender-se, digam que 
não querem nenhum alliado e que querem comb.tei só 

Esta observação, que acabo de fazer, talvez não seja intei- 
ramente estranha ao caso em que nos achamos; porque desgra- 
çadamente, se tivermos de combater pela defesa do trafico da 
escravatura, stigmatisado e anathematisado pelo mundo inteiro, 
teremos de combater sós; e o peior é, que succumbiremos sem 
as sympathias, nem dos contemporâneos, nem da posteridade, 
porque ainda que digamos que a questão não é a defesa do 
trafico, entretanto este negocio provém radicalmente d^hi, c 
nunca poderá despir-se da consideração de que, por um lado 
os Inglezes (seja interesse mercantil, ou seja philantropia, não 
curo agora de discriminar) empregaram todos os meios para 
reprimir esse trafico, e quiseram talvez forçar-nos para esse 
fim a condescendencias excessivas, recorrendo ató a um meio 
inteiramente estranho ás leis do Direito das Gentes; por ou- 
tro lado nós resistimos, teimámos, obstinámo-nos, sustentando 
a necessidade de certas alterações nos artigos do Tratado, umas 
com mais razão, outras com menos, e outras talvez sem nenhu- 
ma ; e com o resultado desta questão se accenderam os âni- 
mos, irritaram-se e aconteceu entre dous Governos o que ás 
vezes acontece entre dous indivíduos; depois de haverem ques- 
tionado muito tempo, acabaram sem se entender, ficaram sum- 
mamente irritados um contra o outro, interromperam as suas 
relações ordinárias, e por fim se chegou a um rompimento. 
Neste negocio aconteceu o mesmo, sem que se possa allegar 
outra causa primaria, mais do que a questão do trafico da es- 
cravatura, questão que trouxe comsigo desavenças entre os dous 
Governos, que nos levaram a uma situação extremamente desa- 
gradável, e em que se acha compromettido o pondunor Nacional. 

Ouvi aqui dizer que não pôde assignar-se um Tratado com 
a Inglaterra, em vista das cláusulas humihantes que o Governo 
desta Nação apresenta, e que antes se paralysasse a mão que o 
quisesse fazer, do que sujeitar-nos a tal. Entretanto seria pre- 
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ciso entender-nos sobre aquillo a que é de de absoluta necessi- 
dade resistir, sobre o que se pôde razoavelmente ceder, sobre 
as conseqüências que pôde trazer comsigo uma resistência tenaz 
e sem limites, sobre os males que podem provir de uma con- 
descendência que é de mâo exemplo, que pôde vir a ser cus- 
tosa, mas por ventura necessária; n'uma palavra, seria preciso 
pesar os inconvenientes que ha de um lado c outro. Dizer-se 
que os Inglezes são interessados neste negocio, e que não tra- 
tam delle senão por motivos dc lucro e vantagens commerciaes ; 
que o Governo Inglez procedeu acintemente contra nós; que, 
desde o principio não curou senão de forçar-nos a concessões 
indecorosas e impossíveis, e que tinha de antemão formado o 
projecto de publicar o bill, ou outras disposições dessa natureza, 
e de obter pelos seus proprios meios aquillo que não deveria 
alcançar senão por um Tratado; se em fim as imaginações e 
as cabeças se exaltarem de maneira que não seja possível ao 
Governo considerar com aquella madureza que cumpre os in- 
convenientes presentes e futuros, os males irremediáveis que 
podem dimanar da continuação do actual estado de cousas, e 
da falta de condescendência a algumas exigências duríssimas, 
nnas que a necessidade nos pôde obrigar a abraçar: que força 
terá o Ministério, e de que maneira achará praticavel o tirar- 
nos desta dilficuldade ? Dirá elle — eu não assigno Tratado ne- 
nhum e peço a minha demissão: virão outros Ministros que 
dirão o mesmo. Já aqui ouvi affirmar que esse passo seria o 
mais honroso; mas acaso os Inglezes retirarão o bill ? De certo 
o não farão. Mas a recusação de todos os Ministérios é uma 
supposição absurda, porque o paiz precisa ser governado, e de 
uma maneira ou outra, algum viria que o governasse, e que 
se visse forçado a declarar talvez a guerra. 

Consideremos também esta hypothese. A guerra não podia 
ser-nos vantajosa, nem de longa duração. Eu estou em verdade 
persuadido que o nobre Povo Porluguez pôde e hade sustentar 
sempre contra quaesquer inimigos externos a sua independência 
Nacional na Europa; mas triste resultado seria esse se, por um 
ponto de honra, que muitos poderiam considerar como falso, 
nos víssemos levados ao extremo de sacrificar tudo, menos 
existência de Portugal, com pouca differença, como estava no 
fempo da antiga Lusitânia, antes das invasões Romanas, e ex- 
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posto áquelle inconveniente que resultará sempre do abandono 
da alliança com Inglaterra, tendo um visinho poderoso que en- 
contra neste terreno o complemento do que julga indispensável 
para a sua grandeza. Alliança Ingleza ou alliança Franceza •—• 
tem esta sido entre nós a alternativa para a intriga diplomá- 
tica ; porém não é a verdadeira como vulgarmente se imagina, 
a verdadeira alternativa é — alliança com Inglaterra ou Hes- 
panha. Deixo á consideração de todos o conceituar, se a alliança 
intima com a nossa visinha continental, não seria mais ameaça- 
dora para a nossa independência, do que a alliança da nossa 
visinha marítima; nem se podem fechar os olhos ás razões e 
considerações que mui acertadamente apresentou o Sr. Barão 
do Tojal, sobre as relações que a natureza e o habito fizeram 
nascer e avultar entre os dous paizes, donde resulta que os 
nossos principaes productos são consumidos em Inglaterra, e 
quasi exclusivamente em Inglaterra, que desses interesses com- 
raerciaes provém uma identidade de interesses políticos entre 
as duas Nações, e que é recebido, como um axioma, entre 
os homens d'Estado, que a alliança dos dous paizes, assim 
como é a mais antiga, é também a mais proveitosa e con- 
veniente para Portugal. Dir-se-ha que essa alliauça tem sido 
proveitosa, mas só para a Inglaterra, que tem tirado grandes 
lucros do seu trafico com Portugal; mas não é assim, Sr. Pre- 
sidente, as vantagens não tem sido só por um lado, pelo outro 
também as tem havido; haja vista ao Tratado de Melhuen, 
que é considerado por todos os economistas Inglezes como 
tendo sido excessivamente vantajoso a Portugal, e tanto que 
o Governo Britannico estaria agora bem longe de o querer re- 
novar ; mas em fim, ainda mesmo quando as vantagens com- 
merciaes tivessem estado só pelo lado da Inglaterra, isso re- 
sultaria da habilidade superior dos seus negociadores, ou do 
maior gráo da actividade e de industria dos seus especuladores 
e negociantes, e então não teríamos direito a queixar-nos delles, 
mas sim de nós. 

Tornando ao que o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa disse 
no principio do seu discurso sobre os motivos que induziam o 
Governo Inglez a affectar este grandíssimo interesse pela abo- 
lição do trafico, não me occuparei da defesa dos Inglezes, nem 
esse é o papel que desejo representar, nem representei nuncc 
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"a minha vida; pelo contrário, fui sempre bom defensor-e bom 
procurador dos interesses do meu paiz em Inglaterra, e posso 
demonstra-lo pela simples narração da minha vida diplomática; 
mas não devo entrar agora em taes pormenores; todavia seja 
qual for o motivo dos Inglezes, isto é, dos homens d'Estado de 
Inglaterra, o certo é que elles persuadiram toda a Nação Bri- 
tannica de que tendem a um fim philantropico; e esta idéa 
da abolição do trafico é tão geralmente arreigada no animo c 
no espirito dos Inglezes, é uma mania tão universal, direi 
ainda que — mais do que o foi, no tempo das cruzadas, a idéa 
de ir libertar a Terra Santa do jugo dos infiéis, e do que o 
tem sido outras idéas da mesma especie, que em differentes 
épocas se apoderaram do espirito dos homens; essa idéa por- 
tanto, na generalidade da Nação Ingleza, não é uma bypo- 
crisia, é uma realidade: se os primeiros que a promoveram 
tiveram motivos de interesse proprio, esses motivos desappare- 
ceram agora diante da força desta religião geral que os In- 
glezes abraçaram: e portanto é contra esse impulso irresistível 
que temos a contender. Ha mais ainda, temos que combater 
contra essa mesma idéa, contra essa mesma religião abraçada 
igualmente (e a pouco custo, porque é sem sacrifício nenhum) 
por quasi todas as Nações da Europa, que ao principio acce- 
deram a um ajuste com Inglaterra por condescendência, mas 
depois foram-se pouco a pouco também exaltando, pois é pre- 
ciso confessar que esse tem sido o trabalho dos oradores e es- 
criptores mais liberaes de todos os paizes, excitando os espí- 
ritos em toda a parte para promover este resultado; portanto 
ochamo-nos únicos no campo contra o mundo todo civilisado; 
dir-se-ha que nós também queremos a extincção do trafico... 
[O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa: — Apoiado.) Eu faço 
justiça a todas as Administrações que tem havido em Portugal, 
desde a Restauração, e declaro que no meu conceito todas 
tèem sido muito sinceras a este respeito. O primeiro Minis- 
tério depois da revolução de Setembro (a Administração do 
Sr. Visconde de Sá), quis demonstrar o seu pensamento pro- 
mulgando um Decreto para a abolição do trafico nas possessões 
Portuguezas, Decreto que era uma manifestação dos seus prin- 
cípios, das idéas as mais philosophicas, e as mais bem desen- 
volvidas que ó possível a tal respeito conceber; mas cm ponto 
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pratico, produsiu — pouco mais de nada, e direi que conside- 
rado debaixo do ponto de vista diplomático, foi talvez um erro, 
porque armou o Governo Inglez de alguns argumentos para nos 
apertar na discussão do Tratado; pelo menos armou-o do gran- 
díssimo argumento que resulta de nos dizerem — vóde aquillo que 
vós fizestes pelos vossos proprios meios, o resultado é nenhum, 
do que se segue que, sem a nossa cooperação inútil é essa Lei, 
e inútil é a vossa vontade. [Uma voz: — É falso.) Ouço 
dizer aqui ao pé de mim que isto é falso; creio que o illustre 
Senador quereria dizer que não era exacto: poderá ser que o 
não seja: o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa entende que não 
é exacto, mas eu entendo que o é. Desgraçadamente os In- 
glezes assim o pensam, não só porque os factos lhes submi- 
nistram argumentos contínuos para o mostrarem ; e também 
nós mesmos apresentando a declaração do Marquez de Aracaty, 
Governador de Moçambique, era que allega a impossibilidade 
de pôr em vigôr a Lei naquella possessão, lhes subministrámos 
mais um, por isso que esse fado não se passou n'um pequeno 
recanto das nossas possessões Africanas; foi na segunda em 
ponto de importância, naquella donde (depois de Angola) sabe 
maior numero d'escravos, e que portanto muito importa para 
esta questão: foi tanto mais desagradável e fatal este aconte- 
cimento, quanto é certo que elle deu principio á discussão que 
depois se estabeleceu sobre o projedo de Tratado que se 
achava já quasi ajustado. E por esta occasião direi ao meu 
nobre amigo o Sr. Visconde de Sá (a quem professo a mais 
intima e antiga amizade) aqui discutem-se questões políticas e 
de Estado; não vemos esta questão da mesma maneiro, e la- 
mento que elle não tomasse por base da discussão com Ingla- 
terra o projedo que já se tinha começado a discutir, e se 
achava até muito adiantado, porque assim se teria talvez evi- 
tado que as cousas viessem ao extremo a que chegaram. Neste 
negocio aconteceu-nos a nós aquillo que se conta dos nove livros 
da Sybilla era tempos antigos. Recusaram o preço que se pediu 
por elles, e por fim foi necessário pagar esse mesmo preço 
pelos tres únicos que ainda restavam, depois de haver a Sybilla 
lançado nas chammas os seis primeiros. A nós também se nos 
propuseram certas condições para o Tratado; e á medida que 
fomos fazendo diíBculdades, augmentaram-se as exigências da 
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Inglaterra ao ponto de nos não podermos quasi tirar do emba- 
raço, quando talvez a questão se tivesse terminado, a pouco 
custo, se no principio não fossemos tão exigentes. 

Também, já que o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa fez 
menção desse projecto de Tratado para criticar um artigo delle, 
(posto que sem sentimento de offensa ou acrimonia) permitta- 
se-me que diga duas palavras em sua defesa. Em primeiro 
logar creio que o illustre Senador está enganado quando altri- 
bue a esse artigo a concessão feita por mim á Inglaterra, de 
que nós não tinhamos direito a fazer o trafico depois da sepa- 
ração do Brasil; isto foi exarado n'uma Nota dirigida a Lord 
Howard, logo no principio da negociação, a qual, depois de 
tanto tempo passado, applaudo-me de a ter escripto, porque 
me parece que foi uma maneira franca de entrar em matéria ; 
e sempre acreditei que a franqueza e singeleza é a melhor 
arma quando se entabolam negociações taes, principalmente 
entre mais fraco e mais forte, e não entre iguaes. Eu comecei 
por conceder aos Inglezes aquillo que na minha consciência 
julguei se não devia questionar. Pela Convenção de 1817 esti- 
pulou-se a clausula de ser permittida á bandeira Portugueza a 
continuação do trafico da escravatura das possessões ao Sul do 
Equador para as possessões Portuguezas além do Atlântico, e 
por essa mesma Convenção se aboliu o trafico ao Norte do 
Equador; estabeleceram-se varias estipulaçõcs sobre o direito 
que se reservava ainda á bandeira Portuguez; dizia-se então 
que era uma necessidade provér o Brasil de braços proprios 
para a sua cultura, cuja conservação, não obstante as razões de 
humanidade, exigia um accrescimo de trabalhadores, etc.; mas 
que esse direito se reservava unicamente para os navios Portu- 
guezes, que sahissem com escravos de possessões Portuguezas 
ao Sul do Equador, e que se dirigissem para colonias Portu- 
guezas. E aqui não posso deixar de fazer um á parte para las- 
timar a posição em que nos achámos; se alguma especie de 
tolerância pôde existir ainda da parte de todo o mundo a este 
abominável trafico, seria para aquelles que o continuam, pre- 
cisamente porque carecem de braços para cultivar o seu terri- 
tório ; mas nós hoje que não comprámos e só vendemos h;s- 
cravos, que somos unicamente mercadores de praça neste gê- 
nero, e que na opinião dos Inglezes (não na nossa) disputámos 
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simplesmente para conservar o direito de exportar escravos das 
nossas possessões para outros pai/es, certamente que estamos 
n'uma posição bem desvantajosa!... Mas eu ia divagar fat- 
iando na doutrina do projecto de Tratado. Digo pois que, desde 
o momento em que o Brasil se separou de Portugal, não se 
pôde duvidar que virtualmente tinbamos deixado de ter o di- 
reito do trafico; e esta foi a primeira cousa que eu confessei 
a Lord Howard espontânea e francamente na primeira Nota 
que lhe dirigi sobre o Tratado, julgando que collocando-me 
neste terreno poderia obter melhores resultados; e em segundo 
logar, porque ha sempre vantagem em conceder aquillo que se 
não pôde disputar. Dessa concessão não creio que resultasse in- 
conveniente algum, porque se os Inglezes se serviram desse ar- 
gumento como uma arma contra nós, é um argumento que 
elles teriam encontrado, ainda que eu lh'o não subministrasse; 
préso-me de o ter confessado desde logo, por entender que 
não havia interesse em o encobrir. 

Também direi por esta occasião, porque talvez se não apre- 
sente outra mais própria, que a respeito da questão do trafico 
fui increpado em periódicos do anno passado, de ter concedido 
(no projecto de Tratado que esteve quasi convencionado; mas 
que não se chegou a assignar) de ter concedido, diziam elles, 
que os nossos navios detidos fossem julgados por uma Com- 
missão mixta, Brasileira e Ingleza, no Brasil; e que portanto 
eu tinha feito uma concessão indecorosa á nossa independência 
Nacional: quis responder, e não por despreso, mas por falta de 
habito destas polemicas de jornaes, que havia abandonado in- 
teiramente (e não me dei mal com isso) não respondi: apro- 
veito a occasião para dizer que não podia lembrar accusação 
menos justa. O que se havia estipulado naquelle projecto de 
Tratado era uma cousa meramente interina, e só pelo tempo 
que decorresse até á chegada dos Commissarios Portuguezes 
que fossem d'aqui nomeados para o Brasil. Deve-se accres- 
centar que a Commissâo mixta que existe no Rio de Janeiro, 
foi na sua origem Commissâo mixta Portugueza e Britannica, 
e os mesmos Commissarios ainda lá estão; mas do Governo 
Portuguez dependia, no acto de assignar o Tratado, provér a 
isso, nomeando dous Commissarios, e mandando-os para o Brasil. 
Logo que lá estivessem, cessava essa concessão, que não era 
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senào interina, sem conseqüência alguma, e que unicamente 
podia ter realidade se houvesse da nossa parte negligencia em 
nomear os Commissarios, sendo aliás indispensável indicar quem 
devia immediatamente julgar os primeiros navios detidos. Que- 
rer-se-ia que o fossem pelos Commissarios Britannicos só?.,. 
(O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa: — Tem sido desse modo.) 
Assim tem sido, e é por isso que eu desejo vêr acabado esse 
processo. Occorre outro sim que nestas Commissões, para que 
pudessem ser efficazes, e o sejam ainda, cumpre que entrem 
Membros Brasileiros, quero dizer, que sejam mixtas, Portu- 
guezas, Inglezas e Brasileiras, porque ha uma tal complicação 
ainda entre a propriedade Portugueza e Brasileira, entre a 
bandeira de uma e outra Nação, que muitas causas que ao 
principio se julgam como Portuguezas, vem-se a demonstrar 
que pertencem a Brasileiros, e vice versa; e não só muitas, 
são quasi todas. 

Direi também por esta occasião que, no fundo, nós estâmos 
aqui combatendo contra moinhos de vento: esta propriedade 
Portugueza, de que tanto se falia, não existe: os duzentos 
navios de escravatura, apresados no anno passado, são quasi 
todos estrangeiros, e se alguns pertenciam a Portuguezes, é a 
Portuguezes estabelecidos no Brasil, e que conservam tíijvez o 
titulo de Portuguezes sómente porque assim acham mais^íaci- 
lidade de abusar da nossa bandeira ; esta é a verdade, e a 
prova é que, desde que se trata esta questão, ha mais de dous 
annos, e com tanta acrimonia, não tenho ouvido fallar de quei- 
xumes ou grandes perdas causadas a capitalistas Portuguezes 
em conseqüência do procedimento dos cruzadores Inglezes: pôde 
haver alguns, mas se os ha, o transtorno tem sido muito pe- 
queno; se fosse de alguma importância, o alarido havia de ser 
grande; e com justiça, porque haviam de appellar, para a 
protecção que lhes deve o Governo. Prova-se com o que acabo 
de dizer, que provavelmente na maior parte dos casos, a ban- 
deira Portugueza não serve senão de cubrir o contrabando 
estrangeiro; e então é uma razão mais que lemos para não 
nos aflligirmos tanto, é uma especie de consolação: conheço 
que o insulto permanece, que esse insulto seja feito a.um 
"avio com bandeira Portugueza, e com licença bem ou mal 
dada, para a arvorar, não deixa de ser insulto feito a Por- 



tugal; porém repito, é uma consolação saber que essa ban- 
deira foi indevidamente arvorada ; e creio mesmo que, n'alguns 
casos, terá havido demasiada facilidade da parte de algum dos 
nossos Agentes, em a conceder; e a razão dada a este respeito 
pelo Sr, Barão do Tojal, também é exacta, vem a ser, que 
essas transmutações de navios estrangeiros para Portuguezes, 
são praticadas, pela maior parte, contra a Lei Portugueza, por- 
que o são fóra de Lisboa, único ponto em que se permittem 
pela Lei; e isto é o que dá Jogar aos Inglezes sustentarem que 
não foi insulto á bandeira Portugueza, porque os navios contra 
que se procedeu, não eram Portuguezes, ainda que é certo 
que a nós e não a elles, é que toca velar pela observância da 
nossa Lei. 

Porém a vontade sincera do Governo em extinguir o tra- 
fico da escravatura, torno a repetir, não tem tido grandes re- 
sultados pela negligencia das Auctoridades em África; agora 
mais effeito se vai vendo, com tudo não faltará quem malicio- 
samente suspeite que esse pontual cumprimento pelas Auctori- 
dades actuaes, de ordens que não tinham tão prompta exe- 
cução da parte das precedentes, provém de que os cruzeiros 
Britannicos incutem um grande receio, de que a questão entre 
as duas Nações tem assumido um tal aspecto de gravidade, 
que não permitte fechar os olhos inteiramente á Lei. 

A matéria é tão vasta e tão complexa, tem-se dito tanto 
a este respeito, que eu receio esquecer-me de algumas das 
observações que successivamente se apresentaram. Em summa, 
e como ponto essencial, direi que um dos maiores inconve- 
nientes da nossa posição aclual, é que o Governo Portuguez e 
os seus Agentes não podem de maneira alguma proteger-nos 
contra as injustiças não só dos cruzadores, nem mesmo dos 
tribunaes estrangeiros; portanto temos a soffrer não só do in- 
sulto, não só da injuria, não só da abolição do trafico, como 
também da injustiça nos julgamentos, e dos máos tratamentos 
que necessariamente algum dos Commandantes, mais violento 
ou mais grosseiro dos cruzadores Inglezes pratique contra os 
subditos Portuguezes, ou contra os que se disserem taes, 
pondo-os a ferros, como disse o nobre Senador o Sr. Barão da 
Ribeira de Sabrosa, e sujeitando-os a outros mil horrorosos 
padecimentos; nós não lhes podêmos conceder protecção al- 
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guina, não os podêmos defender, e nem ao menos fazer se- 
parar os casos justos dos injustos, porque contra todos elles só 
dizemos = protestamos = mas ficamos nisso. Pelo contrario se 
houvesse um Tratado, e por esse Tratado houvesse Commissòes 
mixtas Portuguezas e Britannicas, ou Portuguezas, Britannicas 
e Brasileiras, que julgassem os navios, haveria então recurso 
para fazer indemnisar os que fossem injustamente apresados, e 
receberem a possível reparação, sendo ouvidos aquelles indiví- 
duos que soffressem mãos tratamentos. Fallou-se aqui em du- 
zentos navios Portuguezes apresados no anno de 1838, sus- 
peitos de ingerência no trafico, e que desembarcaram no Brasil 
um grande numero de escravos. Disse o Sr. Barão da Ribeira 
de Sabrosa que os Inglezes somente reservavam contra nós as 
suas iras nesta questão, que todas as injurias eram contra os 
Portuguezes, que só elles eram accusados de fazerem esse tra- 
fico illicito, que as medidas de repressão e rigor só eram diri- 
gidas contra elles, em quanto Hespanhoes, Francezes e Inglezes 
mesmo, faziam o trafico, peccando de igual maneira, e em 
quanto eram os proprios Inglezes e Francezes os que serviam 
para aquillo que entre nós antigamente se chamava resgate de 
escravos (e que de certo está bem longe de ser resgate.) Quanto 
a esta ultima parte direi, que é impossível poder increpar os 
Inglezes deste faclo com razão; porque, que culpa lôem elles de 
que as suas manufacturas sejam aquellas que se podem trocar 
ou vender na costa d'Africa ? Como poderiam os fabricantes de 
Inglaterra dar exlracção aos seus produetos, se elles fossem 
obrigados a não os vender senão no caso em que se apresen- 
tasse uma attestação de que elles não iam ser exportados para 
a costa d'Africa? Quando muito isto não passaria de um pec- 
cado dos fabricantes que todos sabemos são de sua natureza 
cúpidos, e que o devem ser para fazerem o seu negocio. A 
outra observação é mais séria, e cifra-se em que não é justo 
sermos nós os únicos accusados, os únicos maltratados, quando 
não somos os únicos peccadores. Direi que isso provêm de 
uma razão muito simples, e é — que somos os únicos que 
não temos agora sobre este objecto Tratado com Inglaterra. 
E como hão de os oradores, os homens d'Estado, os eseri- 
ptores, e todos os que tratam desta matéria, advogar a nossa 
causa? Elles certamente não tecem o elogio, nem dos Hespa- 
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nhoes, nem dos Francezes, nem dos Inglezes que traficam na 
escravatura ; pelo contrario, ainda mais os accusam, conside- 
rando-os igualmente transgressores das Leis Divinas e humanas, 
e merecedores de igual castigo; mas dizem que os seus Go- 
vernos os não protegem, e que nós protegemos os traficantes 
Portuguezes, porque somos a única Nação que permanece sem 
ter feito um Tratado para a repressão do commercio de es- 
cravos, por desgraça nossa. Ora este Tratado é necessário, 
não só pelos princípios geraes da humanidade bem sabidos e 
que todos conhecem ; não só pelas razões que tantas vezes se 
tem expendido, e por algumas que eu aqui apresentei sobre 
os inconvenientes de deixar ao alvedrio de uma Nação es- 
trangeira a decisão da sorte dos nossos concidadãos apresa- 
dos debaixo do pretexto de suspeitos de se empregarem no 
trafico dos escravos; porque nós não somos parte nesses julga- 
mentos, nem temos lá ninguém para saber se foi justa ou in- 
justa a suspeita; dizemos que não ha direito de os apresar, o 
que é claro, mas não temos meio, nem ao menos de saber, se 
as accusações são ou não fundadas, porque não temos inter- 
venção alguma nesses tribunaes. Digo pois que não só ha esse 
grave inconveniente na continuação da nossa posição actual sem 
um Tratado ; porém que é preciso não perder desista também, 
que nós contrahimos a obrigação de o fazer, e que o cumpri- 
mento dessa obrigação é o que se exige de nós. D^hi não se 
segue que sejamos obrigados a annuir a todas as condições que 
nos quiserem impôr, nem tão pouco eu o entendi quando fiz a 
concessão (que já expliquei) de que o trafico debaixo da ban- 
deira Portugueza devia cessar ao Sul do Equador. Não quero 
admittir que os Inglezes se achem possuídos do direito de reter 
as nossas embarcações ao Sul do Equador; nunca eu tal quis 
dizer, somente entendi que tínhamos contrahido a obrigação 
de fazer para a repressão desse trafico um ajuste com Ingla- 
terra ; essa negociação é que eu desejei concluir, assim como 
os meus successores; bem que tomassem um caminho diffe- 
rente, por abandonarem o primeiro projecto. 

Concluo approvando os paragraphos que se acham em dis- 
cussão, felicitando-me, de que elles sejam approvados, segundo 
creio, por toda a Gamara ; e fazendo votos para que os Mi- 
nistros da Gorôa possam achar uma maneira de concluir quanto 



antes um Tratado que nos tire da situação penosissima em que 
nos achamos, lamentando como lamentarei, se elles se virem 
constrangidos a convir em algumas estipulações duras ; exhorto-os 
com tudo a fazerem um serviço ao paiz tomando sobre si o pôso 
de alguma repugnância momentânea, que se ha de desvanecer 
e desapparecer se não tiver um fundamento justo, a fim de 
evitar maiores males, e para não sermos levados ao caso ex- 
tremo (que Deos não permitia) de ser necessário jogar a exis- 
tência deste Reino, por uma causa, que nem na sua origem 
tem, nem nunca terá, por mais que nos queinlmos esforçar, as 
sympathias das outras Nações civilisadas; e que unicamente 
sejam firmes e tenazes naquellas considerações nas quaes a jus- 
tiça e a razão estão evidentemente da nossa parte; e não me 
explicarei mais, nem direi se são muitas, ou poucas, mas creio 
que são muito poucas, talvez se reduzam a uma. E antes de 
me assentar direi, que um dos motivos da contenda diplomá- 
tica que houve entre os dous paizes, foi um objeclo que não só 
me parece de bem pouca entidade, mas que era talvez con- 
trario aos nossos interesses; e foi o exigir do Governo Britan- 
nico a garantia das nossas colonias, considerando a sua perda 
como provável no caso de se abolir o trafico da escravatura. 
Eu não creio que as nossas colonias corressem tão proximo 
risco; porém quando assim fosse, não havia remedio senão 
acabar o trafico, e perde-las sujeitando-nos a este mal, assim 
como nos sujeitámos a outros irremediáveis, e h morte mesmo. 
Se em alguns espirites tem entrado a idéa de que outras Nações 
ha que cobicem as nossas possessões ultramarinas, se se aponta 
entre ellas a Inglaterra, como tendo vistas sinistras neste ne- 
gocio, (o que eu não quero admittir, mas que seria possivel) 
neste caso o invocar soccorro dessa potência para no-las ga- 
rantir, era exactamente o contrario do que nos convinha; em 
taes circumstancias a garantia que eu lhe pediria, era que não 
mandasse para lá um só homem. 

Não sei se me resta alguma cousa a dizer, é provável que 
sim, mas não quero abusar da indulgência que a Gamara tem 
lido em ouvir-me tão prolongadamente. 



SESSiO Em ft« DE JULHO. 

Projecto de Resposta ao Discurso do Throno. 

0 Sr. Visconde de Sá:—Julgou no principio da discussão que 
os §§ 3." e 4..° do projcclo estavam de tal maneira redigidos que se- 
riam approvados sem discussão ; entretanto suscitou-se ura debate im- 
portante, vendo-se obrigado elle (orador) a responder a algumas obser- 
vações do nobre Duque de Palmella, Conde de Villa Real, o Ministro 
dos Negocios Estrangeiros. 

Concorda em que na Ingleterra é geral e popular a idéa da abo- 
lição do trafico, sendo o resultado de muitos aunos de discussão. Não 
quer todavia negar que não haja alli quem explore este sentimento 
em proprio proveito, nem que o Governo se não sirva delle para os 
seus fins. 

Reconhece quanto são vantajosas para os dous paizes as nossas 
relações com a Inglaterra. Portugal consome grandes valores de pro- 
duetos Inglczes, e a Grã-Bretanha é o principal mercado para o pri- 
meiro dos nossos gêneros. Àcêrca das vantagens de Tratados de Com- 
mercio, especialmente sobre o de 1703, chamado de Melhuen, cila 
um auetor Portuguez que dá conta das ruinosas conseqüências desse 
contracto, que acabou com a nossa industria, e que foi incorporado 
para maior aggravo no Tratado de 1810. 

Portugal quasi que tem estado reduzido a ser uma Nação pura- 
mente agrícola, e por conseqüência pobre, carecendo de toda a cau- 
lella nas transacções que fizer com os estrangeiros. 

Todas as Nações da Europa carecem de allianças; mas se Por- 
tugal para a sua defesa tem recebido por vezes o soccorro estran- 
geiro, também a defesa da Grã-Bretanha tem muitas vezes sido feita 
nos campos de batalha do continente. Temos pois direito de applicar 
aos outros o que dizem de nós. 

Voltando á questão do trafico, diz o orador, que por muito tempo 
elle foi um dos principaes ramos do commercio da Europa. Refe- 
rindo-se ao Decreto de 10 de Dezembro de 1836 observa que foi uma 
medida de humanidade e de policia colonial. Esse Decreto, em logar 
de obstar, devia apressar as negociações para o Tratado; e se até 
certo ponto esse Decreto não foi executado em alguns logares, não é 
exacto que deixasse de vigorar em lodo o Ultramar. 

Observa que o Marquez d'Aracaty foi injustamente accusado: 
era homem de grande experiência, que se achava pobre, e que a 
muito custo foi resolvido a acceilar o logar de Governador de Mo- 
çambique. Explica os motivos que elle teve para não executar o De- 
creto, e entende que procedeu de boa fé, 
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Se o Decreto mostra que não podemos acabar com o trafico, 6 
lambem certo que todas as forças navacs do mundo o não podem aca- 
tar, que nas próprias colonias Inglezas se tem feito o trafico, e que 
0 proprio bill de Lord Palrnerston pôde considerar-se um incentivo 
Para aquillo que pretende extinguir. 

Referindo-se ao que se disse sobre passaportes, diz, que alguns 
passaportes de navios Portuguczes foram passados por alguns Agen- 
tes que estavam informados do commercio licito a que elles se des- 
tinavam ; mas que depois variaram do seu primitivo intento; havendo 
além disso uma casa em Havana que se emprega em arranjar pas- 
saportes a todas as Nações, falsificando ou adulterando esses docu- 
mentos. 

Diz que o nobre Duque lamentou que na negociação do Tratado 
se não tivesse tomado por base o projecto sobre que S. Ex.1 havia 
negociado com Lord Howard ; mas que isso não era exequivcl. Conser- 
varam-se muitas das bases, e addicionaram-se outras ; porém não podia 
adoptar-se a sua totalidade por terem variado as circumstancias. 
Pondéra que não convém Tratados perpétuos, e por isso se deve pro- 
curar sempre ura praso, o mais curto possível. Queixa-se de que 
Lord Howard tendo concordado com elle (orador) nas disposições do 
um Tratado para a repressão do trafico, depois negasse este faclo 
quando voltou de Inglaterra. Nota que antes da partida deste diplomá- 
tico elle lhe mostrara um olíicio do seu Governo, pedindo que o trafico 
se declarasse pirataria ; neste documento se continham asserções inju- 
riosas, como a de que Portugal recebera £ 600:000 como preço da sua 
cooperação para a total abolição do trafico, o que não é verdade. Diz que 
depois de multiplicados esforços appareceu um ullimatum afrontoso 
equivalente á declaração de que o Governo Inglez não queria tratar. 

É certo que pela Convenção de 1817 estamos obrigados a fazer 
um Tratado com a Grã-Bretanha, mas deve ser de commum accordo, 
segundo o artigo separado de 11 de Setembro de 1817, que também 
previne o caso de não haver accôrdo. È exacto o que se declara na 
nota do nobre Duque em data de 4 de Julho de 1833, que depois 
da separação do Brasil o trafico feito por Portugal se achava abolido 
segundo a doutrina da Convenção; não assim a inferencia de que os 
cruzadores Inglezes delia derivam direito para apresar os nossos navios. 

Termina dizendo, que approvará um Tratado que possa ser revisto 
depois de 10 ou 12 annos; que prohiba excessos e vexames ; e que 
não entregue a nossa bandeira e propriedade ao juiso dos tribunaes 
Britannicos. 

O Sn. Babão da Ribeira de Sabrosa :—Faz uma resenha dos 
diversos Tratados entre Portugal e a Grã-Bretanha desde 1333, para 
mostrar que lhe temos dado mais do que delia recebemos. Pergunta 
que prêmio nos deu a Inglaterra na paz de Paris em 1814? No con- 
gresso dc Vienna não fallará diante de S. Ex/ o Sr. Duque de Pal- 
mclla ; mas julga que não deveríamos ler perdidoOlivença. Ninguém 
fez mais esforços do que nós para destruir Bonaparte, e ninguém 
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lucrou menos com a queJa desse capilão. Referindo-se ao Sr. Barão 
do Tojal, faz votos para que algum Lord do Imperial Parlamento torne 
a defesa de Portugal com tanto calor quanto clle mostrou na defesa 
da Inglaterra. 

O orador preza as allianças com todas as Nações; mas não quer 
o domínio de nenhuma. Respeita todas as Nações; mas revoltam-no 
as iniquidades que o Governo Britannico está commeltendo con- 
tra nós. 

Admilte que a separação do Brasil trouxe a necessidade do Tra- 
tado ; mas da necessidade á obrigação de acccitar tudo quanto o Go- 
verno Britannico imaginar, vai alguma distancia. Porque o povo In- 
glcz está fanalisado, c persuadido que nós recebemos £ 300;000para 
abolir o trafico ao Sul do Equador, devemos deixar-nos despojar c 
insultar ? 

Alguns oradores toem confundido a matéria com a fôrma ; a questão 
é toda de fôrma ; queremos tudo o que o Governo Inglcz exige, menos 
entregar os Portuguezcs a tribunaos Britannicos; temos cm nosso fa- 
vor o Direito, a Constituição e o exemplo das Nações Européas. 

Sente não poder concordar com o nobre Duque de Palmella, 
entendendo que a separação do Brasil nos privasse, antes d'um no- 
vo Tratado especulativo, das Convenções de 1817 c do beneficio o 
direitos, que delles derivávamos. 

O facto do Marqucz de Aracaty, se alguma cousa prova, c só o 
proposilo firme do Governo Inglez cm suspeitar as intenções mais puras 
do Governo Portugucz. Cita o Coronel Vidal, Governador d'Angola, 
e o Major Mello, Governador de Moçambique, mandados processar por 
suspeitas de connivencia no trafico, como testemunho do empenho de 
o reprimir. 

Declara que sendo militar, entendia que a scicncia diplomática 
se tocava n'ura ponto com a da guerra, que recoramenda a defesa do 
terreno passo a passo ; porque para ceder sempre ha tempo. Diz que 
a concessão feita no artigo 30 do projccto de Tratado do Sr. Duque 
de Palmella, deu por ventura occasiãò á insistência do Governo In- 
glcz para que declarássemos o trafico pirataria. 

Diz que também não teria convindo cm algumas condições do 
artigo 5.°, artigo que o Sr. Visconde do Sá alterou, procedendo bem 
em fallar cm garantia, visto que o Governo Britannico tende sempre 
para alropcllar os Tratados. Também julga que não se deve ceder na 
questão da perpeluidade do Tratado. 

Alludindo ao motivo allegado pelo Sr. Duque para se tolerar 
temporariamente a ingerência da Comraissão Anglo-Brasileira no Rio 
de Janeiro, declara que mandou protestar em Londres e no Rio cm 
nome de Sua Magestade contra certas resoluções dessa Commissão. 

Observa finalmente, que S. Ex." o Sr. Duque se serviu de ura 
argumento que pode reputar-se ad terrorem a fira de induzir o Go- 
verno a negociar breve. Adraitliu que as condições eram duras, e 
não sabe se deshonrosas; mas que entre cilas c a morte o primeiro 



Partido era preferível. Não decidirá (cllc orador) nesta alternativa : 
0 Governo Porlugucz calculará o que convóra á honra da Coroa e 
a delle mesmo. 

O Sr. Conde de Vilia Real:—Responde a diversas observações 
dos precedentes Oradores. 

O Sr. Duque de Palmelt.a : — Sr. Presidente, esta dis- 
cussão tem sido já muito extensa, e ó com repugnância e re- 
ceio, que de novo entro n'ella, porque temo cançar a Gamara, 
sobre tudo quando me lembro que já na sessão passada, cila 
teve a tolerância de me ouvir por muito tempo relativamente 
a esta matéria: entretanto como o assumpto é de si da maior 
importância, e de uma importância tanto real e de interesse, 
como de honra, não será inútil talvez que resõe no paiz, o que 
se tiver dito nesta Gamara a tal respeito; por isso peço desde 
já desculpa se fôr um pouco mais prolixo do que desejaria sèr. 

Fiz na ultima sessão a minha diligencia para trazer a dis- 
cussão a um ponto util, e á questão pratica, e para pôr de parto 
todas as cousas inúteis, e todas as declamações: vejo com muita 
satisfação que a Gamara está concorde em votar os paragra- 
phos, e também os illustres oradores que tôem fallado nesta 
niatcria, tanto de um como de outro lado da Gamara, movidos 
todos por puros sentimentos de patriotismo, e pelos desejos do 
bem do paiz, hão debatido a questão com uma urbanidade, 
que quasi não deixa marcada a linha de separação entre as 
duas opiniões. 

É fácil encontrar na nossa historia uma quantidade de mo- 
tivos para nos queixar-mos de Nações estrangeiras, e mais ainda 
daquellas com as quaes temos tido mais contado; isto é da 
natureza das cousas: as nossas relações de alliança com a In- 
glaterra datam do principio da Monarchia, as nossas queixas 
« desavenças têem a mesma duração; é tombem natural quo 
no contado de duas Nações, uma mais poderosa o outra me- 
nos forte, os motivos de queixa estejam mais do lado da se- 
gunda, que da primeira. Entretanto de nada nos serve agora 
recorda-lo, tanto mais, que estamos d'accôrdo sobre o conve- 
niência, ou direi mais, uma vez que se hajam de procurar al- 
lianças estrangeiras, sobre a necessidade de buscar aquclla que 
mais nos convenha; c até me parece que se requestassembs 
novas aliianças, seria muito dillicil encontra-las, porque no 
estado adual da Europa c provável que as nossas ofiertas não 
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(ivesscm muito bom resultado; porém esse não é o caso. Eu 
julgo que o maior serviço que se pôde fazer ao paiz, é o de 
expôr aqui a verdade, e expô-la sem receio, e lambem sem 
desejo de captar popularidade, o que de certo não attribúo a 
nenhum dos Membros desta Gamara; creio que assim se mos- 
tra tanto patriotismo, quanto se manifesta encarando as ques- 
tões só debaixo do aspecto que nos pôde ser favorável; creio» 
que isto é o que compete aos homens d'Estado, e que quanto 
mais duras forem as verdades, maior é o serviço, que se faz á 
Nação, se se expenderem com franqueza. 

A questão agora já não é do passado, porque essa pertence 
á historia, mas é (como em outra sessão observei) a do futuro ; 
e a do futuro é a seguinte: ou havemos de permanecer na si- 
tuação anômala em que estamos hoje, ou fazer um Tratado 
com a Inglaterra, ou havemos de têr uma ruptura, uma espe- 
cie de guerra com essa potência. Para fazer o Tratado é pre- 
ciso vèr se podemos ou não concordar nas condições que 
nos querem impôr; mas também devemos pôr em obra todas 
as diligencias para obter condições toleráveis, a fim de 
evitar inconvenientes que são conhecidos, e sobre tudo o da 
perpeluidade dos artigos regulamentares do mesmo Tratado» 
que eu considero como o maior estorvo para a sua conclusão. 
É de esperar alguma cousa se consiga; e se senão conseguisse 
competia então ao Governo o resolver, se assim mesmo convém 
passar pelas duras exigências que se nos fazem, e assignar o 
Tratado, ou expôr-nos a uma das duas contingências que acabo 
de indicar, isto é, de continuarmos no estado actual, soffrendo 
o nosso commercio na costa d'África todos os estorvos e ava- 
rias que eífectivamente soffre, sem o nosso Governo têr a pos- 
sibilidade, nem de o proteger, nem mesmo de exigir, que se 
lhe dé conta das afrontas que recebe; porque (observarei agora 
de passagem) tanto direito tôem os Inglezes, no momento actual, 
de apresar um navio cheio de escravos, como tem para pro- 
ceder do mesmo modo a respeito de outro, que navegue para 
aquella costa com carga licita; quero dizer, não tôem direito, 
nem para uma, nem para outra cousa. E então de que serve 
estarmos a pedir explicações por cada caso em particular sobre 
essas présas? Convenho que haja, ou possa haver maiores, cu 
menores excessos da parte dos cruzadores Inglezes, e maiores, 
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ou menores falsidades na accusaç5o: o direito do Governo Por- 
tuguez em pedir explicações, e fazer protestos, é o mesmo, ou 
o navio seja empregado no trafico da escravatura,«ou não; por 
isso é uma exigência desnecessária perguntar ao Governo se 
pediu satisfação á Inglaterra, quando foi metido a pique o na- 
vio Colutnbtne; tão illegal é este caso, como o do apresamento 
de uma embarcação carregada de escravos, que navegasse de 
Angola para o Brasil; os Inglezes não estão auctorisados para 
taes capturas por Tratado algum comnosco; e semelhantes pro- 
cedimentos são attentatorios da independência da Corôa de 
Portugal, e afrontosos para a nossa bandeira. 

Convém por tanto examinar (como dizia) se no caso de se- 
não poder obter modificação alguma nas condições exigidas, 6 
melhor deixar subsistir esse estado de cousas, ou declarar a ru- 
ptura completa, e acabar por ter a guerra. Atrevo-me a pre- 
dizer (e para isso não creio preciso ser um grande propheta) 
que seja qual fôr o arbítrio que adoptemos, o resultado virá a 
ser a final o mesmo; e que a questão, ou com guerra, ou sem 
guerra, ha de acabar pela conclusão de um Tratado, que pouca 
differença terá do que nos foi apresentado; por tanto cumpre 
decidir se é preferível termina-lo desde já, ou chegar á mes- 
ma conclusão depois de uma longa, inútil e prejudicial demora. 
Poderá ser honrosa a nossa resistência, posto que não faltará 
também quem a tache de quixotismo; mas em todo o caso 
teria sido conveniente não deixarmos chegar o negocio a esta 
dura alternativa: a publicação do bill não veiu como um raio; 
porque foi annunciada muito tempo antes ao Parlamento Bri- 
tannico; e teria sido prudente o fazerem-se antes sérias reíle- 
xões sobre os resultados: quando isto digo, estou longe de ac- 
cusar os illustres Membros das Administrações passadas de falta 
de bons desejos, de falta de diligencias, e menos ainda de ap- 
plicar a minha asserção à Administração do Sr. Barão da Ri- 
beira de Sabrosa, que já achou o bill promulgado: (O Sr. Ba- 
rão da Ribeira àe Sabrosa: — Por modo nenhum) muito 
longe estou também de accusar as intenções da Administração 
de seu nobre antecessor; mas, como aconteceu a todos os ho- 
mens, elle pôde ter-se enganado ... 

O Sr. Barão da Pibeira de Sabrosa :—A pedra póde-sc deilar 
a iodos os Ministérios de 1833 para cá. 



O Orador: — N3o sei o qüo isso venha para o caso: eti 
deito-a áqnelles que se acharem no dilemma de ceder ás exi- 
gências d'Inglatcrra para a conclusão do Tratado, ou de verem 
promulgar o bill, e então não se pôde applicar a muitas Admi- 
nistrações. Entendo que se poderiam ter approveitado occasiões 
de ter assignado um Tratado mais conveniente; e que tendo-sc 
perdido, ou por fatalidade, ou por qualquer outra causa, con- 
vinha e cumpria aos homens, que se achavam ao leme do Es- 
tado, vér se se poderia fazer um sacrifício duro e penoso, antes 
do que expôr o paiz aos males a que ficou sujeito pela injuria 
publica, e grandíssima que recebeu, e pela grande difficuldade 
em que estava de se resenlir e vingar delia. Não ha muitos 
annos ainda, que um Ministro d'Estado Francez foi elogiado, 'J 
abençoado pela Nação inteira, por ler tido a coragem, fazendo 
o nobre sacrifício dos seus sentimentos, de pôr a sua assigna- 
tura u'um Tratado, pelo qual a França renunciava a todas as 
conquistas da revolução e do Império; fô-lo desempenhando 
o seu dever; e não são raros os casos em que o Ministro de 
Estado deve sacrificar o seu amor proprio, e a sua populari- 
dade, quando reconhece que assim o exige a salvação, ou mes- 
mo o bem do seu paiz. 

Para dar alguma ordem ás observações que me restam a 
submelter á consideração da Gamara, seguirei o discurso do 
nobre Senador o Sr. Visconde de Sá, segundo alguns aponta- 
mentos que tomei. 

Começou S. Ex.a dizendo que os Inglezes tinham gasto mui- 
tos annos para abolirem o trafico da escravatura, o que é de 
notoriedade publica, e o que não admira, visto saber-se o 
sacrifício que nisso faziam, e o tempo que 6 necessário para 
mudar as idéas de uma Nação, e mesmo para lhe fazer abraçar 
as cousas mais justas e verdadeiras, quando são contrarias aos 
seus hábitos e aos prejuízos entre ella estabelecidos. Sobre isso 
ha a observar que nós, ha talvez quarenta annos, ha trinta 
annos pelo menos, estamos avisados de que o trafico não podia 
ser perpetuo; e então tinhamos tido tempo de nos prepa- 
rarmos ; e se o não aproveitámos, devemos imputa-lo a nós 
mesmos; mas creio que estâmos preparados. Entretanto não 
será alheia do assumpto a observação de que uma parte da im- 
prensa Porlugueza, não entendendo bem esta questão, não se 
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convencendo da nossa verdadeira posição, deu mais de uma ve?;, 
0u antes continuadamenle, logar a que os Inglezes possam accu- 
sar-nos, de que não era sincero o nosso desejo de abolir o Irar 
fico; porque a mim lembra-me (e não haverá aqui ninguém 
que se não lembre) de lér immensos artigos tendentes a provar 
que com a abolição do trafico era impossivel a conservação das 
nossas colonias ; que os Inglezes queriam apoderar-se dellas; e 
mil outras cousas, verdadeiras ou falsas, mas que sendo verda- 
deiras o menos que mostravam ora que em Portugal se não 
queria o trafico abolido. 

Fallou-se no Tratado de Mclhucn. Não é tempo de en- 
trar n'uma longa analyse, ou dissertação sobre este Tratado, e 
só repetirei a observação que já aqui fiz ha pouco tempo, isto ó, 
que quando existem relações entre dous paizes, quasi sempre 
ambos se queixam; e difficil será encontrar um contracto dessa 
natureza, entre duas partes cm que cada uma dellas se não 
julgue lesada; portanto se pensamos que o Tratado de Mclhuen 
nos causou prejuisos, são innumeraveis os escriptores Inglezes, 
que pensam o mesmo pela sua parte; o meio mais fácil de de- 
cidir esta questão, seria tentar agora, se houvesse essa curiosi- 
dade, a renovação daquelle Tratado: eu não sei se tal seria 
desejável para Portugal, mas posso affiançar á Gamara que havia 
de achar uma repugnância invencível da parte de Inglaterra. 
Disse o Sr. Visconde de Sá que o Tratado de Melhuen nos re- 
duziu á necessidade de sermos uma Nação agrícola, e por con- 
seqüência pobre; isto parece-me um youco contra procedente; se 
fossemos uma Nação agricola, por essa mesma razão devíamos 
ser uma Nação comraerciante ; porque é innegavel que o gênero 
principal da nossa cultura é para exportar, o que se não faz 
senão por meio do commercio. O que é fado ó que um Tratado 
nunca pôde a final ser util para uma das parles, se não fòr util 
para ambas; portanto o que desejo e espero ó que Portugal não 
faça Tratado algum de commercio com qualquer potência, que não 
seja sobre um pó verdadeiro, e não nominal, de reciprocidade, e 
que se não possa reputar util para ambas, e não póse exclusiva- 
mente sobre uma dellas, como o Tratado de 1810. Por esta occa- 
sião direi, como entre parenlhesis, que esse Tratado foi feito por 
um dos Ministros mais patriotas eillustrados que tem tido Portu- 
gal, poróm que, achando-se no Brasil, negociou, tendo mais em 
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vista as relações do Brasil com a Inglaterra, do que as de Por- 
tugal, cuja conservação parecia então talvez precaria. Esse Tratado 
continha um artigo, pelo qual nos era inhibido alterar os di- 
reitos dos gêneros de producção Ingleza importados nos nossos 
Bominios; mas apesar destas e de outras cstipulações pouco 
vantajosas para nós, o Tratado foi impugnado em Inglaterra por 
joda a gente! Não será fóra de proposito que eu declare nesta 
Gamara o que já foi dito n'outra parte por uma pessoa, que foi 

Membro das Administrações passadas, e é que o Decreto de 10 
de Dezembro de 1836 havia sido premeditado e preparado no 
tempo da Administração, de que eu tive a honra de ser Pre- 
sidente, e acha-se a prova disto nas Aclas dos Conselhos de 
Ministros; a pessoa a quem me referi é um dos Ministros pos- 
teriores á revolução de Setembro, o Sr. Júlio Gomes da Silva 
Sanches, que me fez essa justiça. A razão porque o Decreto 
se não promulgou nessa época, foi porque julgámos que era in- 
tempestivo antes da conclusão do Tratado, receando alguns incon- 
venientes que apontei outro dia, e aos quaes se respondeu; en- 
tretanto deixarei de fallar mais a tal respeito, porque é inútil, 
querendo somente dizer que o Decreto já estava preparado. 

Eu não avancei que esse Decreto não tivesse sido execu- 
tado em parte nenhuma; receio que o não fosse muito, porém 
basta que o não fosse em alguma localidade para justificar o 
que eu já tive occasião d'expressar, isto é, que fóra intempes- 
tivo, porque deste modo se fornecia um argumento á parte 
contraria. Em quanto ao Marquez d'Aracaly, que ninguém ata- 
cou, é inteiramente inútil tomar a sua defeza ; o Marquez de 
Aracaly era homem de muita probidade, e capacidade, como 
todos reconhecem; obrou candidamente neste negocio, mos- 
trando que não podia cumprir o Decreto, e assim offereceu 
armas aos nossos antagonistas: foi o que aqui se disse, nem de 
modo algum se quis denegrir a memória do Marquez. 

Disse o nobre Visconde de Sá, que nem todas as forças ma- 
rítimas das Nações do mundo poderiam acabar com o trafico 
da escravatura. É verdade, talvez que esse trafico senão possa 
completamente acabar nunca; mas de nada imporia para o 
caso, em questão: nós unicamente estamos obrigados a em- 
pregar os meios ao nosso alcance a fim de reprimir ou dimi- 
nuir esse trafico quanto possível seja, c se ainda, não obstante 
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os nossos esforços, elle continuar a subsistir, n3o se podem exi- 
gir de nós milagres, e isso em nada diminue as obrigações em 
que se acham os doas Governos. Disse também o nobre Visconde 
que ha uma casa na Havana, que se occupa em forjar passa- 
portes, e principalmente passaportes Portuguezes: em outra 
sessão observei eu que todos os navios que se empregara neste 
trafico, entre a America e a África, têera bandeira Porlugueza, 
porque eu creio que não pôde haver muito trafico licito entre 
o Brasil c as nossas possessões Africanas; e portanto quasi 
todos os navios, que vão do Brasil para África, ou da África 
para o Brasil, são negreiros carregados de escravos, ou que os 
vão buscar. Ora o Sr. Visconde de Sá chegou a affirraar que 
havia emprehendedores que lhes forneciam os passaportes: agora 
pergunto eu, qual será a razão porque esses emprehendedores 
preferem a bandeira Portugueza a outra qualquer ? O motivo 
que eu suspeito é obvio: é porque os escravos sahem das nossas 
possessões Africanas, que desgraçadamente produzem aquelle 
fructo (como disse o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa), e por- 
tanto indo com a bandeira Portugueza é-lhes mais fácil aproxi- 
marem-se a ellas, e allegarem pretextos para essa viagem; 
e o risco da conducção dos escravos a bordo 6 menor, porque 
o tempo da viagem é de menos duração. Creio ser esta a razão 
porque se prefere a nossa bandeira ás outras, e porque sobre 
ella recahe uma nodoa maior do que devia recahir: mas a Ga- 
mara observará, que isto mesmo dá occasião aos Inglezes, dá- 
lhes tal ou qual fundamento para exigirem de nós algumas con- 
cessões que não exigiriam das outras Nações. Assim res- 
pondo também ao Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa, que per- 
guntou, outro dia, a razão porque a Inglaterra deseja impôr- 
nos condições mais duras, do que a outros paizes. É porque 
as nossas circumslancias differem das delles, porque é mais 
fácil navegar-se com bandeira Portugueza naquelles mares, 
e muitos traficantes se aproveitam desta facilidade para se 
empregarem neste contrabando; e então não se pôde negar, 
que esta consideração dá aos Inglezes, pelo menos, um argu- 
mento forte, para exigirem de nós condições mais rígidas, posto 
que é verdade, que também nos dá a nós um argumento fóVte, 
de que eu espero se sirvam SS. EEx." os Srs. Ministros da 
Corôa para insistirem na clausula da não perpetuidade do Tra- 
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tado, especialmente pelo que toca á parte regulamentar sobre 
o modo de se verificar a visita e detenção dos navios suspeitos. 
Esta visita praticada á sabida dos nossos próprios portos, e com 
relação aos nossos navios, é mais vexatória, do que quando se 
applica aos navios Dinamarquezes, Suecos, ou de outras Nações 
que navegam longe dos seus portos. Portanto o argumento, õ 
mister confessa-lo, serve para ambas as partes. 

Sr. Presidente, a Diplomacia é uma sciencia desgraçada; 
c não se lhe pode quasi nunca lazer justiça, porque na sua 
essencia é preventiva, e não curativa; quando ella é habil- 
mente conduzida, quando prospera, quando obtém os seus fins, 
quasi todo o mundo o ignora; o seu principal objecto tende a 
conservar o socego, evitar desordens, e ás vezes a obter van- 
tagens; mas por meios quasi sempre desconhecidos ao publico, 
c ao tempo mesmo em que ella faz os maiores serviços, 6 
quando costuma ser mais denegrida, porque é sempre fácil 
censurar, e porque, sem revelar circumstancias, que a maior 
parte da gente ignora, ou não avalia suíficientemente, não tem 
os necessários meios de defesa: pelo contrario, quando os ne- 
gócios estão mal parados, quando os paizes correm algum risco 
nos seus interesses, ou na sua existência, exigem-se da Diplo- 
macia impossíveis, porque se exige delia que consiga aquillo, 
que só se pôde alcançar pela força. Destas observações farei 
applicação a algumas das questões que por incidente se apre- 
sentaram nesta discussão; e como a historia da nossa Diplo- 
macia moderna é pouco conhecida, a Gamara me relevará se 
eu divagar um pouco. 

O nobre Senador, o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa, fez 
menção de Olivença, que nos não foi restituida pelo Tratado 
de Paris, e da nossa posição no Congresso de Yienna. Farei 
uma curta digressão para esclarecer estes factos. A restituição 
de Olivença não podia entrar no Tratado de Paris, e era muito 
diíficil entrar no Tratado de Vienna. No Tratado de Paris figu- 
raram só duas partes contractantes, por um lado a França ven- 
cida, e pelo outro toda a Europa reunida pelos vínculos de 
uma allíança. Olivença estava nas mãos de Hespanha, e não 
nas de França ; e no Tratado de Paris estipulava-se sómcnte 
sobre as restituições que a França deveria fazer daquillo que 
as aguias de Napolcão haviam arrebatado a diversos Nações, de 
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modo que nesse Tratado sómente se examinou o que a França 
deveria ceder; ora, como disse, Olivença estava nas nrôos de 
Hespanha, que era uma das partes, ás quaes nós nos achá- 
vamos unidos para dispor sómente das conquistas que se arre- 
bataram á França, e teria sido impossível persuadi-la a que 
largasse uma possessão que lhe havia sido cedida formalmente 
por um Tratado com Portugal. Eis-aqui a razão porque Oli- 
vença nos não foi restituida, quando se fez o Tratado de Paris. 
Eu não tive parte alguma nesse Tratado, cheguei lá depois de 
concluído; mas devo fazer justiça ao Plenipotonciario que alli 
se achava, e ou se tratasse disso ou não, ter-lhe-hia sido im- 
possível obter a restituição de Olivença a Portugal, porque não 
ba um só artigo daquelle Tratado em que se estipulasse a en- 
trega de cousa alguma que não fosse das possessões que a França 
tinha conquistado. 

No Congresso de Vienna houve mais tempo, disculiu-se 
sobre esta questão; e como Portugal tinha alli poucos inte- 
resses desta natureza a tratar, os Plenipotenciarios fizeram estas 
diligencias, c creio que as que são humanamente possiveis, para 
se estipular a restituição de Olivença; e conseguiram que n'um 
artigo do Tratado {que forma parte do Codigo do Direito Pu- 
blico da Europa) se declarasse positivamente que todas as po- 
tências reconheciam o direito da Corôa de Portugal a Olivença, 
para que essa cidade e seu território fosse restituido pela Hes- 
panha a Portugal. Ora a Hespanha fazia [parte do Congresso, 
mas desgraçadamente o Plenipotenciario Hespanhol tinha outra 
pertenção — queria os apanagios da Familia Real de Hespanha 
na Italia, que eram Parma, Placencia, etc. territórios que 
haviam pertencido á mesma Familia Real, e formavam parle 
da grande massa que se tinha reconquistado sobre Napoleão, e 
eslava para se repartir por toda a Europa: esta pertenção de 
Hespanha não se pode arranjar de urna maneira salisfactoria 
para o Plenipotenciario; e o resultado foi que elle não assignou 
o Tratado de Vienna, e portanto não assignou também o artigo 
que dizia respeito á restituição de Olivença a Portugal; se o 
tivesse feito, constituía a Hespanha n'uma obrigação, pelo menos 
moral, de nos entregar aquelle território. Assim se concluiu o 
Tratado de Vienna, e se dissolveu o Congresso. Dous annos de- 
pois vciu a Hespanha a fazer um arranjo satisfactorio, relativa- 
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mente ás questões dos territórios da Italia: como é sabido, a 
viuva de Napoleão ficou de posse do Ducado de Parma, para 
depois de sua morte passar á Infanta de Hespanha D. Maria 
Luiza. Esta estipulação foi assignada em Paris por um Pleni- 
potenciario Hespanhol, assim como todas as outras do Con- 
gresso de Vienna, vindo por conseguinte a assignar o artigo 
que tratava da restituição de Olivença a Portugal. Antes de 
proseguir, observarei que este negocio de Olivença tem sido 
sempre acompanhado de uma fatalidade, porque já em 1810, 
em Cadiz, (fui eu o primeiro Ministro Portuguez que tinha 
ajustado com a Hespanha a restituição desse território) havia 
um Tratado concluido e assignado pelo qual elle nos era ce- 
dido, obrigando-se Portugal a entregar certos terrenos que a 
Hespanha pertendia ao pé de Monte Yideo: mas o Tratado 
não se chegou a ratificar por haver em Hespanha uma mu- 
dança de Ministério. Isto vem a dizer que já desde 1810 eu 
tinha tratado deste negocio, que então se reputava como per- 
dido e sem remedio. Mas volto a 1817. 

Quando a Hespanha tinha assignado o Tratado do Con- 
gresso de Vienna, em conseqüência do qual não podia deixar 
de nos restituir Olivença, que havia de acontecer? As nossas 
tropas invadiram Monte Video, sem prévio manifesto e sem ne- 
nhuma attenção para com o Governo de Hespanha; e então 
tornámo-nos em logar de auetores, réos, porque os Hespa- 
nhoes começaram a levantar na Europa um alarido tal, que 
custou muito a acalmar, (este facto é quasi ignorado da Nação 
Portugueza, e dos contemporâneos que se têem occupado da 
Diplomacia exclusivamente para censurar e accusar) custou a 
acalmar, dizia eu, e evitar a invasão de Portugal pelas forças 
de Hespanha. Esta queixava-se de invasão de Monte Video; e 
como considerava inevitável a perda das suas colonias, achava 
uma occasião excellente para se vir indemnisar em Portugal: 
sem questão nenhuma o teria feito, e o mais é que o seu de- 
sejo era apoiado pela maior parte ..das potências da Europa. 
Existia então a Commissão das cinco potências que dictatorial- 
mente decidia os negocios da Europa; ella disse amen á Hes- 
panha, e ameaçaram o Príncipe Regente (que então era) de 
Portugal de invadir este Reino, e de usar do direito de repre- 
sálias. . . (O Sr. liarão da Ribeira de Sabrosa: — E também 
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o Brasil.) No Brasil não havia perigo, o grande perigo era cá. 
Para acabar esta historia, direi que fui chamado ao Ministério 
dos Negocios Estrangeiros, e recebi plenos poderes para enta- 
bolar, antes de ir para o Brasil, uma negociação a vêr se se 
pedia aplanar este negocio: tratou-se delle em Paris perante 
a Commissão das cinco potências, tivemos o apoio de algumas 
dellas (porque isolados contra todos não poderíamos luetar), e 
então progredindo a negociação deitou-se agoa na fervura (como 
vulgarmente se diz), e veiu-se a um ajuste arbitrado por essas 
mesmas potências, que foi acceito por Portugal e pela Hes- 
panha, posto que esta não tivesse muita vontade de o acceitar, 
mas não teria tido outro remedio. Por este ajuste deviamos 
nós restituir á Hespanha o território invadido em Monte Video 
menos Maldonado e o paiz adjacente, e a Hespanha devia res- 
tituir-nos Olivença, e dar-nos uma indemnisação pecuniária 
pelas despesas que tínhamos feito com a expedição de Monte 
Video, que seriam 7 ou 8 milhões de francos, porque nós 
allegámos que tinhamos lá ido para pôr fóra o insurgente Ar- 
tigas, que commettêra hostilidades contra o Brasil. Também 
se estipulou que a restituição só teria logar, quando desembar- 
casse em Monte Video um Exercito Hespanhol suflicientemenle 
fórte para se sustentar, e garantir as nossas fronteiras de novas 
hostilidades. 

Vou terminar este episodio com uma aneedota bastante 
curiosa, a qual eu creio que também não 6 muito sabida, e 
vem a ser, que esta negociação foi a causa immediata da re- 
volução de Hespanha em 1820, porque em Cadiz se reuniu o 
Exercito que devia partir para Monte Video. Esta expedição 
era uma das condições sine qua non do Tratado; e a reunião 
das tropas deu logar á conspiração que alli se organisou, a 
conspiração de Riego, e desta a revolução de 1820 em Hes- 
panha, que foi seguida de muito perto pela nossa em Portugal. 
Estas revoluções puseram termo á questão de Olivença. 

Eis-aqui a sua historia, e por ella se verá (seja-me licito 
fazer uma citação latina) que Si Pergama dexlra defendi pos- 
sent, eliam hac defensa fuissent — se tivesse sido possivel ar- 
rancar Olivença por negociações diplomáticas, ella teria sido 
arrancada á Hespanha; mas houve sempre difficuldades. NTima 
sessão era que se tratou desta matéria no Corpo Legislativo 
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(creio que ha dous annos) durante a minha ausência não tive 
ahi defensor algum, e não tanto por falta de vontade como 
talvez por falta de conhecimento do negocio; disse-se então 
que se tinha perdido uma ultima occasião de alcançar a res- 
tituição de Olivença : a occasião a que se alludia era a Con- 
venção que se tinha feito com a Hespanha em 1835, para 
a entrada das nossas forças naquelle Reino. Não me pareceu 
essa occasião própria para voltar a esse negocio, porque elle 
era inteiramente estranho ãquillo para que se fazia a Con- 
venção: nesta só se procurava cumprir uma das estipulações do 
Tratado da quádrupla allianço, que a nós convinha tanto ou 
mais do que á Hespanha ; e era certissimo que se exigíssemos 
então a restituição de Olivença, o Governo Hespanhol não po- 
dendo annuir durante a guerra civil a uma tal estipulação, as 
nossas tropas não teriam ido ã Hespanha, o teriamos dado á 
França c ã Hespanha o mão exemplo de sermos os primeiros 
a quebrantar a quádrupla alliança, depois do auxilio que nos 
prestara a Hespanha para libertar Portugal do usurpador. Este 
episodio de Olivença estã acabado, e peço perdão ã Gamara 
por ter divagado tanto. 

As exigências da Inglaterra tôcm sido um tanto duras nesta 
negociação para a repressão do trafico da escravatura; o assi- 
gnar-se o projecto de Tratado enviado a Mr. Jerningbam seria 
cousa talvez nunca vista na Diplomacia; (O Sr. Barão da Ri- 
beira de Sabrosa: — Apoiado) todavia eu entro em duvida se 
isto mesmo é sufficiente para motivar uma guerra de indepen- 
dência ; pôde ser que o seja, porém em todo o caso 6 uma 
questão de tão grave importância, que só poderia ser decidido 
pela Nação toda ; mas nunca o Governo toma-la sobre si. A 
respeito da interpretação da Convenção de 1817, de que fol- 
iaram os Srs. Visconde de Sã e Barão da Ribeira de Sabrosa, 
alludindo ã minha Nota dirigida a Lord Howard, pela qual eu 
reconhecia, que a separação do Brasil, nos punha no estado de 
fado de não podermos continuar o commcrcio dos escravos ao 
Sul do Equador, jã em outra sessão expliquei a minha idéa a 
este respeito: julguei vantajoso entrar francamente na dis- 
cussão do Tratado, que assim nos trazia mais conveniências; 
mas isto c modo de vér de cada um. A Convenção de 1817 
contém um artigo no qual se estipulava que só nos seria licito 
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exportar escravos das nossas possessões Africanas para o outro 
lado do Atlântico: ora nós tinhamos perdido essas possessões da 
America, por conseqüência não tinhamos direito de continuar 
para alli a remessa dos escravos. D'aqui não se segue porém 
que os Inglezes tivessem direito de apresar os nossos navios: 
pelo contrario, no artigo addicional da mesma Convenção se 
dizia que, quando chegasse esse caso previsto, se procuraria 
entre as duas potências concordar em um Tratado, cujas esli- 
pulações fossem applicaveis ás nossas circumstancias; e que, se 
se não conseguisse, ficaria em pé a Convenção de 1817 por 
mais quinze annos. Portanto a nossa obrigação era tratar com 
a Inglaterra sobre as estipulações desse novo Tratado: oramos 
obrigados a Iralar, mas não a concordar nas exigências que nos 
fossem feitas. Talvez que interpretando-se de outra maneira 
esse artigo, elle pudesse auclorisar as pretenções dos Inglezes 
para deter os nossos navios ao Sul do Equador, mas nunca para 
os sujeitar a serem julgados por tribunaes Inglezes, o que não 
pode ter justificação nem defesa. 

O Sr. Visconde de Sá nas condições que pôs para (segundo 
a sua mente, e seu modo de vêr) se conseguir um Tratado que 
se possa assignar, não está em divergência com aquellas que 
eu mesmo julgo mais convenientes. O nobre Senador contenta-se 
que haja um certo período para a revisão do Tratado; eu tam- 
bém considerei esta clausula como a mais importante, porém 
não sei se essa importância me levaria ao ponto de dizer: 
morra-se antes do que ceder desta condição. A outra estipu- 
lação, que julgou necessária, é a demarcação das nossas pos- 
sessões Africanas: mas cilas estão demarcadas o mais exacta- 
mente que é possivcl, uma por uma, quero dizer, os gráos de 
latitude em que começam o acabam, tanto na costa oriental, 
como na occidental; tudo isto se acha na Convenção de 1817; 
e mesmo estão demarcadas aquellas de que a Coroa Portugueza 
não tem posse actualmenle, mas sobre as quacs se reserva di- 
reito. Então que necessidade ha de uma nova declaração a 
este respeito ? Essa declaração sendo inteiramente inútil no 
Tratado com Inglaterra, acho-a ulil naquelle que se houvçr 
de celebrar com a França, porque os Francezes pertendem a 
posse de uma parte dos nossos territórios da África, do que 
espero hão de desistir, quando lhe mostrarmos a evidencia do 
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nosso direito. Os Inglezcs pcrtendcram, ha dez ou onze annos, 
estabelecer-se na bahia de Lourenço Marques, e em outros 
pontos da costa oriental da África: é preciso saber que nós 
temos alli muito poucos estabelecimentos, um ou dous insigni- 
ficantes fortes e a posse nominal de alguns portos; aqueüa ba- 
hia é muito fértil, e tem bons ancoradouros; convinba por isso 
aos Inglezes, e n'uma viagem de exploração feita por um dos 
seus mais distinctos Officiacs de Marinha, calcularam-se as van- 
tagens da posse de alguns pontos; e com effeito os Inglezes 
tentaram estabelecer-se naqueílas paragens, e chegaram mesmo 
a fazer alguns Tratados para esse fim com os Regulos do paiz, 
mas constando isso ao nosso Governo, foram-me expedidas para 
Londres, onde eu então me achava como Embaixador, ordens 
e documentos para disputar essa pertenção, a qual eflectiva- 
mente disputei, ató anledatando uma Nota, que foi a ultima 
dirigida ao Governo Inglcz depois da usurpação da Corôa 
de Portugal, quando já tinham cessado as minhas communi- 
caçòes com Portugal: como acabo de dizer, antedatei essa 
Nota, com o fim de fazer um serviço ao meu paiz, na dis- 
cussão deste negocio, o qual creio que não foi mal defendido, 
porque os Inglezes até agora desistiram do seu intento, e nós 
vamos ganhando tempo conservando a nossa posse nominal; e 
a este respeito receio que estejamos como o cão do jardineiro, 
que não come nem deixa comer. Isto como questão de direito 
pôde sustentar-se, mas como questão do facto não se poderá 
sustentar sempre: senão soubermos auferir para o futuro mais 
proveito das nossas colonias, do que temos colhido até agora, é 
inútil estarmos a brigar contra as Nações que dellas querem 
tirar algum partido. 

Alludiu o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa a um facto, 
que já está contraprovado, que é a arguição feita pelos Ingle- 
zes a Portugal, de que nós tínhamos recebido dinheiro da Grã- 
Bretanha para abolirmos o trafico ao Norte do Equador. É in- 
negavel que nós recebemos uma considerável quantia de di- 
nheiro ; mas não foi para isso, e sim para indemnisar o nosso 
commercio das presas feitas injustamente; porque o que se está 
lazendo agora com bill, fazia-se então sem bill, com a difle- 
rença de quu os tribunaes Inglezes não podiam então, segundo 
as Leis, julgar aquelles navios bôa presa. Agora a nossa po- 
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sição peioroa muito! Sr. Presidente, as negociações vão bem, 
direitas ou tortas, segundo a direcção que se lhe sabe dar; 
nisso é que consiste a arte da Diplomacia, que se reduz a uma 
tactica; é preciso aproveitar as occasiões, e evitar as collisões, 
principalmente quando não ha certeza de poder sahir dellas, 
sendo melhor ás vezes engulir uma pilula amargosa, sem se 
mostrar resentido, do que parecer oíFendido, e não poder vin- 
gar-se. 

Sobre a concessão que o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa 
me accusou de ter eu feito aos Inglezes, direi que isso não era 
mais do que ura artigo do projecto, que não chegou a ser as- 
signado, e que não sei mesmo se o seria daquelle modo 
bem entendido, que era só relativamente á repressão do tra- 
fico da escravatura, ou por outra, que o Decreto de 10 de 
Dezembro de 1836 seria feito de uma maneira analoga ás 
Leis Inglezas que reprimem o mesmo trafico. Não vejo que essa 
concessão pudesse fornecer armas contra nós, visto que o Tra- 
tado não foi assignado, nem ratificado; e se elle o tivesse sido, 
também nos não importava nada fornecer essas armas, porque 
dellas se não poderiam servir em causa alguma contra nós. 

Disse-se também que a Commissão mixta Ingleza e Bra- 
sileira não servia de nado, porque está prompta a obedecer em 
tudo aos mandados do Ministério Inglez. Já em outra sessão ex- 
pliquei que essa Commissão nunca podia conhecer dos casos de 
apresamento de navios Portuguezes se o nosso Governo não 
quisesse, porque na sua mão estava o nomear, e mandar para 
o Brasil os seus Commissarios: mas o Tratado não se assignou, 
e portanto se essa Commissão conhece de algumas causas de 
navios Portuguezes, é sem auctorisação de ninguém, e porque 
as partes se quererão sujeitar a ella... (O Sr. Barão da Ri- 
beira de Sabrosa: —Tèem protestado muitos). Se téem protes- 
tado, é porque não ha lá auctoridade que nos represente, pois 
a Commissão mixta Ingleza e Brasileira não tem auctoridade 
de os julgar; a não ser que se prove, como algumas vezes se 
tem provado, que essa propriedade Portugueza é imaginaria, 
porque os navios suppostos taes, são Brasileiros: poderiam 
também apresentar-se alguns casos ambíguos, e por isso eu 
dizia outro dia que, vindo-se a assignar o Tratado, era cousa 
fnuito util uma Commissão mixta das tres Nações, Portugueza, 
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Ingleza, e Brasileira, e isso talvez se pudesse ainda fazer. 
Provavelmente não será esta a ultima occasião de alludir 
nesta Gamara ás nossas relações cora Inglaterra, porque ainda 
ha aqui um paragrapho da Resposta ao Discurso do Thro- 
no, que é de suppôr dê logar a discussão: se alguma cousa 
oraitti do que parecia essencial a dizer, não pelo que respeita 
ao Tratado, mas pelo que toca ás nossas relações com Ingla- 
terra, peço licença para me reservar a fallar nessa occasião. 
Agora resta-me pedir desculpa á Gamara de ter divagado dema- 
siadamente ; mas pertencendo o episodio sobre Olivença, á 
nossa historia diplomática contemporânea julguei que não seria 
desagradável á Gamara a narração que lhe fiz de alguns factos 
pouco conhecidos. 

Concluirei dizendo que é de desejar se faça o Tratado, e 
nisto todos estão concordes; se da parte de Inglaterra houver 
exigências imperiosas e offensivas, de tal maneira, que se não 
possam conceder sem grave prejuizo, ou sem desdouro evidente 
da Coroa Portugueza, ou dos que assignarem o Tratado, nesse 
caso deve resistir-se, correr todos os riscos de uma con- 
tenda desigual, e succumbir nella, se fôr inevitav.il; mas ac- 
crescento que a decisão desta gravíssima questão, isto é, 
conhecer se as concessões pedidas são de todo inadmissíveis, 
ou se na escolha dos males a annuencia será menor, ou se a 
recusa pertinaz nos expõe, quasi com certeza, a um desdouro 
por fim ainda maior; essa decisão, digo, é de tal gravidade, 
que não deve ser dirigida pelas paixões, nem por um falso pre- 
juiso de amor proprio nacional; mas por uma seria e firme 
analyse da questão toda, e pelo exame da nossa posição: e 
maior serviço, considero eu, que se faz á Nação em sacrificar 
considerações de popularidade momentânea, para a ajudar a sa- 
hir deste terrível passo, do que em sacrificara vida n'uma lucta, 
cuja terminação não poderia deixar de ser fatal, e o resultado 
funesto para a nossa Patria! 
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SESSÃO EU 19 OE JfJEHO. 

Projeclo de Resposta ao Discurso do Throno. 

Lê-se o § 6.° declarando que a Gamara espera com res- 
peito as informações que S. M. se dignou promeller-lhe acerca 
das occorrencias importantes que induziram o seu Governo a en- 
viar um Plenípotenciario á corte de Londres, confiando que ellas 
terão uma terminação salisfacloria e decorosa. 

0 Sr. Ddqüe de Palmellív (Presidente): — Antes de 
abrir a discussão sobre a matéria deste paragrapho, queria 
observar á Gamara que, segundo toda a probabilidade, o Governo 
não pôde deixar de apresentar um relatório sobre esta nego- 
ciação, visto que é de notoriedade publica haver regressado o 
Plenipotenciario que tinha sido mandado a Londres: nestesup- 
posto talvez poupássemos uma duplicada discussão ácêrca do 
mesmo objecto, ou tratando-o agora, ou reservando o debato 
do paragrapho para quando se apresentar o relatório ao Senado. 

Diversos Oradores reclamara a discussão immediata dog. 
O Sr. Düque de Palmella : — Pela eílicacia e calor com 

que se tem reclamado a immediata discussão deste paragrapho, 
parece que podia haver em algum dos Membros desta Gamara, 
a intenção de suffocar o debate sobre a matéria ; mas tal inten- 
ção não houve, nem a podia haver. As observações que daquella 
cadeira eu tive a honra de dirigir á Gamara tendiam, em primeiro 
logar, a evitar uma perda de tempo desnecessária, duplicando a 
discussão sobre ura mesmo assumpto, e em segundo a tornar mais 
lógica, mais razoavel a discussão da matéria. É preciso considerar 
que o Discurso do Throno foi dirigido ao Corpo Legislativo ha mais 
de mez e meio, tempo em que se não via tão próxima a conclusão 
deste negocio; era todavia necessário que o Governo alguma cousa 
dissesse sobre elle, visto que não eram ignoradas da Nação as 
discussões que se haviam suscitado, e que naturalmente deviam 
merecer a attenção das Camaras, e excitar um vivo interesse. 
O paragrapho com o qual se trata de responder ao correspon- 
dente do Discurso do Throno, diz que esta Gamara espera com 
respeito as informações que Sua Magestadc Se dignouprometter- 
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lhe acerca das occorrencias que induziram o Governo a enviar 
um Plenipotenciario á corte de Londres, ele.: essas informações 
annuncia-nos agora um dos Membros do Governo, o Sr. Mi- 
nistro dos Negocios do Reino, que dentro de dons, outresdias, 
se poderão apresentar. Então que utilidade pôde resultar de 
discutir hoje esta matéria, extorquindo informações antecipa- 
damente ao Ministério sobre um objecto, ácêrca do qual, dentro 
em tres dias, elle dará informações completas? Que bem viria 
daln á Nação? Se 6 para satisfação de curiosidade, essa é muito 
pequena ; se é para considerar o negocio, esse ganha mais em 
ser analysado completamente, com pleno conhecimento de 
causa, e em todas as suas circumslancias; se é para obter in- 
formações destacadas, isso pôde ser prejudicial; e se é para 
ganhar tempo, pouco se ganha, porque dentro em poucos dias 
vamos a ter o relatório. Portanto, o que eu havia indicado da 
cadeira da Presidência, era se se devia discutir o paragrapho, 
não obstante não haver ainda o relatório a que allude o cor- 
respondente do Discurso do Throno, ou se, simplesmente na 
espectativa desse relatório, conviria antes suspender a sua dis- 
cussão continuando com a dos outros paragraphos do projecto 
de Resposta, e deixando aquella para a occasião em que o Sr. 
Ministro dos Negocios de Reino promette apresentar as in- 
formações completas, que no mesmo Discurso do Throno se ti- 
nham annunciado. 

Estas razões que me moveram a consultar a Gamara a este 
respeito, obrigaram-me também a largar a cadeira, para as vir 
sustentar deste logar, porque não quis que isso influisse na sua 
decisão, á qual me sujeito, como devo, e (se é possivel) muito 
mais neste caso, porque não tenho interesse algum, nem a 
favor do Ministério, nem de ninguém, que me induza a affastar 
a discussão deste negocio, a cobti-la com um manto de mise- 
ricórdia, ou ganhar tempo inutilmente; só digo que me pa- 
rece não conviria que houvesse duas discussões sobre a mesma 
idêntica matéria ; e que não vejo inconveniente em que a deste 
paragrapho fique suspensa, por dous ou tres dias, uma vez que 
o não seja por mais tempo. 

O Sb. Barão da Ribeira de Sabrosa :—Observa que por oc- 
casião de ler-se o §, o Sr. Presidente do Conselho não se oppós ao 
debate, e que depois pelas razões que expôs, o Sr. Presidente da 
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Camara pedira o adiamento. Que nestes lermos não havendo proposta 
do Ministério, parece-lhe que a indicação do Sr. Presidente não é 
curial. Declara que entende ser esta a occasião própria para fallar, e 
que não se deve retirar a um Senador a palavra se por ventura se 
pertende allender ás condições do systema representativo. 

O Sr. Presidente do Conselho;—Declara que ia pedir a pala- 
vra para mostrar que o Governo ainda não estava habilitado a fim de 
entrar em Iodos os pormenores desta negociação, quando diversos Se- 
nadores se occuparam com o § do projecto de Resposta. 

O Sr. Düqüe de Palmella : — Se o illustre Senador o 
Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa se tivesse limitado a dizer que 
a observação que eu submetli á Gamara da cadeira da Presi- 
dência, era desassisada, ou infundada, nada teria a replicar; 
mas como elle disse que a não julgava cwna/, devo defender-me. 

Creio que pertence ao Presidente dirigir a fórma das dis- 
cussões, sobre tudo quando não faz mais do que submelter as 
suas idéas á Camara; e quando mesmo assim não fosse, quando 
o Presidente não se quisesse valer do direito que o Regimento 
lhe confere, não sei que elle perdesse a qualidade de Senador 
para não poder propor aquillo que julgar mais conveniente; 
então achar-se-ia n'uma situação inferior á dos outros Sena- 
dores. Eu creio que mostrei á Camara, como devia, a deferen- 
cia que tenho por ella, e a delicadeza com que procuro de- 
sempenhar os deveres do cargo que me fez a honra de in- 
cumbir, deixando a cadeira para vir d'aqui defender a minha 
proposição; não a sustento com tenacidade, porque não tenho 
motivo para isso: entrarei ou deixarei de entrar nesta discus- 
são, sem me importar que ella tenha logar hoje, ou em outro 
qualquer dia. Fiz aquella observação, porque me pareceu cla- 
ramente que o paragrapho do Discurso do Throno, a que o do 
projecto responde, era calculado para uma circumstancia diffe- 
rente daquella em que nos achamos. Se se tivesse discutido este 
paragrapho ha quinze dias, os Srs. Ministros ter-se-iam limi- 
tado a cobrir-se com o manto do mysterio diplomático, teriam 
dito que havia negociações pendentes, que nada podiam declarar 
á Camara, em quanto estas negociações se não concluissem, que 
o fariam apenas lhe fosse possível, em fim diriam tudo aquillo 
que em semelhantes casos se usou sempre: mas chegou o mo- 
mento em que os Ministros vão dar todas as explicações sobre 
este negocio: que ganha a Camara em entrar hoje nesta dis- 



cussão? Se os Srs. Ministros se lembrassem de responder, 
como talvez pudessem, que a negociação se não achava ainda 
concluida, nada se teria talvez dito a respeito delia. Repito que 
a Gamara não ganha cousa alguma em tratar hoje da matéria; 
e mesmo não sei se as informações, que nos deu já um dos 
Srs. Ministros, seriam suflicientes para entrar na discussão do 
paragrapho; não o sendo, como creio, seria tempo perdido, 
curar agora do que só tem logar proprio, quando aqui fôr 
apresentado o relatório.   

Entrando em discussão o § 7.°, que manifesta o applauso 
da Gamara em presença da resolução em que Sua Mageslade se 
acha de concluir com Sua Magestade o Rei dos Francezes um 
Tratado relativo á suppressão do trafico da escravatura. 

O Sb. Babão da Bibeira de Sabrosa : —Diz que ura orador pre- 
cedente, referindo-se ás nossas colonias se mostrava pouco informado 
da questão da Casa Mansa. 

O Sr. Ministro do Reino: — Mostra que o negocio de Casa 
Mansa é mui importante ; e que se lhe lera dado a devida altenção. 

O Su. Visconde de Sá:—Narra diversas circumstancias relati- 
vas á occupação de Casa Mansa pelos Francezes. 

O Sr. Babão da Ribgira de Sabrosa — Diz que se faltara na 
bahia de Lourenço Marques como possessão nossa de pouca impor- 
tância, onde não tinharaos estabelecimento; mas que elle entendia o 
contrario, até pelo testemunho do ex-Governador de Moçambique, Se- 
bastião Xavier de Botelho. 

O Sa. Duque de Paumeula : — (Para uma explicação.) 
Ouvi dizer ao illustre preopinante, que eu havia representado a 
bahia de Lourenço Marques, como não havendo neila estabe- 
lecimento algum Portuguez; o que hontem disse, por incidente, 
quando toquei nesta matéria, foram duas cousas; a primeira 
que os nossos estabelecimentos são alli insignificantes, e de pou- 
ca importância ; ha dez annos reduziam-se a um pequeno forte, 
cujo nome me não lembra neste momento; e em segundo lo- 
gar, que os Inglezes tinham projectado estabelecer-se alli, e 
accrescentei que não era da mesraq. maneira que os Francezes 
o querem fazer em Casa Mansa, allegando direitos antigos, e 
disputando os nossos, mas por meio de Tratados feitos com os 
Regulos daquella costa; e a isso me oppíls, porque tinha ordem 
e obrigação de o fazer, e me parece que com bom resultado, 
porque os Inglezes abandonaram essa tentativa. A bahia dc 



JLOOíís- 

Lourenço Marques é uma paragem pouco distante de Moçam- 
bique, em um clima menos insalubre do que a maior parte dos 
que possuímos na costa d'Africa, n'um território fértil e com 
bons ancoradouros; delia se poderá tirar muito partido para o 
futuro. Em quanto á Casa Mansa, digo que seria para desejar 
que no Tratado que se fizer com a França relativamente ao 
trafico da escravatura, se inserisse um artigo, semelhante áquelle 
que foi inserto na Convenção feita com a Inglaterra em 1817, 
isto é, descrever os territórios de Portugal naquella costa, ao 
Norte do Equador: se tal se conseguisse incidentemente, fica- 
vam por terra as pertenções da França ao estabelecimento de 
Casa Mansa; mas como não 6 de esperar que o Governo Fran- 
cez se preste a abandonar a sua pertenção por este meio indi- 
recto, talvez senão consiga. Seria para desejar que assim se fi- 
zesse, mas se se não conseguir, não vejo que só por isso se 
deva abandonar o projecto de Tratado; e posto que a inserção do 
artigo de que fallei seja muito util, não a julgo de modo algum 
indispensável. 

Já que estou em pó, peço licença para fazer uma pergunta 
aos nobres Membros das Administrações passadas, posteriores a 
1836, a qual pergunta só tem por fim instruir-me: vem a ser, 
se se pediu a mediação de alguma potência relativamente ao 
negocio de Casa Mansa: parece-me que assim se disse n'um 
periódico; e desejava saber se era verdade. 

O Sr. Visconde de Sá: —Diz que se pedia ao Governo Inglez a 
sua cooperação, ao que este não annuiu. 

Depois de algumas reflexões de vários Oradores acerca do Tra- 
tado com a França, e da importância das nossas possessões na costa 
d'Afnca, obtém novamente a palavra 

O Su, Duque de Palmella ;—Ainda que a hora está 
adiantada, peço todavia a indulgência da Gamara, e serei tão 
breve quanto possa. 

Em quanto á questão, que é o Tratado com a França, já 
se tem dito tudo o que ha a dizer, e apenas poderia agora re- 
petir o que expendi ha poucos momentos, isto 6, que julgo ser 
muito util, que nesse Tratado se inclua a demarcação das nos- 
sas possessões ao Norte do Equador; mas sendo talvez impra- 
ticável, convém então examinar se nessa hypolhese se deve 
abandonar o projecto de Tratado com a França a respeito do 
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Irafico da escravatura, e no caso de nisso se não convir, não 
acho indispensável a demarcação para o objecto do mesmo Tra- 
tado. Muito bem observou o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa, 
que pouco ou nenhum interesse tinhamos em concluir esse Tra- 
tado, e alguns outros da mesma natureza; porque realmente 
vem a ser uma questão de palavras, não resulta delle nem 
grande bem, nem grande mal; e é mais possível que resulte 
mal do que bem; portanto o Tratado com a França a única 
vantagem que teria, seria dar-nos occasião a.que se assignasse 
um acto formal dessa natureza com uma potência da primeira 
ordem, cujas boas disposições é sempre conveniente cultivar; e 
se a França mostrar grande desejo de o obter, pôde fazer-se o 
Tratado como um acto de politica para captar a sua benevo- 
lência, com tanto, que d'ahi não resulte o inconveniente de 
excitar alguma outra potência, que tenhamos mais interesse 
de contemplar. 

Mencionou o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa o que se 
havia dito nesta Gamara relativamente a um projecto de Tra- 
tado de Commercio com os Estados-Unidos, e perguntou se o 
negociador Americano renunciava á pertenção da concessão de 
igualar os navios daquella Nação com os nossos, assim no com- 
mercio directo, como indirecto. Não julgarão talvez opportuno res- 
ponder os Sr,3 Ministros, visto achar-se a negociação pendente. 
Eu digo que na minha opinião, tal concessão se não deve fazer, 
e se fosse um sine qua non da parte do Plcnipotenciario Ame- 
ricano, votaria porque tal Tratado se não fizesse. Nada accres- 
centarei a este respeito, porque o assumpto ha de ser aqui tra- 
tado em outra occasião mais a proposito. 

Dirigi uma pergunta aos illustres Membros que aqui se 
acham, e fizeram parte das Administrações posteriores a 1836, 
sobre o que occorrêra ácêrca das negociações de Casa Mansa, 
e se para terminar as nossas desavenças com a França, nesse 
tempo se buscou a intervenção de alguma outra potência. Pelo 
que ouvi ao Sr. Visconde de Sá, e mesmo pelo que ouvi 
ao Sr. Presidente do Conselho, manifesta-se que alguma cousa 
houve; e até me parece que o primeiro destes nobres Sena- 
dores claramente dissera que se tinha pedido. Não foi com 
animo de censurar esse procedimento, se elle tivesse tido logar, 
que eu fiz a pergunta, mas sim e unicamente para me apro- 
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veitar da resposta a fim de produzir uma observação, e é, que 
a maior parte das vezes sao inúteis essas tentativas de me- 
diação, e que muito nos conviria acharmo-nos em circum- 
stancias de prescindir dellas, porque serão sempre ou quasi 
sempre recusadas quando mais as necessitarmos. 

Eu tenho já abusado bastante da paciência da Gamara ; 
bontem principalmente divaguei muito: aproveitando-me do 
privilegio das pessoas que se aproximam a uma idade avan- 
çada, e lembrando-me de que fui attendido com tanta bene- 
volência, desejaria ainda me fosse continuada a palavra: per- 
mitta-se-me sabir fóra da questão... (Fozes: — Falle, falle.) 

Os velhos são sempre o que delles disse um grande escri- 
ptor ha muitos séculos, laudatores temporis adi; isso está na 
humanidade; com tudo não intento elogiar o tempo passado, e 
menos ainda tecer o meu proprio elogio. Procurando ha algum 
tempo vários papeis relativos a certas reclamações que se haviam 
feito á Inglaterra, durante uma das minhas missões em Londres, 
achei um oíBcio escriplo ha vinte e quatro annos, cuja lei- 
tura me parece não será de todo inútil neste momento, porque 
contêm muitas cousas apropriadas talvez ao tempo presente: 
tenho na mão o original delle, porque pedi m'o confiassem na 
Secretaria dos Negocios Estrangeiros, por isso que os meus 
papeis, em conseqüência de emigrações e vicissitudes porque 
tem passado a minha vida, estão um pouco em confusão. Na- 
quelle tempo sofíremos insultos dos cruzadores Britaiinicos, da 
mesma especie dos que temos soffrido nestes últimos tempos, 
e pela mesma causa, isto é, pela malfadada questão da escrava- 
tura : além disso a Inglaterra tinha, havia pouco, terminado a 
guerra com os Estados-Unidos. Um navio de guerra Inglez 
havia apresado uma embarcação Americana no porto do Fayal, 
e havia mesmo causado prejuiso á povoação; por este e por 
outros insultos de igual natureza, pedi satisfações, como Repre- 
sentante do Governo Portuguez, e tive a fortuna de as obter 
plenas e completas. Eu já disse hontem que a historia da nossa 
Diplomacia moderna é pouco conhecida em Portugal; e quasi 
que o que se sabe delia é só por alguns libellos escriplos 
sempre por espirito de partido, e dictados pelas pertenções e 
pelas paixões. Longe de querer comparar pygmeus com gigantes, 
direi todavia que não foi só no tempo da Administração do 
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Marquez de Pombal, que se obtiveram satisfações do Governo 
Inglez; e para o provar, passarei a lêr alguns documentos da- 
quelles a que me referi ha pouco. 

(O Orador leu então o seguinte) 

Officio. 

« Tenho a satisfação de remetter inclusas a V. Ex.® com as 
letras B, C, D, E, copias de duas Notas que recebi de My- 
lord Castlereagh, e das réplicas que julguei necessário dirigir- 
lhe. Por estes documentos verá V. Ex.a, que ficam, quanto é 
possível, sanados os insultos commettidos contra a indepen- 
dência do território Portuguez pelo Capitão Lloyd na ilha do 
Fayal, e por Sir James Yeo na ilha do Príncipe. Em quanto 
ao primeiro, consente este Governo, além da satisfação que 
deu por escripto Lord Castlereagh, em indemnisar os damnos 
causados aos moradores da villa da Horta pelo fogo da esquadra 
Britannica. A segunda satisfação ainda é mais completa, pois 
que o proprietário do navio apresado receberá a competente 
indemnisação, e Sir James Yeo já foi asperamente reprehendido 
pelos Lords do Almirantado em uma carta de que Lord Cas- 
tlereagh me remetteu copia. Parece-me que a publicação destas 
duas solemnes reparações oíferecidas pela primeira potência ma- 
ritima do mundo seria agradavel á Nação Portugueza e deco- 
rosa para Sua Magestade EIRei Nosso Senhor, que deste modo 
mostra aos seus vassallos que sabe resentir-se dos insultos com- 
mettidos mesmo pelos Governos os mais poderosos, e conservar 
a dignidade da Coroa. Remetti portanto aos Redactores do In- 
vestigador os sobreditos documentos, ordenando-lhes de os pu- 
blicar por extracto no seu numero do mez de Dezembro, de 
modo porém que não pareça que se publicam officialmente as 
próprias Notas idênticas, o que poderia talvez offender o Go- 
verno Inglez, e é mesmo contrario aos usos ordinários da Di- 
plomacia. Espero que Sua Magestade.Se digne approvar a reso- 
lução que tomei, em virtude destas ultimas Notas, de me dar 
por satisfeito com a reparação offerecida, pois que vistas as 
disposições manifestadas pelo Ministério Britannico, parecia affe- 
ctação o insistir sobre outras queixas de menor gravidade, que 
ainda talvez restariam, tanto mais que a cessação da guerra, 
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e os ajustes da ConvençSo de 28 de Julho, dão Jogar de es- 
perar que se não renovem os altentados contra os quaes, com 
tanta justiça, reclamámos até agora. 

Se V, Ex.a se dignar considerar o tom de energia e sin- 
geleza, com que nas rainhas Notas a Mylord Castlereagh, me 
expliquei ácêrca dos insultos que os Oííiciaes da Marinha Bri- 
tannica commelteram contra nós, achará nellas um contraste 
bastantemente singular com o estylo de doçura e de conci- 
liação, em que são concebidas as respostas do sobredito Mi- 
nistro. Faço esta observação para provar que podemos e de- 
vemos fallar com firmeza ao Governo Britannico, sempre que 
tivermos a razão e a justiça pela nossa parte; e que uma tal 
firmeza, longe de nos ser nociva, é até necessária para con- 
servar a estimação deste Governo. Citarei ainda, a este res- 
peito (se me é licito uma tal liberdade) a correspondência que 
tive em Cadiz com Sir H. Wellesley ácêrca dos direitos da 
Rainha Nossa Senhora, e as contestações com Mylord Castle- 
reagh no Congresso de Vienna. Julgo porém que ao mesmo 
tempo que devemos sustentar invariavelmente as causas, em 
que a nossa justiça é clara, não nos convém azedar inutilmente 
este Governo, o único alliado que temos na Europa, pois que a 
Áustria, em razão da sua posição mediterrânea, de pouco pôde 
servir-nos. Fui induzido a fazer esta digressão pela leitura de 
alguns dos officios, que hoje remetto a sello-volante do Ministro 
de Sua Mageslade em Berlim, nos quaes (a meu vêr, sem 
razão nenhuma) aquelle Ministro participa que procurava, nas 
suas conferências com o Ministério Prussiano, inspirar descon- 
fiança sobre o projecto de mediação proposto pela Grã-Bretanha 
para reconciliar a Hespanha com as suas colonias, o qual tem 
já obtido a approvação de quasi todos os outros Gabinetes. Não 
pertendo discutir agora aquella questão, que nenhuma relação 
tem com o assumpto deste officio; mas sómente indicar, muito 
a meu pesar, e porque assim me julgo obrigado a fazê-lo, que 
esta especie de azedume dos nossos Ministros contra a Grã- 
Bretanha, não deve manifestar-se imprudentemente, tanto mais 
que, para quem conhece o espirito que actualmente prevalece 
na alliança das cinco potências maiores da Europa, é evidente 
que estas debeis tentativas de nada servem senão para indispôr 
os Inglezes contra qós; porque as grandes potências, por uma 
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especie de ajuste tácito, se sacrificam mutuamente os interesses 
das menores; e de certo nuo haverá nenhuma dellas que faça 
o menor esforço para nos livrar da influencia que a Inglaterra 
faz pesar sobre nós. O único e verdadeiro modo de nos libertar 
dessa influencia deve-se procurar em nós mesmos; e se não 
precisarmos da Grã-Bretanha nem para soccorros maritimos, 
nem para soccorros pecuniários, nem para defender Portugal 
contra a Hespanha, poderemos então estar bem certos que a 
nossa independência será respeitada por esta, como o é a dos 
Estados-Unidos da America. A prosperidade e a força interior 
da nossa Monarchia, a reanimação do seu commercio e da sua 
marinha, devem ser as bases; o sacudir a influencia da Ingla- 
terra será a conseqüência indubitavel destas; qualquer tenta- 
tiva na nossa politica exterior, senão precederem as sobreditas 
bases, será sempre baldada. 

Queira V. Ex.a perdoar-me o modo porque tenho divagado; 
acostumado, por inclinação e por systema, a manifestar sempre 
francamente, nos meus officios, o meu modo de pensar, julgo-me 
ainda mais obrigado agora a mostra-lo abertamente, para me- 
recer, ao menos por esse titulo, a confiança do Nosso Augusto 
Soberano. Julgo tanto mais conveniente esta minha esplanação, 
por quanto a minha conducta, desde que fui installado na missão 
de Londres, poderia, á primeira vista, indicar que eu tenho para 
com esta Nação aquella especie de parcialidade que entre nós 
se qualifica — de partido Inglez. Protesto porém a V. Ex.a que 
eu me julgaria criminoso se nos negocios que Sua Magestade 
Se digna confiar-me, me deixasse guiar por qualquer inclinação 
que não seja a do patriotismo Porluguez, e do bem do seu 
Real serviço; e para isso comecei por fazer a enumeração dos 
meus titulos anti-ínglezes. É verdade que achando, quando aqui 
cheguei, que prevalecia o maior azedume entre os dous Go- 
vernos, que as nossas negociações se complicavam de um modo 
espantoso, e que perdiamos a alliança da Grã-Bretanha, ao 
mesmo tempo que as nossas discussões com a França, Hes- 
panha, e por fim com a Rússia, nos deixavam sem nenhum 
apoio na Europa ; julguei dever usar de todos os meios de con- 
ciliação que fossem compatíveis com o decoro e com a inde- 
pendência da Coroa de Sua Magestade ; porque no estado actual 
do que se pôde chamar a Republica Europea, é indispensável 
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para Portugal, como para qualquer outro Estado, o contar com 
alguma alliança, e estabelecer, para assim me explicar, o seu 
logar em um dos lados da balança, sob pena de se ver exposto, 
como agora nos succederia se a Grã-Bretanha retirasse a sua 
garantia, a perigos inevitáveis! Graças ao sábio e paternal Go- 
verno de Sua Magestade, e aos elementos de prosperidade que 
em si encerram os Reinos de Portugal e do Brasil, espero que 
brevemente hajam de sanar-se todas as chagas que ainda nos 
deixou a ultima guerra ; e que possamos completamente res- 
gatar-nos do monopolio do commercio Inglez (o que só consi- 
guiremos gradualmente), e acolher livremente então os alliados 
que nos convém, em vez de receber a Lei que elles nos dicta- 
rem. Deos guarde a V. Ex." Londres, 8 de Novembro de 1817. 
— Conde de Palmella. » 

Notas a que se refere este officio. 

(Traducção.) «O abaixo assignado, Principal Secretario de 
Estado dos Negocios Estrangeiros de Sua Magestade, tem a 
honra de participar ao Conde de Palmella, que os Lords Com- 
missarios do Almirantado tendo recebido do Capitão Sir James 
Yeo participação do seu procedimento de tirar, á força, do 
porto da ilha do Príncipe, na costa d'Africa, uma escuna Por- 
tugueza chamada = Dous Amigos = julgaram necessário fazer 
conhecer áquelle Oíficial a decidida desapprovação de SS. SS." 
do seu comportamento, por uma carta datada de 17 do pre- 
sente, cuja copia vai inclusa para intelligencia do Conde de 
Palmella, e do Governo de Sua Magestade Fidelissima. 

O abaixo assignado espera que o Conde de Palmella accei- 
tará, em nome do seu Governo, esta communicação como a 
mais ampla satisfação, que se possa dar a Sua Magestade Fi- 
delissima, pelo imprudente, e não auctorisado acto de um mui 
distincto Official; e como a reclamação de indemnisação do 
dono ha de, quando for tempo, vir ao conhecimento da Com- 
missão mixta, que se ha de estabelecer em Londres, na con- 
formidade da ultima Convenção, toda a ulterior explicação a 
respeito desta parte da questão será mais propriamente trans- 
ferida para a occasião em que a causa fôr apresentada para o 
formal julgamento. 
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«O abaixo assígnado aproveita esta occasiSo para renovar 
ao Conde de Palmella a segurança da sua mui distincta consi- 
deração.— Castlereagh. — Para o Conde de Palmella. — Se- 
cretaria dos Negocios Estrangeiros em 25 de Outubro de 1817.» 

^ Tracbícpão.j « Secretaria do Almirantado em 17 de Outu- 
bro de 1817. — Sir. — Em referencia á vossa carta de 3 do 
passado, contendo a narrativa dos motivos, que inlluirão na 
vossa conducta, para a captura da escuna Portugueza chamada 
= Dous Amigos = no ancoradouro da ilha do Principe, na 
costa d'Arrica; sou encarregado pelos Lords Commissarios do 
Almirantado de vos participar que o Principal Secretario do 
Estado dos Negocios Estrangeiros de Sua Magestade, tendo 
feito remetter-lhes para sua consideração a opinião do Advo- 
gado Geral do Rei, a respeito da violação do território, que 
aquelle facto involve; SS. SS.as, revendo todo este negocio, 
são de opinião, que a vossa conducta foi mui imprópria, e 
julgam necessário dirigir-vos uma severa reprehensão pelo vosso 
indiscreto, e violento procedimento, e a admoestação de ser para 
o futuro mais circumspecto, e cauteloso na vossa conducta. 
— Sou etc. (assignado) J. Barrow. — Para o Capitão Sir James 
L. Yeo, Commendador da Ordem do Banho.» 

Londres 28 de Outubro de 1817. — «O abaixo assignado 
Enviado Extraordinário, e Ministro Plenipotenciario de Sua Ma- 
gestade Fidelissima, teve a honra de receber a Nota de S. Ex.% 
Mylord Castlereagh, datada de 25 do corrente, acompanhando 
uma cópia do ofiicio dirigido pelos Lords Commissarios do Al- 
mirantado a Sir James Yeo, relativa á violação do território 
Portuguez, commettida por este Ofhcial, no porto da ilha do 
Principe na costa de África. O abaixo assignado, em vista da 
explicação contida nesta Nota, julga-se sufficienlemente au- 
ctorisado pelo seu Governo para acceitar, como uma satisfação 
da parte de Sua Magestade Britannica, a reprehensão que os 
Lords do Almirantado dirigem a Sir James Yeo; e não lhe rcstí 
a este respeito mais, que significar.a S. Ex.a, Mylord Castle- 
reagh a satisfação que lhe inspira o ver terminado deste mo " 
um negocio tão desagradarei em sua origem. Em quanto á i" 
demnisação, que os proprietários do navio apresado tem "'rel

er 

de pertender, o abaixo assignado convém que ella poderá s 
liquidada perante a Commissão mixta, que se estabelecerá e 
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Londres; ficando com tudo entendido que a CommissSo não será 
chamada, no caso em questão, para julgar a legalidade da presa, 
que, mesmo segundo a confissão do Governo Britannico, deve 
desde já ser considerada como itlegal. O abaixo assignado apro- 
Veita-se desta occasião para reiterar a S. Ex.a, Mylord Castle- 
reagh, os protestos de sua alta consideração. — Conde de Pal- 
niella. — A Sua Excellencia Mylord Castlereagh. 

Tendo concluído estas leituras proseguiu 
O Sr, Ddqüe de Palmella ; — Sr, Presidente, não se ve- 

rificaram os prognósticos favoráveis que antecipava porque vie- 
ram desgraças sobre desgraças a Portugal. Pelos documentos 
que acabo de lôr, tenho a consolação de provar que ha vinte e 
quatro annos pensava e escrevia do mesmo modo que hoje penso 
e fallo. Applicando algumas das observações que deixo lidas, 
direi que faço votos para que em todas as questões entre Por- 
tuguezes e estrangeiros, os Portuguezes se unam, pondo de 
parte todas as desavenças sobre a política interna, e toda a 
especie de consideração mesquinha. 

SESSÃO EM SO OE JIJEllO. 

Projecto de Resposta ao Discurso do Throno. 

. Lé-se o § 8.°, declarando que a Gamara fica na intelligen- 
cia de se acharem terminados os trabalhos regulamentar(s pre- 
cisos para pôr em prática a Convenção concluída com S. M. Ca- 
thohca sobre a navegação do Douro, esperando que este Regu- 
lamento depois de approvado removerá todos os inconvenientes 
que pudessem recear-se de uma medida que tem por objeclo 
aproveitar um dos grandes rios de que a Providencia dotou esta 
península. 

O Sr. Barão da Rireira de Sabrosa : —Entende que a occasião 
opportuna para faltar a este respeito é quando fúr presente á Gamara o 
regulamento e que então se referirá ao direito de bandeira e a Olivenfa. 
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O Sr. Visconde de SA:—Opina pelo adiamento, e dá algumas 
explicações sobre as espressões do Ministro Hespanhol Peres de Castro 
proferidas no Parlamento de Madrid. O orador entende que a navega- 
ção do Tejo, Douro e de outros rios que de Hespanha correm para 
Portugal virá a ser muito conveniente para a prosperidade de Portugal. 

O Sr. Ministro do Reino:—Observa em resposta a ura illustre 
Senador que a Convenção para a navegação do Douro fora ratificada, 
sem o concurso de Poder Legislativo porque tal era a disposição da 
Carla Constitucional. 

O Sr. Lüiz José Ribeiro: — Refuta a opinião dos que altribuem 
o contrabando de cereaes aos fornecedores do Exercito; e mostra que 
os Empregados do Coramissariado não podem ser arguidos a este res- 
peito. Conclue approvando a redacção do § com a intenção de que 
lhe fica o direiro salvo para approvar ou rejeitar o Regulamento sobre 
a navegação do Douro. 

O Sr. Düqoe de Palmella: — O nobre Senador que 
agora se sentou disse, que elle dava a sua approvação a este 
paragrapho da Resposta ao Discurso do Throno, julgando que 
por esse facto de maneira alguma se compromettia a approvar 
ou deixar de approvar a Convenção, e o Regulamento, a que no 
mesmo paragrapho se allude. Começarei o pouco que tenho a 
dizer, fazendo uma observação àcôrca desta opinião: a minha 
neste ponto é algum tanto contraria á do illustre Senador. En- 
tendo que o Senado estará sempre em liberdade de approvar 
ou rejeitar o Regulamento (não a Convenção, porque, como já 
se disse, essa está ratificada, e não vem a ser sujeita á appro- 
vação das Cortes), ou antes a parle do Regulamento que diz 
respeito a impostos e penalidades. Porém eu creio que o para- 
grapho da maneira porqne está redigido, não implica a obriga- 
ção absoluta de approvar o Regulamento, mas sim a appro- 
vação dos princípios sobre os quacs é fundada a Convenção. 
Estou persuadido disto; e sendo tal a minha convicção, devo 
expô-la com franqueza, até para que a Gamara não fique en- 
ganada. Como tive a honra de ser o redactor deste projecto, 
declaro que estas foram as intenções com que o escrevi, res- 
pondendo ás expressões do Discurso do Throno; e longe de 
haver um motivo para deixar de approvar o paragrapho, sou de 
opinião que ha uma razão mais para que a Gamara o adopte; 
nem eu posso convencer-me que uma reunião de Representantes 
da Nação, tão illustrados como os que se acham neste recinto, 
imagine que por meio deste ajuste se augmenta a probabilidade 
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fio contrabando cm Portugal, ou se dá mais facilidade para a 
inlroducção furtiva de gcneros de outro paiz no nosso. 

Como se trata unicamente das relações entre Portugal e 
Hespanha, direi que tendo estes dous Reinos por limites uma 
raia táo extensa, e tão.destituída de obstáculos naturaes, tão 
fácil de transitar n'umas partes, e de vadiar em outras, parece 
iricrivel imaginar-se que a única communicaçào, pela qual é 
facillimo evitar o contrabando, o vá augmentar. Ao con- 
trario, parece evidente que offerecendo-se uma sabida legal e 
franca a alguns dos generos que entram fraudulentamente em 
Portugal, que offerecendo-se por meio de direitos tão modicos, 
como devem ser os de transito, um modo de exportação áquelles 
generos que superabundam nas provincias limitrophes de Hes- 
panha ; parece, digo, que deverá diminuir o incentivo que ha 
para fazer o contrabando pela raia sécca. Estou persuadido 
que, para evitar os descaminhos, que se receia tenham 
logar por esta communicação, basta uma só cousa: dous ho- 
mens de bem que se colloquem um na entrada, e o outro no 
ponto do deposito, dous homens de probidade, que de modo 
nenhum sejam capazes de roubar; havendo isto é impossível 
fraudar-se a Fazenda, e commetter quaesquer enganos ou roubos 
pela introducção desses generos. Sem querer recorrer ao senti- 
mentalismo, para o qual nunca se deve appellar quando se cura 
de objectos tão positivos como este, é preciso usar da razão, 
allegar factos, produzir argumentos, e hão fallar á imaginação 
nem ás paixões; direi também que aquillo de que nós care- 
cemos, pelo concurso unanime de todos os Porluguezes, é de 
communicações internas, estradas, canaes, pontes, em fim de 
meios de transporte para o commercio dos nossos generos: oraj 
essa communicação por agua que nos deu a natureza, esse 
mesmo rio, bem ou mal navegável, quer-se tornar inútil? A 
idéa deste ajuste não é nova; o illustre Senador que está sen- 
tado adiante de mim, affirmou que já em 1823 se tinha tratado 
de um ajuste com Hespanha semelhante a este; não digo que 
então se tratasse com toda a latitude com que actualmente se 
faz, mas é certo que este projecto data de muito mais longe; 
no tempo de Philippe 2.° navegou-se o Téjo, e a planta em que 
aqui se fallou, senão existe em Lisboa, deve achar-se em Ma- 
drid; c posteriormente ainda houve outras tentativas. Gonclúo 
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'que se a Convenção tem algum defeito, ó cm não applicar ao T6jo 
c ao Guadiana tudo o que nclla se acha estipulado para o Douro. 

O Sn. Visconde de Sá:—Dá explicações ácêrca do direito de 
bandeira; diz que cm logar de augmcnlar, o contrabando diminuirá 
com a navegação do Douro; e concluo esperando que o Governo terá 
o apoio da Gamara quando apresentar o Regulamento. 

O Sn. Ministro do Reino' — Observa que se tem expendido al- 
gumas observações sem fundamento ; que se pôde ler errado nos meios 
de alcançar vantagens reciprocas por meio da navegação do Douro; 
mas que é inquestionável a utilidade da medida. Refere-se á empresa 
das estradas de Lisboa ao Porto e de Lisboa a Elvas ponderando as 
vantagens que d'ahi hão de resultar para a Nação, sustentando que, 
na sua opinião, só o Governo pôde fazer os grandes caminhos públicos 
do paiz. Occupando-se com o negocio em discussão, demonstra o au- 
gmento de commodidades que resultará da navegação do Téjo e dd 
Douro até ao território llcspanhol; julga que os receios do contra- 
bando por parto de alguns lavradores são infundados; e que a curta 
duração do Regulamento, que se pôde modificar, servirá para dis- 
sipar quaesquer receios. 

O Su. Baráo do Tojal: — Diz que não é proprio mostrar tanta 
desconfiança dos estrangeiros; logo que o Governo llespanhol annue 
ao pagamento de direitos dos generos do seu paiz era nossas Alfândegas 
torna quatro ou cinco-provincias de Hcspanha tributarias de Portugal. 
Mostra quanto são já consideráveis os direitos que recebemos pelas 
mercadorias que se introduzem no Reino visinho, os quaes augmenlarão 
agora com o que pagarem os ccreaes de Caslclla. Expõe os inconve- 
nientes que soflre o nosso commercio interno por falta de communi- 
cações, c cila os processos que se empregam era Inglaterra na cons- 
trucção das estradas ou no aproveitamento das vias íluviaes. 

O Su. Barão da Ribeira de Sabuosa : — Declara que o espirito 
da rcdacção do §, segundo disse ura Orador, tende a obter algum 
assentimcnlo da Gamara a uma Convenção que ainda não foi presente 
ao Senado; entretanto, como ainda ignora a natureza delia, não pôde 
decidir-se. Quando a questão for presente á Gamara pedirá uma sessão 
secreta, e mostrará que deve encarar-se não só pelo lado mercantil 
como pelo político. Não encontra compensação para nós nas vantagens 
que os Ilespanhocs tirarão da navegação do Douro e do Téjo. Diz 
que sempre desejou estradas, e que trabalhou para que cm Portugal 
as houvesse. Também desejaria canaes; mas em quanto devermos 
115 milhões á praça de Londres, não se lembrará de canact, nem de 
Camões para cada província. {Riso ) 

O Sr. Lmz José Ribeiro: — Quando leu o § do projecto em dis- 
cussão entendeu que elle nada linha com a approvação ou rejeição do 
Regulamento, que devia ser presente á Gamara. Depois, S. Éx." o 
Sr. Duque de Palmella manifestou que não era essa a verdadeira in- 
telligcncia que a Commissão dava ás palavras do texto cm discussão ; 
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c nestes lermos, pcflc liecnea para dizer que diíToro da opinião de 
S. Ex.a com quanto respeite muito os seus abalisados conhecimentos, 
o não menos a sua pessoa ; e espera da bondade de S. Ex." que 
cm matérias d'opinião tolerará esta divergência (O Sr. Duque de 
Palmella:—Apoiado); por conseguinte retira a approvação que dera 
ao §, porque não sancciona aquillo de que não tem conhecimento. 

O Sn. Miranda:—Ora cm favor do § em discussão, 
O Sr. Duque de Palmella (Presidente): — Creio que esta 

Gamara não deve lamentar o tempo que se tem gasto na pre- 
sente discussão, nem se llie pôde chamar discussão, porque não 
houve altercação nestes discursos, que ouvi a vários Mem- 
bros, sobre um objecto que 6 do maior interesso, e que ex- 
cita grandes receios n^ma parte muito apreciável, e muito 
respeitável da Nação, que são os lavradores; receios que eu 
julgo infundados, e que uma discussão preliminar, como é esta, 
deve tender muito a dissipar; e digo que esta discussão é 
preliminar, porque em todo o caso ó evidente, que haverá outra 
quando se apresentarem os artigos da Convenção, ou a Con- 
venção mesma, a esta Gamara. Alóm disto jà um illuslre Se- 
nador que me precedeu, declarou que para esse tempo era da 
sua intenção pedir uma sessão secreta; e nella poderão sondar-se 
até ao fundo, as difliculdades que se apresentam a alguns espí- 
ritos, e rectificar-se as idéas ou n'um sentido, ou no outro. 
Em quanto ao escrúpulo que teve o iilustre Senador o Sr. Luiz 
José Ribeiro, escrúpulo que foi suscitado involuntariamente por 
mim, eu não posso senão lêr-lhe o paragrapho que está cm 
discussão; c creio que S. Ex.a o ha de interpretar da mesma 
maneira, que eu c todo o mundo o interpreta: clle é claro, e 
diz (leu). Por conseqüência não ha corapromettimento da Ga- 
mara a approvar o Regulamento, mas sim uma expressão do 
desejo de que esse Regulamento tire todas as difliculdades... 

O Sr. Luiz José Uideiro : —Eu estava perfeitamente nas ideas dc 
S. Ex.", c tcncionava approvar o paragrapho tal qual se acha ; mas 
como o nobre Duque disse alguma cousa, pela qual parecia que essa 
approvação implicava a do Regulamento, a isso é que eu não posso 
subscrever: será defeito da minha intclligencia. 

O Sn, Duque de Palmella:—Ha difierentes modos» dc 
interpretar as mesmas cousas. Continuando o meu discurso, direi 
que o paragrapho se reduz a declarar esta Gamara que verá 
com muito gosto que os inconvenientes que poderia haver pela 
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abertura desta communicação, serão removidos petos Regula- 
mentos ; e portanto claro está que a Gamara manifesta o desejo 
de que a Convenção possa ter logar, mas julga que pôde haver 
inconvenientes, os quaes espera serão removidos por meio do 
Regulamento. Uma só cousa direi ainda sobre este ponto, a 
qual já foi enunciada pelo Sr. Ministro dos Negocios do Reino, 
e ó que o Regulamento não tem senão dous annos de duração, 
quer dizer, reserva-se ás duas partes contractantes o direito de 
o suspenderem e pedirem uma revisão: por conseqüência, se 
houvesse graves inconvenientes, ao menos não seriam de grande 
duração, e talvez que mesmo os dous annos sejam sulíicientes 
para remover os prejuizos que existem a este respeito. 

Continuando a analysar algumas observações que fizeram os 
illuslrcs preopinantes, direi que o Sr. Barão da Ribeira de Sa- 
brosa observou que seria necessário uma sessão secreta, e por 
conseqüência parece considerar que possa haver inconvenientes 
politicos neste negocio; declarou também que julgava que os 
direitos de transito em Portugal não dariam 800 mil réis de 
lucro á Fazenda... (O Sr. Barão da Bibeira de Sabrosa: — 
Oitenta contos.) Peço perdão, mas o illustre Senador ouviu mal: 
o Sr. Barão do Tojal disse que 800 contos rendiam os direitos 
que pagavam nas Alfândegas de Portugal os generos estran- 
geiros que entram ao depois illicitamente para Hespanha; creio 
que o Sr. Barão do Tojal foi muito moderado no seu calculo, 
e talvez que essa mesma quantia haja de crescer muito, se se 
adoptarem para isso medidas convenientes: então não vejo já 
a contradicção que o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa notava. 
Ouvi-lhe dizer que muito pequena seria a importância do ne- 
gocio, para ter tão graves conseqüências políticas, se os direitos 
de transito não passassem de 800 mil réis. 

O que convém dizer agora é que jà não vivemos na era, 
cm que se destruíam as estradas, e se elevavam muros para 
separar os paizes uns dos outros e para os defender; hoje essas 
deíesas pouco \alem; nós devemos aspirar a enriquecer-nos 
por meio de um commercio mais animado, por meio da faci- 
lidade das communicaçõcs, por meio das empresas de todo o 
genero; e devemos fazé-lo sem medo e sem receio de alguma 
conseqüência política daqucllas que pôde inspirar a visinhança 
de ump Nqção maig poderosa; porque certamente não será lor- 
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nando intransitáveis as nossas estradas, c lançando cadeias para 
impedir a entrada dos nossos rios que nós havemos de de- 
fender Portugal. Este lado liberal da quesUSo niSo pôde deixar 
de encarar-se assim, e de applicar-se a este caso os princípios 
que estão hoje adoptados em todo o mundo, em quanto á na- 
vegação dos rios, que atravessam no seu curso diíFerenles Es- 
tados, princípios que já formam parte do Codigo do Direito 
internacional, porque estão consagrados cm alguns dos Tratados 
geraes, que se fizeram nos Congressos, e nomeadamente no 
de Vienna, e que estão postos em pratica por todas as Nações, 
que se acham no caso de os seguirem; de tal maneira que 
poderia entrar em dúvida, se com effeito era violar esses prin- 
cipies de Direito publico, o querer vedar a entrada dos rios 
absolutamente. 

Ora esta Convenção é muito simples; não custa muito á 
entender; mas parece-me que não tem sido bem entendida. 
As nossas circumstancias differem das de Ilespanha a este res- 
peito. O Douro nasce em Hespanha, fertilisa e banha no seu 
curso tres províncias de Portugal, e desemboca no mar; a 
parte deste rio que corre em Hespanha ó pouco navegável; 
não o será mesmo, como disse o Sr. Barão da Ribeira de Sa- 
brosa, mas tanto para esta parte, corno para áquella que atra- 
vessa Portugal, creio, que o meio, se o ha, de tornar o rio 
mais navegável, é esse Tratado, ajudado de algumas medidas 
próprias; nem se farão as obras necessárias para tornar o rio 
commodamente navegável, em quanto não for licito tirar todo 
o partido, que delle se pôde auferir; promovendo-se o desejo de 
empresas, não só Portuguezas, mas também Hespanholas, que 
com o tempo poderão concorrer para tornar praticavel a nave- 
gação do Douro. A posição da Hespanha, pelo que respeita a 
este Tratado, não é idêntica á nossa; nós nunca poderemos 
pagar direitos de transito aos Hespanhoes, porque as nossas 
producções, se entrarem em Hespanha, será para serem con- 
sumidas naquelle Reino, e será mais uma sabida que lhes dâmos, 
e um lucro grandíssimo que d'abi resulta: pelo contrario os 
Hespanhoes podem fazer sabir mercadorias pelo Douro abaixo, 
para atravessarem Portugal, e serem depois exportadas ^para 
paizes estrangeiros; estas exportações Hespanholas, em virtude 
da Convenção c do Regulamento, não podem nunca ser des- 



embarcadas no transito. Creio que não está íonge de nós mo 
illustre Membro que preparou o Regulamento, e que merece 
todo o louvor pelo esmero com que trabalhou nelle, c pelo 
bom resultado dos seus esforços. Como dizia, os gêneros que 
vierem não podem ser desembarcados no transito, hão de che- 
gar ao porto do deposito, e nesse porto pagar direitos de con- 
sumo, segundo as pautas, que ficam em seu plenissimo vigor, 
se os quiserem desembarcar para consumo no paiz; e sendo 
para exportar fóra do Reino de Portugal, pagarão direitos de 
transito, e ainda que modieos, tudo ó lucro. Ora, poderá entrar 
na mente de Legisladores, e Legisladores esclarecidos, a idóa 
mesquinha, e que nada justifica, do querer impedir a sabida de 
um excesso de produetos cereaes que ha na Hespanha, como 
se se dissesse corrompam-se antes nessas provincias, mas não 
hão de passar por aqui porque receiamos que vão entrar nos mer- 
cados estrangeiros, e diminuir o preço dos nossos, no caso que 
exportemos 1 E poderemos nós evitar a exportação dos trigos 
da Berberia, da Grécia, da Rússia, e de toda a parte onde elles 
abundam? Não certamente: e então devemos julgar que só a 
colheita de duas provincias de Hespanha nos poderá ser preju- 
dicial nos mercados estrangeiros? Parece-me isto um absurdo. 
A única idéa razoavel, a verificar-se o facto, é aquella cm que 
se fundam os receios dos nossos lavradores, quero dizer, a en- 
trada por contrabando em Portugal, facilitada pelo transito 
dos generos Hespanhoes no rio Douro. Todavia esta idéa pa- 
rece-me completamente infundada; a experiência de dous annos 
ha de abrir os olhos a muita gente, que está illudida sobre 
este ponto. É mister que um Governo illustrado leve pela mão 
os povos, quando esteja convencido de que existem prejuízos 
que se oppôem ao desenvolvimento da sua prosperidade. Tempos 
ha em que as Nações caminham adiante dos Governos, e outros 
ha em que os Governos devem mostrar o caminho ás Nações. 
Os lavradores de AIóm-Tójo, os da Beira, os de Abrantes, que 
acabam de entregar a um dos nossos illustres collegas a sua 
representação a esta Gamara, a fim de se não approvar a Con- 
venção, de que se trata, todos estes cidadãos, digo, não estão 
elles vendo entrar os cereaes neste Reino, por toda a extensão 
da raia sècca? Não entram os pannos de Hespanha com que 
elles se estão vestindo, que se vendem como produeto da fabrica 
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da Covilhã, c de outras? E ha algum modo de evitar isso? 
E haverá probabilidade de augmentar o contrabando tão dif- 
ficil, tão vigiada, como ha de ser a entrada das mercadorias 
que transitarem pelo Douro, acompanhadas de uma factura que 
se deve sempre verificar no ponto do deposito? Será isso que 
augmente o contrabando dos cereaes Hespanhoes, e diminua o 
preço dos nossos? Em quanto vemos os nossos caminhos intran- 
sitáveis, aonde hão de ir ter estes cereaes? Ao Porto, dirão 
talvez. E do Porto como se hão de introduzir no resto do 
Reino? Por mar? Se houver fiscalisação não entrarão, e se a 
não houver, entrarão estes cereaes que descerem pelo Douro, 
e mais todos os outros que venham de Gibraltar, da Italia, em 
fim de todas as partes onde os ha. Portanto a Convenção em 
nada inllue para levantar ou baixar o preço dos nossos cereaes: 
esta é a minha opinião conscienciosa. 

Dou os parabéns á Gamara por empregar o seu tempo em 
discutir esta matéria; estes são os objectos de que nos deve- 
mos occupar, referem-se a melhoramentos materiaes c positivos, 
que podem trazer o augmento da nossa prosperidade, c não são 
pequenas contendas de paixões, de partidos chamados liberaes 
ou anti-Iiberaes, que não existem entre nós se não quando um 
ó calumniado pelo outro. 

Disse um illustre Senador que não era tempo de pensar 
cm empresas, que via sempre a ominosa divida estrangeira, que 
largos annos passariam primeiro que se pudesse solver, e que 
quando chegarmos a esse tempo, então trataremos de empresas. 
É certamente funesto o estado das nossas finanças, c ninguém 
o lamenta mais do que eu; entretanto não sei que essa consi- 
deração nos deva privar de nos occuparmos da possibilidade de 
empresas úteis: pelo contrario entendo que dellas nos devemos 
occupar para abrir mais uma porta á nossa industria, e teremos 
mais um meio que concorra ao descargo desse ônus que sobre 
nós pósa, e de que por todos os modos possíveis convóm que 
nos libertemos. Peço á Gamara desculpe o eu ter nesta occasião, 
como cm algumas outras, abusado da sua benevolência, mas 
certamente nunca procuro fallar aqui, ao menos não o desejo, 
senão para um fim que reputo ulil. 
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SESSÃO EIW 81 DE JCEIIO. 

Projeclo de Resposta ao Discurso do Throno. 

Lê-se o § 9.° que manifesta a esperança da breve conclusão 
da questão que se suscitou sobre a propriedade da ilhota recen- 
temente formada na foz do rio Guadiana, conforme aos princi- 
pios de Direito publico. 

O Sr. Ministro do Reino:—Declara que a negociação com o 
Governo Hespanhol ácêrca desle assumpto se acha pouco adiantada ; 
que se nomearam Commissarios de ambas as partes, os quaes ainda 
não puderam ficar de accôrdo. 

O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa ; — Mostra as difficuldades 
com que teve a luctar neste negocio durante a sua Admistração. 

O S». Düqüe de Palmella (Presidente): — Tenho muito 
pouco a dizer sobre esta questão, a respeito da qual toda a 
Camara parece estar de accôrdo. Estão já nomeados Com- 
missarios, quer dizer, está entabolada uma negociação ami-? 
gavel; é quanto se podia exigir, mas não que se termine de- 
pressa, porque a demarcação de França e Hespanha, não ob- 
stante haver ahi limites naturaes, ainda não está concluída; 
portanto o caso todo é que isto nos não leve a contestações, 
que possam ter resultados desagradáveis. Além disso, a no^ 
meação de Commissarios é uma garantia sulíiciente de que ne- 
nhuma das duas partes tenciona erigir fortificação sobre aquelia 
ilhota, em quanto se não completar a negociação; e esse 6 o 
único inconveniente que deve prevenir-se. Não ha senão dous 
modos de terminar a questão: ou por um ajuste amigavcl 
entre as duas partes (é o de que se trata por agora) ou, em 
caso extremo, pela escolha de um arbitro, designado pelos Go-: 

vernos dos dous paizes. 

Lê-se o § 10,° no qual se expõe, que a Camara dos Se- 
nadores não pôde deixar de adaptar a lisongeira esperança de 
Sm Mageslade de ver consolidadas as relações de comrnercio e 
amizade entre Portugal e o Brasil, que se fundam em tantos e 
tão claros motivos de reciproco interesse e benevolência, por meio 
de ajustes diplomáticos mutuamente vantajosos. 
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0 Sn. Visconde de, Sá : — Entra em extensas considerações sobre 
o comracrcio entre Portugal o o Brasil para mostrar a utilidade de 
alcançar reducções nos direitos dos nossos vinhos, por meio de uma 
proporcional diminuição nos que pagara os produetos desse Império; 
diz que devemos usar de represálias no caso de continuar no Brasil 
o augmenlo de direitos a que ultimamente sujeitaram exclusivamente 
os nossos vinhos. Refere-se ao Decreto de 14 de Novembro de 1836 
sobre os direitos de tonelagem e de porto allegando a sua conve- 
niência ; e ao Decreto de 16 de Janeiro de 1837, que favorece a na- 
vegação nacional. Declara que quando se trata de alterar as baseS 
de coramercio que estão estabelecidas cm um paiz, é muito conve- 
niente ouvir os interessados, as Associações mercantis, até porque 
assim se pratica nos paizes bem governados. Insta pela adopção de 
um regulamento de quarentenas que evite os abusos existentes, e 
pela promplificação de um trabalho sobre a medição e registo da 
tonelagem dos navios mercantes. 

O Sr. Duque de Palmeixa : — As nossas relações com 
o Brasil tõem sido desgraçadamente malfadadas desde o princi- 
pio; perdemos aquella riquissima colonia sem alcançar as van- 
tagens que poderíamos ter obtido por meio de negociações ami- 
gáveis, na separação das duas partes da Monarchia Portu- 
gueza, se se tivesse a tempo tomado a resolução de fazer um 
sacrifício já inevitável, procurando sómcnte receber as indemni- 
sações possíveis. 

Não consumirei agora o tempo á Gamara com a historia da 
negociação da separação do Brasil, negociação infelicíssima. 
Por fim foi um Plenipotenciario estrangeiro com poderes amplos 
ajustar aquillo que bem quis, a troco de um titulo vão, que o 
Senhor D. João 6.° se reservou, ou antes que o obrigaram a 
assumir. Entre tanto procurou-se instar com o Governo Inglez, 
que tinha a maior inlluencia naquella negociação, (visto que o 
Plenipotenciario era Inglez e que tinha sido mandado origina- 
riamente para o Rio afim de concluir um Tratado de Commercio 
entre a Inglaterra e o Brasil sem referencia ao Tratado desto 
com Portugal sobre o reconhecimento da sua independência) 
tratou-se, digo, de conseguir que se lhe dessem instrucções 
para favorecer ainda de algum modo o nosso commercio. Eu 
tinha chegado a Londres naquella occasião; sahi de Lisboa antes 
de saber da missão que se havia resolvido confiar a Lord Stuart, 
e fui alü informado dos poderes que se lhe tinham conferido, o 
•Ias ordens que recebòro; esforcei-me então, e fiz quanto pude 
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para se modificarem as instrucçocs que clle levava de Ingla- 
terra. A ordem que tinha era de concluir um Tratado de Cora- 
mercio entre a Inglaterra c o Brasil, ou se fizesse ou não o Tra- 
tado com Portugal ácôrca da separação desse Império; mas esta 
ordem foi modificada. Mr. Canning consentiu nisso, e até mandou 
uma embarcação ligeira que ainda alcançou o navio em que ia 
Lord Stuart, o qual recebeu novas instrucçòes para affiançar o re- 
conhecimento da independência do Brasil, isto a troco de algumas 
vantagens para nós; uma dessas vantagens foi certa somma de 
dinheiro (que ainda não está completamente paga) tomando o 
Brasil a si o empréstimo que Portugal tinha a pagàr em Ingla- 
terra ; a outra vantagem era commercial; estipulou-se que as 
relações de commercio entre Portugal e o Brasil, ficariam por 
em quanto subsistindo como estavam, e que entre as duas Po- 
tências seria licito fazer quaesquer ajustes que reputassem mu- 
tuamente vantajosos; quer dizer, que a Inglaterra, não obje- 
ctaria a que se estipulassem favores mutuos de commercio entre 
a antiga mãe patria e a sua colonia emancipada. As relações 
que existiam antes da separação, eram estas: os generos do 
Brasil achavam em Portugal um mercado exclusivo, em quanto 
os generos de Portugal, longe de gosarem de um monopolio 
igual no Brasil, pagavam 3 por cento de direitos mais que os 
generos Inglezes; e assim continuou, porque o Imperador do 
Brasil, então também Rei de Portugal, não alterou estas dis- 
posições, podendo-o fazer, e assim ficaram até ao seu regresso 
a Portugal. Entretanto foram passando os annos, e em conse- 
qüência dos acontecimentos não nos aproveitámos das cláu- 
sulas do Tratado para estabelecer favores recíprocos entre 
os dous paizes; e não nos aproveitámos, porque não fizemos 
Tratado nenhum de Commercio com o Brasil em conseqüência 
da abdicação do Imperador, da guerra civil cm Portugal, c 
de todos os outros acontecimentos que esta Gamara sabe. 
Resultou d'aqui que o Brasil foi concluindo Tratados de Com- 
mercio com outras potências; em alguns desses Tratados fez-se 
a reserva a favor de Portugal até certa época, mas nestes 
últimos tempos já o Brasil se não ligou a essa regra e creio 
que ha um Tratado com a Áustria cm que se não encontra tal 
reserva ; isto basta para que todas as mais Nações que com- 
mercèiam com o Brasil se liguem agora contra nós, e sustentem 
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que caducou ou prescreveu o ajuste que havia entre o Brasil c Por- 
tugal; que a admissão, ou reconhecimento dessa preferencia entre 
as duas Nações não podia ter logar, senão no momento da sepa- 
ração e por um praso razoavcl depois delia; que nós deixámos 
perder esse favor que nos tinha sido concedido, e, n'uma palavra, 
oppõem-se a que o reclamemos agora, e oppuseram-se nas nego- 
ciações que foram abertas quando passou um Plenipotenciario nosso 
ao Brasil, em 1836; e nas que possam encetar-se actualmenle 
deve contar-se com a mesma opposiçâo, e receiar muito delia. 

Entre tanto o Plenipotenciario mandado pelo nosso Go- 
verno ao Brasil em 1836, tinha concluído com bastante custo 
(mas negociou habilmente, e obteve o fim das suas instrucçòes, 
correspondendo ao que delle se esperava) um Tratado comple- 
tamente satisfactorio para nós; mas esse Tratado não foi appro- 
vado pela Assemblêa Brasiliense, e por conseqüência não se 
levou a effeito. Ignoro desde então o que tem havido sobre este 
assumpto, ao menos ignoro os pormenores, e não sei se será 
possível ainda renovar-se a negociação; mas sei que seria muito 
e muito para desejar, porque sempre considerei que um Tra- 
tado entre Portugal e o Brasil, para a importação dos nossos 
generos, e reciprocamente para a dos Brasileiros, com um prê- 
mio sobre os das outras Nações, era, de todos os auxílios que 
o Governo pôde dar à industria do paiz, o mais poderoso c o 
mais desejável, por isso que entre Portuguezes e Brasileiros, 
ainda existem enlaces íntimos de família, relações de hábitos, 
identidade de lingua, e até certo ponto uma communidade de 
capitães, quero dizer, existem muitas casas Portuguezas, esta- 
belecidas no Brasil, e outras que regressam para este Reino com 
cabedaes grangeados no Brasil; em fira na falta do monopolio 
do comtnercio Brasileiro, que tivemos uns poucos de séculos, 
poderíamos, ao menos, satisfazer-nos com cstipulaçõcs de mu- 
tuas vantagens. O estabelecimento das pautas em Portugal al- 
terou pela nossa parte o slalu quo que havia sido estabelecido 
pelo Tratado da Independência; e os gêneros do Brasil téem agora 
que competir no nosso mercado com os das culras parles da 
America, os quaes lêem entrada nos nossos portos, pagando» os 
mesmos direitos.... 

O Sr. IUrío do Tojal —Já estavam igualados pela Lei dos 15 
Por cento. 
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0 Su. Dcque de Palmella : — Essa alteração nào se pôde 
negar que em rigor confere ao Brasil o direito - de legislar 
também como lhe approuver a respeito dos nossos generos, por- 
que nós não nos podíamos referir senão aos termos do Tratado 
da Independência, cm que se estipulara que as nossas relações 
commerciaes ficariam no mesmo estado, em quanto se não es- 
tabelecessem n'um pé mais favorável; esse statu quo foi, como 
disse, alterado primeiro pela nossa parte, c não podemos levar 
a mal (fallando em rigor de direito) que no Brasil se fizesse 
qualquer alteração, ainda que nos fosse muito desfavorável; mas 
espero demonstrar que aos Brasileiros, pela sua própria conve- 
niência assim como a nós pela nossa, convém restabelecer, pelo 
menos, o espirito do Tratado da separação. 

Em quanto ao que disse o illustre Senador que primeiro 
fallou no paragrapho era discussão, o Sr. Visconde de Sá, sobre 
a obrigação que impõe a Lei que precede a publicação das 
pautas, de usar de represálias augmentando certos direitos de 
importação sobre os generos vindos de um paiz onde os nossos 
pagam direitos elevados [O Sr. Barão da Ribeira de Sã' 
brosa: — Direitos differenciaes). Eu fallo relativamente a di- 
reitos de importação, e não trato dos direitos sobre a nave- 
gação ; os trabalhos para a formação das pautas começaram ha 
vinte e cinco annos, mas nunca ellas se poderiam estabelecer 
em quanto houvesse o Tratado de 1810. Como dizia, antiga- 
mente os generos importados em Portugal pagavam um direito 
ad valorem; o estabelecimento das pautas alterou esse systema: 
que para isso tinham trabalhado as Administrações anteriores, 6 
um facto innegavel; e só a mais profunda ignorância ou a ma- 
levolencia mais manifesta é que poderá sustentar que a forma- 
ção das pautas e a abolição do Tratado de 1810 são devidas 
ás Administrações posteriores á revolução de Setembro de 
1836. E por esta occasião scja-rae licito dizer que essa abo- 
lição não era objecto tão fácil como geralmente se crê. O Tra- 
tado de 1810 era considerado como perpetuo, mas felizmente 
no ultimo artigo modificava-se essa declaração, estipulando que 
poderia ser revisto no fim de 15 annos. Foi necessário portanto 
reclamar a execução do dito artigo, e negociar com bastante 
geito e prudência para conseguir que o Governo Britannico se 
não oppuscsse á interpretação que lhe davamos, o quede certo 



não teríamos conseguido se o exigíssemos com arrogância, e 
como um direito inquestionável. Porém quando se declarou ex- 
tincto o Tratado de 1810 foi necessário conceder um praso 
razoável para não prejudicar as especulações que de boa fé 
tivessem sido encetadas ; e só depois desse praso se podiam 
publicar as pautas para terem eífeito; e é essa a causa de 
ellas não haverem sido publicadas pela Administração que abo- 
liu o Tratado. 

Este systema das pautas habilita o Governo para impor 
direitos mais altos ou mais baixos, ou mesmo prohibitivos, so- 
bre aquelles generos cuja producção se quer animar, ou sobre 
aquelles outros que se suppoe que o nosso paiz nunca poderá 
produzir, e que por conseqüência se devem admittir baratos 
vindo de fóra ; mas estas considerações são de sua natureza 
mudaveis, e conforme as variações do commercio: por exemplo 
o Egypto, que ha dez annos não produzia nem uma sacca de 
algodão, agora enche os mercados da Europa desse genero; o 
commercio, portanto tem alterações freqüentes, e segundo essas 
alterações, devem as pautas ser reformadas e melhoradas. Por 
conseguinte, quando se pertende que as pautas se conservem 
intactas, pertende-se um absurdo; e mostra-se que se não en- 
tende a natureza do objecto de que se trata; as pautas devem 
alterar-se segundo as conveniências, para isso é que existem 
em logar de direitos fixos ad valorem. Applicando estas noções 
ao que disse o Sr. Visconde de Sá, sustento que, não obstante 
a mudança que a nosso respeito se fez no Brasil, se nos não 
convier augmentar os direitos de certos generos daquelle paiz, 
não o devemos fazer, porque não devemos cingir-nos tanto ao 
cumprimento de uma supposta obrigação, que causemos um 
prejuiso a nós mesmos; seria um absurdo. A Gamara toda está 
convencida da utilidade das nossas relações com o Brasil; das 
diligencias que devemos fazer para os promover; das difficul- 
dades que nisso encontrámos; e da impossibilidade talvez de o 
conseguir; todavia está da nossa parte empregar os esforços 
possíveis, e deixemos o mais ao que quiser a Providencia. 

Será talvez desnecessário seguir o nobre Orador que acajia 
de sentar-se, em vários assumptos que elle locou, e que são 
Malmente alheios á matéria do parographo que se discute; 
hidavia farei uma ou duas observações somente. Disse que cm 



matéria do commcrcio não deviam legislar os interessados, c 
disso'uma verdade inncgavcl; devem-se consultar os interes- 
sados, sempre que isso possa ser, para obter a necessária illus- 
traçào, e guiar-nos pelas opiniões dos negociantes, dos fabri- 
cantes, e das Associações commerciaes; mas não se deve ado- 
ptar cegamente tudo quanto elles disserem, porque as partes 
interessadas se deixam facilmente illudir pelos seus desejos. Por 
conseqüência não deve o Governo, nem o Corpo Legislativo, seguir 
cegamente esses pareceres, mas considerar o complexo dos inte- 
resses do paiz; deve vôr se para promover os ganhos de um indi- 
víduo, em ponto pequeno, não prejudica os interesses em grande 
das classes producloras e do Thesouro. E respondendo ao Sr. 
Visconde de Sã, relativamente a estas consultaçòes, sóinentc 
observarei que elle poderia ter encontrado na Secretaria dis- 
tado dos Negocios Estrangeiros provas de que isso que S. Ex/ 
aconselha se fez no tempo dos seus antecessores, como talvez 
nunca se tivesse feito antes, nem se fizesse depois, mesmo no 
seu tempo. Quando eu tive a honra de dirigir a Repartição dos 
Negocios Estrangeiros, consultei, ácôrca das nossas relações com 
Inglaterra, com o Brasil, com os paizes do Norte da Europa, 
cm fim com todos aquelles com quem tínhamos relações; con- 
sultei, digo, todas as corporações commerciaes existentes em 
Portugal, c um grande numero de pessoas babeis; consultei os 
chefes de todas as Repartições, e não vagamente, mas per- 
guntando-lbes por cscripto, quaes eram as suas opiniões sobre 
uma serie de objectos, para o que fiz listas de quesitos bem de- 
talhados, sobre cada um dos pontos relativos aos nossos inte- 
resses commerciaes, e a esses quesitos pedi respostas, respostas 
que obtive c devem existir na respectiva Secretaria, muitas das 
quaes mostram que se tirou proveito de adoptar este methodo, 
c algumas outras provam o que ha pouco disse, isto é que as 
parles interessadas nem sempre são os melhores juizes. 
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SESSlO EM 23 DE JEEIIO. 

Projecío de Resposta ao Discurso do Throno. Conlinúa a dis- 
cussão do § 10.° 

O Sk. Conde deVilla Real: — Dá explicações ácêrca das nego- 
ciações que precederam o reconhecimento da Independência do Brasil; 
indicando as razões que lêem obslado ao alcance de maiores vantagens 
commereiaes nas relações com esse paiz. 

O Sn. Barão do Tojal : —Era um extenso discurso sustenta, que 
ha outras Nações que mais vantagens nos podem dar do que o Brasil, 
em conseqüência de lerem maior numero de consumidores para os 
nossos principacs produetos; refere a pouca dcferencia com que temos 
sido tratados pelo Brasil, e refuta algumas asserções offensivas profe- 
ridas no Parlamento Brasileiro. Mostra a utilidade de Tratados com 
Inglaterra, Estados-Unidos e Rússia, concluindo com a necessidade de 
alterar as pautas sem destruir a sua essência. 

O Sr. Visconde de Sá;—Mostra a utilidade dos direitos prole- 
clorcs, citando a França, e a Rússia. 

O Sr. Ministro do Reino:—Não faz consistir a riqueza de um 
paiz cm fabricar tudo o que se prepara nos outros a fim do vender 
só e não comprar ; indica os inconvenientes que resultaram de se ter 
querido fazer Portugal, invita Minerva, paiz fabricante exclusivamente. 
Diz que ha muitos annos se trabalha nas pautas, c que o mérito da sua 
concepção não pertence a partido algum político. Discorre largamente 
sobre as nossas relações com o Brasil, sustentando que não devemos 
limitar-nos a encarar as nossas relações de commercio com esse paiz, 
mas sim cora todos aquelles que consomem nossos produetos. 

O Sn. Duque de Palmella (Presidente): — Esta dis- 
cussão tem sido muito dilatada, mas certamente não tem sido 
inútil, antes creio se deve felicitar a Gamara por ter apre- 
sentado (e talvez pela primeira vez depois que cm Portugal 
ha Camaras Legislativas) o cspectaculo de um debate no qual 
os dous lados desta Casa téem rivalisado, mas rivalisado em de- 
sejos de ser úteis, de esclarecer o paiz, e de manifestar ver- 
dadeiro patriotismo, ambos isentos de idéas apoucadas e de ambi- 
ções. Entretanto ó indubitavel que na discussão se tem divagado 
muito, nem rigorosamente se lhe pode chamar discussão; tem 
sido uma espccic de exame vago sobre todas as nossas relações 
1'olilicas, e principalmente commcrciaos com lodo o mundo. 
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Respeito muito o tempo da Gamara para querer abusar delle, 
seguindo todos os Oradores que me precederam nus diversas 
questões que se tem discutido occasionalmente, nem vejo ne- 
cessidade disso, porque a maior parle dellas hão de ser exami- 
nadas quando se tomarem em consideração os objectos especiaes 
a que muitos dos preopinantes se referem ; todavia, e somente 
de passagem, farei uma ou duas observações sobre o que se 
disse, principalmente a respeito do Brasil. 

Observou com toda a razão o Sr. Barão do Tojal que não 
deviamos sacrificar as nossas relações com outros paizes, onde 
abundam mais os consumidores daquelles generos que nós em 
maior grão produzimos, ao desejo ou á esperança de conclujr 
um Tratado com o Brasil sobre bases de mutuo favor; eu con- 
cordo na idéa; mas com modificações: quero dizer, parece-me 
que não devemos esperar eternamente ou um tempo demasiado; 
e que se houver taes demoras e taes difficuldades na conclusão 
de um Tratado com o Brasil, que d'ahi se siga a impossibili- 
dade de fatar com outras Nações, ficando cora as mãos atadas 
sem poder concluir nem com uma nem com outras, não nos 
devemos conservar nesta situação: todavia creio que nos convém 
ainda esperar algum tempo para vêr se podemos estipular cora 
o Brasil as relações de commercio que se tiveram em vista na 
occasião do Tratado da separação. Julgo que este praso razoavcl 
não deverá passar do tempo que fôr necessário para que o Ne- 
gociador, que partiu para o Brasil, possa dar conhecimento do 
resultado da sua missão. 

Com tudo parece-me que se não deve medir a vantagem 
das nossas relações cora o Brasil, exactamente pela regra que 
o Sr. Barão do Tojal estabeleceu, isto é, em proporção exacta 
do numero de consumidores. (O 5r. Barão do Tojal: — Hoje,) 
As nossas relações commercfaes com o Brasil não só apresentam 
grandes vantagens para a sabida dos nossos generos que alli 
podem ser consumidos, mas também dão emprego á nossa 
marinha mercante a qual se póde dizer que está quasi unica- 
mente reduzida á navegação entre Portugal e o Brasil. Bem 
sei que quando esta cessar ha de buscar outro rumo, todavia 
deixar o certo pelo incerto é, tanto cm política como em tudo 
o mais, uma tentativa sempre perigosa e sobre a qual se deve 
muito maduramente rellectir. 



O movimento das nossas relações com o Brasil funda-se em 
tudo quanto aqui se tem indicado: os antigos hábitos, a 
identidade de costumes, e de gostos já estabelecidos, a identi- 
dade de origem e de linguagem ,* tudo isto não é para despresar, 
nem se deve sacrificar a outras considerações, ainda que sejam 
aliás importantes. 

O que disse o Sr. Ministro dos Negocies do Reino, sobre 
a conveniência de não olhar para as nossas relações commer- 
ciaes em referencia exclusiva de uma Nação, fechando os olhos 
para outras partes, é de razão; cumpre ao Governo firmar 
um systema, proceder nas suas diligencias diplomáticas, como 
nas medidas administrativas, fazendo as convenientes propostas 
ao Corpo Legislativo, e proseguir na conformidade desse sys- 
tema para effectuar os Tratados que se premeditam com a In- 
glaterra, com os Estados-Unidos, e com a Rússia. Oxalá che- 
gasse o momento de concluir algum com esta ultima potência, 
porque o Tratado de commercio mais vantajoso que tivemos, 
foi o que o Sr. Francisco José da Horta concluiu com a Rús- 
sia ; infelizmente durou poucos annos, e não se renovou depois 
do praso que se tinha ajustado para a sua terminação; mas 
em quanto durou, proporcionou vantagens reaes ao nosso paiz, 
promovendo grande extracção dos vinhos Portuguezcs para o 
Norte. Esses Tratados devem ser calculados de maneira que 
se combinem uns com os outros, e se não contrariem; é 
por isso que nos vemos na necessidade de caminhar com o 
prumo na mão, um pouco mais lentamente no momento actual, 
em quanto não soubermos o resultado das diligencias que se 
fazem no Brasil, porque o Tratado com aquelle Império pôde 
ser de naluresa tal, que nos não permilta conceder a outras 
Nações certas vantagens. Mas esta demora deve ter um limite 
razoável, como disseram acertadamente os illustres Oradores 
•jue me precederam. 

Tem-se faltado tantas vezes em pautas, que é já quasi inú- 
til tratar dessa matéria; e só o faço para rectificar certas idéas 
que acintemente se tem querido espalhar. O systema das pau- 
tas consiste em se imporem direitos nas Alfândegas, não sobre 
todos os generos de importação estrangeira indistinetamente, 
fa razão de tantos por cento, sobre a quantia em que são ava- 
liados; mas sim por uma tarifa mediante a qual certos pró- 

is 
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ductos pagam mais o outros menos, segundo a necessidade, c 
conveniência que se attendem para animar as importações de 
uns, c impôr direitos pesados, ou mesmo probibitivos sobre 
outros, a fim dar um logar ao desenvolvimento da industria 
Nacional, tanto agricola como manufactureira. Não ha um só 
homem de Estado em Portugal, que tenha tido a idéa de al- 
terar o systema das pautas: porém alterar as pautas e reve- 
las, não só é licito, mas é uma necessidade que se deduz da 
natureza do systema, e nisso consiste a sua vantagem sobre o 
antigo. Quando por meio de Tratados se estabelecem direitos 
certos ad valorem, não é possível modifica-los; pelo contrario, 
quando não ha Tratado, onde se estipulem taes direitos (este ó 
o grande cuidado que deve haver, e todos estão de certo deci- 
didos, a que se não fixem cm Tratado algum certos direitos 
sobro certos generos) então é sempre licito a qualquer Gover- 
no augmenta-los ou diminui-los, conforme as alterações que tem 
o commcrcio, e conforme as lições que a experiência vai dando. 
As nossas pautas foram na sua origem uma copia das es- 
trangeiras, quero dizer, tomou-se por typo a Franreza, e ti- 
veram-sc em vista as das outras Nações; trabalhou-se até 
onde chegaram os conhecimentos e a illustração dos benemé- 
ritos Membros da Comraissão, que, desde 1824, existiu para a 
formação das mesmas pautas; foram-se modificando os di- 
reitos sobre differentes artigos, conforme ao que a elles lhes 
pareceu que exigiam as circumstancias especiaes do paiz, e é 
claro que a experiência nos deve ir ensinando quaes são os me- 
lhoramentos e alterações que nas pautas se tornam necessários. 
E jã que fallo sobre isto, direi de passagem, e pela ultima vez 
que as pautas têera servido de arma a um partido político, im- 
putando a outro o desejo de as destruir, imputação calumniosa 
e que não tem o menor fundameuto. 

Farei ainda uma observação, e é que nos Tratados que se 
hajam de fazer com as Nações estrangeiras, principalmente 
com a Inglaterra, não ficámos inhibidos, pela existência das 
pautas, de estipular a diminuição de direitos de alguns generos 
luglezes, uma vez que assim nos faça conta, para obter tam- 
bém a diminuição dos que pesam cm Inglaterra sobre os nossos 
produetos, c ó isso o que a França e Inglaterra tencionam 
agora fazer no Tratado que estão negociando, sem que por issó 
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08 Francezes abandonem o systema das pautas. Dizer aos In- 
giezes (por exemplo) : Os vossos lanifwios pagarão vienos que os 
lanifidos Francezes, se permiltirdes que os nossos vinhos paguem 
nienos do que os Francezes, não é querer destruir as pautas, 
antes uma transacção destas combina muito bem com o systema 
das pautas: não digo que se faça, nem que se não faça ; só 
quis apontar esta bypothese para remover idéas que andam es- 
palhadas entre gente que nada entende desta matéria. 

O nobre Senador, o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa, fal- 
lando em outra occasião sobre o reconhecimento da indepen- 
dência do Brasil, deu logar a que hoje a Gamara ouvisse alguns 
esclarecimentos interessantes que forneceu o Sr. Conde de Yilla 
Real; e peço licença para me aproveitar desta circumstan- 
cia, a fim de dizer algumas palavras sobre a separação do 
Brasil. Será mais um fragmento para a historia contempo- 
rânea, que esta discussão tenha trazido á luz, o qual não é 
inútil, e não deixa de ser curioso; com tudo devo pedir perdão 
á Gamara se tiver de fallar em mim alguma vez. (Profundo 
silencio ). 

Quis a sorte que desde o anno de 1815 eu me tenha achado 
collocado (ora em missões estrangeiras, ora no Governo deste 
paiz)na necessidade de intervir nos grandes negocios de Portugal, 
g ter delles conhecimento ; e quis a fatalidade, ou a minha má for- 
tuna que eu visse neste periodo desmembrar-se a Monarchia 
Portugueza. A maior parte da gente ignora talvez se eu tive 
algum gráo de culpa neste acontecimento, e a minha justifica- 
ção existe em papeis que não têem sido vistos, nem julgados, 
porque quasi tudo o que sobre tal assumpto se tem publicado, 
tem sido libcllos ou narrações muito incompletas, escriptassem 
conhecimento de causa; e muitas dellas dictadas pela prevenção 
do espirito de partido, ou pela intenção decidida de calumniar. 
Será possivel que repita alguns pormenores por mim já refe- 
ridos em 1835, quando na Gamara dos Deputados fui cons- 
trangido a dar formaes explicações ácôrca da minha ingerência 
nos negocios públicos desde 1820; entretanto julgo indispen- 
sável fazer agora menção especial delles, pois servem para 
avaliar exactamente algumas circumstancias importantes, relati- 
vas á independência do Brasil, que convém tornar bem conhecidas. 

A ida da Familia Real para o Brasil alterou de uma vez, 
15 * 
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e para sempre, a posição de Portugal com respeito ás suas co- 
lônias Americanas; a abertura dos portos do Brasil aos estran- 
geiros, o estabelecimento da Corte naquelle paiz, e logo depois 
a revolução da colonias Hespanholas, foram factos taes que tor- 
navam impraticável, ou summamente difícil o restituirem-se as 
relações do Brasil com Portugal, ao estado em que antes se 
achavam. Todos os homens que viam um pouco ao longe, co- 
nheceram, desde aquelles acontecimentos, que estava acabada 
para sempre a dominação da metrópole; por certo espaço de 
tempo não se deu muita atlenção nem importância a isso, por- 
que chegou a ser um problema a conservação de Portugal de- 
baixo do império da Casa de Bragraça : esse problema resol- 
veu-se, por fortuna, da maneira a mais brilhante e vantajosa ; 
e então appareceu a necessidade de restituir este Ueino á im- 
portância política que lhe competia. Logo depois da paz de Pa- 
ris fez-se uma tentativa para esse eífeito, e fallando a verdade, 
essa tentativa não foi Portugueza, mas desejada e imaginada 
pelo Governo Inglez ; entretanto creio que era, até certo ponto, 
n'um interesse Portuguez, ao menos no interesse de Portugal; 
essa tentativa tinha por fim que o Senhor D. João 6.° regressasse 
a Lisboa, para o que" chegou mesmo a ir ao Eio de Janeiro uma 
esquadra Ingleza, commandada pelo Almirante Beresford, irmão 
do Marechal. O Senhor D. João 6.° que conhecia as grandes dif- 
ficuldades e os grandes inconvenientes que podiam resultar de 
annuir a essa proposta; e também porque não desejava desam- 
parar o Brasil, ao qual já tinha inclinação, recusou embarcar; 
e assim foi abandonada essa idéa. 

Appareceu logo outro problema mais difficil de resolver para 
todo o homem d'Estado Portuguez: a maneira como se gover- 
nariam estes dous paizes para o futuro, e sobre tudo quando 
chegasse a época da falta do Senhor D. João 6." Entretanto 
houve a revolução de 1820 em Hespanha, o adiantamento das 
sedições das colonias Hespanhoias^ e a resolução que tomou 
Mr. Canning de reconhecer a sua independência, para de certo 
modo, como elle disse publicamente, contrastar a inlluencia 
que a França havia adquirido pela intervenção na Hespanha, 
Estes acontecimentos trouxeram a Portugal o que todos sabem 
—-a revolução de 1820 — que sendo justificada por mil razões, 
entre outras, pelo desejo da liberdade que se havia procla- 



oiado no paiz visinho, e pelo peso que se sentia em Portugal 
da induencia estrangeira, que em verdade era intolerável, foi 
sobre tndo popular, porque apresentou a perspectiva da volta 
d'E!Rei a Portugal, sendo certo que a ausência da Familia 
Real, era então insupportavel, porque este Reino não podia ser 
dirigido por um Governo que estava no Brasil. Eu tinha sido 
chamado para o Ministério no Rio de Janeiro, e achando-me 
nesse tempo de passagem em Portugal, procurei não fazer re- 
troceder nem anniquillar os successos de 1820, porque isso es- 
tava bem longe das minhas idéas; mas desejei sim que parasse 
um pouco o andamento da revolução, quero dizer, que o Go- 
verno se limitasse a convocar Côrtes, e não désse mais passo 
em quanto se não soubesse o que EIRei deliberava : era este o 
meu projecto, concebido antes, e de que muita gente naquella 
época teve conhecimento; e citarei uma das pessoas mais res- 
peitáveis, e que mais figuravam naquelle tempo, o Sr. D. Fr. 
Francisco de S. Luiz, hoje Patriarcha Eleito, a quem eu me 
abri completamente, e que abundava nas mesmas idéas. O meu 
projecto foi narrar ao Senhor D. João 6.° o que se passava em 
Portugal, e representar-lhe a necessidade de tomar providencias, 
adoptando algumas medidas que não fossem daquellas que tor- 
navam imminente a perda do Brasil; em poucas palavras, con- 
sistiam essas medidas em enviar seu Filho Primogênito a este 
Reino, com o titulo de Regente ou Condestavel, mas enviado 
com uma Carta, na qual se fixassem os principaes direitos que 
se acham consignados nas Leis fundamentaes de todos os paizes 
que gosam de um Governo Representativo; e ao mesmo tempo 
fazer no Brasil o chamamento de uma especie de Senado de 
quinze a vinte pessoas, no qual entrariam as notabilidades c 
auctoridades das diversas provincias, e ahi se deveriam discutir 
aquellas medidas de administração que parecessem mais con- 
venientes ás circumstancias em que se achava o paiz. Isto se 
apresentou a EIRei, e com muito custo se chegou a conseguir 
que Sua Magestade, adoptando estas idéas, assignasse por fim o 
Decreto para as levar a effeito, mas infelizmente não chegaram 
a ver a luz: em prova do que acabo de dizer, posso citar por 
testemunhas Membros actualmente das duas Camaras. Achan- 
do-se as cousas nestes termos, rebentou a revolução de 26 de 
Fevereiro, revolução promovida pelos agentes das sociedades 
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secretas que communicavam entre os dous paizes, infelizmente 
protegidos e capitaneados pelo Herdeiro da Corôa, que se não 
persuadiu da conveniência das medidas que eu propunha, e que 
aliás perfeitamente sabia que até estava prompta a esquadra 
para o conduzir a Portugal, e que annos depois teve muitas 
vezes a generosidade e a franqueza (assim no ocio das nossas 
conversações em Paris, como no Porto, e no meio dos cuidados 
que com tanta razão inspirava a nossa situação) teve a bondade 
de me dizer que confessava ter-se enganado, e sentia profun- 
damente o erro que havia commettido. Rebentou pois aquella 
revolução, e a conseqüência delia foi inverter-se o meu plano; 
era logar de vir o Príncipe para Portugal e de ficar EIRei ao 
Brasil, resolveu-se o Senhor D. João 6." a embarcar, c deixou 
seu Filho no Brasil, ainda com pouca experiência, cora uma 
cabeça volcanica, com muito desejo do bem e da gloria, mas 
talvez em circumstancias de não saber sempre avaliar em que 
consistia a verdadeira gloria. 

EIRei chegou a Lisboa, o escuso dizer o que então se pas- 
sou ; foi obrigado a submetter-se, e desembarcou curvando a ca- 
beça. Em logar de se apresentar trasendo comsigo a Carta das 
Liberdades Portuguezas, foi às Cortes das Necessidades receber 
a Lei que lhe impuseram. Pareceu abraça-la com mnita von- 
tade, e de facto abraçou-a com aquella sinceridade que é pos- 
sível quando se recebe a Lei. Não direi quaes foram as mu- 
danças que vieram depois, nem qual foi a historia desses dous 
annos; mas sómcnte que algumas imprudências do Corpo 
Legislativo de então promoveram e acceleraram aconteci- 
mentos, que eram aliás inevitáveis pela natureza das cousas, 
isto é, a separação do Brasil. (O Sr. Miranda: — Peço a pa- 
lavra.) Eu não pertendo fazer accusação nenhuma a ninguém 
por esses erros, se os houve, porque eram desculpaveis. (O Sr. 
Miranda: — Tenho que responder a isso.) Estou contando a, 
historia desse tempo, e creio que alguns actos legislativos acce- 
leraram a declaração da independência do Brasil. 

Accrescentarei uma simples observação por me ser pessoal, 
e é a minha palavra de honra de que eu não concorri para 
a reacção de 1823; eque nem soube que essa reacção se pro- 
movia. Não estou fazendo uma profissão de fé; estou narrando 
factos, e dou a mais completa denegação a todas as accusações 
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que se possam ter feito contra mira, como tendo lido parle 
uaquelle acontecimento. 

O resultado delle para mim foi ser eu chamado ao Ministério 
dosNegocios Estrangeiros. Abracei com enthusiasmo a promessa 
que o Senhor D. João 6.° havia feito, naquella occasião, de dar 
uma Carta ao paiz com duas Camaras, e fiz tudo quanto de 
mim dependia para que ella se realisasse. O primeiro passo que 
para isso se deu, não se teria dado, se eu não o determinasse, 
foi a nomeação de uma Commissão para fazer a Carta. Trabalhei 
nella o que pude, mas achei depois difficuldades insuperáveis 
para a sua promulgação, tanto dentro como fóra de Portugal, 
sobre as quaes todo o mundo me poderá agora fazer justiça, e 
poderão avaliar todos que tiverem noticia da obra de Mr. de 
Chateaubriand, sobre o Congresso de Verona, na qual estão al- 
gumas Notas minhas, e se manifesta a opinião que de mim 
formavam os Gabinetes da Europa, que me consideravam como 
obstinadamente liberal, homem do movimento, (Riso) que inspi- 
rava desconfiança á maior parte dos Gabinetes. Sobre isto poderia 
ainda oíferecer algumas provas mais, porque a Commissão das 
cinco potências que então existia, e que era uma especie de corpo 
dictatorial (como já tive occasião de dizer) que decidia dos desti- 
nos da Europa, mandou uma cspecie de accusação em uma Nota, 
concebida em termos ásperos, aos seus agentes em Lisboa, para 
me ser communicada, Nota a que respondi com altivez possuido 
do justo sentimento da independência de Portugal; c vali-me do 
apoio de Mr. Canning, visto que a Inglaterra na Commissão das 
cinco potências não concordava com as outras na idéa de fazer 
dissuadir o Senhor D. João 6.° das suas promessas. E nada 
mais direi a este respeito; vamos á separação do Brasil. 

As duas idéas que me occuparam quasi exclusivamente desde 
que fui chamado por EIRei no anuo de 1823 ao Ministério, 
eram — a realisação da sua promessa, e um ajuste com o Brasil; 
e a respeito desta tratei logo do dar o primeiro passo. Agora 
fallarei sómente sobre a questão do Brasil, e não passarei d'aqui. 

Essas negociações começaram immediatamentc no anno de 
1823, e desde o primeiro dia, cm que tomei conta da Repar- 
tição dos Negocios Estrangeiros. E o passo que me pareceu 
mais natural, convencido, como eu devia estaf, de que, não 
obstante alguns erros passados, o Príncipe Herdeiro da Coroa de 
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Portugal, nào podia ser tão cego sobre os seus interesses que de- 
sejasse uma separação absoluta, o primeiro passo, digo foi eu 
mesmo escrever ao Príncipe de Mellernich, pedindo-lhe a interven- 
ção directa e única da Côrte de Áustria, por isso que o Imperador 
era Sogro do Principe Real, e que por esta razão, não podendo ser 
estranho á sua Família, se interessaria em summo grão no bom 
êxito da negociação; este arbítrio era também fundado como 
um meio de excluir a intervenção da Inglaterra, a qual, sendo 
amigavel, a muitos respeitos, não podia ser propicia á união do 
Brasil com Portugal, porque era conhecido que a politica de 
Inglaterra se encaminhava a apressar a independência de toda 
a America, e não era natural que por considerações de probidao'e 
politica sempre inferior em grão ã probidade particular, o Go- 
verno Inglez desistisse do seu systema geral só com o fim de 
nos favorecer: e então pareceu-me acertado pedir a mediação 
do Gabinete Austríaco. Fiquei surprehendido, quando, recebendo 
a resposta do Principe de Mellernich, vi que elle recusava essa 
mediação. Esta recusa nascia, primeiro, da convicção em que 
este Ministro se achava de que todas as diligencias seriam bal- 
dadas para que a intervenção da Áustria pudesse ter êxito fa- 
vorável a Portugal, o que sabia por meio do Agente que o seu 
Governo tinha no Brasil; e em segundo logar aquella recusa 
era também occasionada pelo desejo que essa potência nutria de 
estar bem com a Inglaterra, pois as grandes potências não 
sacrificam os seus interesses aos das secundarias, razão pela qual 
a Áustria se não queria ingerir n'um negocio que podia sus- 
citar o ciúme do Gabinete de Londres. 

Logo que foi recebida esta resposta, dei um segundo passo, 
antes de me resolver a entregar o negocio á mediação de Ingla- 
terra, passo dictado pelo estado das cousas e pela boa razão, 
que levava a crer que as partes interessadas se entenderiam 
melhor, e mais facilmente entre si, do que deixando que es- 
trangeiros interviessem nus seus negócios. Aconselhei portanto 
o Senhor D. João G." a que mandasse uma missão especial ao 
Brasil; todos sabem que esta missão foi confiada ao Conde de Rio- 
Maior, e a Vieira Tovar. Sahiram n'uma embarcação de guerra, 
acompanhada de outra, e levavam instrucções cheias de amor, 
e no mais sincero espirito de conciliação, indo habilitados afazer 
Iodas as concessões justas e possíveis, dictadas pelo interesse, 



que era mutuo das duas partes, pelo desejo de promover o 
bem de ambas ellas, e de fazer este grande serviço á Nação. 
A Gamara não ignora como aquella missão foi recebida ; ao 
Conde de Rio-Maior não foi permittido desembarcar, nem dar 
conhecimento das propostas que levava; a embarcação de guerra 
em que elle ia foi desarmada e detida; depois ficou no Brasil, 
tendo o Conde de Rio-Maior de se embarcar em outro navio 
para voltar a Portugal, sem ter concluído cousa alguma, regres- 
sando com o desengano de que era impossível entender-nos di- 
rectamente com o Principe, ficando perdidas quaesquer diligen- 
cias que para isso aventurássemos. 

Chegando-se a este ponto, e tendo-se feito duas tentativas 
tão infrucluosas, resolveu-se preparar um armamento considerá- 
vel, tanto na idéa de desafrontar o paiz, se fosse absolutamente 
necessário, como ainda mais na esperança de que servisse 
como um meio também de negociação, porque todos sabem que 
apresentar-se armado é muitas vezes um arbítrio util e um 
grande meio de negociar, e também é sabido que Portugal, 
naquelle tempo, tinha ainda forças sulficientes marítimas e ter- 
restres para não poder ser desprezado pelo Governo do Brasil. 
Arranjou-se pois aquelle armamento; e em quanto se preparava 
sobre uma escala grande, tratou-se de mediação, a qual, sendo 
proposta por Inglaterra, foi acceita tanto por Portugal, como 
pelo Brasil; mas então accrescenlei eu a exigência de que, pelo 
menos, a negociação não tivesse unicamente a Inglaterra por 
mediadora. Para bem se entender a utilidade desta exigência, 
é preciso ter em vista, que, na época a que me refiro, as cinco 
potências julgavam poder intrometer-se em tudo; mas a Ingla- 
terra excluía a França, e a Rússia no que dizia respeito á 
America; e se as tivéssemos pedido para mediadoras, a conse- 
qüência teria sido que os Inglezes reconheceriam immediata- 
mente a independência do Brasil, sem curarem de outras ne- 
gociações. Consegui que se admittisse a Corte de Áustria pelas 
relações de parentesco com a Familia Real no Brasil, e sendo 
esta uma potência não maritima, nenhum ciúme inspirava á In- 
glaterra. Admittida a mediação por este modo, vieram Plenipo- 
tenciarios Brasileiros para Inglaterra, e daqui foram mandados 
plenos poderes ao Sr, Conde de Villa Real, que então era En- 
viado de Portugal na Corte de Londres. 



Mas, para proseguir nesta narração com melhodo, c segundo 
a ordem dos tempos, direi que pouco depois de se acharem en- 
caminhados estes arranjos, que davam alguma esperança de 
bom resultado, appareceu em Lisboa a saturnal de 30 de Abril 
de 1824, que tomou como um dos seus futeis pretextos o ar- 
mamento que então se estava fazendo para o Brasil. Esta ca- 
tastrophe, ainda que por fim acabou bem, enfraqueceu summa- 
mente o Governo Portuguez, porque fez perder tempo, e creou 
facções no paiz, desmontou toda a maquina administrativa, c 
tirou toda a possibilidade de se levar a effeito a expedição do 
Brasil. Abandonado pois este meio auxiliar de negociação, era 
forçoso limitarmo-nos ãs negociações que estavam entaboladas. 
Ora esta negociação apresentava gravíssimas difiiculdades. Por 
pouco que se entre no espirito delia, hade-se reconhecer, em 
primeiro logar, que não ha exemplo na historia, quando uma 
colonia, depois de ter adquirido um certo gráo de desenvolvi- 
mento, se revolta contra a mãi patria, de que ella deixe por 
fim de conquistar a sua independência ; em segundo logar, tudo 
parecia, é verdade aconselhar-nos que procurássemos ajustar-nos, 
seguindo um systema de conciliação, com o Brasil, porque quanto 
mais depressa nos entendessemos com elle, melhores condições 
poderíamos obter; e pelo contrario, quanto mais se demorasse a 
negociação, maiores difiiculdades sobreviriam. Porém não estã 
na natureza do coração humano o sujeitar-se promptamente, o 
sem resistência, a desistir de antigos e estabelecidos direitos, 
quando para isso é necessário guiar-se somente pela razão, e 
contrariar os preconceitos, e as idéas arraigadas no paiz. En- 
tretanto as difficuldades não existiam tanto no Governo, nem 
mesmo em Elllei: Sua Magestade era dotado de muita perspi- 
cácia para deixar de conhecer a impossiblidade de sujeitar o 
Brasil, mas repugnava-lhe sanccionar a sua separação, e esta 
repugnância era muito natural: a maior difíiculdade estava na 
disposição do espirito publico em Portugal. 

O publico disposto a criticar o Governo, e não tendo sido 
habilitado para se convencer da utilidade dos esforços que se 
faziam para tornar a reunir o Brasil á Corôa Portugueza, que 
pensaria, e que diria, se depois só de um anno de lucta se 
reconhecesse a independência daquella colonia ? Diria que os 
Ministros tinham sido comprados, que atraiçoavam o Bci e u 



-*IS35»- 

Naçào. A experiência mostra que o reconhecimento da sepa- 
ração das colônias pelas metrópoles só tem tido logar depois 
de estas se terem convencido de que lhes não é possível su- 
jeita-las. Havia outra circumstanoia, que tornava as difficuldades 
ainda maiores; e consistia em que o individuo que se havia 
collocado á testa da revolução do Brasil era o Principe Herdeiro 
da Coroa de Portugal; isto tornava a resolução do problema 
quasi impossivel. Acceitar a renuncia do Principe Herdeiro á 
successão deste Reino, depois da morte de seu Pai, era um 
negocio da mais alta gravidade; era muito duvidoso, quando 
mesmo elle a quisesse fazer, se se poderia acceitar, e ainda 
mais se tal renuncia se lhe poderia exigir. Este assumpto in- 
volvia gravíssimos inconvenientes pela outra circumstancia, que 
ninguém ignora, da pessoa em quem recahiria a Corôa depois 
dessa cessão, (a não ser reservada para algum dos filhos do 
Principe), e pela difficuldade de fazer um arranjo de tal natu- 
reza no momento em que as paixões estavam mais acaloradas. 
Nesta conjunctura que aconselhava pois a prudência ? Aquelles 
que anhelando o bem do paiz, consideravam a impossibilidade 
de sujeitar de novo o Brasil a Portugal, e inesmo a de uma 
só Corôa nos dous paizes, desejavam que se tirasse o maior 
partido das circumstancias, reservando ao Senhor D. Pedro a Corôa 
de Portugal depois do fallecimcnto de Seu Pai, ou ao menos 
a faculdade de acceitar, ou abdicar essa Corôa, como depois 
aconteceu. O que aconselhava a prudência era demorar, deixar 
esfriar as paixões, e isso foi o que sc fez: convinha talvez fazer 
um Pado de Família, analogo áquélle que se celebrou entre 
França e Hespanha, poróm isto deixava-se para um pouco mais 
tarde, para quando os arranjos administrativos e commerciaes 
tivessem sido concluídos com o Brasil; então estaríamos todos 
em mais accôrdo, e nesse tempo também o Principe Real se 
acharia em mais liberdade para fazer aquillo que os seus inte- 
resses, e o seu coração lhe dictavam, mas que as circumstancias 
do paiz em que se achava, por então lhe vedavam. Esta tenta- 
tiva fiz eu, e se o successo a não coroou, persuado-me que não 
foi por culpa minha. A Gamara já ouviu a explicação de uma 
das pequenas causas que fizeram gorar esta negociação, e mais 
uma vez se verificou que os grandes effeilos dependem ás vezes, 
das cousas que parecem menos importantes. 
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Ainda depois de Abril de 1824 mandei novas instrucções 
ao nosso Plenipotenciario, que se achava em Londres, instruc- 
ções longas, que tinham sido muito meditadas, e eram conce- 
bidas n'uma serie decrescente de proposições; devia diligen- 
ciar-se para que as primeiras fossem acceitas, nõo o sendo, 
apresentar as segundas, e assim por diante: as primeiras ten- 
diam a declarar separada para sempre a administraçõo dos 
dous paizes, os Corpos Legislativos mesmo deveriam ficar inde- 
pendentes um do outro; o Senhor D. João 6.° assumia o Titulo 
de Imperador, conservando a suprema auctoridade nos dous paizes 
(desta especie tirou-se depois um partido ridículo, porque Elllei 
assumiu o Titulo no aclo em que cedia effectivamente o Im- 
pério), o Príncipe lleal ficava-se chamando Rei do Brasil, em 
vida do Imperante, e por morte deste a Corôa recahiria em seu 
Filho Primogênito, o qual então decidiria se queria vir para 
Portugal, deixando lá seu Filho, etc. Em fim era (como disse) 
uma serie de propostas, illusorias algumas, outras exeqüíveis, 
neste sentido; e concluiam as instrucções, que se nenhum 
desses planos fosse acceito, propunha Portugal que ficasse desde 
logo separados os dous paizes, e o Brasil declarado Estado in- 
dependente, já que assim era forçoso; estipulando-se vantagens 
commerciaes reciprocas, e muito mais consideráveis do que 
aquellas que por fim se obtiveram, além de uma forte indem- 
nisação pecuniária. Naquella época representei eu muitas vezes 
ao Senhor D. João 6.° a necessidade de previnir em sua vida, por 
um acto publico revestido de todas as formalidades solemnes, 
que as Leis antigas do Reino admittiam, as dilbculdades que a 
successão de Portugal e do Brasil suscitariam por sua morte, sem 
o que deixaria em legado aos seus subditos uma guerra civil. Este 
conselho, que posso justificar com documentos, não foi então se- 
guido, e as minhas prophecias sahiram desgraçadamente verda- 
deiras. As instrucções dadas ao Sr. Conde de Villa Real, não pa- 
receram desacertadas aos Mediadores,.não obstante o grande de- 
sejo que o Governo Inglez linha de vôr confirmada a separação 
do Brasil, porque J/r. Canning, que então dirigia as relações 
commerciaes naquelle paiz, linha uma alma generosa, e ia 
para as idéas que apresentassem um certo caracter de grandeza; 
elle tinha toda a tendência a nosso favor, aquella, digo, que era 
compatível com o que elle reputava ser o interesse do seu paiz. 
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Sobre essas bases se começou a negociar: os Commissa- 
Hos Brasileiros resistiam oppondo as maiores difficuldades; mas 
achando pouco apoio no Gabinete de Londres, alguma cousa se 
ia concluir, quando tudo veiu destruir uma das fatalidades que 
nos tem perseguido ha annos a esta parte, tornando inúteis 
todas as diligencias dos homens. 

Uma dessas fatalidades quis que um Ministro que comigo 
servia no Gabinete do Senhor D. João 6.° (era o primeiro Ministro, 
mas não o dos Negocios Estrangeiros) se lembrasse, talvez com 
boas intenções, mas de certo com péssimos resultados, de mandar 
uma missão directa ao Brasil, encarregando-a a um homem de 
pouca intelligencia, em quem pôs confiança; mas desgraçada- 
mente dando-lhe inslrucçòes copiadas por aquellas que eu linha 
mandado para Inglaterra, o que era tratar o negocio no Rio de 
Janeiro ao mesmo tempo que se tratava em Lrondes. Alôm 
disso commetteu-se a um homem que não tinha as circum- 
stancias necessárias para lhe dar um grande pôso, e que se 
apresentava em missão clandestina : foi recusado in limine no 
Brasil, e a Londres foi notificada essa recusa aos Commissarios 
do Governo Brasileiro quasi ao mesmo tempo em que o Sr. Conde 
deYilla Real começava a negociar. Regeitada a proposta, antes 
que em Londres se tivesse tomado em consideração, declararam 
os Negociadores que se lhe não podia dar seguimento, e ulti- 
mamente se anojaram da maneira, porque tinha sido conduzido 
este negocio, parecendo-lhes tal procedimento uma especie de 
perfídia, e até pediram delle satisfação ao Governo Portu- 
guez. Eu fiquei momentaneamente surprehendido; fiz quanto 
havia para me lavar da suspeita de duplicidade, e declarei-lhes 
que ignorava completamente esse negocio: entretanto, sempre 
fiquei suspeito de má fô, como quem tinha, ao mesmo tempo que 
iam instrucções para a negociação de Londres, procurado por 
meios indireclos e clandestinos que ella se terminasse no Rio 
de Janeiro. 

Deste modo se perdeu a única esperança que para nós havia 
favorável. Por outra parte os Inglezes, aproveitando-se desta 
circumstancia, disseram que a negociação altendida de* uma 
maneira falsa não devia protrahir mais a situação do Brasil, e 
que era tempo de reconhecer a sua independência: resolveram 
mandar um Plenipotenciario ao Rio de Janeiro para alli faze- 
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rem um Tratado de Commercio, sem se embaraçarem com o 
-reconhecimento de Portugal; e claro está que logo que elles 
concluíssem esse Tratado, não havia possibilidade de obtermos 
concessão alguma do Brasil para a compra da sua indepen- 
dência. 

Pela especie de traição que nos collocou em tão desagra- 
dáveis circurnstancias, houve algumas dissidências e intrigas no 
Gabinete Portuguez, cujo resultado foi o chamarem-se outros 
Ministros. Quanto a mim, desde a primavera de 1823 não 
tornei a tomar parte nas discussões ministeriaes. 

O Ministro que me succedeu, era um homem de bem, 
muito patriota e zeloso da prosperidade do paiz, de quem fui 
amigo intimo, e por isso me custa a dcsapprovar a sua con- 
ducta; mas considerando-o como Portuguez, e como homem 
publico, digo que nunca se deu um passo mais falso nem mais 
fatal, do que foi acceitar a offerta feita pelo Ministro Inglez, 
que passava por Lisboa, encarregado de ir ao Rio de Janeiro 
negociar o Tratado de Commercio entre a Inglaterra e o Brasil, 
e que trazia ordens para se nos otTerecer, se quiséssemos apro- 
veitar a sua ida àquella cidade. Deram-se-lhe umas instruc- 
çoes feitas á pressa, que elle levou, e produsiram o Tratado 
que nos vimos feito, sem intervenção de ninguém que servisse 
de protector aos interesses de Portugal, e no qual, por conse- 
qüência, se não acha senão uma ou duas cláusulas que conte- 
nham alguma especie de consolação; e ainda assim essas era 
absolutamente impossível o deixar de as inserir, mas são muito 
menos vantajosas do que podiam ser. Eu fui nesse tempo man- 
dado a Inglaterra como Embaixador, e cheguei alli quando 
Sir Carlos Sluart se dirigia para Portugal, ignorando o que 
elle vinha fazer. Depois, o mais que pude alcançar foi induzir 
Mr. Canning (digo induzir com razões ás quaes cedeu com ge- 
nerosidade) a que mandasse uma embarcação a toda a pressa 
para a Madeira, a fim de alcançar Sir Carlos Sluart, como 
felizmente alcançou ; com ordens para que elle, visto Portugal 
havê-lo acceilado para seu Plenipotenciario no Brasil, não de- 
cidisse cousa nenhuma a respeito do commercio com Inglaterra, 
sem primeiro ter obtido o Tratado por parte de Portugal- 
Ainda consegui isto, e d'ahi por diante consegui do Mr. Can- 
ning tudo quanto podíamos desejar; mas só para remendar as 



frautles que se nos tinham feito, e remediar o mal em parte, 
porque evita-lo era impossível. Somente accresccnlo que Mr. 
Carmine/ abundou no sentido de que se devia reservar a Por- 
tugal e ao Brasil o direito de estipularem favores recíprocos, 
com aquella preferencia que era natural em dons paizes que 
tinham sido unidos por séculos, e que se separavam amigavel- 
mente, sem que outra Nação pudesse levar a mal que esses 
favores entendessem com o seu commercio; e a este respeito 
tive as maiores seguranças. Effectivãmente o Brasil continuou 
a inserir essa reserva, depois de concluido o Tratado com Por- 
tugal, em todos os que fez com as outras Nações, e (como eu 
já tive a honra de dizer neste logar) só ha muito pouco tempo 
deixou de seguir esse systema na redacção de um ou dous 
Tratados. Vieram depois muitos acontecimentos tristes para este 
Beino, com a morte de EIRei D. João G.0, a usurpação, a 
guerra civil, e os mais que de todos suo conhecidos; e foi im- 
possível olhar por esses negocios no decurso de alguns annos: 
são já passados quinze depois da emancipação do Brasil, e 
agora, a mesma Inglaterra diz que é tarde para se julgar 
ainda ligada á promessa que tinha feito de consentir favores 
recíprocos nas relações commerciaes dos dous paizes; que se 
deviam ter aproveitado annos que já decorreram ; em fim, isso é 
uma questão que se vai liquidar: somente observarei que 6 para 
lamentar que o Príncipe, a quem Portugal deve um eterno re- 

conhecimento, Principe Magnânimo cujas acções são um dos 
brazòes de gloria da Nação Portugueza, c cujo nome ha de 
passar á mais distante posteridade; 6 para lamentar, digo, que 
não reconhecesse naquelle momento (porque em fim todos na 
sua vida téem algumas horas menos claras) que o seu interesse 
e gloria exigiam que promovesse as relações intimas entre os 
dous paizes, na separação dos quaes, talvez por uma fatalidade 
a que não poderia subtrahir-se, Elle tinha figurado em pri- 
meiro grão. (Sensação.) Se no Tratado de 182S se tivesse in- 
serido mais clara e terminantemente o principio que ora se 
discute, não nos teríamos nós visto na necessidade de o pedir 
ao Brasil, de o defender para com os estrangeiros, e de do- 
monstrar a realidade da sua existência. O que se estipulou na- 
quella época foi muito pouco e muito desigual para Portugal, 
porque nós offerecia-mos então um mercado exclusivo aos prin- 



cipaes generos da cultura do Brasil, e no Brasil tinham-se 
completamente invertido as cousas: em logar do commercio 
daquelle paiz passar pela fieira de Lisboa, iam os nossos pro- 
ductos pagar ao Brasil direitos maiores do que os de outras 
Nações estrangeiras. Porém esse mesmo slalu quo, que se esti- 
pulou entre Portugal e o Brasil, no Tratado de 182o ; esse 
mesmo talvez nos faria conta conservar ainda, ao menos em 
parte, e reservaríamos de bom grado para o Brasil a grande 
vantagem de consumirmos exclusivamente alguns dos generos 
que alli se produzem, se o Brasil quisesse também conceder-nos 
alguma vantagem clara e reciproca na admissão dos nossos 
generos. 

Eu lencionava limitar-me a narrar a negociação ácôrca da 
independência do Brasil; mas insensivelmente tratei das rela- 
ções acluaes entre os dous paizes. Não me resta agora senão 
agradecer á Gamara a excessiva paciência que mostrou em me 
ouvir. 

SESSÃO EM «4 OE JEEHO. 

Projeclo de Resposta ao Discurso do Throno. 

Lê-se o § 12.° declarando que a Gamara dos Senadores 
prestará a altenção devida ao exame das propostas de Lei que 
Sua Mageslade lhes annuncia, e das quaes depende a organisa- 
ção do paiz e a segurança publica. 

O Sr. Leitão; — Pede a palavra para fazer uma emenda ao pa- 
ragrapho. Depois da palavra — annuncia — accrescentem-se as seguin- 
tes expressões — e approvará as providencias que forem conduccnlcs 
para melhorar as Leis orgânicas do paiz e o estado de segurança pu- 
blica.— Sustenta a conveniência da alteração proposta. 

O Sa. Bahão da Ribeira de Sabrosa. — Observa que depois de 
admitlir-se a emenda do Sr. Leitão no § 2.*, o Senado não pode 
deixar de approvar a que agora se apresenta. Diz que se associa ao 
pensamento de reforma, mas não ao da dcslruicçãodas instituições, e 
que tudo quanto otiovemo faz traz o germen de destruição; diz que 
se marcha para o despotismo pelas formulas constitucionaes. Pondera, 
que as Leis judiciarias, por exemplo carecem de reforma ; porem Ç8 

males que cilas produzem não vem só dos jurados, mas sim dos jui- 
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ies : não foram os jurados que absolveram os co-réos de Diogo Alves, 
sim o juiz. AíTirraa que a segurança publica lera melhorado, sobre 
tudo ha um anno a esla parte, e que em outros ramos do serviço 
também ha progresso, não sendo por isso exacto avançar-se que ca- 
recemos de organisação. 

O Su. Leitío :—Respondendo a ura illuslre Senador que dá o 
paiz como não organisado, diz que semelhante opinião contraria a do 
Governo no seu respectivo relatório, onde se adiança que a maior 
parte das Leis orgânicas hãode ser conservadas. Recorda-se do an- 
tigo poeta, que fallando de um grande homem disse : NU actum re- 
putans, siquid supercssel agendum; e que só neste sentido se poderia 
admitlir que o paiz não está organisado. Mostra que existe a organi- 
sação necessária (aliás estaríamos era anarchia) nosdiffercntesPoderes 
do Estado, e que só falta aperfeiçoar o que está feito. Falia na necessi- 
dade de examinar maduramente os motivos cm que se fundam as Leis ; 
ediz que é preciso não perder de vista que a maioria íníromuros nem 
sempre é a maioria exlramuros. Demora-se em longas considerações 
ácèrca do Poder Judicial. Conclue, que apesar de respeitar muito os 
Ministros, entende que, não deve ligar-se slrictamenle ás suas opi- 
niões e até ás suas palavras. 

O Sr. Dcqüe de Palmella (Presidente): — Como Mem- 
bro da Commissão julgo da minha obrigação não ficar silen- 
cioso nesta discussão que se suscitou, e tornou um pouco mais 
acalorada do que era de esperar no ponto a que tínhamos 
chegado em o debate do projecto de Resposta ao Discurso do 
Throno. 

Quando prestei o meu assentimento á emenda que o illus- 
tre Senador, que acaba de fallar, propôs ao § 2." deste 
mesmo projecto, julguei dar assim uma prova de deferencia ã 
opinião de tão conspicuo Membro desta Gamara, tanto mais 
que não vi a menor repugnância, da parte de alguns dos nossos 
illustres collegas, a acceitarem aquella emenda, à qual de fado se 
não deu maior importância, e que foi simplesmente considerada 
como uma mudança de redacção. Porcoherencia com aquilloque 
se havia praticado, a respeito do § 2.°, era também da mi- 
nha intenção, quando hoje se começou a fallar sobre a matéria 
de que nos occupâmos, annuir tacitamente a uma emenda 
analoga á primeira que se tinha adoptado. Confesso porém que 
pelos discursos que ouvi pronunciar (e digo isto sem de ma- 
neira nenhuma querer faltar ô consideração que professo aos 
dous illustres Senadores que oraram do outro lado da Camara), 
longe de me confirmar na intenção em que estava, fui levado 
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a abandona-la, considerando-me no dever de combater a emen- 
da. O mesmo calor que se apresentou nesta discussão, prova 
que os illuslres Senadores que a sustentam, dão a essa emenda 
uma importância maior: (O Sr. Barão da Ribeira de Sahro~ 
sa: — Apoiado) então se tem grande importância, devo con- 
scienciosamenle dizer que sustento o parographo cm discussão. 
Esta Gamara conhece a matéria do paragrapho, conhece a 
daquelles que já se acham approvados, especialmente a do se- 
gundo ; e conhece a dos que se seguem no projccto, entre os 
quaes citarei o ultimo, onde se declara que o Senado entende 
— que os benéficos desejos de Sua Magestade só poderão al- 
cançar-se mantida firmemente a Constituição do Estado: — 
portanto parece que estão dadas as garantias sufBcientes, quan- 
tas se podem dar com palavras, porque só de palavras aqui 
tratámos... (O Sr. Darão da Ribeira de Sabrosa: — Lá che- 
garemos a esse parographo.) Eu estou certo que lá havemos de 
chegar; mas cito-o para mostrar que o projecto se explica do 
uma maneira clara e explicita sobro a intenção da Gamara em 
manter a Constituição, quer dizer, contra qualquer intenção si- 
nistra. Então está afastada a maior razão que poderia haver 
para se contender ácêrca da redacção deste paragrapho pelo re- 
ceio de que as Leis que se julgam necessárias para a orga- 
nisação do paiz, sejam contrarias e oílensivas da Constitui- 
ção vigente. Este seria o único argumento serio, que se po- 
deria apresentar contra o paragrapho, porque os que até 
agora se tem expendido, nesse sentido, quasi todos versam 
n'uma interpretação errônea; tem-se estado a combater phan- 
tasmas, 

O illustre Senador que me precedeu, cançou-se muito para 
provar que esta Gamara não devia dar antecipadamente o seu 
assentimento ás propostas que viessem do Governo. Essa creio 
eu que é, não só a intenção, mas a obrigação dos Membros 
desta Casa, qualquer que seja o lado onde se assentem; e se 
elles julgassem que pela approvaçãó' deste paragrapho compro- 
mettiam, de uma maneira qualquer, a sua opinião a appro- 
var ou desapprovar, no todo ou em parte, propostas que ainda 
lhes não foram apresentadas, e das quaes o Governo simples- 
mente enuncia o objecto; nesse caso, digo todos o rejeitariam- 
Porém o paragrapho não diz isto, nem o dá a entender; o pa- 



ragrapho simplesmente diz que esta Gamara prestará a allen- 
Çào devida ao exame das propostas, e isto é uma expressão res- 
peitosa para com a Pessoa da Rainha, da boca da Qual sahi- 
ram estas palavras no Discurso, a que procuramos responder. 
Se o Senado tem de prestar a allenção devida ao exame dessas 
propostas, ha de ser para alguma cousa; para as aprovar, 
emendar, modificar, ou em fim regeitar; mas se dissesse que 
desde já applaude propostas de Lei que não conhece, além de 
inconstitucional, ta! asserção seria um absurdo de marca maior. 
O paragrapho continua — e das quaes depende a organisação do 
paiz e a segurança publica. — Eis-aqui o ponto da contenda; 
porém que quererá dizer esta phrase? Todos sabem que, se- 
gundo o estylo dos Governos constitucionaes, estas Respostas 
costumam ser, um éco, quero dizer uma repetição das phra- 
ses, e mesmo das palavras do Discurso do Throno, salvo no 
caso em que algumas dessas phrases ou palavras possam com- 
prometter opiniões que as Camaras Legislativas não desejam 
vér comprometlidas, ou salvo também o caso era que a oppo- 
sição á Administração existente, que se acha de ordinário nas 
mesmas Camaras (e que, como bem disse o Sr. Leitão, 6 de 
desejar que sempre a haja) aproveita a occasião para lançar 
uma censura ao Governo, no intuito de experimentar suas for- 
ças na Gamara, de ordinário para attingir o fim a que se diri- 
gem as contendas desta natureza, isto é, para atacar a Admi- 
nistração existente, porque esta é a arena em que as ambi- 
ções licitas e honrosas se combatera nos Governos representa- 
tivos. Digo portanto que a repetição desta pbrase tomada do 
Discurso da Corôa, e que se acha no paragrapho em discussão 
não quer dizer senão, que o Senado prestará a attenção devida 
ás propostas do Governo, e das quaes (segundo o mesmo Dis- 
curso), depende a organisação do paiz. Para que esta phrase 
fosse inadmissível, para que nesta occasião se não seguisse a 
pratica, sempre usada quando se responde a taes Discursos, de 
repetir quam proxime, as palavras delles, seria preciso que no 
paragrapho se encontrasse alguma cousa que ou repugnasse á 
razão, ou fosse d'encontro ao systema constitucional. Pará que 
repugnasse á razão, seria necessário que se pudesse demonstrar 
que o paiz está effectivamente organisado, e que não depende 
para tal eííeito de Leis que ainda se hão de fazer; isto não o 
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jirovarão, por mais que se cancem, os illustres Senadores que 
combatem o paragrapho sustentando a emenda, e menos ainda 
poderão provar que elle vai d'encontro ao systema constitu- 
cional. 

Os que partilham as opiniões de que eu procuro ser orgão 
nesta occasião, não deram muita importância á primeira emenda, 
porque lhes pareceu que, de uma ou outra maneira, com pou- 
ca differença, se expressava a mesma idéa ; mas como tamanha 
se quis dar áquella que eu combato, julgam dever sustentar o 
paragrapho, que contém a repetição exacta das palavras que 
emanaram do Throno. 

O paiz não está organisado, porque em quanto falta algu- 
ma cousa para a sua organisação, não se pôde dizer que o es- 
teja ; nem é preciso que ao paragrapho se accrescente a palavra 
— complclamenle. Dizer que o paiz não está organisado, não 
significa que elle está em anarchia, ou no cahos; politicamente 
fadando não quer dizer que não haja tal ou qual organisação, a 
que o estado de civilisação, a que chegaram as Nações Euro- 
péas necessariamente nos levou ; quer somente dizer que todas 
as instituições do paiz foram desorganisadas, como realmente 
foram pela grande mudança política que nelle se fez, pela 
grande e feliz revolução que houve para a introducção de um 
systema liberal, em logar de outro que existia, pela substi- 
tuição do Governo representavivo ao absoluto, e de sciencia 
cerla, que tinha nestes últimos séculos acabado com aquellas 
antigas Liberdades Portuguezas, de que já senão achavam ves- 
tígios senão na historia. Esta revolução que eu chamo feliz, e 
para a qual me préso de haver contribuído, assim como quasi 
todos os que tenho o praser de vôr nesta Gamara ; esta revo- 
lução, digo, desorganisou o paiz, destruindo a maior parte dos 
seus estabelecimentos administrativos, judiciários, fiscaes, e mes- 
mo militares; abolindo tudo quanto constituía a organisação do 
paiz. Ora, poderá affirmar-se sinceramente, e pondo a mão na 
consciência, que esses elementos se acham já restabelecidos em 
ordem? Que o paiz está como deve ficar? Que existe n'um 
gráo sufficiente o desenvolvimento e a força do Poder Execu- 
tivo? Que as Camaras Legislativas, organisadas pela Constitui- 
ção, feita ha dous annos, tôem adquirido toda a latitude das suas 
attribuições, ou que as lêem definidas? O artigo transitório, re- 
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lativamenle ao Senado demonstra o contrario. Tudo quanto nós 
sabemos, tudo quanto ouvimos, e tudo quanto é de notoriedade 
da Nação inteira, indica e prova que o paiz necessita realmente 
de ser organisado; necessita, que se completem melhor e po- 
nham em harmonia todas as differentes molas e rodas da sua 
organisação? Como se poderá dizer que está organisado um re- 
lógio que não anda ; ou que anda mal, porque uma de suas 
rodas está desarranjada ? Seria necessário dizer (para fallar com 
exaclidão) que elle não está completamente organisado? E para 
que? Assim no parugrapho; e porque essa phrase grammatical 
sôa talvez melhor, só por isso será conveniente faltar á pratica 
constante, que é repetir nestas Respostas, quanto ser possa, as 
palavras que se encontram no Discurso doThrono? E será preci- 
so adoptar a emenda proposta, quando por outro lado a Gamara 
francamente confessa, que isto é feito sem que elia se obrigue a 
approvar ou desapprovar as propostas do Governo, visto que 
as não conhece? O illustre Senador, o Sr. Barão da Ribeira de 
Sabrosa, expressamente declarou (o que lhe faz honra) que apoiava 
a emenda, porque queria de antemão desapprovar propostas que 
ainda não foram presentes a esta Gamara, até as citou. E para 
affaslar esta idéa, ao menos para a deixar pesar unicamente 
naquelles que a adoptam, e para que a Gamara se pronuncie 
sobre a adopção ou não adopção de tal idéa que eu me julgo 
obrigado a desistir agora daquillo mesmo que aliás me parecia 
poder fazer sem maior inconveniente, e com um certo gráo de 
coherencia, pois que linha havido a deferencia de annuir á 
primeira emenda. 

O illustre Senador, o Sr. Leitão, cujos conhecimentos jurí- 
dicos muito respeito, e a quem com dilhdencia me atrevo a 
responder, parece-me que estava um pouco fóra dos limites da 
questão, e que mesmo se enganou nas citações que fez; citou 
o Discurso a que este projecto responde, e cilou-o para fundar 
um argumento que ó falso ... 

O Sr. Leitão:—(Para uma rectificação.) O qus cu citei não foi o 
Discurso do Throno, mas o relatório que precede as propostas apre- 
sentadas pelo Governo á Gamara dos Deputados. «. 

O Sr. Duque de Palmelua:—Bem; mas em todo o 
caso tomarei a liberdade, de ler o paragrapho, porque sobre 
elle se pôde também fundar algum argamcnlo (Leu e proseguiu). 



Disse-se, alludindo não a este paragrapho, mas ao relatório 
das propostas, que a elle se refere, que essas providencias com- 
plementares, deveriam ser somente regulamentares, porque se 
fossem ,(O Sr, Leilão faz signaes negativos). Deixarei esta 
parte da minha argumentação, porque vejo que não percebi o 
illustre Orador. 

Disse o Sr. Leitão que, se o paiz não estava organisado, 
estava em anarchia. Já alludi a esta phrase, e só accrescenta- 
rei que entre anarchia e organisação ha uma grande distancia; 
e que, longe de a termos superado, estamos ainda desgraçada- 
mente fóra da situação normal. 

Fallou-se de minoria inlra muros e de maioria extra muros. 
Esta maneira de argumentar não serve, por isso mesmo que 
pôde servir para ambos os lados da Gamara; cada um dos Se- 
nadores que nelles se sentam pôde, e deve suppôr que tem, a 
favor das opiniões daquelle lado a que pertence, uma maioria 
nacional; e se o não suppusesse, fazia mal em se conservar no 
systema que segue. 

Eu tomarei a liberdade de observar, que entendo que a 
maioria extra muros está com effeito a favor da organisação do 
paiz, porque está convencida que o paiz precisa muito de Leis 
que o ponham a cuberlo dos males e inconvenientes que está 
soffrendo em conseqüência da transição rapida e forte porquo 
passou; estou persuadido que desgraçadamente a segurança pu- 
blica, desde 1835 para cá, (O Sr. Barão da Ribeira de Sa- 
brosa: — Desde 1834) se não acha em estado mais satisfa- 
tório do que antes. Fez-se allusão ao tempo da guerra civil, 
quando se lembrou o anno de 1834: então atiravam-se tiros 
por toda a parte, e era só a força das armas que dava segu- 
rança a quem as tinha ou a quem dellas melhor se servia; 
houve depois aquella eífervescencia que fica sempre passada 
uma tão grande lueta, e que foi provocada por vinganças par- 
ticulares, efieito de emigrações, de prisões, e de perseguições 
de toda a especie, em fim aquelles males que as guerras 
civis trazem sempre apoz si, e que são os maiores que se 
conhecem. 

Para poder assentar um juiso com alguma exactidão, sobro 
a sufilciencia ou insulficiencia das Leis actuaes, ô preciso consi- 
derar o paiz de 1833 para cá, ou depois de ter passado essa 



elíervescencia; e então receio que os progressos que tenhamos 
feito não sejam demasiadamente satisfactorios; e appello para 
o testemunho de todos que me ouvem. Uma das causas que evi- 
dentemente influem na falta de segurança publica, tem augmentado 
antes do que diminuído; é a falta de uma força militar conve- 
nientemente organisada, ou, por outras palavras, a diminuição 
do Exercito; nos primeiros tempos depois da guerra civil a 
força armada era mais numerosa, e portanto podia distribuir-se 
de um modo adquado; agora a falta delia experimenta-se de 
uma maneira falai. 

O illustre Senador, o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa, 
dar-me-ha licença de citar uma pbrase, de que se serviu para 
fundamentar alguns de seus argumentos, e é, que tudo o que o 
Governo faz, traz comsigo o germen da destruição e não a reforma. 
[O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa: — Apoiado). Não pro- 
curo agora apoiar ou combater estas palavras, unicamente as 
cito para provar que a apresentação da emenda e a sua defesa 
são o desenvolvimento deste pensamento, posto que eu não 
attribua a nenhum Membro do Senado idéas sirailhantes em 
tudo ás do nobre Senador, as quaes se comprehendem nas pa- 
lavras de que fiz menção. Isto poróm me basta para mostrar 
que a emenda traz comsigo uma importância grave, e a que eu 
chamarei veneno, e que nós os que não somos dessa opinião, de 
maneira nenhuma podemos receber. 

Citou-se o caso de Diogo Alves, porque foi sentenciado por um 
Juiz togado e não por jurados. Não sei o que possa ter havido de 
bom ou de mão nesse julgamento; mas, quando mesmo a sen- 
tença a que se allude fosse má, conheço que um caso único não 
tem bastante peso para que seja uma completa defesa do esta- 
belecimento dos jurados, tal como actualmente se acha entre 
nós. Direi que esse estabelecimento na opinião conscicnciosa de 
todos os homens intelligentes (e felizmente chegámos ao dia 
em que as opiniões conscienciosas, as opiniões Portuguezas, c 
as opiniões constitucionaes, se podem claramente expòr, e se 
faz justiça ás intenções tanto de um como do outro lado da 
Gamara, cujos Membros se podem exprimir abertamente sem 
risco de conseqüências fataes), direi pois que a opinião geral 
do paiz è que o nossc actual systema de jurados precisa de 
ura maduro exame, e de uma seria reforma: direi mais, sc 
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mais fôr necessário para apoiar esta opinião, que o illustre Barão 
(ia Ribeira de Sabrosa me subministrou um argumento que prova 
isto até á evidencia, na manifestação que fez da falta completa 
de conhecimento, que por desgraça ha no paiz a respeito da 
religião do juramento. Com eflfeito se se acham testemunhas « 
cruzado novo, quem poderá descançar com segurança na decisão 
das consciências? (Sensação). 

Grandes males tem produsido a Portugal os vicios que 
ainda existem nas nossas Leis, principalmente nas Leis or- 
gânicas constitucionaes; mas esses males são reforçados tam- 
bém pela falta de educação, que infelizmente tem havido 
no paiz, e pela escassez de princípios religiosos sobre os quaes 
se funde uma moral sisuda e razoavel. Mas pelo que toca á 
administração da justiça, os males que se experimentam, são 
mais os que resultam de uma nimia indulgência, de uma falta 
de castigo, do que os que podem resultar da prevaricação das 
testemunhas falsas. 

Tenho motivado a resistência que, como Membro da Com- 
missão, julguei dever fazer á emenda proposta ao paragrapho 
em discussão; creio ter justificado a razão porque apparece uma 
especie de incoherencia entre o voto, posto que silencioso, dado 
por mim em outra Sessão á primeira emenda, e a negação que 
me vejo obrigado a dar á que se quer fazer a este paragrapho. 
Direi mais e concluirei com isto: se fosse necessário dar uma 
exuberante prova de que a emenda apresentada pelo Sr. Leitão, 
não é necessária, bastará recorrer á outra já approvada para 
conhecer que a phr-ase do paragrapho, que aliás é a repetição 
da que se acha na parte correspondente do Discurso do Throno, 
nem directa ou indirectamente, nem do modo ainda o mais afas- 
tado, pôde despertar a idéa de que por elle se pertenda atacar 
a Constituição do paiz. 
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SESSlO EM 88 DE JIJEllO. 

Projecto de Resposta ao Discurso do Throno. Conlinúa a dis- 
cussão do § 12.° 

O Sr. Ministro do Reino:—Responde largamente ás censuras 
dirigidas á Administração. 

O Sr. Leitão: — Diz que a sua emenda c clara, e conforme 
com as palavras que o Governo empregou no seu relatório. Occu- 
pa-se em sustentar que apenas se carece aperfeiçoar o que está or- 
ganisado. Observa que o nobre Presidente da Commissão, o Sr. 
Duque de Palmclla entendeu talvez as expressões delle (orador) de 
um modo differenle da accepção que lhe dera, porque fallando era 
maioria intra muros e extra muros não se referia á maioria existente 
na Gamara dos Senadores, pois apenas quis indicar a conveniência de 
fugir de medidas precipitadas. Declara que o Sr. Duque dissera que 
estaria prompto a fazer emenda na redacção do § 12.° no caso de não 
ler apresentado elle (orador) a sua ; mas que desistira por haver des- 
coberto não sabia que motivos occultos, que não podia explicar. 

O Sr. Düqüe de Palmeela (Presidente): — Eu disse que 
me queria sujeitar a approvar tacilamente a emenda do illustre 
Senador, como já tinha approvado a que S. Ex.a propuséra a 
outro paragrapho, se, pelo que percebi dos discursos de alguns 
Oradores, n3o tivesse reconhecido a importância que se lhe queria 
attribuir; era conseqüência do que não era possível que, pela 
minha parte ou por parte da Commissão, eu annuisse a essa 
emenda. 

O Sr. Leitão : —Observa que a explicação dada prova que S. Ex". 
impugnou a emenda, por ter visto nella intenções occultas. Abslera-sc 
de responder como podia em conseqüência do profundo respeito que 
tributa ao nobre Duque de Palmclla, que por tantos lilulos se tem 
tornado credor da gratidão Nacional, c nas suas relações particulares 
da veneração de todos os que o conhecem. Entende que procedeu re- 
gularmente submcltendo o que julgou conveniente para dar clareza, 
c evitar a confusão e contradicção na matéria era discussão, ignorando 
como se encontra veneno neste proposito. Conclue, que adoptao § de 
accôrdo com o nobre Duque accrescenlando as seguintes palavras 
— das quaes Vossa Magestade diz que depende a organisação do paiz. 

O Sr.Visconde de Laborim : — Refuta as observações do Sr. Leitão. 
Diz que o Sr. Duque de Palmclla c um dos nobres ornamentos da Ca- 
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mara ; que nelle existem lautas luzes como virtudes, e que se encontra 
por conseguinte um rcdactor virtuoso e instruído que não podia deixar 
de obrar franca, lealmente e com a melhor fé ; que não podia como 
litterato empregar palavras de sentido ambíguo e impróprio; e que 
parece acintosa a opposição prolongada que se manifesta contra a re- 
dacção do §. 

O Sr. Düqüe de Palmeixa : — Posto que me toca a pa- 
lavra, se a Gamara está fatigada, cederei delia. 

{Muilas vozes: — Falle, falle.) 
O Sr. Düqce de Palmeixa:—Eu reconheço que a Ga- 

mara, e mesmo o publico, devem estar cangados da prolon- 
gação desta discussão: portanto, e querendo concorrer, quanto 
de mim depende, para que se não estenda, abster-me-hei 
de lodo e qualquer exordio, e entrarei já no fundo da matéria. 
E digo, no fundo da matéria, porque a questão que discutimos 
não é (como alguns dos illustres Senadores que me precederam 
a tem querido representar) uma méra questão de palavras. A 
emenda proposta ao paragrapho que está em discussão, uma sub- 
stituição que hontem appareceu, assim como quaesquer emendas 
e substituições que ainda possam apresentar-se, tendentes a es- 
clarecer o sentido de um paragrapho, que, segundo penso, não 
necessita de esclarecimento, vem a dizer todas o mesmo; e 
por conseqüência a discussão não tem versado sobre o para- 
grapho, nem sobre a emenda, porque em si não dariam mo- 
tivo sufficiente para mui larga discussão. 

Todos entendem que no fundo deste debate ha um prin- 
cipio, ha uma razão occulta, a que não chamarei veneno, como 
inadvertidamente disse em outra sessão, o que, com muita ur- 
banidade, fez observar um dos meus adversados nesta discussão. 
E aproveito esta occasião para declarar que, quando faltei em 
veneno, de modo algum o quis referir n'um sentido odioso; 
quis exprimir aquillo que vulgarmente se explica quando se diz 
que alguma cousa leva agua no bico, que não é exactamente 
aquillo que á primeira vista, era apparencia, manifesta. 

Eu considero que os illustres Senadores do lado opposto, 
senão todos, alguns delles, devem imputar a si mesmos a re- 
jeição da emenda por este lado da Gamara, a duração desta 
discussão, c o calor que ella tomou; porque, se tivesse sido 
simplesmente apresentada, como o foi a primeira, sem lhe dar 
maior importância, também teria sido acceita da mesma ma- 
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neira, ao menos pela parte que toca á Commissão: porém foi 
acompanhada de um discurso proferido por um dos Membros 
eloqüentes desse lado, no qual, abandonando-se talvez ao impulso 
da pbantasia, e indo mais longe do que tencionava, atlribuiu 
ao Governo, que uma parte do Senado sustenta nesta occasião, 
(visto que propõe um projecto de Resposta ao Discurso do 
Throno, que é o éco exacto do mesmo Discurso, e por conse- 
qüência presta a sua adhesão a esse Discurso), como dizia, 
attribuiu-se ao Governo uma intenção, não quero affirmar que 
no sentido mais lato, mas que certamente seria fatal, para não 
dizer criminosa — a de restabelecer o despotismo, ou de des- 
envolver um germen de desordens e anarcbia! Já em outra 
sessão citei exactaraente as palavras deste discurso na parle a 
que me refiro, que estou persuadido excederam mesmo a in- 
tenção do nobre Senador que as pronunciou, mas que deram 
um justo motivo para que a Commissão de que eu tenho a 
honra de ser orgão, considerasse mais maduramente antes de 
ceder a uma emenda que se queria fundar em semelhantes asser- 
çòes, Parece-me portanto que esta especie de lucta parlamentar 
tomava o caracter de uma daquellas discussões que ordinaria- 
mente se apresentam nas Camarus Legislativas, nas quaes es- 
tendendo-se a vista largamente por todas as questões princi- 
paes do momento, se examina a conducta dos Ministros, as 
suas disposições, e suas tendências, para lhe attribuir mais ou 
menos, maior ou menor gráo de importância, no seu sentido 
favorável ou desfavorável, e cujo resultado é sempre decidir, 
ao menos por algum tempo, qual das duas opiniões deve pre- 
valecer, pois que um parlamento resolve-se ordinariamente em 
duas secções que se denominam partidos; ainda que felizmente 
no nosso caso a distincção entre esses dous partidos não passa 
talvez de uma linha bem pouco marcada, entretanto tradu- 
zindo-a conslitucionalmente quer dizer — dous sjstemas de go- 
vernar, mais ou menos distantes um do outro, cujo mereci- 
mento se disputa para que um delles prevaleça, e seja aquelle 
que conserve o leme do Estado. A discussão actual tomou este 
caracter (não o digo para fazer imputação alguma aos quef con- 
tribuíram para que ella o tomasse, nem para lamentar esta 
circumstancia); então os que approvarera ou desapprovarem a 
emenda, approvam ou desapprovara não uma phrase mais ou 



menos completa, sim as idéas apresentadas por uma das sec- 
ções políticas, em que se divide a Gamara, com preferencia 
áquellas que foram apresentadas pela outra. Applicando assim 
uma especie de slygma, pouco ou muito carregado, senão sobre 
os actos do Ministério, ao menos sobre as tendências do Go- 
verno, desse modo se tende a enfraquecer esse mesmo Governo, 
na sua acção, em quanto pela approvação do paragrapho da 
Commissão se procura dar-lhe força e estabilidade. Este é o 
caracter verdadeiro debaixo do qual deve considerar-se o de- 
bate que se tem agitado. 

A emenda e substituição foram apresentadas de boa fé; 
não só estou longe de suppôr que a houvesse mã, mas sei que 
não existe em nenhum dos lados desta Gamara : mas existem 
interesses, existem illusões, existem provocações, existem há- 
bitos, em fim existe aquillo que é inseparável do coração hu- 
mano, ou uma ambição louvável, ou lembrança do Podêr que 
se exerceu e já não se exerce por circumstancias que occor- 
reram, quaesquer que ellas sejam. De uma parte existe o ha- 
bito adquirido de propender mais para um systema pausado de 
prudência, de moderação, de modificação mesmo nas idéas que 
se reputam as melhores; e da outra parte talvez alguma dis- 
posição á exaltação, ao fogo das paixões, e (não quisera dizé-Io, 
e o não digo nem remotamente em sentido odioso) a seguir 
mais aquellas idéas que se suppôe lisongeam um maior nu- 
mero de indivíduos, ainda mesmo daquelles que em realidade 
não são sufficientemente illustrados para saberem o que mais 
lhes convém, e o que é melhor para o paiz. 

Esta lucta representa, no recinto desta Gamara, outra lucta 
maior, que presenciámos ha poucas semanas em toda a extensão 
de Portugal; são os dous princípios que pelejaram nas eleições, 
é a tendência que existe, de um lado — a considerar como 
necessário, como indispensável, como urgente, reformar aquellas 
Leis orgânicas que já temos, e a promulgar as que faltam para 
por em acção a Constituição, como o deve ser, em toda a sua 
latitude, e com a força e equilíbrio convenientes; e do outro 
lado — a resistência ás propostas para essas reformas, e a des- 
confiança lançada contra as intenções de quem as faz; é o de- 
sejo de obter ou conservar popularidade, desejo louvável n'um 
paiz livre, mas que conduz muitas vezes a graves inconvenientes, 



e que obriga a freqüentes imprudências. O ardor de adquirir 
essa popularidade lisongeando o pondunor Nacional, é cousa 
sempre fácil, cousa sempre agradarei, cousa sempre destituída 
de toda a odiosidade, e de todo o perigo; quando, pelo con- 
trario, as verdades amargas e austeras são, pela maior parte 
das vezes, acompanhadas de impopularidade, para quem as pro- 
nuncia, ou pelo menos trazem comsigo o risco de falsas interpreta- 
ções, além dc outros inconvenientes mais ou menos graves, con- 
forme as paixões se acham mais ou menos exaltadas; e não 
obtêem a sua recompensa senão com o andar do tempo, e quando 
as paixões tèem jà esfriado. 

Se me fosse licito ir mais longe nesta obra, que eu em- 
prehendo de levantar um vóo, que nem todos se atrevem a 
levantar, e no qual se não pôde tocar em todos os tempos, 
diria — aquillo que todos nós sabemos — que uma especie de 
coallisão ou alliança, que na época das eleições existiu entre 
partidos extremos, demonstra claramente que não podia ser 
questão de princípios a que então se agitava; mas que essa 
questão era lambem d'interesses, de amor proprio, o de poder; 
esses partidos extremos não podiam concordar nos fins, não po- 
diam senão dar-se as mãos para se auxiliarem mutuamente no 
primeiro momento, e enganarem-se um ao outro na conclusão. 
Esta observação entendo que tem logar nesta occasião, porque 
se apresentaram aqui receios pela existência da Constituição, 
(O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa:—É verdade) receios 
de tendência para o despotismo: (O Sr. Barão da Ribeira de 
Sabrosa: — Apoiado) então responderei, que esses receios, 
assim da alteração da nossa actual Constituição, como da ten- 
dência para o despotismo, estariam mui longe daquelles que se 
ligavam com um dos partidos que existem neste Reino, que com 
clle combinavam as suas forças, e as suas acções na época das 
eleições. E também tirarei d'uqui esta illação: de qual dos lados 
é mais de receiar um ataque voluntário ou involuntário á Con- 
stituição? Qual dos dous systemas se deve reputar em suas 
tendências como mais hostil, ou como mais perigoso ã perma- 
nência do Governo livre que aclualmente possuímos ? Julguem-no 
os melhores juizes disso, que são aquelles que confessam não ser 
aífectos aos princípios constitucionaes, e elles jã pronunciaram o 
seu juiso/te/o facto; elles que sabem perfeitamente o que lhes 
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convém, ainda que não fosse senão pelo instineto natural, que 
leva os homens, principalmente em massas, a procurar aquillo 
que, ou mediata ou immedialamente lhes é conveniente; e elles 
que se uniram a esta fracção do partido constitucional, sabiam 
ou pelo menos julgavam, que dessa maneira promoviam o seu 
fim, e esse fim não poderia sinceramente ser o de consolidar 
um Governo representativo. 

No anno de 1834 lembra-me, e alguns dos illustres Mem- 
bros desta Cornara se lembrarão, de ter ouvido accusar o 
Ministério que então governava de vistas tenebrosas, de in- 
tenções occultas contra a Carla, de machinar para a sua des- 
truição, e de cavar a sua sepultura: esse Ministério de que 
eu tinha a honra de ser Membro, não era certamente hostil á 
Carta ; foi-lhe fiel, assim como o hão de ser h Constituição 
actual os indivíduos que delle faziam parte, e juraram o novo 
Codigo fundamental. Por certo que aquelles mesmos que pro- 
nunciaram as phrases que eu acabo de repelir, não tinham gra- 
vado no coração o amor da Carta, tão profundamente como 
as pessoas que elles accusavam de falta desse aífecto, e bem 
pouco tempo bastou para que dessem evidentes provas disso. 
Por conseqüência, a Constituição não tem que receiar do lado 
da Camara no qual me sento, nem do partido cujas idéas me 
préso de representar ou de interpretar nesta occasião. 

O Sr. Ministro dos Negocies do Reino, n'um discurso muito 
eloqüente, que toda a Camara admirou, e que torna bem des- 
vantajosa a situação daquelles a quem coube a obrigação de 
fallar depois delle, provou que organisar não é certamente 
abrir o caminho ao despotismo, porque a estrada real do des- 
potismo é a anarchia; e este nunca ergueu a cabeça, e nunca 
triumphou entre as Nações civilisadas, ou entre aquellas que 
uma vez conheceram a Liberdade, senão quando os abusos da 
mesma Liberdade, e as desgraças que esses abusos produsem, 
condusiram os povos, ou á indiíferença pelo excesso do cansaço, 
ou a ajoelharem e pedirem de mãos postas, a restauração do 
despotismo, o que Deos affaste da nossa patria ; e espero que 
o ha de affastar; mas o meio de o conseguir é (quanto pos- 
sível) fazerem todos os Portuguezes abstracção de partidos, 
abslracção de pequenos interesses, e (o que é mais dilficil) 
abstracção de amor proprio oífendido, reunindo-se todos para 
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ciar força ao Governo, a força necessária para elle cumprir os seus 
deveres, n3o lhe tirando seis meses no anno, e seis horas em cada 
dia para assistir ás sessões das Cortes, nas quaes se discute sobre 
palavras, para fazer que a essas palavras se não dô a impor- 
tância que actualmente se quer dar ao paragrapho e á emenda. 

E, por esta occasião, pergunto: se a questão é de palavras, 
e se a incoherencia está do lado daquelles que consentiram na 
alteração do § 2." e não consentem na daquelle que hoje se 
discute: que importa a uma porção desta Gamara que a outra 
se lhe não una, e seja incoherenle ? Essa nodoa feia só cahe sobre 
os seus adversários, e permanecerão lavadas e livres as con- 
sciências daquelles Senadores, que para isso não concorrerem. 
Elles votaram pela primeira emenda, agora votam também pela 
segunda e são muito coherentes; e nós que votámos pela pri- 
meira e não queremos votar pela segunda, somos incoherentes; 
poróm esta parte da Gamara sujeita-se á accusação de incohe- 
rencia ; e a outra parte fica perfeitamente livre, e não tem que 
se acalorar tanto para salvar as consciências dos seus adversá- 
rios polilicos. Perguntarei ainda; se foi para esse fim que os 
illustres Senadores do outro lado combateram, pelo espaço de 
tres dias, com tanto talento e vehemencia, simplesmente para 
livrar a Commissão do erro que a accusam de querer com- 
metter? Não, Senhores; seria um absurdo que se não pôde attri- 
buir a pessoas tão illustradas. 

Um illustre Senador que hoje fallou, pareceu querer justi- 
ficar-se de uma accusação, que entendeu se lhe havia feito; 
está salvo delia, porque o preopinanle foi quem lhe deu a im- 
portância que adquiriu. Mas esse mesmo Orador pareceu mo- 
tivar a emenda sobre a desconfiança que tinha do Governo, e 
para a demonstrar entrou na analyse das propostas por elle 
apresentadas na outra Gamara, propostas que ainda não vieram 
a esta, e que por essa razão sejam bôas ou más, não nos dão 
ainda armas, ou fundamentos para as approvar ou desapprovar, 
suspeitar ou deixar de suspeitar. 

Não podendo responder a tudo ao mesmo tempo, nem 
fazê-lo tão completamente quanto desejava, procurarei quanto 
cabe em minhas forças, ir successivamenle dizendo alguma 
cousa sobre as diversas allegações que ouvi, e serei breve porque 
a Gamara está, com razão, fatigada. 



A questão não é de palavras, porque essa não vai nada, 
nem valia muito desde o cotnôço; a questão é de princípios, e 
de principies que felizmente não estão muito distantes uns dos 
outros, que são conciliaveis, que mesmo espero sejam breve- 
mente conciliados, porque todos se hão de unir no altar da 
Patria, Não sei se o Podôr é muito para invejar nos tempos em 
que vivemos, ou se as vantagens que resultam do seu exercicio 
temporário, compensam os incommodos de quem nelle é inves- 
tido. Uma fatalidade nos guia, acho esta phrase no meio de 
algumas notas que tomei hontem do discurso do illustre Senador 
por Âveiro queixando-se do que entre nós tem acontecido ha 
annos a esta parte. Certamente que essa fatalidade nos tem 
guiado n'um caminho de perdição, ao menos de perdição de 
tempo, e n'um caminho de desgraça: porém chegou felizmente 
a época era que se podem dizer verdades, aquella época que 
celebrava um escriptor famoso da antigüidade, ubi senlire quce 
velis et quce senlias dicere licet, e se não devemos esta fortuna 
ao Governo de Nerva e de Trajano, devèmo-Ia ao effeito todo 
poderoso do tempo, e á força da experiência adquirida já, tanto 
pelos povos como pelos Legisladores. Sim, Senhores, eu quero 
lisongear-me de que chegámos emfim ao tempo de se dizerem 
as verdades sem risco, de se ouvirem sem repugnância. O paiz 
precisa de uma Administração que constantemente se occupe 
dos seus melhoramentos materiaes, e da sua organisação moral; 
uma Administração sem idéas hostis, nem vistas traidoras á 
Constituição do Estado, idéas que não cabem, vistas que estão 
longe de qualquer cabeça razoavel Portugueza, porque a Carta 
morreu, o tempo determinou a sua prescripção; as mudanças que 
esse acontecimento trouxe comsigo, foram principalmente a abo- 
lição da representação da nobresa hereditária nesta Gamara, e 
algumas outras que talvez já não podem surgir, nem haver a 
idéa de as resuscitar. Porém para que o povo possa abençoar 
a memória desses homens que ainda aqui se acham quasi todos, 
que sacrificaram a sua vida, a sua saúde e a sua fazenda, que 
fizeram todos os esforços humanamente possíveis para estabe- 
lecer a Liberdade neste paiz, é mister que se lhe faça ex- 
perimentalmente sentir algumas das vantagens dessa Liberdade, 
não dando-lh'a superabundante, e como um sustento superior 
áquelle que a Nação actualmente pôde supportar, o que causa 
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males, em logar de causar beneficio; mas ministrando-lh'a de 
unia maneira adquada à sua situação e á illustração de seus 
conhecimentos. Nem todas as Nações se acham n'um estado de 
receber repentinamente as instituições de outros paizes livres, 
em toda a sua extensão, nem são bôas aquellas que não são 
exigidas pela situação moral dos povos. Aqui o campo apre- 
senta-se demasiadamente largo, para que eu me atreva a entrar 
nelle (e não recapitularei o que se tem dito) examinando todos 
os ramos da Administração Publica, começando pelos estabe- 
lecimentos religiosos, pelo estado desgraçado em que se acha 
a Religião neste paiz, seguindo aos estabelecimentos judiciários, 
era fim, a todos os ramos, cuja organisaçâo carece de revisão, 
de modificação, de augmento, ou que em verdade precisa de 
reforma. E para que se ha de sustentar com palavras, para 
que fazer distincção entre melhorar a organisaçâo e organisar, 
quando realmente, pondo a mão na consciência, e consultando 
a todos os Portuguezes (desde o mais alto até ao mais baixo) 
todos hão de dizer que o paiz está em desordem, e reclama 
organisaçâo ? Eu não censuro as causas, lamento os effeitos. 

Não me é possivel seguir passo a passo os Oradores a quem 
me propus contestar, e que foram completamente respondidos 
por quem antes de mira fallou no sentido em que eu o faço; 
todavia estou certo que omitto muitas das observações que ainda 
desejaria fazer-lhes, até pelo respeito que tributo aos illustres 
Senadores de opinião contraria, e pela convicção em que estou 
sobre a pureza de suas intenções; mas creio que elles consen- 
tirão que eu dê uma prova de defereacia á Gamara, limitando 
aqui o que tinha a dizer por agora. 

17 



SKSSÃO EM 39 DE JÜEIKO. 

Projecto de Resposta ao Discurso do Throno. 

Lé-se o § 13." manifestando que igual desvelo empregará 
a Gamara em considerar as diversas propostas de que Sua Ma- 
geslade faz menção relativas á organisação do Exercito, tendo 
sempre em vista as necessidades do serviço, e o bem da disci- 
plina, combinados com o estado aclual da receita publica. 

O Sr. Barão da Ribeira Sabrosa : — Antes do entrar na discussão 
do paragrapho precisa declarar que as suas expressões não toem por 
fim ambição do Poder, nem empenho de sollicitar indevida populari- 
dade. Diz que um illustrc Senador sempre escutado pela opposição 
cora a maior deferencia, cujas palavras são sempre calculadas e ur- 
banas, se afastara na sessão anterior das regras por elle recoramen- 
dadas, dirigindo ao lado esquerdo certas allusões ou imputações que 
cumpre rectificar. Repete que não aspira ao Poder, quem offerece 
muitas provas de abnegação, quem stygraatisa as prepolencias do Go- 
verno Britannico ; o caminho para subir é outro — consisto em vestir 
dc sacco, cubrir de cinza, atar uma corda ao pescoço, e prostrar as 
faces no chão. Diz que S. Ex.° bem sabe quem é que boje tenta subir, 
e conhece qual 6 o pião aonde essas tentativas giram e rodam. Observa 
que o lado da Gamara a que pertence prescindiu sempre da populari- 
dade filha do delírio das paixões, o que tem mostrado mais amor á 
ordem e ás prerogativas da Coroa do que muitos outros que por ahi 
ha. Quanto á certa alliança a que se alludiu, e que o Orador consi- 
dera eminentemente Nacional, se 6 boa o exemplo veiu do Governo, 
e se é má o exemplo foi dado pelo mesmo Governo. 

O Su. Dcjqüe de Palmella (Presidente): — Eu suppunha 
que o illustre Senador que acaba de fallar, ia entrar na ma- 
téria do paragrapho em discussão; mas como o seu exordio 
foi inteiramente estranho a esse paragrapho, e unicamente uma 
allusão, ou resposta ao que se disse hontem nesta Gamara, não 
sei se o Senado, se o mesmo illustre Senador julgará conve- 
niente que eu responda áqueila allusão, antes de se entrar na 
matéria do paragrapho, ou se me deverei reservar para depois. 

O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa : — Para mim c igual, c-mc 
indiíferente. 

(Fozes; — Falle, falle.) 
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O Sr. Düqde de Palmella :—Eu espero que este inci- 
dente não leve muito tempo á Gamara, porque os sentimentos 
que reinam em todos os seus Membros são de tal modo urbanos, 
dc uma natureza tão conciliante, e todos elles tão sinceros, que 
não se deveria talvez dar demasiada importância a este epi- 
sódio estranho á Ordem do dia de hoje. 

E começarei fazendo completa justiça aos talentos do 
illustre Senador que me precedeu, e sobre tudo ü sua fran- 
queza, (a qual, mesmo quando possa ser intempestiva, é sempre 
uma qualidade em si mesmo boa) e a todas as outras quali- 
dades que o adornam: não quis nunca insinuar, nem ainda 
da maneira a mais distante, que as opiniões manifestadas por 
S. Ex.a nesta Gamara não fossem as suas, não fossem intei- 
ramente conscienciosas, ou que fossem movidas por motivos 
menos próprios da nobreza do seu caracter. Quando hontem 
declarei que era mais fácil excitar as paixões, fallar no sen- 
tido das idéas do momento, lisongear o amor-proprio Na- 
cional, e portanto caminhar por esse lado para a popularidade, 
não perlendi com isso aventurar uma accusação; pertendi unica- 
mente fazer uma observação, observação que é sempre verda- 
deira, que é fundada na natureza do coração do homem, que 
foi de todos os tempos, e que ha de continuar a ser sempre 
exacta. É mais difficil e menos agradavel ir ao encontro da- 
quellas opiniões que temporariamente triumpham, ou têem pre- 
ponderância ; e 6 mais difficil, porque é um serviço que se 
faz a um senhor ingrato (pois as Nações são de sua natureza 
ingratas) cumpre fazer-se abstracção das paixões do momento, 
das prevenções que apresentam os negocios debaixo de um as- 
pecto diíferente daquelle, que vem a ter quando se profundam 
mais ; mas em fim isto não é dado igualmente a todos, não é fácil, 
nem deixa de ser algumas vezes perigoso. Entretanto, todos os 
que se apresentam para fallar n'um parlamento, vem, ou devem 
vir, com a tenção firme de cumprir a sua missão, quaesquer 
que possam ser as conseqüências. (O Sr. Barão da Ribeira dc 
Sabrosa; — Apoiado.) Então faço a justiça plena que devo fazer 
aos Sr.s que tem votado nesta Gamara de uma maneira^diífe- 
rente, da que eu voto, e exijo delles que me façam igual 
justiça. 

Disse o illustre Senador, que a opposição que elle movia, 
17 * 
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não era de certo o caminho do Podêr. Repito as minhas pro- 
testações: eu não quis dizer que o nobre Senador aspirava ao 
Podêr por esse meio; mas permitta-me lhe lembre que em 
paizes governados como se acha aclualmente o nosso, onde 
os negocios do Estado se tratam em publico, a opposição 6 
freqüentemente um caminho ao Podêr; não 6 outra cousa, 
nem o pôde ser. A opposição procura fazer prevalecer as suas 
opiniões e as suas idéas, e faz para tal fim todos os esforços ao 
seu alcance: se estes são baldados, não chega ao Podêr; pelo 
contrario se taes esforços se tornam profícuos, se alguma das 
muitas circumstancias que acompanham semelhantes debates, faz 
com que a maioria passe de um para outro lado do parla- 
mento, e que a opinião que se achava em minoria, ou que se 
achava fora do Governo, triumphe, claro está que aquelles que 
mais a sustentavam, que aquelles que se puseram á testa da 
tropa parlamentar que combateu debaixo da sua direcção, têem, 
ou clles queiram, ou não queiram, ou aspirassem, ou não aspi- 
rassem, têem, digo, um justo direito a exercer o Podêr; quero 
dizer, a substituir aquelles, que a força dos seus argumentos, 
ou a solidez das suas razões, venceu na arena parlamentar. 
Portanto consinta-me o nobre Senador não acceitar a protes- 
tação que elle fez de que não aspira ao Podêr; porque isso po- 
derá ser o sentimento do seu coração, mas não se conforma á 
marcha que S. Ex.a tem seguido : e talvez, e provavelmente 
não será esse o resultado; porque estamos agora vivendo de- 
baixo de uma fôrma de Governo, que não só admitte, mas 
quasi exige essas alterações de Ministérios de tempos a tempos, 
e não dá logar a que se perpetue, ou vincule o Podêr n'uma 
porção escolhida de homens; aqui o Podêr pertence de direito 
ás capacidades intellectuaes, qualquer que seja o partido a que 
se acham ligadas, porque, se essas capacidades são verdadeira- 
mente superiores, nunca podem pertencer no fundo ao partido 
da desordem e da anarchia. 

O illustre Senador fez uma aílusão que eu não entendi: 
fallou n'um núcleo ou pião, á roda do qual parece girarem as 
intrigas e as ambições. Não sei, nem pertendo indagar a quem 
esse tiro se dirige ; (O Sr. liarão da Ribeira de Sabrosa : —- A 
ninguém) por mira o que posso dizer é, que não conheço em 
Portugal núcleonas circumstancias cm que nôs desgraçada- 
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mente nos achámos, o Podôr não é tão invejado, nem tão appe- 
tecivel como em alguns outros paizes. São poucos os indivíduos 
em circumstancias de o exercerem; e os que o exercem são 
mais para ser lamentados, do que invejados. O que devemos 
fazer, em logar de os hostilisar, é anima-los, sempre que o 
possamos fazer conscienciosamente, e dar-lhes tempo, logar e 
meios para que pratiquem algum bem, para que ao menos façam 
tentativas e experiências, que até agora se não tem feito, a fim de 
gosarmos as vantagens, que deve produsir o systema representa- 
tivo, empregando elles todas as forças que lhes dá a sua influencia 
sobre os povos, e pelo vehiculo da publicidade dos debates, que 
entra na essencia desta fôrma de regimen, para facilitar essas 
tentativas, ainda que não seja senão para que nos desenga- 
nemos, e saibamos se tal especie de Governo, nas circums- 
tancias em que se acha o paiz, e em quanto a educação pu- 
blica não tiver feito os progressos, que devem desejar-se, pôde 
conservar-se, pôde ou não prosperar, e fazer ou não a fortuna 
de Portugal. Eu assim o espero; faço votos por isso; e muito 
anhelo se abra o campo, que dê logar a fazer essas experiências. 

Todos sabem que a Constituição, ou para melhor dizer, a 
Liberdade appareceu entre nós mais accidentalmenle do que de 
proposito deliberado; foram diversas circumstancias: a emigração 
dos nossos Príncipes, a invasão Franceza, a revolução de Hes- 
panha, e a agitação de toda a Europa, que trouxeram a Por- 
tugal antecipadamente, e segundo alguns, prematuramente, uma 
forma de Governo, á qual todos os espíritos que pensam bem, 
todos os corações bem formados aspiram, porém que talvez a 
prudência pedisse fosse trazida pouco a pouco, gradualmente, e 
em occasião opportuna; porém chegou, como disse, repentina- 
mente; os nossos esforços a fizeram triumphar, e eu humil- 
demente concorri com muitos outros para esse trimpho; seria 
portanto a maior das lastimas se agora, por nossa culpa, e 
nossas mesquinhas dissenções, se por diíferenças de opiniões que 
mal se podem definir, que (ainda o repito) não se explicam 
senão por paixões humanas e não por opiniões verdadeiras, se 
por estes motivos desgraçados, nós cavássemos a sua ruina. 

Torno pois a dizer que não conheço nenhum núcleo, nenhum 
pião em roda do qual trabalham ambições, ou intrigas para se 
empolgar o Fodêr. Já que tenho a honra de fallar a esta Ca- 
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mara, se ella me permitte fazer mensSo de um nome, direi 
que, não aspiro a outra cousa senão a usar do privilegio que 
me dão alguns serviços, que se dignam reconhecer que eu 
tenho feito (longos serviços na verdade) e as cans que nelles 
tenho adquirido, e as desgraças que tenho soífrido, e as injus- 
tiças de que tenho sido victima, a usar desse privilegio para 
dizer candida e francamente o que sinto, ou o que penso ser 
exacto, sem outra ambição, e sem o menor desejo ou intenção 
de chegar ao Podêr. 

O desejo de popularidade, de que fez menção o illustre Se- 
nador, não é o mesmo que o desejo do Poder, são sentimentos 
differentes, que muitas vezes condusera ao mesmo fim; ambos 
elles admissíveis e nobres, não são talvez ambos igualmente lou- 
váveis; mas, ainda quando se não aspire ao Podêr (isto é, ao 
Ministério, que é o que significa tradusido em lingoagem ordi- 
nária), pôde aspirar-se, e aspira-se mesmo involuntariamente 
á popularidade, porque ella é doce, faz cócegas no ouvido, e 
alegra o coração; 6 verdade que nem sempre dura muito; e 
que estão sempre ameaçados de a perder aquelles, que a obti- 
veram por meios menos conformes ã bôa razão, e aos verda- 
deiros interesses dos povos. Entretanto, ainda que alguns dos 
fins para que se obtém a popularidade, façam com que ella 
nem sempre seja agradavel, e lisongeira, não obstante, nos Go- 
vernos públicos, nas Republicas, ou nos paizes que se governam 
como taes, tem-se visto, e se verá gente dotada de qualidades 
eminentes, que se lança nesse caminho, e que aspira a ella, 
tendo um êxito mais ou menos prospero, conforme os tempos, 
conforme as circumstancias, e também conforme os principies 
mais ou menos solidosque seguem. 

Acabarei por onde acabou o illustre Senador. Fez elle 
menção de uma alliança que existiu durante as ultimas eleições; 
assim se disse no publico, não tenho motivos para saber se ê 
exacto. Eu não censurei essa alliança, não posso censurar nunca 
a união de todos os Portuguezes das differentes opiniões, em 
que se divide agora a Nação; unicamente referi hontem esse 
fado, para responder ao argumento, que se havia feito sobre a 
tendência para o despotismo do Ministério actual, e daquellesquo 
nesta Gamara o sustentam. Eu disse então, que estava bem longo 
de pensar que houvesse esssa tendência; c que linha a certeza 
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do contrario pela parte que me tocava; e não só a mim, mas 
a todos os meus amigos; que não eram essas as suas vistas, 
nem os seus interesses, quando pudesse haver semelhante re- 
sultado ; porque aquelles que se acham mais no caso de julgar 
das conseqüências, que pôde ter o domínio de uma, ou outra 
fracção do partido liberal, esses indivíduos tinham já julgado a 
nosso favor, pelo facto de se unirem aos da opinião do outro 
lado. 

É impossível deixar de suppôr que alguns Portuguezes ainda 
nutram o desejo de vér tornar o paiz áquella fôrma de Governo 
próxima da que elles julgam a melhor; e a alguns delles faço-lhes 
a justiça de crer que seguiram o partido do absolutismo cons- 
cienciosamente, e com probidade, talvez receiando as conse- 
qüências, que cm parte se tem verificado, e que desejo senão 
verifiquem no todo. Então, se esses Portuguezes abrigam ainda 
no seu coração, com mais ou menos fundadas esperanças, um 
tal desejo, e se elles procuraram promover a eleição de indi- 
víduos, que pertencem a ura partido que eu reputo demasiada- 
mente apressado nas idéas do progresso, e no desenvolvimento das 
instituições liberaes, obraram assim porque julgam ter razão, 
para o fazer desse modo, n'uma palavra, porque julgam, que 
o caminho por onde se pôde voltar ao Governo absoluto é o da 
anarchia, e que a anarchia chegará mais provavelmente, fa- 
zendo-se prevalecer a opinião opposta áquella, que eu aqui sus- 
tento. A prova maior que posso apresentar do acerto das opi- 
niões moderadas, pelo que toca ô nossa actual posição, é ao 
desenvolvimento, ou organisação das instituições que nos regem, 
essa prova, digo eu, está no juizo, que desta formam os nossos 
adversários. 

Era isto o que eu quis dizer hontem, e por maneira ne- 
nhuma pertendi reprovar idéas de conciliação entre todos os 
Portuguezes, lembrando á Gamara que o primeiro que apre- 
sentou em publico essas idéas, em nome da Rainha, e do Mi- 
nistério que então tinha a honra de presidir ; e que as apresentou 
talvez prematuramente, porque reconheceu, que ainda então não 
tinha chegado o tempo da placidéz, e não havia a experiência 
mostrado o risco de systemas exaggerados, não se tinha acal- 
mado o rancor, e o desejo de vingança, que fica sempre no 
coração humano depois de uma longa e perigosa lucta, em que 
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se triumpbou desses adversários; esse homem que primeiro 
enunciou publicamente taes idéas, e sobre o qual por isso 
cahiu naquellc tempo uma tempestade de injustas invectivas da 
imprensa periódica, que na época indicada representava as opi- 
niões, que eu tenho a honra de combater hoje nesta Gamara, 
esse homem é o humilde indivíduo que acaba de fallar. 

Diversos Oradores tomara parle no debate. 
O Sr. Ministro do Reino:—Mostra que o paiz se tera achado 

em circumstancias extraordinárias, e que a apresentação dos relatórios 
do Governo devia portanto ser morosa. Examina as differenles medidas 
adopladas antes e depois da restauração de 1833 ; entende que o re- 
crutamento se fazia d'antes com eílicacia ; lamenta o erro dos Legis- 
ladores que destruíram a nossa antiga organisação militar, as tres li- 
nhas do Exercito, tropa regular, Milícias e Ordenanças, a qual mere- 
cia a admiração da Europa. 

Os Srs. Barão de Sabrosa, e Presidente do Conselho : — Dão 
, explicações. 

O Sn. Düqüe de Palmella. : — Queria dizer poucas pala- 
vras sobre um incidente que suscitou o discurso do Sr. Ministro 
dos Negocios do Reino ácôrca da abolição das Milicias e Orde- 
nanças, a fim de justificar os Corpos Legislativos, a quem atlri- 
buiu esta abolição. As Milicias e Ordenanças foram abolidas por 
Decretos de Sua Magestade Imperial, o Regente, durante a sua 
Dictadura, mesmo antes do desembarque no Mindèllo; foi na 
manhã anterior a esse desembarque que se reuniu um Conselho 
a bordo da Fragata Amélia, e ahi se redigiram os Decretos da 
abolição. E levantei-me não tanto para justificar os Corpos 
Legislativos Portuguezes desta imputação infundada, como 
para aproveitar a occasião a fim de declarar que me oppôs 
quanto pude a essas medidas; quasi que protestei contra ellas, 
allegando então o que agora se diz depois de uns poucos de 
annos, isto é, que a nossa organisação militar merecéra o elogio 
de todos os homens de armas, de todos os militares conspicuos 
que a tinham conhecido, tanto dos tempos passados, como dos 
contemporâneos; e atrevo-mo a fazer estas asserções, porque 
teqho muitas testemunhas vivas que podem comprovar a verdade 
dellas, entre outras muitas, um dos illustres Membros desta 
Gamara que figurou sempre cm primeira linha, quando em Por- 
tugal se tratou de questões militares. 

Jã que estou cm pé, peço ao Sr. Presidente, queira con- 
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sultar a Camara, para se prorogar a Sessão por mais uma hora, 
a fim de vèr se podêmos adiantar a discussão do projecto, que 
não vai pouco demorada. 

O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa : — Pede licença para lèr 
uma cópia dos protestos originaes que fez o coramandante do brigue 
Raimundo, que navegava de Angola para Mossamedes com carga licita, 
levando a bordo 29 soldados, um tenente, e alguns passageiros pretos 
forros, o qual foi apresado pelo navio de Inglez Brisk. O Orador ob- 
serva depois da leitura, que nada diria sobre esta occorrcncia, limi- 
tando-se a declarar que entendia que os nossos vasos de guerra em 
Angola não deviam estar alli unicamente para testemunhar estes factos 
escandalosos, mas sim para os reprimir. Disse, que se fosse comman- 
dante de uma embarcação Portugueza, e estivesse alli na occasião em 
que laes insultos se commellcssem, mctteria a pique o brigue Inglez, 
desaggravando a sua bandeira : que depois não vinha para Portugal, 
que se retiraria para Boston por se achar farto de ver como acções 
laes se premeiam cm Portugal. Por esta occasião cita um facto occor- 
rido no Rio de Janeiro, quando um cadete ou oílicial reprimiu um 
estrangeiro, que linha parecido faltar de proposito á Rainha, n'um 
passeio, sendo o resultado mandar-se o oílicial a bordo dar uma satisfa- 
ção ao aggressor! 

O Sr. Presidente do Conselho:—Diz que o successo a que allu- 
de o Sr. Barão da Ribeira dc Sabrosa lhe causou um horror tão pro- 
fundo como a todos os Membros da Gamara diante dos quaes foi re- 
ferido. Sustenta que cm objectos dc tanta transcendência para a honra 
Nacional o Governo se não tem esquecido de fazer o que deve, e es- 
pera que este negocio, assim como outros mais, que estão no mesmo 
caso, terão uma conclusão favorável. Observa que o facto do brigue 
Raimundo não foi presenciado por navio algum de guerra Porlugucz, 
porque oílicial nenhum nosso solíreria se quer por um momento a des- 
honra da nossa bandeira. Lê alguns documentos. 

O Su. Duque de Palmella : — Começo por declarar 
que me uno inteiramente aos sentimentos manifestados pelo il- 
lustre Senador que acaba de sentar-se; e affirmo que se o 
commandante de uma embarcação de guerra Portugueza se 
achasse presente a algum daquelles casos flagrantes que aqui se 
apontaram, se visse metter a pique um navio mercante Portu- 
guez por uma embarcação de guerra estrangeira, se elle pre- 
senciasse tal insulto feito á nossa bandeira, tendo polvora e bala 
a bordo, fosse ou não fosse igual o combate, fosse ou não certa 
a sua perda, digo que devia ã honra Nacional desaffrôntar a 
bandeira Portugueza, quaesquer que pudessem ser as conseqüên- 
cias do seu procedimento, ainda que fosse ao fundo; o para isso 
"ffirmo mais que não é necessário saber quaes são as instruc- 
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çi5es, que tinham as nossas embarcações de guerra naquellas 
paragens, porque essas instrucções que eu não pergunto nem 
indago, não podem anuullar a instrucção geral e fundamental 
que tem todo o commandante de um navio de guerra para pro- 
teger os seus nacionaes contra qualquer insulto ou violência. 
Dito isto, poderei agora accrescentar alguma cousa, e não será 
mais do que sustentar aquillo mesmo que já expendi em outras 
occasiões, e que me vejo obrigado a explicar de novo, porque 
não tive então a fortuna de ser bem entendido. 

Pôde haver casos mais ou menos injustos em relação á posi- 
ção em que o Governo Inglez se collocou ; quero dizer o Gover- 
no Inglez deu ordem aos seus cruzadores de apresarem navios 
que tenham escravos a bordo, ou que sejam suspeitos de trafi- 
car em escravos; portanto esses cruzadores quando apresam ou- 
tros quaesquer navios, e mais ainda quando os mettem a pique 
excedem as ordens que receberam do seu Governo; e o caso 6 
muito atroz e revoltante para que possa ser defendido por esse 
Governo. Mas em quanto á parte que nos toca, na posição em 
que devemos sustentar firmemente o direito que nos compete, 
temos igual motivo para nos resentirmos do apresamento de 
um navio (em virtude do hill) que trazia escravos, como do de 
outro que os não trouxesse. E dahi tiro eu a conseqüência de 
que os nossos Ministros de certo modo enfraquecem esse direito 
quando pedem satisfação de um caso, e a não pedem dos ou- 
tros. Para que nos havemos de estar a illudir a nós mesmos? 
A infracção do nosso direito, as injurias, os insultos, o caso de 
guerra, tudo provém da promulgação do bill. No mesmo ins- 
tante em que elle se promulgou em Inglaterra, c que sobre as 
nossas representações (se se fizeram) o Governo Inglez se re- 
cusou a retira-lo, estava a questão levada ao extremo, e chegado 
o caso de uma declaração de guerra; não o fizemos, nem eu 
reprovo que assim se procedesse. Repito pois que — em certo 
modo, entendo que se enfraquece o nosso direito, quando espe- 
cialmente reclamámos contra esté ou aquelle insulto, que nos 
irrogam os cruzadores Britannicos; se uns são mais atrozes, 
outros são menos fundados, todos são igualmente lesivos a ' 
dependência e dos direitos da Coroa Portugueza ; e não Ij1 n' 
que dizer contra o insulto feito ao capitão cujo protesto 0 1 " clT1 

Senador acaba de lér, do que contra o que se coromeltcss 



um navio carregado de escravos sahindo, por exemplo, do porto 
de Angola. Todos estes casos são igualmente injuriosos á bandeira 
Portugueza, todos solidos como motivo não só de queixa mas de 
justa guerra. Á Nação Portugueza e ao seu Governo compete 
ver se lhe convém usar do seu direito, que neste caso não é 
outro senão a ultima razão dos Reis, ou submetter-se, quero 
dizer, soffrer estes inconvenientes, que talvez fossem trasidosem 
parte por alguma falta de prudência nossa ou emfim buscar os 
meios da negociação. Mas, sobre cada novo ultrage que receba 
a nossa bandeira, sobre cada um dos casos particulares que 
occorreram, e que todos elles (como disse o Sr. Presidente do 
Conselho) podem ser contestados — porque assim como ouvimos 
uma das partes seria mister ouvir também a outra, e isto nos 
levaria a uma contestação que redundaria em cessação do nosso 
fundado direito; como dizia, julgo indecoroso que reclamemos 
sobre cada um desses ultrages em detalhe. Esta é a minha 
opinião como Senador; e sô-Io-ia também como Ministro, se eu 
tivesse a honra de fazer parte da Administração. 

Esquecia-me dizer, que se fosse o tal capitão que desaf- 
frontasse a bandeira Portugueza, com ordens ou sem ordens, eu 
não ia para Boston, vinha para Lisboa na certeza de ser ap- 
plaudido pela Nação inteira. Esta é a rainha opinião; digo-a 
como a sinto: se alguns daquelles males, daquelles inconve- 
nientes que sempre neste mundo resultam desgraçadamente da 
desigualdade de forças, que assim nos indivíduos como nas Na- 
ções se fazem sentir, se alguns delles têenf existido, creio que 
a este respeito nos achámos, pouco maif ou menos, no mesmo 
caso em que se acham todas as potências de segunda ordem. 
O que devemos fazer é passar o mais que pudermos sem inter- 
venção de estrangeiros, e diligenciando prescindir do seu auxi- 
lio ; augmentar as nossas forças, tratar de melhorar a nossa 
administração interna, e de obter mais recursos para o paiz. 
A união faz a força, esta sentença é da mais exacta verdade: 
procuremos portanto a nossa força, quanto possível, na união de 
todos os Portuguezes. 

Mencionou o illustre Senador um facto acontecido-no Rio 
de Janeiro: creio que houve mais de um dessa natureza - nm 
peço licença para declarar que, a respeito desse, seria também 
necessário saber-se todas as suas circumstancias para vèr se 
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era completamente justificada a exigência do porta-estandarte 
que foi dar a satisfação; é provável que houvesse algum excesso, 
porque se me níSo engano, cuido que naquella côrte até acon- 
teceu dar-se uma chicotada n'um Agente Diplomático estran- 
geiro, É preciso confessar que isto passa todos os limites, qual- 
quer que tivesse sido a sua provocação. Sómente accrescentarei 
que sabem todos os que me ouvem que alli se levava a um ex- 
cesso muito duro essa exigência; e que os que estavam encar- 
regados de fazer observar o cerimonial pelas ruas o faziam 
muitas vezes com uma tal insolencia, que havia razão para se 
resentir delia; talvez agora tenhamos infelizmente incorrido no 
excesso contrario, e fosse para desejar que uma pouca da ri- 
gidez que se empregava naquelle tempo para exigir cumpri- 
mentos, se empregasse para se praticar agora o que a decên- 
cia, a pura decencia, deve requerer de todo o Portuguez para 
com a Familia dos seus Soberanos, 

Deixando este incidente dirigir-me-hei agora aos Srs. Mi- 
nistros em conseqüência das funcções que aqui exerço, não para 
lhes fazer uma pergunta, mas para que não passe em silencio 
nas Camaras Portuguezes a questão que vou de passagem 
tocar, porque isso me parece conveniente. Todos sabem as oc- 
correncias da China; todos sabem os compromettimentos que 
podem resultar para o porto e cidade de Macáo dessas hostili- 
dades que vão ter logar por parte dos Inglezes contra os Chins: 
esta circumstancia é demasiado importante para ter esquecido 
aos Srs. Ministros, a elles compete e certamente o terão feito, 
mandar instrucções bem combinadas ás auctoridades de Macáo ; 
mas entendo ser prudente que essas instrucções tanto quanto 
for compatível com o decoro Nacional, sejam combinadas de 
accordo com o Gabinete Inglez, com o fito de conseguir uma 
bem entendida neutralidade, e que o Governo Britannico con- 
cordando no acerto e na opportunidade dessas mesmas instruc- 
ções, as corrobore, pelo que toca aos comraandantes militares, 
naquellas paragens com os avisos convenientes. 
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SESSÃO Em 3 DE ACOSTO. 

Proposta relativa á venda de bens 'Naciomes. 

0 Sr. Vellez Caldeira :—Ainda que não approva o modo como 
sc tem vendido os bens das exlinctas Ordens Religiosas, não procura 
obstar agora á sua venda ; mas objecta a que se vendam os insignifi- 
cantes terrenos junto ás Ermidas de devoção publica. Propõe que se 
suspenda a venda do terreno contíguo á Ermida de S. Mamede, Dis- 
tricto administrativo de Portalegre. Pede urgência. 

O Sr. Presidente do Conselho:—Diz que não é occasião para 
discutir este objccto; e que toma nota da recomraendação do Orador. 

O Sr. Leitão: — Entende que a proposta pôde ser já approvada. 
O Su. Duque de Palmella (Presidente): — Pede à Gama- 

ra que este objecto seja tratado com toda a madureza, especial- 
mente não estando presente o Sr. Ministro do Negocios do Reino. 

Depois de terem fallado alguns Srs. Senadores. 
O Sr. Yellez Caldeira:—Diz que lera conhecimento do fado 

por informações particulares, c que os povos estão escandalisados com 
essa venda. O Governo pôde proceder como melhor julgar. As rc- 
commendações não obrigam o Executivo ; elle (orador) tem feito o 
seu dever, e lava d'ahi as suas mãos. 

O Sn. Duque de Palmella: — Peço licença para dizer 
duas palavras sobre a ordem. Não creio que haja uma só pes- 
soa nesta Gamara que seja, a este respeito, de opinião contra- 
ria á do Sr. Yellez Caldeira : ello disse que lavava as suas mãos 
por ter feito o seu dever, e eu digo que lavo também as mi- 
nhas por ter feito o meu. Como Senador e como Presidente 
tenho obrigação de procurar que a Gamara não saia das suas 
attríbuições, como aconteceria se ella se ingerisse em matérias 
governativas: o Senado não é um Conselho d'Estado, nãoé um 
ramo do Poder Executivo para que delibere sobre objectos que 
pertencem ao Governo. Se se tem em vista o objecto essencial, 
que é chamar a attenção do Executivo ácêrca daquillo que 
expôs o Sr. Vellez Caldeira, esse está conseguido, porque o 
Sr. Presidente do Conselho disse que estava inteirado; e ac- 
crescentou que achava bom se mandasse esta recommenda- 
ção aó Governo. Nisto [peço licença para me separar da opi- 
nião de S. Ex.", posto que a Gamara o poderá resolver julgan- 



do-o conveniente. Se o Sr. Ministro tivesse dito simplesmente 
que ficava inteirado deste desejo, manifestado ao Senado, eque 
tomaria as providencias necessárias, neste caso estava tudo feito, 
sem que fosse mister remetter ao Governo uma especie de in- 
sinuação da parte da Gamara sobre um objecto inteiramente 
governativo. Em fim, se se fizesse o que propôs o Sr. Miranda, 
acho que este procedimento seria muito mais curial; entretanto 
a Gamara decidirá como quiser. 

SESSÜO EM 4L BE AGOSTO. 

Projeclo de Resposta ao Discurso do Throno. 

Conlinúa o debate ácérca do § i 5.° no qual se expõe que 
a Camara dos Senadores lendo em vista os desejos públicos, e 
as necessidades do Estado, concorrerá pela sua parte para que 
se efjeclucm todas as reformas e reducções tendentes a diminuir 
a despeza publica, assim como a melhorar a receita para o que 
anciosamente espera pela apresentação das propostas que Sua 
Mageslade lhe annuncia, e muito folgará de ver por este meio 
habilitado o Governo para satisfazer não só as despesas publicas 
indispensáveis; mas lambem, e não menos, os encargos da di- 
vida estrangeira, ambos, igualmente sagrados. 

O Sr. General Zagallo ;—Pede que se obste á irregularidade 
no lançameulo do novo imposto ; concorda com o Sr. Barão de Villa 
Nova de Foscóa que o orçamento não deve discutir-se na ultima 
hora; e pede ao Governo que apresente a conta da receita e despesa 
do anno antecedente. 

O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa :■—Alludindo ao sentimento 
do Ministro da Fazenda por se não ler effectuado a conversão da di- 
vida externa, adverte que não deve ter pena disso, porque nem os 
credores estrangeiros queriam essa alteração, nem era possível cffe- 
ctua-Ia sem violar as Leis. 

Diz que está a concluir-se um Tratado de Commercio entre a 
França e a Inglaterra, que prejudicará muito os nossos vinhos, o 
que não admira depois da violação do Tratado de Mcthuen, mas in- 
quire se o Governo está decidido a estabelecer um direito dilTerencial 
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sobre as lans, algodões e outros productos Inglezes. Quanto a serem 
os Inglezes isentos do maneio observa que esse imposto acabou, eque 
hoje existe a décima industrial a que os estrangeiros estam sujeitos; 
sustenta que é preciso tornar recíprocos os privilégios, e que os Por- 
tuguezes devem gosar lá fora o que entre nós disfruclam os estran- 
geiros. 

O Sn. Ministro da Fazenda:—Dá diversas explicações relativas 
ás reclamações por excesso de impostos. Diz que não teria duvida cm 
concordar com as idéas cxpendidas pelo Sr. Barão do Tojal na sessão 
anterior para nacionalisar a divida contrahida fora do paiz, se as julgas- 
se de fácil execução; e entende que pelo menos nas circumslancias pre- 
sentes essa conversão seria prejudicial aos credores estrangeiros, por 
que tornaria os seus títulos menos negociáveis nos mercados da Eu- 
ropa. Mostra também que a maioria dos possuidores das apólices se 
mostrou pouco inclinada a que estas fossem accompanhadas de coupons 
para pagamento dos juros. Diz que não exaggerou a receita como 
suppôs o Sr. Barão de Yilla Nova de Foscôa, e promctte apresentar 
as contas da gerencia do anno anterior. 

O Sr. Ministro do Reino:—Declara que não tem noticia da 
conclusão do Tratado de Commercio entre a Grã-Bretanha e a França. 

O Sr. Barão doTojal :—Julga que pouco falta para que se con- 
clua esse Tratado. Diz que Mr. Labouchere interpellára o Ministro da 
Fazenda em Inglaterra sobre se as concessões nos direitos dos vinhos 
estipulados pelo referido Tratado eram só extensivas á França, c que 
a resposta foi, que seriam extensivas áqucllas Nações com quem a 
Inglaterra tivesse Tratados commerciaes. Por esta occasião desinvolve 
novos argumentos em favor de um Tratado de Commercio entre Por- 
tugal e a Grã-Bretanha. Discorre contra o direito de 12^000 rs. 
por pipa pago no Porto por occasião da exportação dos vinhos, c af- 
fima que é barbaro esse expediente. 

O Orador discorre largamente sobre a divida estrangeira, indi- 
cando as vantagens de a nacionalisar, apoiando-se em exmplos de In- 
glaterra, França, Hollanda e outros paizes. 

O Sr. Düqde de Palmella (Presidente): — Tem-se usado 
largamente da occasião que subministra o debate da Resposta ao 
Discurso do Throno para discorrer sobre todos os objectos, de 
maior ou menor importância, que comprehendern a política ex- 
terna, e a administração interna do paiz. A Gamara deve estar 
fatigada, e desejosa que se apresse a votação deste ultimo para- 
grapho que se discute ha tanto tempo, e por occasião do qual 
tem ouvido fallar àcérca de varias matérias, com especialidade 
em relação á Fazenda, e também posto que accidentalraente em 
relação á Diplomacia, por parte de muitos dos illustres Membros 
desta Gamara, que foram ou estão sendo actualmente Membros 
do Gabinete, e portanto aptos a discorrerem com pleno conhe- 
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cimento do causa; c, segundo penso, os Sr.9 Ministros preté- 
ritos devem naturalmente estar dispostos a não lançar a pedra 
aos presentes, lembrando-se das difficuldades em que elles mesmos 
se achavam, quando faziam parte dos Conselhos da Rainha. 

Muitas das cousas que aqui se tem dito, e cuja doutrina 6 
excellente, com tudo na pratica apresentam grandíssimas diffi- 
culdades. Poder-se-ia perguntar a alguns dos Oradores que toem 
tomado a palavra nesta discussão, a razão porque no tempo em 
que dependia delles remediar esses inconvenientes, ou apre- 
sentar medidas profícuas que lhes obstassem, elles o não fi- 
zeram ; e como certamente não seria por falta de vontade, nem 
por falta de conhecimentos, é provável que fosse porque encon- 
traram obstáculos que, para se superarem, exigiam esforços, e, 
pelo menos, tempo e perseverança: por conseqüência resulta 
evidentemente a necessidade de contar também esse mesmo 
tempo, como elemento indispensável áquelles que se acham 
hoje, ou que poderão ainda achar-se em circumstancias de di- 
rigir os negocios públicos. 

Applicando em parte o que acabo de dizer á questão da di- 
vida externa, entendo que todos estão perfeitamente de accôrdo 
de que 6 uma divida sagrada ; bastava ser divida para ser sa- 
grada, mas esta foi contrahida, na sua quasi totalidade, para 
resgatar Portugal, e toda ella o foi de bôa fé por aquelles 
que emprestaram o seu dinheiro, e portanto empenharam a 
probidade e a honra da Nação Porlugueza em a satisfazer. 
Ha porém um termo dentro do qual param as melhores inten- 
ções, e param mesmo as obrigações mais sagradas, que é, a im- 
possibilidade: quando se prova que não é exequivel solver essa 
divida, claro está que se não podem exigir milagres. Eu não 
estou aqui formando argumentos aos reclamantes nem aos Go- 
vernos estrangeiros, e seria uma cegueira persuadir-se alguém 
que as argumentações que se fazem nesta Gamara, possam mi- 
nistrar razões novas aos que têem de negociar comnosco; tudo 
é tão sabido nos tempos em que vivemos, e os indivíduos ou 
Gabinetes interessados estão tão scientes dos direitos que lhes 
competem e dos meios de que devem ou podem usar, que não 
ha risco de que lhes facilite as negociações aquillo que aqui se 
diz. Portanto accrescenlarei que um argumento muito forte de 
que se servem contra nós, mesmo para responder a essa ultima 



íazíio que eu ainda ha pouco alleguei, a impossibilidade, 6 que 
essa impossibilidade deve igualmente existir para a divida in- 
terna como para a externa. E verdade que isto ainda tem res- 
postas, e respostas que até certo ponto são entendidas pelos 
estrangeiros; mas indico sómente esta circumstancia para mostrar 
que não nos é licito levantar a voz com demasiada altivez. É 
preciso explicar bem os motivos pelos quaes, assim como uma 
força maior nos impede de pagar a totalidade da divida estran- 
geira, também uma força maior nos obriga, ao menos por agora, 
a fazer uma diflerença entre o credor interno e o externo, que 
ambos, legalmente fallando, deveriam ser igualmente conside- 
rados. Disso o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa que ainda se 
não achava arrependido de não ter concluido algum arranjo a 
este respeito durante a sua Administração: (O Sr. Barão da 
Ribeira de Sabrosa: — Apoiado) eu estou persuadido que S. Ex." 
teve muito bôas razões para assim o fazer, isto é, para não fazer 
nada, e que nisto obrou da maneira que julgou a mais conve- 
niente ; porém receio que a sua allegação não tenha talvez toda 
a força, porque S. Ex." se referiu a pertenções dos possuidores 
dos bonds que exigiam talvez hypolhecas, que não se lhes de- 
viam, ou não se lhes queriam conceder; e por esse motivo, ou 
outros semelhantes, senão pôde concluir aquelle negocio; eu creio 
que não foi essa a verdadeira razão; creio que o negocio se não 
concluiu, porque S, Ex.® não continuou até agora... 

O Sn. Barío da Ribeira de Sabrosa. — É porque não quis hypo- 
thecar as rendas publicas; c porque não estava auetorisado para isso. 

O Su. Duque de Palmella : — Essa auctorlsação podia 
pedir-se uma vez que o ajuste estivesse concluido. Então disse 
eu bem que se S. Ex.a tivesse continuado a ser Ministro até 
agora, pediria a necessária auetorisação ás Gôrtes, e teria aca- 
bado a negociação. Em todo o caso de modo nenhum pertendo 
fazer imputações nem direcla nem indirectamente; sómente 
desejo dizer que neste negocio, assim como em vários outros 
com paizes estrangeiros, havemos de perder senftpre pelas dila- 
ções; e que nestes casos o ganhar tempo, é perder nos inte- 
resses ; que os negocios demorados se vem a concluir sempre 
peior, do que se concluiriam em tempo opportuno, quero dizer, 
o mais promptamente possível, formado um conceito exacto do 
assumplo, avaliada a situação dos negociadores, e pesadas as 
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diííiculdades; e que cumpre vôr so apesar de tudo convém fazer 
sacrifícios para as superar ou correr o risco de as deixar sub- 
sistir. O grande merecimento dos homens d'Estado consiste em 
julgarem das opportunidades, e aproveitarem-se dellas. Nesta 
questão da divida estrangeira, não sei, nem digo que por culpa 
de ninguém, cada vez vâmos a peior; e havemos ainda peiorar 
mais de dia para dia, se se continuar no mesmo systema. 

É indubitavel que a divida estrangeira se não pôde pagar 
toda por agora; essa seria a nossa obrigação, e portanto de- 
vemos ficar com esse ônus moral: ora o melhor modo de fazer 
um ajuste, que combine o direito dos credores com as nossas 
actuaes possibilidades, deve ser proposto pelo Governo, e espe- 
cialmente pelo Sr. Ministro da Fazenda; e creio que longe de 
lhe subministrar meios, para concluir vantajosamente essa ta- 
refa, ella se tornará tanto mais ardua, quanto mais sobre o 
assumpto se discorrer em publico, porque são negocios que 
de sua natureza, devem ficar reservados até á completa con- 
clusão. Ha com tudo uma feição neste negocio, que se não 
perde antes se ganha em a apresentar á consideração das Ca- 
maras, e do Governo; e é aquella que foi indicada por vários 
Oradores, e principalmente pelo Sr. Barão do Tojal, para a 
qual eu me inclinaria fortemente, se ella fosse adoptavel: de- 
claro que não tenho conhecimentos especiaes nem os dados suf- 
ficientes para decidir aqui essa questão, mas entendo que se 
fosse possivel nacionalisar no todo, ou em parte a divida es- 
trangeira, quero dizer, converter para a divida interna aquella 
parte da externa, que de então era diante nos considerássemos 
babeis a pagar pontualmente; isto seria de uma grandíssima 
vantagem, por muitos motivos longamente allegados pelo Sr. 
Barão do Tojal, e por outros que eu poderia ainda indicar e 
desenvolver, o que julgo inútil fazer agora. Mas receio lambem 
que da primeira entrada se apresente uma grande diificuldade, 
a de prover a Junta do Credito Publico com um rendimento 
sufliciente para que ella possa ficar com esse encargo, e desem- 
penha-lo com a mesma exactidão com que desempenha aquelles 
que hoje tem; e Deos nos livre que se diminuísse na minima 
parte o credito de que essa Junta deve gosar, porque d'ahí 
resultariam graves conseqüências. 

Fallou-se sobre vários objectos especiaes, aos quaes os Sr." 



Ministros responderam: eu não os ataco, nem os defendo, e 
portanto julgo inútil occupar-me de todos esses assumptos; só- 
menle direi que muitos delles pertencem mais naturalmente á 
discussão do Orçamento. E de lamentar que essa discussão não 
tenha tido logar ainda, e talvez o não tenha tão cêdo; digo que 
é de lamentar, e não de hoje, mas de ha quatro ou cinco annos; 
e então cada um tome sobre si aquella parte da carga que dahi 
lhe resulte; creio que ninguém é muito culpado, assim das 
passadas, como da presente Administração. Os embaraços têem 
sido taes, as mudanças do Ministério tão continuas, e as mu- 
danças políticas mesmo, umas legaes outras illcgaes, umas revo- 
lucionárias outras não revolucionárias, têem sido tão repetidas, 
que não é possível esperar que a marcha do Governo represen- 
tativo seja o seu andamento regular e ordenado, como deve-!» 
seguir, como é de esperar que aconteça se elle se radicar 
entre nós. 

Em quanto ás questões que incidentemente se trataram, e 
que têem connexão com a Diplomacia, julgo-me pela minha po- 
sição obrigado a fornecer alguns esclarecimentos que possam 
depender de mim. 

E sobre esta questão, como prelúdio, direi o que já varias 
vezes aqui tenho indicado, e é, que eu não considero que deva, 
ou possa haver partidos entre os Portuguezes, quando se trata 
de negocio entre a sua Nação e as estrangeiras: muito indignos 
seriam os homens de Estado que se deixassem seguir ou do- 
minar por motivos dessa natureza; seja no sentido da defesa 
dos nossos direitos, da nossa honra, e da nossa independência, 
ou no sentido das considerações prudentes, que se devem sem- 
pre ter mais em vista quando se trata de questões nacionaes, 
do que das individuaes, em que cada um pôde fazer o sacrifício 
da sua própria existência, ou da sua própria fortuna, e não 
assim o da existência ou fortuna da Nação a que se pertence. 
Espero portanto que a Gamara me fará a justiça de persuadir-se 
que em nada do que eu digo a este respeito, fallo induzido ou 
dominado por qualquer inclinação a uma ou outra das Admi- 
nistrações, a um ou outro dos partidos políticos que existem 
no paiz. 

Fallou-se no Tratado de Commercio que se suppòe a Ingla- 
terra acaba de concluir com a França. Eu ignoro se o fado é 
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exacío, quero dizer, não sei mais do que o que dizem as folhas 
publicas, que muitos dos meus illustres collegas têem lido mais 
do que eu nestes últimos tempos; entretanto persuado-me que 
se o Tratado não está já ratificado, pelo menos está assignado, 
ou estão de accôrdo os negociadores; poderá talvez haver al- 
guma circumstancia que suspenda a ratificação, algum , motivo 
que a afaste inteiramente; porque em quanto um negocio destes 
não recebe o séllo da ultima conclusão, pôde sempre desman- 
char-se; entretanto não parece possível que aquelle a que allu- 
dimos deixe de ser ratificado. Eu não vi o projecto, não tenho 
outros dados para discorrer sobre esta matéria senão os factos 
que o publico conhece; mas creio que nesse Tratado se concede 
aos Inglezes, a diminuição de direitos sobre algumas das manu- 
facturas que elles importam em França, c a admissão de outras 
que ató agora, alli não eram admittidas; c que por parte da 
Inglaterra, com reciprocidade, se concede á França uma consi- 
derável diminuição nos direitos dos vinhos, e aguas-ardentes, 
que desse paiz fôrem importados no Reino-Unido; entretanto 
esta estipulação não é, como era a do Tratado de Metbuen, 
uma diminuição de direitos com relação a vinhos dos outros 
paizes. Pelo Tratado de Metbuen os Inglezes concederam que 
os vinhos de Portugal pagassem sempre uma terça parte menos 
do que os vinhos de França, em quanto pelo recente Tratado 
entre a França e Inglaterra não creio que esta faça uma con- 
cessão de tal natureza; diminue, é verdade, os direitos que os 
vinhos Francezes ficarão pagando para o futuro em relação aos 
que actualmente pagam, mas não fica inhibida de diminuir da 
mesma maneira os direitos que pagam os vinhos de Portugal, 
se assim lhe convier. Tão pouco me parece que a resposta dada 
por Mr. Labouchere à interpellação que lhe foi dirigida no par- 
lamento, seja exactamente a que referiu o Sr. Barão doTojal: 
eu creio que elle respondeu que a Inglaterra nunca faria á 
França uma concessão commercial que. a pudesse inhibir de fazer 
concessões semelhantes a outras Nações, uma vez que estas, lhe 
ofierecessem vantagens equivalentes; mas não disse, nem deu 
a entender, que faria taes concessões a todas as Nações, com 
as quaes a Inglaterra tivesse Tratados de Commercio. 

Paliarei ainda sobre o Tratado de Methuen. Disse o Sr. 
Barão da Ribeira de Sabrosa qne os Inglezes tinham violado o 
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Tratado de Methuen: isto é suppôr que esse Tratado subsiste, o 
que é muito contestável e duvidoso. Não sei se a Nação Portu- 
gueza, e o seu Governo desejarão que el!e se dê por subsistente, 
mas pôde sustentar-se assim a affirmativa, como a negativa: os 
Inglezes sustentam que o Tratado não subsiste, nós poderíamos 
talvez affirmar o contrario. Em rigor nunca Portugal teve com 
Inglaterra senão dous Tratados de Commercio, que se possam 
chamar taes; um é o de 1703 {isto é, o de Methuen); o outro 
o de 1810, o qual incorporou em si o Tratado de Methuen. 
Havia nelle dous artigos, em que se estipulava que os vinhos 
de Portugal, na fôrma do Tratado de Methuen, continuariam 
a pagar uma terça parte menos de direitos em Inglaterra que 
os vinhos de Hespanha; pela nossa parte concedíamos aosgeneros 
de Inglaterra uma geral admissão nas nossas alfandegas, me- 
diante o pagamento de 15 por cento de direitos ad valorem; 
ora, como nós abolimos o Tratado de 1810, parece-me que 
segundo as regras da hermenêutica podemos concluir que o de 
Methuen ficou por esse facto implicitamente extinclo; e o mesmo 
Governo Inglez também assim o considerou, quando em 1832 
igualou os direitos dos vinhos Francezes aos que pagavam os 
nossos: na minha opinião foi então violado o Tratado de Me- 
thuen, porque o de 1810 ainda existia; agora, depois de de- 
clarada a extincção do segundo, creio que o primeiro cessou 
também ipso fado, de estar em vigor. 

Mais de uma vez tenho aqui ouvido sustentar que é con- 
veniente não fazer Tratados de Commercio com alguma Nação: 
e em sentido opposto a esta asserção tenho também ouvido dizer 
que é de urgência fazer esses Tratados. É preciso que nos de- 
cidâmos sobre esta parte da nossa política: se assentamos que 
é preferivel não fazer esses Tratados, muito bem; mas então 
não nos devemos queixar porque os Inglezes diminuirnm os di- 
reitos dos vinhos dos outros paizes, e augmentaram os dos 
nossos. É verdade que temos o arbítrio de alterar as nossas 
pautas como bem entendermos (porque isso está na mesma 
essência dellas) aggravando também os direitos dos gêneros 
daquelles paizes, onde se augmentarem os dos nossos." Mas, 
é preciso escolher, e não ficarmos nadando entre os dous 
systemas, e portanto queixando-nos pela falta de um e outro: 
ú certo que sempre havemos de soífrer inconvenientes, mas 
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ao menos sejam só os do systema que adoptarmos, e não os 
daquelle que excluímos: se não queremos Tratados, trabalhemos 
para aperfeiçoar, augmentando ou diminuindo, conforme a expe- 
riência o aconselhar, e com amais completa liberdade, os direi- 
tos sobre todos os generos estrangeiros; a posição em que actual- 
mente nos achamos nâo nos liga a respeito de nenhuma Nação: 
se esta posição 6 boa persistâmos nella; mas se queremos que 
os vinhos de França não tenham preferencia sobre os nossos em 
Inglaterra, que a não tenham também na America, e em fim 
nos outros paizes, se queremos obter entrada nas colonias es- 
trangeiras, e gosar de certos privilégios para cuja fruição é in- 
dispensável o consentimento de outras Nações ; nesse caso é in- 
evitável conceder outros favores reciprocamente, e por con- 
seqüência, fazer Tratados: isto é tão liquido que nem adraitle 
controvérsia. Então cumpre aos Srs. Ministros negociar esses 
Tratados com o apoio das Camaras e do publico, que é neces- 
sário se não illuda nestas questões, e que as veja como ellas são. 

Agora direi que, assim como não temos actualraente Tra- 
tado algum de Commercio com Inglaterra, ou com qualquer 
outra potência, o que podemos sustentar com argumentos inven- 
cíveis, não os podemos allegar igualmente incontrovertiveis para 
sustentar que os antigos Tratados de Alliança (nos quaes estão 
incorporadas isenções e privilégios, tanto aos Inglezes, como aos 
subditos de outras Nações) não existem; porque infelizmente, 
esses Tratados não tinham limitação de tempo, foram feitos em 
épocas em que tal declaração se não costumava fazer, e d'abi 
vem, senão uma razão, ao menos um pretexto plausível para 
que os Governos, com os quaes se fizeram esses Tratados, per- 
tendam que ainda subsistem. Este é o estado da questão pelo 
que respeita ao que o Sr. Barão deYilIa Nova de Foscôa aqui 
enunciou hontem relativamente ao pagamento do maneio pelos 
subditos Britannicos. Elles consideram-se isentos desse ônus 
pelos Tratados de privilégios celebrados no tempo dos Senhores 
Reis D. João 4.°', e D. Affonso 6.°: esta pertenção tem sido 
successivamente disputada creio que por quasi todos os Ministros 
da Rainha, que têem tido a seu cargo a Repartição dos Negocios 
Estrangeiros: creio que eu fui o primeiro que tive a este 
respeito uma discussão por escripto, e tanto sobre a especie 
tocada pelo nobre Senador, como relativamente ao privilegio 
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da abertura de lojas e tabernas, pertenção duvidosa da parte 
dos estrangeiros existentes em Portugal, que certamente ataca 
os direitos geraes da Nação, e não menos os direitos munici- 
paes dos Concelhos, accrescendo que neste ponto não encontrá- 
mos reciprocidade a nosso favor nos outros paizes. 

Sobre estas cousas têem havido contestações, mas contes- 
tações sem decisão, porque é muito dillicil, quando se elevam 
disputas desta natureza entre dous Governos, e não ha um Tri- 
bunal para julgar entre elles, é muito dillicil, repilo, que um 
ou outro côda ou desista, principalmente o mais forte a favor 
do que o é menos: entretanto, a razão também é uma força, 
e uma grande força, que da nossa parte devemos fazer valer. 
Este argumento que aqui se mencionou da mudança de nome 
que teve o direito do maneio, poderia também allegar-sc; 
mas a informação que eu desejava dar à Gamara a este res- 
peito, e que tanto este privilegio, como outros ainda mais of- 
fensivos, por exemplo, o juiso privativo dos Conservadores, e 
todas as anligualhas que hoje permanecem dos anteriores Tra- 
tados, que nós não podemos abolir porque nelles se fundam 
também interesses maiores de alliança, mas que avaliando todos 
os seus detalhes se deveriam considerar caducos e obsoletos, 
todos esses privilégios, digo, e sem excepção de nenhum delles, 
teriam já sido abandonados pelo Governo Inglez, se se tivesse 
concluido o Tratado que esteve a ponto de nssignar-se em 
1835; Tratado que, ou sobre essas mesmas bases, ou sobre 
outras analogas, poderá ainda offerecer algum meio de nos en- 
tendermos com a Inglaterra, e de obstar, não só a este mal, 
porém também á vergonha que nos resulta de sermos tratados 
da maneira que o eram os povos barbaras, pelas Nações civili- 
sadas. E nada mais direi a tal respeito, porque nestes assuraptos 
deve sempre dizer-se o menos que ser possa; mas é de desejar 
que cada um procure fixar a sua opinião ácèrca da conve- 
niência ou inconveniência de fazer Tratados de Commercio, 
isto é, se sim ou não importa a Portugal negocia-los. 

Concluirei protestando que faço votos para que as explica- 
ções que tenho dado sobre este mui melindroso e importante 
objecto, sejam claramente entendidas, e não mal interpretadas, 
para que não dêem logar a injustas invectivas de periódicos, 
como tenho visto era alguns nestes últimos dias; que apre- 
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sentam as discussões desta Gamara de uma maneira que se não 
atreveriam a praticar os escriptores públicos em parte alguma 
do mundo, inserindo só a integra de certos discursos, omitlindo 
os outros, e tirando depois illações falsas e calumniosas dos 
mesmos discursos que nSo transcrevem. Entre outros citarei 
um argumento que em uma das passadas sessões apresentei, o 
qual teve o apoio da Gamara inteira; e que tendia a estabe- 
lecer mais claramente os nossos direitos, quero fallar dos apre- 
samentos feitos pelos cruzadores Britannicos; em questões destas 
não ha parvidade de matéria; logo que se viola a indepen- 
dência de uma Nação, tanto faz que a violação seja n'uma vír- 
gula, como em todo o codigo dos seus direitos: fundado nesta 
doutrina, disse eu, que tão injusto, tão illegal, e tão attenta- 
torio da independência da Nação Portugueza era apresar um 
navio Portuguez, levando escravos, como outro que os não le- 
vasse, uma vez que estes apresamentos se não faziam com a 
annuencia do Governo Portuguez; e que portanto as nossas re- 
clamações não deviam parar em algum caso mais flagrante, 
mas repetirem-se sempre que houvesse noticia de um novo 
apresamento: pois este argumento apresentou-se como um in- 
sulto feito á Nação Portugueza ! Semelhante maneira de sus- 
tentar partidos é que realmente é insultante para o bom senso 
Nacional! 

SESSÃO EM 9 I>E AGOSTO 

Discussão sobre a opporlunidade de tratar do g G." do projecto 
de Resposta ao Discurso do Throno, adiado cm uma das 
sessões anteriores. 

O Sr. Düqüe de Palmella (Presidente): —Tenho a observar 
á Gamara que discutindo-se a Resposta ao Discurso do Throno, 
foi resolvido que paragrapho 6.° do respectivo projecto (que diz 
respeito ás occorrencias que obrigaram o Governo a enviar um 
Plenipotenciario a Londres) ficasse adiado para a ultima parte 
da discussão, insistindo-se mesmo que este adiamento se não re- 
putasse indefinido; mas sómente até que se ultimasse o debate 
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dos outros paragraphos. Neste intervallo o Sr. Ministro dos 
Negocios Estrangeiros apresentou um relatório ácérca desta 
negociação, o qual se mandou imprimir; mas como é acompa- 
nhado de um grande numero de extensos documentos, parece 
não só que a sua impressão ainda está por concluir, mas que 
poderá mesmo tardar alguns dias que se conclua. 

Entretanto, não é possível imaginar que o Governo consi- 
dere este objecto terminado sem que cada uma das Camaras 
examine, e pronuncie a sua opinião sobre aquelle relatório, 
visto que não pôde prescindir de um voto de indemnidade, o 
que o Ministério mesmo reconheceu. Nestas circumstancias julgo 
da minha obrigação propor à Gamara se quer agora discutir o 
paragrapho correspondente do projecto de Resposta ao Discurso 
do Throno, o qual não contém mais do que a expressão da 
expectativa em que o Senado está relativamente ao assumpto, 
e para cuja decisão me parece que cada um de seus Membros 
ficará mais habilitado depois de se distribuir o relatório, tendo 
então a opportunidade de examinar mais amplamente a matéria 
de que ellc trata. 

Desejaria que a Gamara manifestasse a sua opinião a este 
respeito. 

O Sn. BarXo de Yilla Nova de Foscôa : — Diz que o Senado 
havia decidido anteriormente, sobre uma proposta do Sr. Presidente, 
a qual S. Ex.a se vira obrigado a retirar, que se esperasse pelo com- 
petente relatório do Governo, antes de discutir o § 6,°, o que por- 
tanto agora não deve alterar-se tal decisão. 

O Sn. Düque de Pauieixa : — Peço licença á Gamara 
para fazer mais algumas observações ácérca do objecto em 
questão, com o fim de habilitar os illustres Senadores a dis- 
correr como melhor lhes parecer. 

Em primeiro logar entendo que o relatório não tem ap- 
parecido ainda, porque a officina typographica está sobrecarre- 
gada de trabalho, principalmente para a impressão do Orça- 
mento, e mais papeis apresentados pelo Sr. Ministro da Fa- 
zenda, que são de importância maior, e direi também que de 
grandíssima urgência 

Em segundo logar estou certo que a Gamara toda está an- 
ciosa porque se acabe a discussão da Resposta ao Discurso do 
Throno, para evitar a situação desagradável cm que neccssa- 



riamente se acharia, a ser essa Resposta apresentada no fim da 
sessão. 

Era terceiro logar devo responder quanto á especie de in- 
consistência ou incoherencia que pareceu haver da minha parte, 
porque, disse o Sr. Barão de Villa Nova de Foscôa, retirei uma 
proposição que anteriormente havia feito sobre o assumpto. 
Nessa occasião, isto é, no fim de uma das ultimas sessões, quis 
eu dizer o mesmo que hoje disse; porém fui então informado 
de que na vespora, ou no mesmo dia, não me achando presente, 
se tinha assentado esperar (não sei mesmo se a Resposta estava 
inteiramente discutida, ou se faltava ainda algum paragrapbo; 
mas creio que estava acabada); como dizia, fui informado disto, 
e calei-me, retirando a minha proposta naquelle momento: en- 
tretanto o té-la retirado n'um dia, não me tolhia que a pro- 
pusesse no outro, pois agora não se trata senão da ordem; por- 
tanto o que se não faz em um dia, pôde fazer-se em outro 
qualquer da mesma ou de diversa semana. 

O Sr. Barão de Villa Nova de Foscôa, fallou como quem 
suppunha que pela approvação deste paragrapho a Gamara ficava 
de algum modo compromettida: se fosse possível que a Gamara 
de qualquer maneira se compromettesse por isso, nunca eu me 
atreveria a fazer tal proposta; a Gamara diz só que espera. 
Para que ella possa decidir se concede o bill de indemnidade 
ao Governo, para que ella approve ou deixe de approvar as me- 
didas por elle tomadas sobre esta negociação, é sem duvida 
necessário que tenha pleno conhecimento do relatório; mas 
para dizer que espera com respeito as informações ácérca das 
occorrencias, etc. (como consta do paragrapho) para isso não 
entendo que seja preciso esperar pela distribuição do relatório. 
Quando eu propus o adiamento da matéria até á apresentação 
desse documento, era unicamente com o fim de evitar que hou- 
vesse duas longas discussões sobre o mesmo assumpto; porque 
ainda que o paragrapho da Resposta se discutisse, era natural que 
ao tratar-se do relatório muitos Senhores quisessem fallar sobre 
a matéria, vindo-se por este modo a ventilar as mesmas questões 
duplicadamente. Parece-me que havendo hoje um tal ou qual 
conhecimento desse relatório, posto que não a fundo (porque a 
uma simples leitura não se pode prestar a mesma atlenção que 
se prestaria tendo á vista o documento) talvez isto haste para 
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os Srs. Senadores julgarem se entendem por melhor differir a 
principal discussão do negocio para quando estiver distribuído o 
relatório. Terminarei esta observação affirraando que fiz a pro- 
posta, por me me julgar obrigado a faze-la em relação á de- 
cisão pela qual a Gamara determinou que o § 6.° do projecto 
de Resposta ao Discurso do Throno ficasse adiado para depois 
de concluida a discussão do mesmo projecto. Por conseqüência, 
se a Gamara quer novamente adiar o paragrapho, é sabido que 
o pode; mas cumpre que o faça por uma votação que rectifi- 
que a decisão anterior. 

O Sk. Bakío deVilla Nova de Foscóa:—Observa que não quis 
affirmar que o Sr. Presidente não estivesse auclorisado para de novo 
fazer a sua proposta; mas que tendo o Senado adiado o § 6.° para 
quando se dislribuisse o relatório, não se devia discutir essa matéria 
senão em virtude de previa decisão. 

O Sr. Conde de Yiixa Real:—Julga que o Relatório deve ser 
tomado em consideração separadamente sem o complicar com as ex- 
pressões do § 6.° do projecto de Resposta ; que deve todavia alterar-se 
a parte em que diz — que se esperam informações, porque a Gamara 
já a recebeu, e declarar que tomará em consideração essas informações 
recebidas. 

O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa : —Oppõe-se á moção, por- 
que entende que o Governo se propõe retardar o conhecimento da 
sua gerencia da Fazenda Publica. 

O Sn. Düqde de Palmeixa ; — Deixei a Cadeira, porque 
me vejo na necessidade de expender ainda algumas palavras, 
c parece-me mais conveniente, e até mais respeitoso para com 
a Gamara dize-las deste logar. 

É indubitavel que este paragrapho, necessita de ser tratado 
antes que se distribua o relatório. Eu peço á Gamara (e não 
terei muito trabalho para o conseguir) que me faça a justiça 
de se persuadir que eu não tenho interesse, nem a mais remota 
idéa de enfraquecer a discussão que ha de haver sobre esse do- 
cumento ; mas desejaria também, como toda a Gamara, que se 
acabasse a Resposta ao Discurso do Throno; e para se realisa- 
rem esses dous desejos de accôrdo com o seu proprio decoro, é 
evidente que se carece de alguma emenda na redacção deste 
paragrapho: a emenda poderia ser feita pela Commissão se 
fosse incumbida delia; mas isto exigiria demora, que seria bom 
evitar. Se algum illustre Senador quiser propôr uma emenda 



que concilie a approvação do paragrapho... (O Sr. Leitão: — 
V. Ex.a mesmo ) Dous dos meus illustres collcgas, que estão ao 
pé de mim, entregaram-me duas emendas: uma 6 do Sr. Lopes 
Rocha, que diz (leu): a outra é do Sr. Visconde de Sobral. 

O Sr. Veixez Caldeira:—Pede se chame a questão aos seus 
termos, propondo se se deve ou não tornar a pôr-se em discussão 
oS 6.° 

O Sr. BarIo da Rideira de Sabrosa :—Não faz opposição á re- 
dacção do paragrapho; quer que se entre na questão de Fazenda. 

O Sr. Conde de Villa Real : — Observa que brevemente se po- 
derá tratar delia. 

O Sr. Miranda: — Não julga que se encerrem as Côrtes sem 
discussão do Orçamento ; por isso não se oppõe a que se dê nova 
redacção ao paragrapho do projecto de Resposta ao Discurso doThrono. 

O Sr. Duque de Pauiella:—Em primeiro logar cum- 
pre-me declarar á Gamara visto que tenho a honra de ser Pre- 
sidente delia, que (em quanto durar a minha Presidência) no 
dia seguinte, ou no mesmo dia, se fôr possível, em que vier 
impresso o relatório, e documentos, eu o darei para a discussão. 
Em segundo logar, devo dizer que como não sou nem ministerial 
nem anti-ministerial, desde já declaro o voto de censura, o mais 
solerane e o mais decidido, ao Governo, se as Gamaras se fe- 
charem sem que tenha havido tempo para se discutir este ne- 
gocio, e ser o Governo absolvido ou condemnado pela respon- 
sabilidade que sobre si tomou. Devo também dizer que abundo 
no sentido em que fallou o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa, 
para que se aproveite esta occasião a fim de se tratarem as 
questões de Fazenda, e que se eu julgasse que a approvação 
do paragrapho nos privava dessa occasião, certamente o não 
proporia á Gamara, e votaria contra elle. [O Sr. Barão da Ri- 
beira de Sabrosa: — Bem.) 

O que eu julgo é que se não devem aproveitar para isso 
duas occasioes fundadas na mesma origem, quero dizer, que a 
discussão sobre este negocio deve ser uma só; e como parte 
do projecto deve ser apresentado quando se tratar do relatório, 
então parece que se pôde bojo prescindir delia. Agora o que 
entendo ser indispensável, uma vez que se haja de approvar o 
paragrapho, é fazer-lhe uma emenda ; elle estava calculado tal 
qual para tempo anterior á apresentação do relatório: mas 
como este já foi apresentado, não é possível conservar-lhe as 



mesmas palavras. Um illustre Senador que está sentado ao pó 
de mim, redigiu uma emenda que a Commissão adopta, e pa- 
rece-me que satisfará os desejos de todos os Membros da Ga- 
mara. Com elia ficará o paragrapho assim... (O Sr. Vellez 
Caldeira: — Agora não se trata de emendas.) Eu não violo a 
ordem da discussão; se o illustre Senador entende que não 
estou na ordem, eu entendo o contrario, a Gamara é quem 
ha de decidir. 

O Sn. Leitão:—Diz que as opiniões dos Srs. Barão de Villa 
Nova de Foscôa e Duque de Palmelía não divergem muilo, e que se 
podem conciliar. 

O Sr. Serpa Machado:—Disculindo-se o paragrapho não se al- 
tera a ordem, antes se conserva. 

O Sr. Serpa Saraiva : — Demonstra que a Gamara resolveu se dis- 
cutisse o paragrapho depois de votados os outros paragraphos do pro- 
jeclo de Resposta. 

O Sr. Leitão : —Não pode tratar-se senão do que está dado para 
ordem do dia. 

O Su. Ddqde de Palmella : — Simplesmente queria dizer 
que o argumento de que me servi era, que consullando-se hoje 
a Gamara para saber se se discutiria este paragrapho, não se 
fazia mais do que observar o que tinha sido determinado pela 
mesma Gamara, porque ella linha resolvido que o § 6.° ficasse 
adiado até ao fim da discussão do projecto de Resposta ao Dis- 
curso do Throno, e não por mais tempo: portanto consultando 
a Gamara não fui além do que devia, porque não pôde du- 
vidar-se que estava nas altribuições da Presidência dar esse 
paragrapho para ordem do dia sem consulta, pois que não havia 
votação em contrario, antes alguma em apoio deste procedi- 
mento. Pareceu-me com tudo mais respeitoso, e até mais con- 
veniente, em vista das circumstancias que lêem occorrido, con- 
sultar a Gamara para se poderem ventilar as razões que haja 
em prò e em contra sobre concluir a Resposta ao Discurso do 
Throno, antes de se distribuir o relatório. Em quanto a dizer-se 
que a matéria não havia sido dada para ordem do dia de hoje, 
respondo que é verdade, mas hontem, antes de fechar a sessão, 
em alta voz interroguei o Sr. Ministro dos Negocios do^Reino, 
sobre o dia em que se poderia contar com a distribuição do 
relatório, e (se bem me lembro) accrcscenlei que era para 
propor esta mesma questão, c nem podia ser para outro fim: 



portanto não se pôde dizer que ha surpresa. Agora direi, com 
algum receio (porque provavelmente tem razão o Sr. Leitão, 
c eu não a terei) estava eu persuadido que, ainda mesmo, que 
se não tivesse dado para ordem do dia qualquer assumpto, 
quando não houvesse outro para discutir, a Gamara poderia sem- 
pre resolver que se tratasse deste ou daquelle, a não ser que d'ahi 
venha uma surpresa ; porque nesse caso devem sempre seguir-se 
os tramites regulares, mas uma cousa tão sabida como esta, 
cabendo no tempo discuti-la, não vejo que haja inconveniente 
algum, nem que seja violação do Regimento, occupar-nos delia. 

Depois de muitas redcxões de vários Srs. Senadores sobro a ma- 
téria dada para ordem do dia ; e de se haver insinuado que o Sr. 
Duque de Palmella fizera uma proposta tendente a alcançar a imme- 
diata discussão do § 6.8 do projecto de Resposta, obtera a palavra 

O Sit. Duque de Palmella ; — Pedi ainda outra vez a pa- 
lavra para uma explicação, e direi que não fiz proposta alguma ; 
e por isso me parece que nem levemente excedi as minhas fa- 
culdades. Antes de se entrar na ordem do dia (cujo objecto sei 
perfeitamente qual é) costuma-se dar a palavra aos Senadores, 
que a pedem para assumptos do expediente, ou para fazer pro- 
posições novas: segundo este estilo, oflfereci eu á Gamara al- 
gumas observações novas, em conseqüência das quaes me pa- 
recia, que se devia concluir quanto antes, a discussão do pro- 
jecto de Resposta ao Discurso do Throno; mas não pertendi 
de modo algum que se deixasse de tratar do projecto de Lei, 
que tinha sido dado para ordem do dia. Portanto, renovando 
agora essa proposta, peço que o § 6.° do primeiro projecto seja 
aquillo de que a Gamara se occupe seguidamènte ã conclusão 
do assumpto, cuja discussão estava designada para hoje; a ser 
possível hoje mesmo, senão na immcdiata sessão. 
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8ESSÃO EM tl DE AD08T0. 

Projecto de Resposta ao Discurso do Throno. 
Continúa a discussão do § 6.° 

O Sn. Babão da Ribeiba de Sabrosa ; — Ainda vota contra opa- 
ragrapho. Observa que, se na qualidade de Seuador é obrigado a 
assistir a uma scena mais do drama impostor com que o Ministério nos 
enreda não está obrigado a votar por elle. A Coroa disse em 25 de Maio 
que esperassem as Camaras por certos esclarecimentos acerca de uma 
negociação entabolada, e que importava em nada menos de quatro 
milhões de cruzados. Não se podia dizer depois de concluída essa 
negociação que se aguardavam os seus resultados ; depois tocou-se 
ainda nesse assumpto; e do banco dos Ministros disse-se: esperae. 
Verificou-se uma modificação no Gabinete, e tocando-sc outra vez na 
Gamara sobre essa negociação, respondeu-se: esperae pelo relatório que 
não tarda; em seguida disse-se que o relatório estava impresso, e que 
seria apresentado; e agora observa-se—que cumpre deixa-lo de 
parte, e apesar de estarem os documentos na imprensa, votar de- 
pressa o § 6." Se se não quer um bill de indemnidade, provoca-sc 
um bill de temporisação. Conclue que o Governo não tem apresen- 
tado os documentos por falta de vontade; e que o Senado não mostra 
cohereneia nenhuma quando apresenta tanta pressa em discutir a 
Resposta ao Discurso do Throno, e nenhuma em conhecer como se 
applicamos dinheiros públicos. Faça o Senado o que lhe parecer, não 
inveja a gloria que d'ahi ha de colher. (O Sr. Barão de Villa No- 
va de Foseõa : — Apoiado.) 

O Sr. Ddqüe de Palmeixa (Presidente): — Não posso 
annuir a um apoiado que ouvi agora, porque não sou desse 
parecer. A questão de que nos occupãrnos é puramente do Se- 
nado, não do Ministério. Quaesquer que possam ser as idéas ou 
vistas do Governo, que eu estou bem longe de julgar como as 
julga o illustre preopinante; mas em cuja consideração não en- 
tro agora, observarei que a questão reduz-se a saber se o Se- 
nado quer ainda demorar mais a conclusão da Resposta ao Dis- 
curso do Throno, até se distribuírem o relatório e documentos, 
que estão na Imprensa, ãcérca da negociação de que foi'encar- 
regado o Sr. Marquez de Saldanha em Inglaterra. Esse rela- 
tório foi aqui lido; e posto que a sua simples leitura não habi- 
lite o Senado a emillir o seu voto sobre o gráo de rcs[M)nsabi- 



lidade em que incorreram os Srs. Ministros por esse fado, lia- 
bilila-o todavia a formar uma idéa ao menos geral sobre este 
negocio; e como no paragrapho em discussão não se approva 
nem censura cousa alguma a esse respeito, parecia-me que se 
podia votar, tal como se achava, com suííiciente conhecimento 
de causa; entretanto tenho a honra de propôr á Gamara uma 
emenda a esse paragrapho, a qual creio satisfaz a todas 
as razoáveis exigências. Como já tive occasião de dizer, 
este paragrapho estava calculado para a época era que se redi- 
giu ; não tinha ainda voltado o Plenipotenciario, e portanto po- 
dia a Gamara dizer que esperava; agora proponho se diga — 
que a Gamara prestará a mais séria e respeitosa atlcnção ás 
informações que Sua Mageslade Se Dignou promelier-lhe, e que 
lhe foram apresentadas, ácórca das occorrencias que induziram o 
Governo a enviar um Plenipolencio á corte de Londres. Ora 
porque a Gamara diz que- prestará a mais séria e respeitoso 
atlenção ás informações que já lhe foram apresentadas, e que 
lhe vão sér distribuídas impressas, parece que nem a Gamara 
se compromctte em cousa alguma, nem prejudica a solução que 
se quiser dar a esta questão. E parece-me ter deste modo jus- 
tificado as primeiras palavras que disso, isto é, que eu não 
podia annuir a um apoiado que tinha ouvido depois de ter fal- 
tado o ultimo preopinante. A emenda está adoptada pela Com- 
missão. 

O Sn. Ministro do Reino ■ — Expõe largamente as causas da 
demora na impressão dos documentos, e refuta as censuras do Sr. 
Barão da Ribeira de Sabrosa. 

O Sn. BarJo da Ribeira de Sabrosa:—Em resposta ao Sr. Du- 
que de Palmella repete que chora, c muito, por não se achar o Se- 
nado habilitado para acabar de responder ao Discurso do Throno de- 
pois de tres mezes de sessão. Sustenta que ninguém mais do que ellc 
(Orador) respeita o decoro do Throno e que não sabe para que se 
suscitam duvidas neste particular, por entender que não se deve res- 
ponder ao que se acha no documento official, relativo á negociação, 
a que se refere o § 6.° Repete que accrcdita que o Governo foge de 
apresentar tudo o que involve responsabilidade, prolrabindo a apre- 
sentação dos papeis reclamados, quando em projectos restriclivos das 
prcrogalivas populares, corre, vda, e vai a ffalope. Julga que tem ha- 
vido excessiva demora na Imprensa Nacional ; e conclue pedindo o 
addiamento do § 6.° para uma das sessões da seguinte semana, por- 
que enião já os documentos devem achar-se impressos. 



O Sr. Ministro do Reino: — Responde novamente ao Sr. Barão 
da Ribeira de Sabrosa sobre a demora da impressão dos documentos. 

O Su. Düque de Palmella : — Creio que ha pouco a 
dizer sobre a questão que se agita; e mesmo esse pouco que 
eu teria a expender quasi que diminue ainda de importância e 
perde de opportunidade, porque não vejo presente nenhum dos 
illustres Oradores que téem fatiado sobre esta matéria; e então 
não tenho a quem responder. 

A emenda que a Coramissão adoptou, que se mandou para 
a Mesa, e que deve substituir o paragrapho, visto que elle, tal 
qual havia sido originariamente redigido, não pôde ter logar 
razoavelmente depois de apresentado o relatório que o Sr. Mi- 
nistro dos Negocios Estrangeiros aqui leu ; essa emenda diz tão 
pouco que não parece provável que nenhum dos Membros desta 
Gamara deixe de a approvar quando se puser á votação, porque 
se reduz a declarar que o Senado tomará em séria e respeitosa 
consideração aquelle negocio, que os Ministros de Sm Mageslade 
já aqui apresentaram, quando vier a discutir-se. Ora pergunto 
eu, o Senado não quererá tomar em séria consideração aquelle 
negocio quando delle se tratar? De certo que ha de querer, e 
o contrario seria um impossivel. Então se está decidido a isto, 
porque o não ha de exprimir, e acabar com a discussão da Res- 
posta ao Discurso do Throno? Se alguns dos nobres Senadores 
que fallaram contra a redacção do paragrapho estivessem pre- 
sentes, perguntar-lhes-ia se estão ou não na intenção de que 
haja nesta Gamara uma discussão sobre a matéria do relatório 
quando elle fòr distribuído? Julgo que todos dirão que sim. O 
Governo acha-se em summo gráo interessado em que essa dis- 
cussão tenha logar; a Gamara não o pôde estar menos, e édo 
seu decóro e obrigação examinar esta questão a fundo quando es- 
tiver habilitada a faze-lo: então, ainda pergunto, que vantagem 
pôde haver em discutir duas vezes o mesmo assumpto, ence- 
tando-o agora de ante-mão, quando elle ha de ser amplamente 
analysado d'aqui a poucos dias? Não só não ha vantagem, mas 
entendo que uma grande desvantagem. Se agora recahisse um 
voto de censura no Governo, apparecia esse voto de ôensura 
misturado e confundido com a Resposta ao Discurso do Throno, 
o que não seria a proposito, nem teria logar algum. Se se 
convém que a matéria daquelle relatório se ha de debater a 
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fundo c isoladamente quando o Senado estiver habilitado a faze- 
lo, porque motivo se ha de agora discutir superficialmente, e an- 
tes de ter á vista os documentos que lhe forneçam essa habi- 
litação? No caso de se vir a um accôrdo contrario ao procedi- 
mento do Governo, a censura incluida na Resposta ao Discurso 
do Throno. parece-me que seria um resultado absurdo e op- 
poslo ãquelle que se deve procurar. Foi justo e razoavel odif- 
lerir a discussão deste paragrapbo para o fim dessa Resposta, 
porque o Senado não possuia idéa alguma fixa sobre a natureza 
das negociações a que o mesmo paragrapbo allude, e então po- 
deria ter divagado na sua discussão, ainda muito mais do que 
agora o pôde fazer; mas depois de lido o relatório, ainda mes- 
mo quando não esteja impresso, sabe o Senado bastante para co- 
nhecer que de modo nenhum se compromette dizendo que o 
tomará em consideração. Assim respondo ao que um nobre 
Senador tinha dito, e outro do mesmo lado da Gamara havia 
apoiado, quando lamentou se perdesse a occasião de censurar os 
Ministros : essa occasião não está perdida ; ella virá, e virá muito 
brevemente; não se perdendo pois tal occasião, não vejo o mí- 
nimo inconveniente em se votar o paragrapbo. 

Disse-se aqui que se galopava em todos os projeclos ten- 
dentes a destruir a Constituição, e que se andava a passos de 
tartaruga em todo o resto. Em primeiro logar esta accusação 
recahiu sobre projectos que não estão ainda presentes nesta Ga- 
mara, por conseqüência não devo agora responder-lhe: o Sr. 
Ministro dos Negocies do Reino disse bem positivamente ao 
Senado que suspendesse a sua opinião em quanto os proje- 
ctos aqui não chegassem, e permitta-se-me que tome a li- 
berdade de dizer a Gamara que se não galopa nem nisto, nem 
cm objecto algum, porque estamos no fim de tres meses desta 
Sessão, e naiía se tem feito; digo isto sem intenção de censu- 
rar, mas realmente não ha galope, ou se o ha é muito curto. 
(Riso.) Não será justo attribuir a.esta Gamara, ao menos a 
toda ella, as demoras, se as tem havido; e pede a justiça que 
se diga que quando mesmo se não tivesse gasto tanto tempo, 
e creio que vantajosamente, na discussão da Resposta ao 
Discurso do Throno, não houvéra sido fácil emprega-lo util- 
mente cm outra cousa, porque não ha trabalhos preparados, ou 
muito poucos de que se tratasse. Os de maior importan- 
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cia 6 necessário que venham da outra Gamara para aqui se 
examinarem. 

Em quanto ao Orçamento, acho inútil responder sobre esta 
especie : já se disse que se tarde se apresentou este anno, o mes- 
mo tem acontecido nos outros annos ; e não posso entender como 
seja possivel no meio de difficuldades em que nos temos acha- 
do, , principalmente aquelles que occuparam cargos públicos, 
lançar a pedra a outro, porque todos sabem quaes são o em- 
baraços que cercam o Governo na época actual: se se tivesse 
alguma accusação a fazer aos Srs. Ministros que se acham pre- 
sentes, seria talvez a demasiada humildade, (póde-se chamar 
também polidez) com que ouvindo que as suas intenções são 
postas em duvida, elles não retribuem da mesma maneira, por 
que não reconheço em ninguém o direito de suppôr mal dos 
seus antagonistas. 

Concluirei dizendo que a meu vér, não se pôde nem deve 
de maneira alguma adiar ainda este paragrapho; havia incon- 
venientes c nenhuma vantagem em assim o fazer; acho que 
devemos apressar a conclusão da discussão do relatório sobre a 
negociação de Londres: o Sr. Ministro já disse que julgava 
que seria distribuido na quinta feira, e creio que ura dos nos- 
sos collegas tem tenção de propor á Gamara alguma cousa mais 
proveitosa ácôrca do debate do mesmo relatório, logo que 
esto paragrapho estiver votado. 

Achando-se esgotado o assumpio dado para ordem do dia, 
resolve a Gamara, sobre proposta do Sr, Duque de Palmella, 
que se prosiga na discussão do projeclo de Lei da Gamara dos 
Srs. Deputados que faz extensivas a certos indivíduos as dispo- 
sições da convenção de Evora-Monlc. 

O Sr. General Raivoso;—Diz que é meritorio dar de comer a 
quem tem fome, c igualar todos os cidadãos Portuguczos ; entrelanto 
pergunta de que bolsa ou de que mina sahirão os meios para pagar o 
novo encargo que se estabelecer? 

O Sr. Pereira de Magalhães : -r-Iteferíndo-se á palavra convenção, 
observa que cm 1834 se levantaram tumultos em Lisboa, por se dizer 
que houve uma convenção com os rebeldes; eque vendo agora repro- 
dusido o vocábulo leme se confirme por uma Lei a sem razão desses 
aiborotos. Diz que cm Evora-Montc não houve convenção, sim amnis- 
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tia, e cita o Diário do Governo de Junho de 1834, em apoio da sua 
opinião. 

Os Srs. General Zagallo, Duque da Terceira, Barão da Ribeira 
de Sabrosa, Lopes Rocha, Miranda, Serpa Machado eVellez Caldeira 
dão explicações ácèrca da distincção feita pelo Sr. Pereira de Ma- 
galhães. 

O Sr. Ddqde de Palmella : — A questão de se chamar 
convenção, ou concessão, ou capitulação, ou o que mais se 
quizer, ao ajuste que se assignou em Evora-Monte, já está de- 
cidida pela Gamara; eliminou-se a palavra convenção, substi- 
tuindo-a pela de concessão, que satisfaz, e portanto é inútil 
continuar na discussão deste ponto: eu inclinar-me-ia (e digo-o 
de boa fé) a que tinha havido uma convenção, porque, quando 
se faz uma promessa a quem está com as armas na mão, que 
as depõem, em virtude dessa promessa escripla, e também assi- 
gnada por quem as recebeu... mas, não serve de nada tratar 
agora de semelhante questão. 

Passaram seis annos depois dos acontecimentos de Evora- 
Monte, e esse lapso de tempo, n'um objecto desta natureza, 
traz comsigo prescripção. Se o Governo tolerava que residissem 
em Portugal os homens que não foram comprehendidos na letra 
da convenção, se os não perseguiu, se lhes não pediu conta da 
sua conducta passada, de facto gosam elles de amnistia, e não 
é tempo, nem de a confirmar, nem de a retirar por um acto 
legislativo, porque, passado um certo período, é do interesse 
da sociedade toda, que se não tornem a abrir novamente fe- 
ridas, que estão sanadas pelo beneficio do tempo. Entendo 
que este projecto de Lei, na sua operação prática se applica 
áquelles militares, que nãó tendo as armas na mão, na occasião 
dos acontecimentos de Evora-Monte, não foram considerados, 
como na letra daquelle ajuste; por outra, segundo a promessa, 
que se fez em Evora-Monte, ficou-se dando o mesmo soldo aos 
officiaes do usurpador, que então tinham as armas na mão, mas 
aquelles que anteriormente haviam sidó feitos prisioneiros, e em 
nome dos quaes não podiam tratar os que estavam armados em 
Evora-Monte, esses ficaram fóra do ajuste. O de que curamos 
agora, é de remover uma injustiça, não absoluta, mas relativa; 
porque injustiça é proceder mais asperamente a respeito dos que 
já estavam prisioneiros, do que se procedeu com os que defen- 
deram a causa de D. Miguel até ao fim. Creio que as inten- 
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çòes das Camaras, assim como as do Governo e as da Nação, 
vão de accôrdo nesta parte; nem sei como por uma méra disputa 
sobre interpretações de palavras se hajam de frustar essas in- 
tenções. A amnistia não me parece que tenha uma applicação 
clara a este caso; amnistia não quer dizer senão — esquecimento 
de delidos ou conducta passada, e só pôde applicar-se a quem 
não foi julgado, nem lhe foi imposta pena: ora neste caso do 
que nos occupâmos é de auctorisar o Governo a fazer algumas 
excepções, se julgar que ellas recahem em indivíduos, que foram 
sentenciados, não por terem servido o usurpador, mas por alguns 
outros crimes especiaes, que não podiam comprehender-se na 
amnistia, sendo o espirito desta audorisação, conceder o meio 
soldo aos officiaes, que por diversas circumstancias não gosam 
do beneficio da convenção. Sustento que pelo desejo, que reco- 
nheço na quasi totalidade dos Portuguezes, como pelo interesse 
mesmo Nacional, e pela justiça relativa que considero dever fa- 
zer-se a esses indivíduos, devemos pôr termo a esta discussão, 
approvando as disposições do projedo. 

SESSÃO EM 39 1»E AGOSTO. 

Discussão do projedo de Lei, vindo da Gamara dos Srs. Deputa- 
dos, tendente a ampliar a suspensão das garantias indivi- 
duaes estabelecida na Carta de Lei de li de Agosto deste 
amo, aos casos do paragrapho mico do artigo 20.° da 
Constituição Polilica da Monarchia; a suscitar a observância 
do Alvará de 4 de Setembro de 1765; e a estabelecer a 
privação dos empregos e patentes como meio de coerção, 
applicado aos juizes e militares que se negarem ao exercido 
das fmcções nella prescripíos. 

O Sr. Lextío : — Combate o projecto, porque amplia o»Decrefo 
de li de Agosto, sem plausibilidade, e porque a Constituição não 
admitte Alçadas, nem tolera que os cidadãos sejam julgados porCom- 
missões especiaes. Diz que tem ouvido fallar em conspiração perma- 
nente, em sociedades secretas-, suppondo porém que isto seja exacto, 
entende, que ha abi um crime, mas não se verifica uma rebellião, um 
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levantamento, que dê logar á siiápchsão de garantias, OU ensejo para 
crcar tribunaes espcciacs. Observa que o proprio Goverbo admitte que 
ha tranquillidade no Reino ; e que por conseguinte não reconhece a 
necessidade de medidas extraordinárias. O Orador refere-se aos que 
fatiaram em Gracchos nas Sessões passadas, e objecta que também 
poderia alludir a Catilinas, e a Ciceros, mostrando que as medidas 
violentas são sempre desastrosas ; diz que também poderia lér uma 
pagina da historia da grande Nação Franccza onde acharia como aos 
tribunaes revolucionários succedcram Commissões militares e conse- 
lhos de guerra; e a estes, tribunaes espcciacs, etc.; mas julga suíli- 
ciente o que expondo para evidencear o perigo que ha em approvar 
o projecto. 

Os Srs. Seiipa Machado e MiSistuo do Reino : —Respondera lar- 
gamente ao Sr. Leitão. 

O Sa. Barão da Rideira de Sabrosa :—Não sabe do que deve 
admirar-sè mais, se da confiança do Governo era pedir, se da libera- 
lidade do Corpo Legislativo em conceder. Entende que ha contradicção 
entre as prolestações do Executivo e os fados. Diz que o Senado não 
pode violar o artigo da Constituição que acabou com as Alçadas de 
D. Miguel. No empenho do abolir as garantias por causa de uma suble- 
vação parcial vê o proposito de destruir o Codigo fundamental. Pede 
que se evitem os influxos das paixões na feitura de Leis semelhantes. 
Diz que em Inglaterra quanto maior é o delicio, tanto mais garantias 
se dão aos criminosos. Alludindo á historia da França, afflrma que os 
íribunaes revolucionários não se levantaram contra os anarchistas, mas 
sim contra a parte mais nobre o digna dos cidadãos desse paiz, e que 
por tal motivo odeia os tribunaes excepcionaes. Ignora o motivo porque 
o Sr. Ministro do Reino se referiu a sociedades secretas, pois julga 
que bem poucos dos indivíduos presentes haverá que não tenham 
noticia dellas, e que bem poucos poderão levantar a mão para o ar 
negando a sua filiação nessas associações. Entra em muitas conside- 
rações ácêrca do projecto, e da política de Ministério, e conclue re- 
jeitando a Lei em discussão. 

O Sr. Düqüe de Palmeixa (Presidente): — Eu tinha ins- 
cripto o nomé no logar em que vou fallar agora; porém hesita- 
va muito em aproveitar-me desse direito, porque na verdade visto 
a honra que me fez a Gamara de escolher-me para seu Presi- 
dente, julgo dever limitar-me o mais que possa a dar silencio- 
samente o meu voto, e a cumprir com os deveres que o Se- 
nado me impôs: entretanto um incidente que não esperava, 
obrigou-me a descer da Cadeira, e a vir fazer uma declaração 
publica sobre um objecto pessoal. 

Fez-se menção mais de uma vez nesta discussão de socie- 
dades secretas, e o illustre Orador que acabou de fallar, propôs 
e reclamou quasi que levantasse a mão quem não pertencia, ou 
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não tivesse pertencido a essas sociedades. Eu estava no caso de 
levantar a mão; mas julguei melhor levantar-me, e dar algu- 
mas explicações. Nunca pertenci, nem pertenço a sociedade 
nenhuma secreta, nunca procurei persegui-las, nem tenho contra 
ellas odio ou motivo particular de aversão; porém uma vez que 
se fallou nessa matéria tão importante, é impossível que deixe 
passar esta occasião sem cumprir cora um dever que considero 
sagrado. 

Nós não vimos aqui curar de promover os nossos interesses 
particulares, de ganhar applausos, de grangear popularidade 
passageira; vimos cumprir com uma obrigação mais séria c 
mais santa; devemos aos nossos constituintes, devemos á Patria, 
e devemos a nós mesmos o cumprimento consciencioso da nossa 
missão, quaesqucr que sejam ou possam ser as conseqüências que 
d'ahi nos resultem. Não posso por conseqüência deixar de de- 
clarar nesta occasião que considero as sociedades secretas or- 
ganisadas e ligadas por juramentos, cujos socios necessaria- 
mente devem promover reciprocamente os interesses uns dos 
outros, e constituir, por assim dizer, uma casta separada, 
quando estas sociedades se occupam, como é de notoriedade 
que o fazem em Portugal, de questões políticas, considero-as 
como summamente perigosas e incompativeis com a bòa 
ordem e tranqüilidade publica, como um Estado no Estado, 
ou, para me explicar claramente e sem rebuço, como uma 
conspiração permanente contra o Governo existente. Não é 
para isto, que através de tantos perigos, luetaraos para es- 
tabelecer em Portugal um Governo livre; a Liberdade é in- 
separável da publicidade: e se houvéssemos de sujeitar-nos 
a uma auetoridade cujos actos não fossem publicamente dis- 
cutidos e avaliados, eu escolheria sem dúvida um Soberano 
absoluto, e um Ministério não responsável, antes do que um 
Governo occulto, exercendo uma influencia illegal, e deli- 
berando á sombra do mysterio. As sociedades secretas foram 
talvez necessárias em tempos em que a opinião publica não 
podia livremente manifestar-se, quando gemendo a ..socieda- 
de geral debaixo do peso do despotismo ou dos prejuízos, um 
certo numero de homens se associavam para promover pelo 
único modo exequivcl, o desenvolvimento do espirito da Liber- 
dade ; mas quando felizmente se conseguiu o que já possuímos, 



islo é, um Governo livre, onde é licito a todos pronunciarem 
publicamente as suas opiniões, sustentá-las abertamente, e procu- 
rar todos os meios legaes de as lazer triumphar; a continua- 
ção dos mesmos tenebrosos recursos, que talvez foram indis- 
pensáveis para conseguir um tão nobre fim, deixa de ser profí- 
cua, e pôde tornar-se funesta. Accrescentarei sómente que em 
paizes cujas instituições são tão livres como as nossas, e nos 
quaes estas instituições téem lido uma existência mais verda- 
deira do que entre nos, não se toleram sociedades secretas que 
se occupem dos negocies públicos, e tão sómente aquellas que 
reconhecidamente se dedicam a objectos meramente de benefi- 
cência e de moral, sem se intrometterem nas questões políticas. 

Esta explicação é que eu devia dar á Gamara, e a dou a 
todo o paiz também, accrescentando que o faço sem espirito de 
amargura, na maior sinceridade de persuasão, e entendendo que 
a maior parte dos indivíduos que pertencem a essas sociedades, 
têem intenções honestas, posto que as promovem por um meio, 
que reputo illegal e desastroso. 

Em quanto ao objecto principal de que se trata, julgo 
que 6 demasiadamente serio, para nos devermos occupar delle 
ligeiramente, e atenuando a sua importância. (O Sr. liarão da 
Ribeira de Sabrosa : — Muito agradecido.) Que ? ... (O Sr. 
Barão da Ribeira de Sabrosa: — Nada.) E considero que a 
declaração que se exigiu dos Srs. Ministros de que a tranquilli- 
dade publica existe em todo o Reino, declaração que elles não 
podiam talvez deixar do fazer, uma vez que se provocava nesta 
Gamara, não basta para se sustentar a inutilidade das medidas 
legislativas que ella reclama. Pela minha parte confesso que não 
posso deixar de considerar o symptoma que appareccu na noite 
de 11 para 12 de Agosto, como indicio de uma moléstia na so- 
ciedade que não ficou inteiramente destruída pela dispersão dos 
gruppos que nessa noite se formaram em Lisboa; estou bem 
certo que não ha um só Membro desta Gamara que não esteja 
d'accôrdo comigo. O objecto pois que o Governo tem cm vista, 
não pôde ser outro senão o de vir no conhecimento cabal da 
natureza do mal a fim de propor os remédios que se deverão 
applicar. O objecto a que se deve attender nesta occasião com 
mais efficacia, é o provêr contra a incessante repetição de se- 
melhantes desordens. Essa repetição não se poderá evitar sim- 
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plesmeote pelo castigo dos réos, ainda que entre as pessoas 
presas e accusadas existam verdadeiros criminosos, o que eu 
ignoro, mas 6 de suppôr, visto que a maior parte delles foram 
presos, por assim dizer, em flagrante delicto; porém estimaria 
que todos pudessem provar a sua innocencia; e quando assim 
não acontecesse, não creio muito que o castigo de alguns ho- 
mens illudidos, seja um remedio sufliciente para o mal de que 
padece a sociedade, esse mal não pôde curar-se senão gradual- 
mente, posto que não deixa por isso de ser necessário neste 
momento que se suspendam temporariamente aquellas garantias 
que a Constituição em tempos ordinários estabelece, a fim de que 
o Governo possa com mais facilidade, e sem recorrer a forma- 
lidades, que trazem comsigo delongas e obstáculos ás vezes in- 
superáveis, apoderar-se das pessoas que forem com sulíiciente 
causa suspeitas de connexão com o tumulto que teve logar, e de 
terem tido parte nos crimes commettidos: é indispensável que 
sejam abbreviados estes processos, conservando-se com tudo 
aquellas formalidades que são indispensáveis para a defesa dos 
accusados, e para que não possam nunca ser injustamente con- 
demnados, mas sim julgados promptamente. (O Sr. Barão da 
Ribeira de Sabrosa: — Apoiado,) 

Os exemplos de suspensão de garantias, e até de suspensão 
da Constituição, da publicação de uma Lei marcial, c de esta- 
belecimento de conselhos de guerra para julgar militarmente 
conspiradores ou sublevados, são freqüentes na historia dos paizes 
constituciouaes; e são freqüentes na historia destes últimos tempos: 
não se pode com bôa fé (na minha opinião) suspeitar o Governo 
de querer rasgar a Constituição porque pede por espaço de um 
mês a suspensão das garantias; eu pela minha parte confesso 
que não tenho o menor receio de que a Constituição seja ata- 
cada, e que a Liberdade pereça em Portugal pelos actos do 
Governo, nem por uma conspiração dos Ministros ou agentes 
do Podôr; tenho sim um justo receio de que a Constituição 
pereça ás mãos dos que a proclamam á meia noite pelas ruas, 
vendo a tenacidade com que se pertende negar a verdade evi- 
dente, e o escrúpulo cora que se invocam as garantias a favor 
dos sediciosos que ameaçaram Lisboa toda de confusão e talvez 
de carnagem, que teria sido a conseqüência fatal do seu trium- 
pho; e vendo que sc invocam essas garantias a favor daquelles 
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mesmos que de facto pertendiam suspeode-las contra os Mi- 
nistros da Coroa, contra todos os indivíduos que caprichosa- 
mente incluíram nas suas listas de proscripção. Pois essas ga- 
rantias hão de favorecer o crime sómente ? 

Os illustres Senadores que me precederam, citaram exem- 
plos da historia antiga e moderna, que me parece não vinham 
muito para o caso: fallou-se repetidas vezes em Cicero e em 
Calilina. Eu não vejo nesta Assembléa (seja dito com o devido 
respeito a tantos illustres Oradores), não vejo um segundo Ci- 
cero, mas também não vejo nenhum Calilina; mas o dia glo- 
rioso da vida de Cicero foi aquelle em que desprezando as for- 
mulas constituciouaes trovejou no Senado o seu famoso Quousquc 
tandem, desmascarando Calilina, e obrigando-o a ir-se unir aber- 
tamente aos revoltosos armados cora quem havia conspirado a 
ruina da Liberdade de Roma. Portanto não vem a proposito 
essa citação, ou a do tribunal revolucionário Francez; e disse 
muito bem o Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa que não eram 
applicadas a este caso, porque na verdade aquelle tribunal foi 
instituído no meio da tempestade revolucionaria da França para 
exterminar tudo quanto havia de mais respeitável no paiz. Mas 
o exemplo não' serve para os conselhos de guerra e tribunaes 
especiaes, que em paizes bem organisados e livres se tem esta- 
belecido mais de uma vez para julgar com promptidão rebeldes 
capturados em flagrante delieto (não conspiradores, mas sedi- 
ciosos levantados) e para suspender momentaneamente os artigos 
das Leis ou da Constituição que garantem a Liberdade em 
tempos ordinários, porém que não bastam em occasiões de re- 
bellião, para salvar essa mesma Liberdade, e salva-la da ruina 
de que a ameaçam aquelles, que sem lhes importar nem ar- 
tigos, nem Constituição, nem formulas nenhumas, cora as armas 
na mão, e a calumnia na bôcca, excitam uma agitação incessante, 
propagam o temor nos cidadãos pacificos, tornara irapossivel, e 
impraticável a administração da justiça. Estes homens, (fallo dos 
instigadores que são poucos, e não dos illudidos, que quasi 
sempre acabam por arrepender-se, mas quando é já tarde para 
remediar os males que .fizeram) têem chegado a fazer consi- 
derar a existência da Liberdade em Portugal, como um sonho 
impraticável, e a excitar saudades do absolutismo até era muitos 
daquelles que mais trabalharam para collocar os Portuguezes 
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na lista gloriosa das Nações livres, e que se desanimam á vista 
dos desenganos de uma experiência fatal, 

Eu acabarei declarando, que não se apoderou ainda de mim 
um tão triste sentimento. 

Quando na emigração se fallou de comprar a restauração 
da Rainha, o regresso de todos os emigrados, e a restituição 
de seus bens, mediante o sacrifício da Carta Constitucional, isto 
é da Liberdade, á qual estava ligado o Nome da Rainha, e em 
odio da qual se lhe negava o seu direito (esta proposição foi 
feita mais de uma vez, e sériamente) recusei sempre, e da 
maneira mais decidida, acolher uma tão vil proposta. Respondi 
então em nome da joven Rainha, que ainda não tinha vontade 
Sua, da mesma maneira que Ella hoje responderia interpre- 
tando como devia, os sentimentos de Sua alta posição. Agora, 
ainda depois da triste experiência de uns poucos de annos, de- 
pois das occorrencias repetidas em que me tenho visto, em risco 
de ser victima, e victima ás mãos daquelles mesmos ã defesa 
de cujos interesses e direitos eu consagrei os melhores annos 
da minha vida; agora mesmo depois de tudo isto, ainda me 
conservo, e conservo firme e inhabalavel, nas mesmas idéas; 
não julgo a Liberdade impossível em Portugal; espero ainda 
vér a Constituição arraigada, e espero ainda vôr os fructos da 
Liberdade; mas é preciso para isso que o povo conheça, e 
acredite a verdade, que despreze as declamaçôes vans daquelles 
que querem induzi-lo a sahir da verdadeira senda inseparável da 
ordem, para seguir phantasmas illusorios. A Liberdade pôde 
tomar consistência, e ter realidade por meio da discussão pu- 
blica dos negocios do Estado nas duas Camaras, da acção livre 
do Poder Executivo nos limites constitucionaes; não pelas de- 
liberações de sociedades particulares, nem pela açção daquelles 
Conselheiros da Corôa que a Constituição não reconhece, e que 
se armam nas trevas da noite para desfazer Constituições c 
Ministérios, em logar de usarem do direito que a Lei lhes con- 
cede, para sustentarem as suas opiniões por meio da imprensa, 
ou pelo direito de petição. 

Os Ses. Serpa Sabaiva, Miranda e Ministro da Justiça : — Rc- 
fulam largamente as objecções apresentadas pelos Oradores da oppo- 
sição, referem-se á historia de Roma, e á de outros paizes para de- 
monstrar a necessidade das Dictaduras, que ainda hoje é cm certos 
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casos indispensável com as modificações próprias da época actual. 
Justificam as intenções do Governo, e entendem que o artigo deve 
passar. 

O Sb. Crespo : —Pede que se julgue a matéria discutida. 

O Sr. Dcqüe de Palmeixa : — Eu pedi a palavra para 
uma explicaçõo, e era sómente para dizer, que o que se en- 
tende por Dictadura em Portugal, não é a Dictadura dos Ro- 
manos, 6 a faculdade de legislar sem a concorrência do par- 
lamento. 

Lêem-se o artigo 2.° do projeclo, e o § 1.0 

O Sr. Serpa Machado ; — Sustenta a doutrina do artigo. 
O Sr. Vellez Caldeira;—Observa que é desagradarei a propo- 

sição de um Membro da Camara que nas principaes questões vota 
contra a maioria, e tanto mais desagradarei quanto maior é essa 
maioria. Ha quem attribua motivos de ambição aos que estão em mi- 
noria, quem falle em opposição acintosa, quem imagine que se em- 
pregam todos os meios para derrubar o Ministério. O Orador declara 
que não approva a continua mudança de Ministros, c que antes os 
actuacs do que outros peiores. Diz que sempre foi amigo da ordem, e 
cila alguns fados. Combate o artigo por crear uma Commissão de 
Juizes que não são os que a Constituição reconhece. 

O Sr. Barão da Ribeira Sabuosa : — Estranha a linguagem do 
Sr. Serpa Machado que taxou de sophismas miseráveis os argumentos 
da opposição. Diz que pugna por princípios; que lamentou a sorte 
dos militares quando foram privados do seu foro, e que nesta parte 
cede agora porque liCo restituem; estranha e lamenta ainda que os 
paisanos sejam julgados por conselhos de guerra, o que é despotico: 
por isso vota contra o artigo. Neste proceder não ha senão coherencia. 

O Sr. Düqde de Palmella ; — Disse o illustre Senador 
que acabou de fallar, que elle não sustentara senão principies, 
mas nunca procurava atacar, ou defender indivíduos; nesse 
ponto acho-me exactamente de accôrdo com elle: eu não trato 
senão de principies: conscienciosamente sustento e voto aquillo 
que me parece conveniente ao bem publico, e á salvação da 
Patria, não pertendo aqui atacar ninguém, e se alguma allusão 
dessa natureza for dirigida contra mim, não lhe darei outra 
resposta senão a do mais completo despreso. 

Cingindo-me agora no objecto especial deste artigo: im- 
pugnou-se no dia 14 o projecto de Lei que veiu da outra Ga- 
mara, porque elle sujeitava os militares, que tem o seu fòro 
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especial, a um jtribunal mixto de paizanos e militares; a im- 
pugnação não era bem fundada, porque em crimes de alta 
traição o fôro militar não subsiste; porém, em certa maneira, 
quis-se interessar o amor proprio dos militares, dizendo-se que 
eram privados do seu fôro. Agora pela emenda que apresentou 
a illuslre Commissão esse inconveniente, (que, torno a dizer, a 
meu vêr não existia), essa sombra de inconveniente está sanada, 
estão restituidos os militares ao seu fôro ordinário dos conselhos 
de guerra. Diz-se agora que se faz injustiça aos paizanos em 
sujeita-los a esse fôro, privando-os do juizo que lhes compete. 
Senão houvesse razões nenhumas graves, e especiaes para mo- 
tivar a suspensão que se quer fazer dos artigos constitucionaes, 
sem duvida a observação seria justa; mas as razões são mais 
que suPGcientcs; e só observarei que aquelles homens que na 
noite de 11 de Agosto foram capturados em flagrante delicto 
com armas na mão, de facto eram militares naquelle momento, 
e não se poderá bem sustentar, que é uma injustiça o sujeita-los 
a ser julgados pela mesma maneira, com que elles estavam jul- 
gando as Auctoridades que atacavam. 

Quando o perigo passa, e quando uma tentativa destas não 
sente effeito, affecta-se muitas vezes duvidar da seriedade delia. 
Increpara-se os Ministros por não a terém previnido, e consi- 
dera-se como de pouca importância. Mas pelo contrario, se a 
rebellião tivesse triumphado, dir-se-ia então que tinham sido 
prophetas, os que tinham annunciado que a Nação condemnava 
a Administração presente, e que por fim se canç.aria de tanto 
soffrimento. Então a lingoagem seria totalmente diversa da que 
está sendo agora, porque as circumstancias também seriam dif- 
ferentes. Receio, torno a repeti-lo, que a tentativa que teve 
logar, não fosse mais do que um symptoma ligeiro de uma 
grave moléstia que é urgente curar, a fim de previnir recahidas 
mais funestas: não se devem pois despresar esses symptomas, 
só porque as conseqüências delles não foram (graças à Provi- 
dencia) tão fataes como podiam ser. Estou firmemente persua- 
dido de que para se restabelecer a ordem, a primeira cousa 
necessária é a duração das Administrações, e que é indis- 
pensável dar força ao Governo para que possa ser justo, c 
não ser lançado contra a sua vontade, pela repetição dos mo- 
tins, no caminho das illegalidadcs: nesta occaziuo não se pôde 
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accusar o Governo de abraçar um meio illegal, quando elle vem 
pedir ás Cortes faculdades extraordinárias. 

Não entrarei na distincção de garantias individuaes, e con- 
stitucionaes, porque todas ellas são garantias que se acham na 
Constituição, e parece-me que a mesma razão de necessidade, 
a mesma auctoridade que ha para suspender um artigo delia, 
ha para os outros, quando a Lei suprema da salvação publica 
assim o exige imperiosamente para evitar a total mina da Li- 
berdade. 

Mas tornando ao fio das minhas idéas, julgo necessária a 
permanência dos Administrações, e convencido disso quando 
cheguei a Portugal ha auno e meio, concorri, quanto pôde con- 
correr um homem que se não acha nos empregos públicos, que 
os não pretende nem deseja, e que provavelmente nunca os tor- 
nará a occupar; concorri com a minha opinião para sustentar 
a Administração do meu nobre amigo o Sr. Visconde de Sá da 
Bandeira, que está presente, porque julguei que era um mal a 
sua demissão, por varias razões, mas principalmente porque me 
parecia que a agitação dos espíritos se ia gradualmente acal- 
mando, e que se mantinha a tranquillidade publica : o mesmo 
me aconteceu, (não direi com igual gráo de convicção) a res- 
peito da Administração que se seguiu, isto 6 a do Sr. Barão 
da Ribeira de Sabrosa: não sei se S. Ex.3 está ou não disposto a 
conlirmar o que eu assevero; mas digo com toda a verdade que 
fiz quanto de mim dependia para que essa Administração tivesse 
força e duração, por isso que existia; e agora com mais con- 
vicção sustento a Administração presente. Mas se eu estou per- 
suadido que não convém mudanças continuas de Ministros pelos 
meios constitucionaes, quanto mais profundamente estarei con- 
vencido de que essas mudanças nunca se devem eífectuar pelos 
meios de violências illegaes e atrozes com que se tentaram ef- 
fectuar na noite de 1 í do corrente 1 

Por conseqüência concluo que depois de ter approvado a 
Lei de 14 de Agosto, e o artigo que está em discussão, se ap- 
prove também este projecto que agora se discute; porque o 
julgo indispensável para dar efficacia á primeira Lei, e julgo 
que não se deve deixar cm dilhculdades o Governo, em agi- 
tação o publico, c em suspenso os proprios accusados. 
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SESiSÂO EM tl DE SETEMBRO. 

Projedo de Lei, vindo da Gamara dos Senhores Deputados, em 
que se concede o praso de dous amos para se requerer a 
liquidação das dividas contrahidas com o Estado até 31 
de Julho 1833. 

O Sr. Pereira de Magalhães:—Propõe o adiamento. 
O Sr. Serpa Saraiva:—Diz que não pertence ao Governo de- 

cretar uma prescripção; e que o Podér Legislativo só o pode fazer 
com vehemcntes razões. Mostra os sacrifícios e as delongas a que es- 
tão sujeitos os credores do Estado e conclue era favor do projecto. 

O Sr. Luiz José Ribeiro; — Julga que o projecto não deve dis- 
cutir-se senão quando estiver presente o Sr. Ministro da Fazenda. De- 
clara que convém estabelecer distineções ácêrca das dividas do Estado ; 
que algtimas se devem approvar, e que a outras muitas nunca dará a 
sua saneção. Lastima que o Governo tenha pago algumas, que nem 
devia reconhecer. 

O Sr. Miranda: — Vota pelo adiamento pela necessidade de es- 
clarecimentos. Diz que ha entre nós uma especie de agiotas, que man- 
dara os seus agentes pelas províncias em procura de títulos depre- 
ciados, que os especuladores guardam e accumulam para a occasião 
opportuna de uma operação mixta. Pronuncia-se contra este expe- 
diente como contrario aos interesses da Fazenda e boa ordem do paiz. 

O Su. Ddque de Palmella (Presidente): — Ndo me op- 
ponho de maneira alguma ao adiamento, especialmente depois 
de haver uma razão tão obvia para isso, como é a de não se 
achar aqui presente o Sr. Ministro da Fazenda, que nos daria 
as explicações necessárias a este respeito: mas peço licença 
para dizer, que ou entendo muito mal esta Lei, ou ella não 
tem sido bem entendida por esta Gamara. A Lei longe de 
ser favorável aos credores do Estado, 6 pelo contrario favorável 
ao Estado, primeiro do que a elles ; porque ninguém pôde negar 
que todos aquelles que têem alguma reclamação a fazer contra 
o Estado, têem direito a requererá liquidação dos seus çreditos, 
e na posse desse jús estão elles; e se alguns o não tem 
conseguido é pela difficuldade que ha na Repartição compe- 
tente ; e não por falta de direitos das partes. Agora prescreve-se 
por esta Lei o praso de dous annos para dentro delle os credores 
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apresentarem as suas reclamações; é pois evidente que o 
resultado desta medida, longe de ser em favor delles, 6 antes 
em favor do Estado; e seria muito conveniente que viesse uma 
época em que se pudesse saber por uma vez qual é a impor- 
tância dessa divida. 

Pelo que toca á agiolagem, digo que abundo nas idéas do 
illustre Senador, o Sr. Miranda, e de outros Senhores, porque 
estou nos seus princípios em quanto á reprovação, e aborre- 
cimento desse (lagello que nos está destruindo, e concorrendo 
para a perdição de Portugal. As chamadas operações mixtas 
vem a ser mais onerosas para o Estado do que os empréstimos 
contrahidos pelo modo ordinário, qualquer que seja o preço por 
que possam obter-se; e têem sido um dos estorvos maisfataes 
para o desenvolvimento da nossa agricultura e industria; por- 
que a maior parte dos capitalistas preferem naturalmente um 
emprego de dinheiro que lhes produz grandes e immediatos 
lucros a quaesquer outras especulações, que offerecendo-íhe be- 
nefícios menos avultados, concorreriam ao mesmo tempo para 
augmentar as producções, e a riqueza do paiz. 

Em quanto ao que disse o illustre Senador o Sr. Luiz José 
Ribeiro, observarei que é minha opinião que em matéria de 
dividas se não pôde estabelecer nenhuma escala; porque o meu 
principio é, que logo que ha dividas devem pagar-se, sem que 
se exclua nenhuma daquellas que se pódem considerar como 
menos sagradas; em matéria de dividas, não posso distinguir 
entre esta, e aquella; logo que é divida, considero-as a todas 
igualmente sagradas; e no caso de se poderem pagar não vejo 
que deva haver preferencia era umas mais do que em outras 
salvo as que as Leis fixam em certos casos. 
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SESSÃO EM 1 DE OLTE1IRO. 

Parecer das Commissões de Fazenda e Diplomática reunidas 
para exame do projeclo de Lei n.0 48 vindo da Gamara dos 
Senhores Deputados, pelo qual se auctorisa o Governo a pa- 
gar a quantia de Í325 contos de réis, importância das re- 
clamações apresentadas por parte do Governo do Sua Ma- 
gestade Britannica. A Com mis são é de voto que seja appro- 
vado o projeclo de Lei e absolvido o Ministério da respon- 
sabilidade que sobre si tomou, estipulando sem previa auc- 
torisação das Cortes o pagamento de uma divida, que posto 
fosse na maior parle justamente reclamada, com tudo conti- 
nha verbas duvidosas, c algumas evidentemente injustas em 
presença da Legislação do paiz. 

O Sn. Visconde de Sá:—Referindo-se ás reclamações da 
França, diz que uma das Administrações de 1835 havia feito um Tra- 
tado para serem satisfeitas, obrigando-se o Governo a pagar cm pres- 
tações; o que quanto ás reclamações dos Estados Unidos também uma 
Administração anterior concordara na liquidação da dívida. Approva 
o pagamento das reclamações Rritannicas ; mas condemna o procedi- 
mento do Governo por diversos motivos que cxpende, especialmente 
por ter mandado a Londres em missão extraordinária o Sr. Marqucz 
de Saldanha, e por não haver protestado digna e energicamente con- 
tra a extorsão do Governo Britannico. 

Os Sits. Tkigueiros, Sekpa Saraiva e Bar.ío de Rendüffe : — 
Mandam para a Mesa um protesto cm nome do Senado contra algumas 
das reclamações Britannicas a fira de ser lançado naacta, igualmente 
assignado pelos Srs. Tavares d'Almeida e Visconde de Laborim. 

O Su. Düqde de Palmella (Presidente): — Tendo assi- 
gnado o parecer da Commissão, não posso deixar de tomar parte 
nesta discussão, não só para responder a algumas das observa- 
ções que fez o meu nobre amigo, o Sr. Visconde de Sá da Ban- 
deira, mas sobre tudo para apresentar francamente perante o 
Senado, a minha opinião a respeito deste negocio. 

De algum tempo a esta parte, (pode esta época marcar-se 
desde que acabou a guerra contra os Francezes, desde a grande 
guerra Europea) cslabeleccu-sc um novo Direito Publico ria 
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Europa. As grandes potências combinaram-se para tratarem entre 
si não só os negocios que interessavam a cada uma dellas, mas 
todas as questões que podiam involver interesses graves, ainda 
que pertencessem a terceiro, e que as cinco potências directoras 
nellas não tivessem um interesse directo; n'uma palavra, for- 
maram uma especie de Conselho de Amphyctiòes, ou uma Di- 
recção Suprema, na qual se decidiram por espaço de muitos 
annos todos os negocios. Este estado de cousas variou um pouco 
depois da revolução de França em 1830, e apresentou uma 
nova phase. Pareceu que a quádrupla Alliança deveria ligar as 
Nações constitucionaes do Sul e do Occidente da Europa para 
opporem uma barreira á ambição dictatorial das outras; e posto 
que esta mesma combinação jã vã experimentando agora uma 
outra variação, é comtudo evidente que algumas potências de 
primeira ordem ficaram temporariamente impedidas de diclar a 
Lei, ou pelo menos de a dictar com a altivez com que o faziam 
antes; porém o certo é que já lá vai o tempo em que o equi- 
líbrio resultante dos Tratados que asseguravam o que se chamava 
antigamente a balança da Europa, escudava as potências de 
segunda ordem contra as injustiças mais ou menos llagranles e 
odiosas do abuso da força por parte das grandes potências. (O 
Sr. Raivoso: — Desgraçada verdade!) Infelizmente não preci- 
samos ir mais longe buscar exemplos para provar esta asser- 
ção: como Nação pequena temos nós sido mais de uma vez le- 
sados nos nossos interesses, na nossa independência, e na nossa 
dignidade, e soffrido como viclimas da preponderância das gran- 
des potências. Não 6 portanto sómente da Inglaterra que nos 
podemos queixar, ou a quem somente devemos attribuir esta 
disposição a abusar da força; porém é verdade que, como nós 
temos mais relações com essa Nação do que com qualquer das 
outras, por isso a maior parte das nossas questões são com ella, 
e é delia que podámos recciar as prepotencias maiores; e com 
eífeito daquella Nação nos tem vindo,, pelo menos, difliculdades 
das quaes não tem sido possível sahir sem quebra ou da inde- 
pendência Nacional, ou da integridade da Monarchia. 

O negocio que hoje se debate é um daquelles em que cer- 
tamente houve parcialidade contra nós; houve abuso de força 
de uma Nação mais poderosa para com uma Nação mais fraca, 
n'uma palavra, aquillo que um illuslre Senador já aqui explicou 
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pela imagem a mais verdadeira, que é a fabula do lobo e do 
cordeiro (O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa: —■ La raison 
dn plus forl est loujours la meillcure). D'aqui parece que se 
deverão tirar alguns corollarios, algumas regras de conducta 
para nós. A primeira dessas regras, que eu desejaria que ado- 
plasse o nosso Governo, e não só o nosso Governo, mas as nossas 
Côrtes, mas a Nação Ioda, é a de sermos justos, isto é, de 
não commettermos pela nossa parte injustiças contra aquelles 
que reputamos dependerem temporariamente de nós. Esta ma- 
\ima deve seguir-se até por interesse proprio, porque as injus- 
tiças que commettermos podem eventualmente recahir depois 
sobre nós. Applico a maxima ao caso de que estamos tratando. 
Na minha opinião fomos injustos para com Lord Beresford e 
Lord Wellington. Pareceu-nos que lhe podíamos negar a elles 
aquillo que indubitavelmente tinham direito a reclamar, sim- 
plesmente porque estávamos persuadidos de que o seu Governo 
os não protegeria: vínhamos ainda inebriados com o successo 
da Causa da Rainha, e queriamos applicar um castigo, ou con- 
siderar como decahidos dos seus direitos todos aquelles que não 
tinham seguido o nosso partido. Este principio, quando fosse 
admissível para com os nacionaes, nunca podia ser applicado 
aos estrangeiros. Os soldos e pensão do Duque de Wellington 
e de Lord Beresford eram obrigações contrahidas a cujo cum- 
primento não podíamos nem devíamos querer subtrahir-nos. Se 
pela sua conducta, durante a lueta contra a usurpação, elles ti- 
nham mostrado que não eram favoráveis á Causa da Rainha, 
[O Sr. Miranda: — Apoiado) não se seguia d'ahi que hou- 
vesse o direito de os castigar, impondo-lhes por isso uma pena; 
e muito menos ao Duque de Wellington que, como Ministro de 
uma Nação estrangeira, podia aconselhar ao seu Governo a li- 
nha de conducta que lhe parecesse conveniente sem que por 
tal procedimento elle fosse responsável ao Governo Portuguez. 
Desta primeira injustiça nasceu uma segunda muito mais fla- 
grante, e que não pôde de maneira nenhuma defender-se; é a 
que o Governo Ingícz pertendeu c conseguiu commetter depois 
em nosso prejuizo, obrigando-nos a pagar juros daquellés soldos 
e pensões que se tinham negado, submettendo-nos a uma espe- 
cie de castigo por aquellc erro, ou aquclla injustiça que tinha- 
mos commeltido. A segunda regra de conducta que eu ado- 
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plaria como principio polilico, e principio daquelles quo devem 
ficar escriptos no calhccismo dos que governarem a Nação Por- 
tugueza, é o ter os menos contractos que possivel seja, com 
indivíduos estrangeiros; primeiramente, porque sempre convém 
mais a uma Nação servir-se com os seus próprios filhos, habi- 
litando-os, quando para isso os não tenha habilitados; e em 
segundo logar, porque, com algumas excepções honrosas, e 
mesmo, se se quiser, com bastantes honrosas excepções, tem- 
nos vindo sempre males desta disposição que temos para não 
cuidar, ou cuidar pouco de nós, e quando sentimos falta de 
gente ir busca-la fóra de Portugal. Os inconvenientes que d'ahi 
resultam tem-se experimentado, e vuo-se experimentando con- 
tinuamente, não só por parte da Inglaterra, não só em relação 
aos fados de que nos occupàmos, mas recorrendo á historia 
dos últimos annos. Todos se lembrarão dos inconvenientes que 
resultaram de ter havido estrangeiros empregados em Portuga 1 
de se terem feito sem necessidade contractos com estrangeiros, 
e dos privilégios concedidos e faculdades dadas, das quaes re- 
sulta freqüentemente desaire à Nação, inconvenientes ao paiz, 
e depois pertenções de fóra sustentadas pelos seus respectivos 
Governos (porque, deve observar-se que infelizmente estes es- 
trangeiros quasi sempre pertencem a Nações poderosas; tem 
sido Francezes, Inglezes, ou Hespanhoes) resulta, n'unia pala- 
vra, a quebra do nosso decoro, e prejuízo da nossa Fazenda. 
Por conseguinte esta regra de conducta deve erigir-se em prin- 
cipio governativo, fazendo-lhe com tudo certas excepções, algu- 
mas das quaes passadas eu poderia apontar agora, e algumas 
das quaes futuras poderia igualmente indicar, porque carecemos 
de ir buscar fóra de Portugal (por exemplo) algum professor 
de sciencias, algum hydraulico da primeira ordem, etc.; rrias 
em geral é preciso abster-nos. Em terceiro logar, eu desejaria 
que quando nos servissemos com estrangeiros, fossemos com elles 
generosos, e generosos mesmo além do que exigem rigorosamente 
as promessas que se lhes tenham feito, porque assim convém 
ao interesse e decoro da Nação, e porque isso seria talvez um 
modo de evitar em parte os inconvenientes que acabo de indi- 
car : mas chama-los, servirmo-nos delles, e depois desconten- 
ta-los ou regatear com elles, quando não seja com uma razão 
mais que abundante, acho que é um erro em moral, c em po- 
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lilica que não se deve commelter. Quando desgraçadamente se 
chega a ter que responder a reclamações, a entrar em compli- 
cações diplomáticas desta natureza, em fim a negociar com 
outros Governos ácêrca de pertenções de particulares estrangei- 
ros que reclamam indemnisações em Portugal, nesse estado de 
moléstia que já é grave, julgo que o que se deve procurar é 
sahir delle o mais depressa possível, ainda que seja com sacri- 
fício; cumpre encurtar as negociações, porque, o que succede 
sempre, é que, quanto mais se procrastinam, tanto mais se 
azedam de parte a parte os interessados, e o ultimo resultado 
é-nos sempre funesto. 

Applicando estas observações á questão das reclamações 
Inglezas, creio que, em primeiro logar, fômos injustos a res- 
peito de algumas dellas (estou longe de applicar esta asserção 
a todas, porque ha taes que são absurdas por sua própria 
natureza), alienámos por conseqüência os ânimos daquelles cujas 
reclamações eram fundadas, e que com tudo estariam provavel- 
mente dispostos a transigir. Depois direi que me parece que se 
disputou o caso com nimia escrupulosidade; porque, uma vez con- 
vertidas as reclamações em negociação diplomática, era do nosso 
interesse o trata-la e termina-la, por assim dizer, em globo e 
sem receio de fazer algum pequeno sacrifício para evitar um 
mal maior. Mais de uma vez lenho dito a alguns dos illustres 
Membros desta Gamara, que exerceram as funcçôes de Mi- 
nistros dos Negocios Estrangeiros nestes últimos annos, que 
o que teria convindo era fazer ácêrca das reclamações uma 
avença com o Governo Inglez; já que aquelle (por este Direito 
Publico introduzido ultimamente na Europa) se constituiu 
procurador dos seus subditos. Convinha fazer com elle um 
ajuste, tratar o negocio diplomaticamente, e propôr ao Governo 
Inglez que em logar de trezentos se contentasse com duzentos, 
e que os distribuísse aos interessados: se se tivesse recorrido a 
este meio a tempo, julgo que teria sido remedio etficaz. Não 
se fez assim, e viemos a ser obrigados a pagar muito mais do 
que ao principio se nos pedia, depois de uma longuissima ne- 
gociação na qual se exararam mil argumentos c allegnções. É 
preciso fazer justiça a todos os Senhores que trataram deste ne- 
gocio: em quanto á producção da prova o ás razões de argu- 
mentação nas Notas, foi elle tratado com o maior esmero; não 
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se podia mais nem melhor: mas no fim de ludo, o que acon- 
teceu? Recorrer-se à ultima razão que é a da força, e apresen- 
tar-se ao nosso Governo uma exigência daquellas ãs quaes não 
era possivel evadir-se sem correr riscos da maior gravidade, e 
que é difficil poder calcular; porque, se por um lado 13o in- 
justo é, que parece impossível que o Governo de uma Nação ci- 
vilisada e grande, como 6 a Inglaterra, se abaixasse ao ponto 
de empregar as forças que tem lúima tal lucta muito desigual 
para nos obrigar a cedermos a exigências exaggeradas, por 
outro lado também é didicil duvidar do sentido da intimação 
que nos foi dirigida, e na qual clara e positivamente se diz que 
a Inglaterra recorrerá aos meios que lem em seu poder: esses 
meios todos nós sabemos que são os da força (porque os da 
razão e os da justiça não os tinha nessa occasião) isto é, blo- 
queios, confisco de navios de commercio, ou alguma aggressão 
contra as nossas possessões ultramarinas; conseqüências ás quaes 
o nosso Governo se não devia expór senão no caso da maior 
extremidade. 

Eu faço sempre esta distineção: o Governo de uma Nação 
tem também a sua honra a defender, e pôde chegar o caso 
em que seja preciso sacrificar tudo pela honra ; mas esse pon- 
dunor não é tão summamente melindroso como o dos indivíduos 
particulares, quero dizer que, quando se trata de um paiz ou 
de uma Nação, o interesse deve entrar em consideração, com 
ura peso maior do que entra nas contestações entre os indiví- 
duos, em que uma vez manchada a honra, não se pôde lavar 
senão pelos meios que a nossa civilisação moderna ainda ad- 
milte. Objectar-se-me-ba, e estou já ouvindo allegar, que não 
tem acontecido assim com relação a outras potências que, pouco 
mais ou menos, se acham na mesma escala em que nós nos 
achamos, isto é, que são consideradas potências de segunda 
ordem na Europa, (em quanto á força, porque em quanto á 
independência, não ha primeira nem segunda ordem) como o 
Governo Napolitano, por exemplo, quo. acaba de ter uma con- 
tenda muito séria com a Inglaterra, e não quis ceder; nessa 
contenda parece-me que o Governo Inglez tinha razão, digo, 
parece-me, mas não quero affirmar, porque não a estudei, e só 
a conheço pelo que tenho visto nos periódicos. O Governo Na- 
politano fallou muito alto, recusou-se a toda a concessão, (O Sr. 
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Barão da Ribeira de Sabrosa: — Apoiado) reclamou a opinião 
publica do mundo inteiro, e armou-se para se defender: e o 
que aconteceu em ultimo resultado? Tomaram-lhe alguns navios 
de commercio, foi ameaçado do um bloqueio a seus portos. 
Immediatamentc cedeu, quero dizer, cedeu da maneira que 
podia ceder ao ponto em que tinha chegado o negocio, pedindo 
a mediação de uma grande potência; e essa foi concedida, por 
que era do interesse da França evitar a apparição de esquadras 
Inglezas hostilmente no Mediterrâneo, porque havia conside- 
rações de marca maior que tornavam, e tornam ainda, o Me- 
diterrâneo uma especie de Sanctuario que todas as potên- 
cias marítimas guardam umas contra as outras; emíim porque 
assim convinha a França, c não porque assentasse que a honra 
lhe prescrevia defender a causa do Governo Napolitano. E qual 
foi a conseqüência? Que o Governo de Nápoles cedeu em tudo ao 
que pertendia a Grã-Bretanha: indemnisou os Inglezes interes- 
sados pelos prejuízos, renunciou ao monopolio que queria esta- 
belecer etc. etc. Ora assim podíamos nós igualmente recusar-nos 
ás reclamações do Governo Inglez; mas não tão bem porque 
a mediação pedida por nós, não seria acceita, visto que não 
ha quem generosamente queira embaraçar-se em questões entre 
Nações, uma mais forte, e outra mais fraca, quando d'ahi lhe 
não resulte algum interesse directo. As relações de Portugal 
com a Inglaterra tõem sido estreitas e intimas, e são con- 
sideradas diplomaticamente na Europa com relações de família 
(O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa: — Desgraçamente!) Des- 
graçadamente e forçosamente, porque também eram de família 
as de França com Hespanha, e tornava-se inevitável que as de 
Portugal com a Inglaterra igualmente o fossem; razão pela 
qual seria muito difficil conseguir a mediação de uma potência 
estrangeira. Foi mesmo impossível: e para que havemos de 
nega-lo ? Tentou-se pedir a mediação da França, a qual fingia 
consentir, porque perguntou frouxamente ao Governo Inglez se 
estaria por isso, e este respondeu logo que não, o que deu 
occasião a recebermos uma maior affronta. Portanto, o exemplo 
de Nápoles, ou outro qualquer que queiram apontar, não vai 
para mostrar que a resistência do mais fraco contra o mais 
forte possa produzir bom effcito, politicamente fallando, na era 
em que vivemos; e que pelo contrario maior responsabilidade 



resulta sobre quem resiste com a certeza de que por fim ha 
de ceder, do que sobre quem procura evitar collisões, e, se é 
preciso fazô-lo, procura ceder airosamcnte, salvando o decóro, 
antes de ser obrigado a ceder de uma maneira menos digna, e 
depois de ter manifestado a sua debilidade. 

Este apoio prestado pelas potências de primeira ordem ás 
reclamações particulares dos seus subditos, empregados em paizes 
estrangeiros, é em si mesmo uma cousa tão inaudita, tão des- 
arrazoada, que creio não necessito demonstra-lo ou prova-lo 
applicando os principios aos factos particulares. Direi com tudo 
poucas palavras a este respeito, e será com relação ao caso dos 
militares Britannicos que serviram em Portugal. Estes militares 
todos se alistaram ao nosso serviço, não contra vontade do Go- 
verno Inglez, porque o Ministério daquelle tempo occultamente 
protegia a causa que elles vieram defender a Portugal ; mas 
contra as Leis de Inglaterra e contra as declarações ostensivas 
do Governo Inglez, sem que ao menos houvesse tolerância aberta 
da parte do mesmo Governo, posto que existisse connivencia se- 
creta : e então com que direito vem depois reclamar de nós o 
cumprimento, (e cumprimento avaliado por elles) de ajustes 
feitos entre nós e aquelles subditos Britannicos que violaram as 
Leis do seu paiz, que commelteram um crime em Inglaterra, 
pelo facto de virem servir a Portugal ? Digo que este Direito 
Publico é novo -na Europa; mas não nos podemos negar á evi- 
dencia do que existe... (Pausa.) 

Entretanto este azedume havia tomado consistência, e é 
inútil repetir agora o que eu já disse nesta Gamara ácêrca dos 
motivos que tinham contribuído para que houvesse um afasta- 
mento entre o Governo Inglez e o nosso, originado de outras 
questões; aproveitou-se pois a Inglaterra destas circumstancias, 
destas queixas de indivíduos particulares, para nos molestar: e 
não concorreu pouco para a induzir a isso alguma especie de 
condescendência que julgou ter notado no ajuste das reclamações 
apresentadas pelos Governos Francez e Americano; não digo 
que nessas se désse favor, mas uma pouca de sympathia, creio 
que não deixou de a haver. Parece-me que o que disse o Sr. 
Visconde de Sá da Bandeira a meu respeito com relação a 
essas questões, não 6 perfeitamente exacto; e posto que eu não 
lenha agora lembrança cabal do estado em que ficaram as 



nossas negociações com a America quando sahí do Miníslerío, 
julgo com tudo que algumas estavam liquidadas, e outras ainda 
em disputa. Entretanto, essas questões com a America eram 
todas commerciaes, eram sobre navios de commercio apresados 
com mais ou menos fundamento, e sobre a applicação de Leis 
nas nossas Alfândegas, que elles julgavam terem sido illegaes 
ou injustas, e cm fim sobre a captura de navios por D. Miguel. 

E agora, fallando disso, direi o que se me tinha varrido da 
lembrança ha ura instante, e me fez suspender um pouco o meu 
discurso; é uma singularidade que ha nestas reclamações, e vem 
a ser, que os julgamentos dos tribunaes de Portugal são sempre 
revistos novamente em França ou em Inglaterra, e quando lhes 
não parecem justos, como acontece a maior parte das vezes, 
não se fazem cargo das decisões dos nossos tribunaes, e apre- 
sentam as reclamações applicando a sua jurisprudência, mesmo 
as suas Leis, áquillo que foi decidido era Portugal pelas Leis 
e pelos tribunaes do paiz. Faço esta observação como impor- 
tante, para corroborar o primeiro dos princípios que eu quis 
estabelecer, o da necessidade não só moral, mas politica, de 
sermos rigorosamente justos, porque ha outra balança na qual 
ainda se vão pesar as nossas decisões judiciaes. 

Disse o Sr. Visconde de Sá da Bandeira que o protesto do 
Sr. Marquez de Saldanha, Plenipotenciario que o nosso Governo 
mandou a Inglaterra, não lhe parecia sutficiente para preencher 
os fins que se deviam ter em vista, Com effeilo, o protesto diz 
o menos que se podia dizer, quasi que não podia ser menos 
protesto: entretanto parece-me que era sulficicnte para estabe- 
lecer que não se annuia áquelles pedidos do Governo Britannico 
pela convicção de que fossem justos, mas por outras considera- 
ções; e como essas concessões eram todas relativas a interesses 
pecuniários, e se achavam largamente expendidas nas Notas 
diplomáticas, talvez fosse inútil dizer mais naquella nccasião. 
Entretanto abraçando eu essa mesma idéa do Sr. Visconde de 
Sá da Bandeira, ju!gando-a fundada, e unindo-me aos sen- 
timentos que expressou um illuslre Membro desta Gamara, 
que me precedeu a fallar neste negocio, digo tambepi que é 
mister que o Senado se pronuncie nesta occasião, ao passo que 
deve approvar, segundo ó minha opinião, o projecto de Lei que 
veiu da outra Gamara a fim de habilitar o Governo a cumprir 



as obrigações que contrahiu, e também a absolver os Ministros 
da responsabilidade que tomaram sobre si, responsabilidade de 
que não só devemos absolvõ-Ios, mas creio mesmo que pela 
haverem tomado devem merecer louvores, porque se expuseram 
a inconvenientes que pesaram nas suas pessoas e cargos, assen- 
tando em suas consciências que era o único modo de se sahir 
deste negocio. Como dizia, ao mesmo tempo que isto fizermos, 
será decoroso que o Senado todo unanimemente faça aquillo 
que o Plenipotenciario Portuguez talvez não pode fazer; e digo 
que talvez o não pude fazer, porque se o fizesse, tornaria im- 
praticável o passo que tinha de dar, o ajuste que aliás nos era 
conveniente: mas como isto agora não compromette o Governo, 
porque a negociação está finda, e a expressão do Senado deve 
ser a expressão da Nação, uno-me ao illustre Senador que 
fallou ultimamente, e estou prorapto a assignar a declaração 
que elle fez, (ou outra com qualquer redacção) para que fique 
consignado na acta que o Senado protesta contra a injustiça de 
algumas reclamações que se pagaram, ao mesmo tempo que re- 
conhece a justiça de outras. 

Falta só dizer em poucas palavras as razões porque esta 
missão foi necessária e mesmo conveniente, assim como porque 
se não podia recorrer a outro meio, 

A exigência do Governo Inglez, todos o sabem nesta Ga- 
mara, consistia em querer que se assignasse, no praso de poucos 
dias (havia um circulo traçado) uma convenção pela qual o 
Governo Portuguez annuia a todas as reclamações que elle 
apresentava, e annuia em termos laes, e tão humiliantes, que 
parecia que, ao mesmo tempo que pagavamos essas reclamações 
(algumas das quaes são pelas nossas Leis injustas), reconhe- 
cíamos a sua justiça, e portanto admilliamos que tínhamos 
sido injustos nós mesmos; n^ma palavra, essa acquiescencia 
importava beijar a mão que nos fustigava: isto não podia ter 
logar; e era um dos casos em que, se não houvesse outra sa- 
bida, devíamos antes sujeitar-nos a uma explosão, e ir ao ar 
com a Cidade de Lisboa, do que, em nome da Soberana de 
Portugal e da Nação Portugueza, ajoelhar diante de quem nos 
obrigava a ceder a uma pertenção tão injusta. Além dos termos 
humiliantes em que era concebida aquella convenção, havia 
mais uma circumstancia grave, e era querer-se que as questões 
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da Commissão mixta que se ia estabelecer em Londres para 
o ajuste das reclamações, que ainda se acham pendentes, dos 
subditos Britannicos militares que serviram em Portugal, fossem 
julgadas pelos tribunaes Inglezes e pelas Leis de Inglaterra; e 
em coso de dissidência, quaesquer duvidas fossem decididas 
pelo Ministro da Guerra de Sua Magestade Brilannica; era 
pois evidente que poucas seriam aquellas em que esse Ministro 
não fosse o arbitro entre um Commissario Portuguez e um 
Commissario Inglez: tornava-se portanto impossível annuir a 
esta exigência ; e então assentaram os Sr.' Ministros (e creio 
que assentaram muito bem) que convinha fazer uma ultima 
tentativa: como se conhecia que a questão se reduzia a dinheiro, 
disseram elles: pois sobre o dinheiro não disputemos; conhe- 
cemos que só se devem oitenta, c que se nos pedem cem ; não 
disputemos sobre os vinte de differença, com tanto que se 
não exija de nós que assignemos esse acto que nos avilta aos 
nossos proprios olhos, e, sobre tudo, que aviltaria o Throno e 
a Nação; com tanto que ao menos esta clausula relativa ã de- 
finitiva decisão das reclamações por um Ministro Britannico 
seja abandonada, e que o negocio se trate de uma maneira 
igual, ao menos, em apparencia, ainda quando o não seja em 
realidade, como tem sido tratado sempre até agora. Isto não 
podia conseguir-se aqui pela razão de que o Ministro Britannico 
na nossa Côrte havia recebido ordens peremptórias do seu Go- 
verno para exigir no espaço de poucos dias a assignatura da- 
quelle Convênio como condição sine qm non, e não se assi- 
gnando ficávamos debaixo do ameaço das conseqüências: talvez 
que essas conseqüências não tivessem resultado, não o sei, mas 
teriam sido imprudentes, e de certo muito culpados, os Ministros 
que nos tivessem exposto a ellas. Então recorreram a este meio, 
que certamente parecia o nnico proprio para evitar todos os 
inconvenientes, uma vez que se não queria disputar sobre a 
quantia, e mandaram a Inglaterra um Negociador (no qual a 
Nação podia com razão ter plena confiança) incumbido de pagar 
a totalidade das reclamações Inglezas: se o Governo Britannico 
se negasse obstinadamente a fazer as reducções que^ eram de 
justiça podia elle assegurar o pagamento de todas as quantias, 
mas dizer que não se acceitava a convenção, porque nos não 
sujeitaríamos aos Commissarios Inglezes, que esse arbítrio não 



cra possível; c que, se a Inglaterra o quisesse absolutamente, 
nesse caso nós nos exporíamos a quaesquer conseqüências que 
d'alii pudessem resultar. Ora, quando o Governo tomou esta 
resolução, podia prevôr desde logo que o Governo Britannico 
por cego e apaixonado que se achasse, e por muitas que fossem 
as razões de azedume que reputava existirem pela sua parte, 
não se negaria a uma tão justa pertenção, e que, o mais que 
faria talvez, seria o exigir a totalidade daquelles pagamentos, 
e que uma vez que se lhe promettessem de alguma maneira, 
não insistiria nas outras exigências. Aconteceu o que se podia 
prevér, e na verdade o que eu (sendo informado da resolução 
que se tomava, assim como muitos dos nossos collegas) entendi, 
isto é, que os Inglezes não só annuiriam a que não houvesse a 
convenção, mas diminuiriam alguma cousa das suas exigências 
pecuniárias. Portanto sahimos desta difficuldade da única ma- 
neira decorosa que podia ser, única digo, e não que fosse boa; 
mas ao ponto a que as cousas tinham chegado, já não podia 
ser melhor. Humiliação, disse o Sr. Conde de Yilla Real, meu 
amigo e collega, que a tinha havido; [O Sr. Barão da Ribeira 
de Sabrosa: — Apoiado) a humiliação não consiste em ceder á 
força, quando a razão mostra que da resistência não pôde vir 
vantagem nenhuma, e que essa resistência só pôde ser dictada 
pela ultima desesperação: ha um meio termo nisto, que é ceder 
contra vontade, a uma força maior, protestando. Portanto não 
considero que se possa applicar o termo humiliação ao resul- 
tado deste negocio; humiliação seria se nós o recebessemos de 
uma maneira prazenteira, como que agradecendo o favor que 
se nos fazia; mas recebendo-o como uma violência e uma injus- 
tiça, e protestando que não nos oppomos a elle porque julgamos 
que as conseqüências poderiam ser taes que não teriam pro- 
porção com o sacrifício exigido, não comraettemos uma acção 
digna de censura; commette-a quem exige o sacrifício de nós. 

Acabarei o que tive a honra de dizer ao Senado, e o que 
elle teve a paciência de ouvir, com uma conclusão que talvez 
se não espere; e com tudo julgo-me obrigado a concluir assim. 
Ainda que sômos viclimas das injustiças, é preciso pela nossa 
parte que não sejamos cúmplices dellas: eu pelo menos repugno 
decididamente a ser injusto ou ingrato. No decurso do que tive 
a honra de expor, disse cu que o Governo Inglcz tinha sido 
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injusto para comnosco, que nesta contenda eslava apaixonado, 
cego e irritado; tudo o que eu disse do Governo Inglez ap- 
plica-se a Lord Palmerston porque este Ministro é que dirige 
a política estrangeira daquelle Governo, o portanto é de Lord 
Palmerston que eu quis fallar: confirmo tudo quanto expendi, e 
creio que ainda não disse bastante; mas accrescentarei que se- 
riamos ingratos se não confessássemos que na lucta que susten- 
támos para collocar a Rainba no Throno usurpado, Lord Pal- 
merston foi o mais poderoso auxiliar que Ella teve; que sem 
esse auxilio é mais que duvidoso que Ella se achasse hoje assen- 
tada no seu Throno, e nós fallando livremente nesta Gamara; 
que no Gabinete Inglez daquelle tempo Lord Palmerston era o 
mais denodado, e talvez único defensor da Causa da Rainha; 
que concorreu para o bom êxito desta Causa direcla e indire- 
ctameute, com os seus conselhos, com a tolerância própria do 
Governo Inglez, e com os diligencias por elle empregadas para com 
os seus collegas: mas a natureza humana 6 fraca, e talvez que 
alguma idéa de ingratidão que Lord Palmerston notasse da 
nossa parte, não em quanto a recompensas, porque todos os 
que conhecem aquello paiz sabem que os Ministros Inglezes 
não aspiram ás recompensas pecuniárias nem honorificas das 
outras Nações; e que se a alguma aspiram 6 á única recom- 
pensa que se concede nestes casos, que é o reconhecimento dos 
seus serviços, uma expressão de estimação e uma especie de 
sympalhia Nacional: em logar disso, como eu dizia, Lord Pal- 
merston, julgou achar em nós ingratidão; e leve para isso 
muitos motivos, que escuso agora de analysar, e alguns dos 
quaes são attondiveis e serão mesmo desculpaveis; achou, se 
não pessoalmente, se não directamenle, uma especie de hosti- 
lidade indirecta em tudo que dizia respeito aos Inglezes, uma 
irritação que pôde ser que concorresse para occasionar uma 
mudança completa no seu coração, e torna-lo de amigo, ad- 
versário. Entretanto nada do que tem occorrido nestes últimos 
tempos deve diminuir a verdade do que eu testemunhei e af- 
firmo em quanto ás obrigações que nós os subdit' s da Rainha 
de Portugal devemos a Lord Palmerston; e eu approyeito com 
gosto esta occasião para as proclamar altamente. 
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SESSÃO EM S »E OETEBBO. 

Parecer da Commissão especial para dar o seu voto sobre o 
protesto dos Srs. Senadores Tavares d'Almeida, Serpa Sa- 
raiva, Visconde de Laborim e liarão de Renduffe contra 
algumas quantias reclamadas pelo Governo Brilannico. Â 
Commissão julga que deve ser approvado com a seguinte 
redacção: — O Senado depois de ter approvado o ajuste 
pelo qual foram satisfeitas as reclamações do Governo íiri- 
lannico, reconhecendo que o Ministério fez um serviço á 
Palria tornando sobre si uma tal responsabilidade para 
evitar as conseqüências funestas que do contrario poderiam 
resultar, consigna na acta um protesto solemne contra a 
injustiça e illegalidade de algumas das ditas reclamações, 

O Sk. Visconde de Sá da Ba>deir.v : —Propõe outra redacção 
O Sr. Barão da Ribeira de Sabuosa :—Pede que se discutam 

ambos os protestos, e pugna pelo do Sr. Visconde de Sá. 

O Sr. Düqce de Palmella (Presidente): — Eu tinha pe- 
dido a palavra sobre a ordem, em nome da Commissão, para 
dizer que ella pela sua parte não tem motivo nenhum de amor 
proprio para insistir obstinadamente sobre a redacção do seu 
projeclo, ou deixar de annuir aos desejos da Gamara, e se 
houver outro mais conveniente não tem duvida em adopta-lo; 
mas parece ã Commissão que é inútil completamente haver 
nctualmen'e uma discussão previa; e que se se lhe unissem 
alguns Membros dos que assignaram esse outro projecto de 
protesto apresentado polo Sr. Visconde de Sá, poderiam de 
commum accordo redigir definitivamente algum que satisfizesse 
a Gamara. Não ha duvida que se o protesto Ibr adoptado una- 
nimemente ainda terá mais eííicacia. Isto não é um papel que 
deva produzir efTeitos materiaes, mas unicamente destinado a 
fazer impressão sobre a opinião publica, tanto no nosso paiz 
como nos estrangeiros. Quanto ao mais, a grande questão que 
haverá a decidir, 6 se convém que o protesto seja motivado: 
sobre isto não insistiremos com obstinação, nem eu, nem os 
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meus collegas da Commissão; e se a Gamara julgar conveniente 
que o protesto seja motivado, seja-o embora- 

Em quanto á observação do Sr. General Zagallo, respondo 
que se S. Ex.a tivesse tido a bondade de attender hontem ao 
que eu disse, talvez a julgasse desnecessária. Declarei, e in- 
formei a Gamar de que ura dos motivos, e mais ponderosos, 
que tinha havido para se não assignar essa convenção proposta 
pelo Gabinete Inglez, era a exigência a que o nobre Senador 
se referiu; que esse tinha sido o facto que obrigou o Governo 
a lançar mão de outro arbítrio, o de mandar um Negociador 
a Inglaterra, porque não se podendo concluir aqui um ajuste, 
visto que o Ministro Britannico declarou que se não achava 
com plenos podêres para alterar as ordens que tinha recebido 
do seu Governo, o único modo de evitar esse inconveniente, e 
alguns outros não menos graves, que apresentava a convenção 
proposta, era tratar em Inglaterra de a alterar. Claro está que 
uma vez que o Governo adnptou este arbítrio mandando um 
Negociador a Inglaterra, c que elle lá concluiu um ajuste, este 
ajuste não comprehendeu certamente as exigências cujo aban- 
dono por parte do Governo Inglez não pôde obter-se em Lisboa. 

SESSÜO Eli 3 DE OETIIHDO. 

Projeclo de proleslo da Commissão especial contra algumas 
reclamações Brilannicas, e substituição offerecida pelo Sr. 
Visconde de Sá da Bandeira. 

O Sr. Duque de Paeiwella (Presidente): — Devo algumas 
explicações á Gamara na qualidade de Membro da Commissão, 
e também como um dos que assignaram e deram a süa opi- 
nião a este respeito. 

Quando hontem apresentei, conjunctamenle com os meus 
nobres collegas, um projecto de protesto, na conformidade do que 
eu tinha expendido na sessão antecedente, e que julgava muito 
conviria se assignasse nesta Gamara, appareceu outro projecto 
que diíferia daquellc por mim apresentado cm dous pontos: em 



primeiro logar, porque era motivado, c motivado com alguma 
extensão; em segundo logar, porque não tinha preâmbulo, quero 
dizer, não dava a razão, por que a Gamara se apresentava n'uraa 
especie de conlradicção, a qual apparecia em approvar um pro- 
jecto de Lei, e dizer ao mesmo tempo que eram injustos esses 
pagamentos que votava. A Gamara depois de ouvir a lei- 
tura de ambos, pareceu inclinar-se, na sua maioria, (pelo me- 
nos assim o entendi) a que o protesto fosse motivado, quero 
dizer, a que fosse mais circumstanciado e explicito, e que alle- 
gasse provas daquillo que dizia; o Senado decidiu que se for- 
masse uma Commissão, e que esta Commissão fosse composta 
dos Membros não só da Commissão primitiva, mas juntando-se- 
Ibe o auetor do outro projeclo e mais alguns outros Srs. Se- 
nadores, que a Mesa foi auetorisada a designar. Entendeu por 
tanto a Commissão nomeada hontem que cumpriria com o 
mandato da Gamara, cotejanto os dous papeis que se tinham 
aqui apresentado, comparando as differenças que entre elles 
havia; e vendo que era possível, concordarem os Membros que 
os haviam proposto sobre uma redacção que contivesse tudo 
aquillo que parecia essencial, e que correspondesse aos desejos 
que a Gamara na sua generalidade tinha manifestado, de que 
fosse motivado. Nesta redacção concordaram com effeito os 
Membros da Commissão, e concordaram fazendo-se mutuamente 
algumas concessões todas fundadas em justos motivos. Conside- 
raram, ãlem disso, que a palavra Proleslo parecia menos pró- 
prio neste caso do que a de Declaração, porque na verdade isto 
não vem a ser outra cousa mais do que a declaração solemne 
e formal da opinião do Senado, e não um protesto que venha 
a ter algum effeito diplomático ou judicial: por conseqüência 
não achou a necessidade de se servir dessa palavra Proleslo 
considerando que se dizia o mesmo dando-lhe o nome que ver- 
dadeiramente lhe compete de uma declaração, que em nada 
enfraquecia, por isso que a força das razões tem o effeito que 
se deseja produsir, a saber, dar publicidade a essas mesmas con- 
siderações e regista-las nas actas desta Gamara, que por esta 
maneira de certo não retrogradava nas suas opiniões. (O Sr. 
liarão da fíibeira de Sabrosa: — Muito.) Muito ? ... Era mi- 
nha consciência declaro que o não entendo assim ; nisto só vejo 
uma denominação mais própria daquelle mesmo acto que se 
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queria praticar. Eu não pertendo ter razão; quero somente 
allegar as razões que tive, e se são boas ou mãs o Senado ava- 
liará ; menos ainda pertendo impugnar o illustre Senador que 
fez uma citação latina para indicar, que depois de grandes 
ameaças e de grandes trovoadas se tinha acabado tudo n'um 
pequeno ruido. (O Sr. Barao da Ribeira de Sabrosa: — É ver- 
dade.) Repito que o não desejo impugnar, mas poderia fa- 
ze-lo, dizendo que me parece, que o illustre Senador não era de 
opinião que se fizesse o protesto; e então, senão era dessa opi- 
nião, mais facilmente se deveria inclinar a adoptar este: se 
unicamente fallou para achar em contradicção aquelles que o 
propuseram, elles não reconhecem tal contradicção; ao menos, 
pela minha parte, assim o declaro. 

O Sr. Barao da Ribeira de Sabrosa:—Queixa-se da alteração 
que se intenta dar ao protesto do Senado; observa que se trabalhou 
por atenuar o seu alcance primitivo; e que a noute passada trou- 
xera o conselho. Diz que pouco lhe embaraça o nome que se dê ao 
papel; e que está persuadido que as discussões farão mais elTeito do 
que os termos em que esse documento for concebido. 

O Sr. General Zagallo:—Observa que quando se disse que no 
caso que a Inglaterra não annuisse ao que o nosso Governo propunha 
pelo seu emissário, se lhe désse o que pedia como quem atirava 
com esse dinheiro á rua, elle havia sido de voto que se lhe não désse 
mais do que o que realmente deve Portugal. Pronuncia-se fortemente 
contra a idéa de entregar a um Ministro Inglez a decisão das divisão 
das duvidas da Commissão mixla em Londres ; e pertende saber se o 
Governo Portuguez protestou como devia contra as reclamações injustas. 

O Sn. Duquk de Palmella : — O illustre Senador, o 
Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa, a segunda vez que fallou, 
disse que a noute trazia conselho: esse provérbio é, algumas 
vezes, verdadeiro, e deve-se accrescentar que os dias também 
o trazem. Eu pedi a palavra quando ouvi repetir o provér- 
bio, porque não se applica ao caso actual. A mudança de uma 
palavra, á qual o illustre Senador quer provavelmente alludir, 
não foi obra das reflexões da noute, não foi parto da mon- 
tanha. Hontem, ao sahir da Gamara, houve uma reunião 
dos Membros nomeados para a Commissão, que immediatamente 
concordaram no que hoje se apresenta : (O Sr. Rercira de 
Magalhães:— Apoiado) por conseqüência, o conselho, seja 
bom ou seja máo, não foi o conselho da noute: limito-me pois 
a esta observação. (O Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa: — 
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Eu nem tal sabia.) Entendo que não merecia critica o desejo 
de melhorar a primeira idéa apresentada, e de a melhorar 
quando a reflexão assim o aconselha. 

Já que falíamos tanto em protestos, farei também o 
meu. Eu protesto que a minha persuasão 6 que o que vamos 
fazer agora, é o mesmo que eu indiquei; não mudei de 
opinião, mas creio exprimir agora melhor a minha idéa, do que 
o fazia da primeira vez. O protesto não pôde recahir acerta- 
damente sobre um ajuste assignado, e assignado voluntaria- 
mente : protesta-se contra uma violência na qual se não con- 
sente de maneira nenhuma ; mas não se pôde protestar depois 
de ter assignado um ajuste, porque isso seria assigna-lo já com 
uma especie de má fé. O Senado nada assignou : isto que eu 
digo, applica-se ao Governo, que portanto não podia protestar; 
e assim respondo ao Sr. Zagallo. O Governo não podia protes- 
tar depois de acceder a este ajuste; podia-o fazer se consen- 
tisse em todas as exigências por não querer incorrer nas con- 
seqüências de uma denegação; porém logo que da parte do 
Governo Inglez houve concessões, que foram tomadas como taes 
pela nossa parte, e se redigiu Um ajuste assignado pelo nosso 
Plenipotenciario, não podia o Governo protestar; e se o Governo 
o não podia fazer, menos ainda o Corpo Legislativo e muito 
menos um só dos braços delle. Aquillo que se apresentou aqui, 
e que se propõe, dando-se-Ihe uma denominação mais exacta, 
chamando-lhe declaração, vem a ser na realidade a opinião do 
Senado formalmente expendida nas suas actas; e parece-me que 
tem mais algum valor, e peso no espirito publico dentro do Reino, 
do que as Notas diplomáticas do Ministério dos Negocios Es- 
trangeiros, que dizem pouco mais ou menos o que se vè na de- 
claração do Senado, mas que não hão de ter a mesma publi- 
cidade, nem a mesma circulação; e tão pouco levam o sello 
da opinião unanime, ou quasi unanime, de um dos ramos 
da Legislatura Portugueza. Portanto a Commissüo não en- 
tendeu que faltasse ao seu mandato"; este consistia em dar a 
sua opinião sobre os dois papeis chamados protestos que hon- 
tem aqui se lêram; e a sua opinião reduz-se a apresentar um 
terceiro papel no qual se contém a matéria de ambos, e ao qual 
julga se deverá dar outra denominação. Entretanto o effeito 6 
o mesmo que se pertendia, porque não imaginou por este pro- 
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testo crigir-se o Senado cm Governo, erigir-se cm orgão único 
da Nação Portugueza, e ameaçar a Inglaterra com represálias, 
ou fazer uma reserva para obter novas concessões. Diííicil, quasi 
impossível seria que deste, ou de outro modo, agradasse a todos 
os Membros desta Gamara ; não o pertendo, nem nunca podia 
aspirar-se a isso: não sou porém obrigado a mais senão a dizer 
sinceramente aquillo que penso, e a declarar também que nunca 
imaginava que, só por vir de um ou de outro Membro da Ga- 
mara, fosse analheraatisada, ou censurada, uma idéa, que aliás 
reputo muito Portugueza, e que havia obtido uma approvação 
quasi geral quando foi apresentada. 

Por esta occasião accrescentarei ainda duas palavras sobre 
o que disse o Sr. Zagallo. Não entrarei na atialyse do seu dis- 
curso, porque S, Ex.a quis, em primeiro logar, declarar aqui 
qual tinha sido a sua opinião em outra Assembléa; fez muito 
bem, e estou de accôrdo; foi essa a sua opinião, e S. Ex.a 

julgou-a muito boa; por conseqüência tem todo o direito de a 
enunciar: mas o illustre Senador misturou umas poucas de ma- 
térias que me parece não vinham igualmente para o caso. No 
seu discurso intentava provar que se não deveria approvar o 
projecto de Lei que veiu da outra Gamara, mas examinar o que 
o Governo devia fazer ou deixar de fazer; eu não entro nisso, 
e referindo-me somente a um quesito que elle me dirigiu, de- 
claro em primeiro logar que não sou obrigado a dar essa 
resposta, porque me não pertence dá-la, porque não sou Mi- 
nistro .... {O Sr. General Zagallo: — Nem eu a pedia) mas 
dou-a voluntariamente, e S. Éx.a a não pediria, se se houvesse 
dado ao trabalho de lèr os documentos que estão nesta Ga- 
mara... [O Sr. General Zagallo: — Já os li) se tivesse a bon- 
dade de os lèr outra vez, com attenção, encontraria que não ha 
annuencia nenhuma do Governo Portuguez em quanto a serem 
decididas por um Ministro Britannico as duvidas que occor- 
rerem na Commissuo mixta: logo não houve a condescendên- 
cia que S. Ex.a suppõe; e o pedido não está concedido, de 
modo algum. A outra pergunta que S. Ex.a fez, também lhe 
podia responder sem ser Ministro; pergunta se o Governo 
protestou? Não protestou, nem podia protestar, porque concluiu 
um ajuste; mas no acto de concluir este ajuste dirigiu ao Mi- 
nistério Britannico uma declaração. 

21 * 
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Entrando em discussão o § 1.0 da declaração: 

O Sb. Miranda; — OÍTerece ura additamento para que se men- 
cione a circumstancia da declaração feita no Parlamento por Mr. Can- 
ning, quando designou como aggressão estrangeira, a das tropas que 
saquearam os armazéns de Mr. Ashworlh. 

O Sr. Conde de Villa Real:—Dá breves explicações. 

O Sr. Ddqdis de Palmella : — Ainda que não consultei 
os meus collegas da Commissão, parece-me com tudo poder si- 
gnificar, que ella está concorde com as idéas do Sr. Miranda; e 
que adopta a declaração proposta pelo illustre Senador, porque 
o Governo Britannico tomou por base do seu procedimento, 
quando mandou um corpo de tropas a Portugal, o considerar 
como invasão estrangeira a do Marquez de Chaves neste Reino, 
o qual primeiro havia entrado em Hespanha. O nosso Embai- 
xador em Londres representou contra este facto como uma 
aggressão estrangeira, e como tal foi acceita pelo Ministro In- 
glez, que se serviu delle perante o parlamento para justificar a 
necessidade da expedição do General Clinton. Por esta conside- 
ração acho que a lembrança do illustre Senador vem muito a 
proposito, sendo certo que ella repousa n'um argumento a que 
o Governo Britannico não pôde evadir-se. 

O Sr. Conde de Villa Real tem razão pela posição especial 
em que se acha ; S. Ex.a exercia o cargo de Ministro dos Ne- 
gócios Estrangeiros n'um período desta negociação; o nosso Go- 
verno, por orgão delle, fez algumas concessões que a boa po- 
lítica talvez aconselhava; mas que, não sendo de uma rigorosa 
justiça, não pôde o Senado ser obrigado a adopta-las como suas. 
A Gamara não considera a este respeito senão o que reputa 
como injusto, strictaraente fallando ; e assim creio que o que 
dará mais merecimento á declaração de que tratamos (pelo 
menos o que me induzia a adoptar em grande parte o projecto 
do Sr. Visconde de Sá) é apresentarem-se ahi princípios geraes 
de Direito Publico, com a applicação delles, em breves termos 
a cada um dos casos comprehendidos nas reclamações do Go- 
verno Britannico. 



*385^®- 

EM A9 BE OI TI «RO. 

Continuação do debate sobre a declaração da Gamara dos Senadores 
ácêrca de algumas reclamações do Governo Britamico. 

O Sr. Visconde de Porto Covo : — Observa que não vota pela es- 
pecialidade de nenhum dos paragraphos da declaração, porque não 
teve noticia das razões que houve para se çoncederem ou negarem 
algumas das reclamações. 

O Sr.Veilez Caldeira: — Diz que fora presente na reunião de 
Senadores e Deputados, convocada pelo Governo para deliberar sobre 
as reclamações Britannicas ; e que o seu voto era então, como hoje, 
que se pagasse somente o que se devia, porque os Inglezes cederiam. 

O Sr. Conde deVilla Real:—Observa que votára para que a 
declaração fosse motivada. 

O Sr. General Zagallo :—Sustenta que a Gamara devia fazer 
um protesto e não uma declaração; que o Governo ordenava ao seu 
Plenipotenciario que pagasse o que fosse devido; e que se fosse obri- 
gado a vagar o não devido, protestasse; mas que não o tendo feito 
cumpria que o Governo o levasse á realidade. 

O Sr. Pereira de Magalhíes :—Mostra qne se pronunciou de 
accordo com o voto geral na reuuião a que alludiu o Sr. Caldeira ; e 
que reconhecia a necessidade de pagar, porque não havia outro arbí- 
trio exeqüível, insistindo o Gabinete de S, James. 

O Sr. Duque de Palmeixá (Presidente): — Darei uma 
explicação, mesmo deste logar, se a Gamara o permitte.., . 
(Fozes: — Falle, falle.) Pelo que respeita ao que se passou na 
conferência (a que alguns illustres Senadores alludiram) que 
teve logar antes da reunião das Côrtes, e ã qual foram chama- 
dos Membros desta e da outra Gamara, direi que effectivamente 
o meu nobre amigo, o Sr. Vellez Caldeira, e creio que mais 
algum dos indivíduos presentes, foram de voto que se não pa- 
gasse senão o que se devia ; este era certamente o desejo de 
todos que alli se achavam, era o que pedia a razão e a justiça: 
porém (como bem observou o Sr. Pereira de Magalhães) no 
caso de que a Inglaterra se não contentasse com isso, o que se 
havia de fazer? A declaração daquelle Governo reduzia-se ao 
seguinte: o pagamento de tal somma, e quando não... fazia 
um ameaço. Alguns illustres Senadores podiam acreditar, mas 
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não provar-; que esse ameaço não era sincero; outros acredita- 
riam o contrario. Depois de haver sabido de um embaraço, é 
fácil e commodo o dizer-se que se deveria ter resistido; mas, 
se se tivesse resistido, e as conseqüências houvessem sido fataes, 
que remedio lhe dariam ? Diz o Sr. Vellez Caldeira que os 
Inglezes tinham jií cedido: cederam, é verdade, de uma recla- 
mação que a todas as luzes era injusta, e mesmo fizeram mais 
algumas concessões; mas fizeram-nas em consideração da dispo- 
sição que se mostrou de pagar a totalidade da sua exigência se 
não houvesse outro remedio. N'uma palavra, estou persua- 
dido de que o arbítrio tomado pelo Governo foi, não só o me- 
lhor, mas o único que em taes circumstancias se podia tomar. 

Quanto ao protesto, e em relação ao que disse o Sr. Za- 
gallo, se me fosse licito, perguntaria, que differença haveria no 
eífeilo de um protesto ou de uma declaração apresentado por 
uma das Camaras Legislativas sem a concorrência da outra e 
do Governo? Creio qne não poderia considerar-se senão como 
..n documento meramente reslricto ás actas da Gamara que o 

apresentasse, quero dizer, sem effeito algum fóra delia. Agora 
observarei ao illuslre Senador que este papel, aqui trazido pela 
Commissão especial, se reduz ao mesmo que elle assignou com 
o Sr. Visconde de Sá, e só differem no titulo que cada um delles 
tem em cima. Se ao Sr. Zagallo fossem apresentados quatorze 
versos heroicos, divididos em dous quartetos e dous tercetos, 6 
certo que elle poderia sustentar que isto era uma ode, e com 
tudo essa producção não deixava de ser um soneto. 

Concluo a minha explicação dizendo, que a Commissão, de- 
pois de meditar sobre este objecto, entendeu que não devia 
chamar-se protesto a uma cousa que o não era. 

O Sr. General Zagallo:—Objecta que não teria insistido se 
não achasse diíTerença nos dous vocábulos protesto e declaração ; e que 
fora o nobre Duque o proprio que indicara essa idéa na Gamara quando 
disse que a declaração feita pelo nosso Plenipotenciario não era um 
protesto. Diz que ainda não ha muito, por occasião dc uma questão 
entre Portugal e Inglaterra, Lord Wcllington apresentou na Gamara dos 
Lords um protesto assignado por elle o outros membros da mesma Ga- 
mara, o que mostra que o termo 6 parlamentar. 

O Sn. Duque he Palmella : — Como o illustre Senador al- 
ludiu á minha opinião de uma maneira tão directa, a Gamara per- 
mittirá que eu diga ainda mais algumas palavras a este respeito. 



E pedirei que se me consinta que lenha o direito de 
mudar de opinião, se é que disse o que o illustrc Senador 
acabou de referir; não o sei, mas pôde ser que no calor da 
discussão fizesse aquella dislincção: entretanto o que queria 
dizer (ou o que deveria querer dizer) era que a declaração do 
nosso Plenipotenciario na Côrte de Londres não parecia talvez 
sufficienlemente explicita nem suííicientemente enérgica, e que 
era preciso alguma cousa mais. O exemplo que o Sr. Zagallo 
citou não colhe, porque o fado acontecido no parlamento Inglez 
foi um protesto de certo numero de Membros de uma Gamara 
Legislativa contra o vencimento da sua maioria, assim como 
continuamente vemos que os Magistrados assignam vencidos nas 
suas sentenças: mas querer chamar protesto áquillo que o 
não é, não prova nada para que o fique sendo, nem pôde re- 
putar-se que protestámos contra um Governo estrangeiro só por 
que no alto de um documento desta Gamara (e em que toda 
ella está de accôrdo) fazemos escrever um nome que não com- 
pete a semelhante papel. Entendo portanto que se deverá chamar 
declaração. 

SKSS.lO EM 9? »E KOTEMBRO. 

Discussão do parecer da Commissão de Fazenda ácérca de um 
projeclo, vindo da Gamara dos Srs. Deputados, auclorisando 
o Governo para levantar até d quantia de 600 contos de réis 
sobre a Décima vencida no primeiro semestre do anno eco- 
nômico de Í839 a 1840. 

O Sr. Lciz José Ribeiro : —Declara que approva o projecto ; mas 
com gravíssima repugnância, porque não vê os esforços necessários 
para equilibrar a receita com a despeza. Diz que conhece as diííicul- 
dades de fazer uma Lei organica de Fazenda cm geral; porém que 
algumas medidas parciaes se deveria ter adoptado, como a do lança- 
mento da contribuição direcla c outras mais. 

O Sr. Visconde de Porto Còvo :—Sustenta o parecer. 
Os Srs. Raivoso, Barão do Tojal, e Conde de Viila Real ; — 

Fundamentara o seu voto a favor do parecer. % 

O Sr. Vellez Caldeira: — Oíferece uma emenda para que o Mi- 
nistro da Fazenda emitta títulos admissíveis nas repartições fiscacs, 
eom hypolhcca da Décima vencida. 
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O Sr. Düqüe de Palmella (Presidente): — Parece-me 
que toda a Gamara está unanime a respeito desta questão, e, 
se pedi a palavra, não foi nem para apoiar o pedido do Go- 
verno, nem para me oppôr a elle, unicamente o fiz para apro- 
veitar o ensejo, a fim de dizer alguma cousa, agora que a op- 
portunidade naturalmente se apresenta, sobre um objecto tão 
importante, e aquclle em que, na minha opinião, mais se re- 
quer a intervenção do Corpo Legislativo. 

A não apresentação do Orçamento nesta sessão, é uma 
desgraça; mas, repetirei hoje o que já aqui disse em outra 
occasião, e vem a ser, que esta desgraça a tiveram quasi todos 
os Ministérios anteriores; as mesmas causas téem produzido 
os mesmos effeitos: entretanto é de esperar que assim não 
acontecerá para o futuro; e que a sessão que vai abrir-se em 
Janeiro seja consagrada ura tanto exclusivamente a objectos de 
finanças; assim como que se consiga estabelecer aquella regu- 
laridade, na receita e na despeza, sem a qual havemos de 
continuar a vôr-nos em angustias, e embaraços p«rpetuos, sem 
a qual é impossível que se consolide nenhuma Administração, 
ou que a Nação possa estar satisfeita. 

Com referencia á emenda do Sr. Vellez Caldeira, direi que 
eu me inclinaria também muito para esse meio de verificar a 
cobrança, que o Governo deseja das rendas vencidas; julgo 
mesmo que seria o mais conveniente, porque daria logar a 
menos agiotagem, a menos especulações prejudiciaes, e que 
por isso exigiria menos sacrifícios: porém eu voto pela pro- 
posta do Sr. Ministro da Fazenda, porque considero que este 
projecto de Lei (a que ella se acha reduzida) inclue a mesma 
faculdade, e que o Governo poderá, entre outros meios, adoptar 
também o da emissão de bilhetes do Thesouro, se delles quiser 
valer-se, ao passo que se lhe deixa a latitude indispensável para 
contractar de outra qualquer maneira sobre as rendas vencidas; 
aliás a concessão que as Camaras fizessem poderia tornar-se 
inútil, uma vez que se limitasse a urfi só methodo designado. 
Portanto aqui não se cura nem de empréstimos, nem de ope- 
rações mixtas, nem de anlicipações; trata-se de habilitar o Go- 
verno a contractar um adiantamento sobre as rendas vencidas, e 
não cobradas, até Dezembro de 1839, e isso pelo melhor meio 
que fòr possível, mas não se exclue o dos bilhetes do Thesouro, 
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se o Governo achar que pôde negocia-los, de modo que os em- 
pregados públicos não sejam pagos com esses bilhetes. 

São estas as observações que eu desejava fazer. Em quanto 
ao mais, abundo nas idéas apresentadas pelo meu illustre amigo 
o Sr. Miranda, sobre a conveniência de diminuir a despeza, de 
a regular, de evitar desperdicios, n'uma palavra, de econo- 
misar em tudo quanto fôr a continuação de empregos dispen- 
sáveis, ou de outros quaesquer pagamentos desnecessários; e 
considero que isto convém sobre tudo como um meio moral de 
dar força ao Governo, a fim de que por outro lado elle possa 
também pôr em pratica as medidas tendentes a elevar a receita 
publica, porque tenho para mim que a diminuição da despeza 
somente, é um meio insuffieiente, uma cousa minima, para chegar 
ao resultado a que se aspira, igualar a receita do Estado com 
a sua despeza, e sahirmos finalmente um dia da situação aííli- 
ctiva em que temos estado: para isto é indispensável, ao mesmo 
tempo que se diminuem os encargos, tratar não menos de au- 
gmentar os rendimentos; e para o verificar torna-se necessário 
que o Governo tenha força, e que as Côrtes tenham firmeza; que 
mostrem coragem e partiotisrao, para que a Nação se não illuda, 
para que conheça claramente que não podem recusar-se aquelles 
sacrifícios que são precisos para alcançar tão importante objecto, 
qual é entrar n'um andamento regular em tudo quando diz res- 
peito á Fazenda publica. Quando fallo em sacrifícios, não quero 
dizer que necessariamente haja de ter logar ura augmento de 
tributos; entendo que talvez baste a melhor arrecadação dos 
actuaes para obter o nosso desideratum: todavia accrescentarei 
que a Nação Portugueza paga menos que qualquer outra Nação 
da Europa; mas é, infelizmente, certo que o povo paga mais 
do que o Governo recebe, quero dizer, que ha defeitos no sys- 
tema da cobrança, defeitos que de facto tornam inúteis (em 
parte) os sacrifícios a que a Nação se sujeita. 

Com estas declarações que julguei opportuno fazer, termino 
dizendo que dou o meu apoio á proposta do Governo, e que 
voto por cila como está no projecto. 

FIM DO l.0 VOLUME. 
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